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1.1 -ABERTURA 

1.2 -EXPEDIENTE 

1.2.1 -Mensagens do Senhor Pre­
sidente da República 

- N" 279, 280 e 28.1189 (n" 736, 737 
e 743/89, na Origem), re"sfitUíndo.~ut6gra­
fos .de projetos de lei sancionados_. 

1.2.2 -Mensagens do Governador 
do Distrito Federal 

-N•' 116 e 177189-DF (n'' 
106/89-GAG e 107/89, na origem), enca­
minhando à apreciação do Senado Fede­
ral os Projetos de Lei do DF n<» 77 e 78/89, 
respectivamente. 

1.2.3 - Parecer 

Referente â sequinte matéria: 
- N9 305/89, da COmissão Especial 

constituída nos termos dos cutigos 44 da 
Lei n9 1.079, de 10 de abril de 1950, e 
3&0 do Reghnento Interno para apreciar 
a denúnda por crime-~de responsabilldade 
oferecida pelo Sr. Herdlio Ricarte contra 
os Presidentes do Supremo Tnbunal Fede­
ral e do Tribunal Superior Eleitoral. 

1.2.4- Comunicação da Presidên· 
da 

-Abertura de prazo para recebimen~o 
de emendas para os Projetos de Lei do 
DF n9:1 77 e 78/89. 

1.2.5 - Comunicações 

.....: Do Senâdor Iram Saraiva, referente 
à sua filiação ao PDT, passando a integrar 
a bancada desta agremiação na Casa. 

SUMÁRIO 

-Do Presidente da Comissão de Rela­
ções Exteriores e Defésa Nacioilal, indi­
cando o Senador [rapuan Costa Júnior, pa­
ra viajar à América Central, com objetivo 
que menciona. 

1.2.6- Discursos do Expediente 

-SENADOR LEfTE CJV\ 1-ES - Ne­
cessidade de novos tributos de Justiça no 
Pais. 

-SENADOR RONAI'I TTTO - Clima 
de liberdade na atual campanha eleitoral. 
DesmentidO a noticiário da imprensa de 
restrições de S. Ex- a parecer do Ministro 
Almir Pazzianotto, no episódio da conces­
&ão do aumento dos funcionários do Ban­
co do Brasil pelo TSJ. Apelo 'ao Sr. Presi­
dente da República, no sentido da urgente 
sanção de projeto de lei que libera recursos 
para o custeio agrícola. _ _ _ . 

-SENADOR CfD S'IBÓú\ DE 0\RVA­
LHO - Candidatura de Sílvio Santos e 
o processo eleitoral em curso. 

SENADOR FRANCISCO ROLLEM­
BERG ...:.... Vantagens do aleitamento ma­
temo. 

1.2.7- Leitura de projetos 

-Projeto de Lei do Senado n~ 363/89, 
de autoria do Senador Ronan Tito, que 
isenta da quota de contribuição patronal 
à Previdência Social as entidades de fins 
filantrópicos. reconhecidas de utilidade pú­
blica, cujos membros de suas diretorias 
não percebam remuneração. 

-Projeto de Lei do SenadO n9 364/89, 
de autoria dO Seitador Ronan--T!io, que 
autoriza o Poder Executivo a criar a Escola 
Agrotécnica de Peçanha, Estado de Minas 
Gerais. 

-Projeto de Resolução n~·as/89, dE! au­
toria do Senador Irapuan Costa Júnior, que 

altera a Resolução n~ 62, de 1975, que 
dispõe sobre operações de crédito dos Es· 
tados e Municípios. -fJXa Seius limites e cõn­
dições. 

1.2.S, - Comunicação 
-Do Senador Edison Lobão, que se 

aus_entará dos trabalhos da Casa a partir 
do dia 10-11-89. 

1.2.9- Comunicação da Pre$idên­
da 

-Recebimento da Mensagem no 
278189 (n• 738/89, na origem), P'11a qual 
o Senhor Presidente da República propõe 
seja autorizada a Republica Federativa do 
Brasil a ultimar contrato de financiamento 
externo, no valor de até vinte e um milhões 
e quinhentos mil marcos alemães, desti­
nado a fmanciar parcialmente a importa­
ção de bens e serviços necessários ao pro­
jeto de capacitação industrial aeronáutica, 
a cargo do Ministério da Aeronáutica. 

1.~.10 -Comunicação __ 

_...,...._pa bancada do PFL, indicando o Se­
nador Edison L~bãQ paa titular da Ude-­
rança. 

1.2.11.:.....Requerbnentos 

N9 602/89, de autoria dos- Srs. Senado­
res_ Ronan Tito e oub:os, dE!! urgênc_ia para 
o Projeto de Lei do Distrito Federal n? 
72189, que cria no Quadro de Pessoal do 
Distrito Federal, Ós cargos de natureza es~ 
pedal que menciona e dá outras provi­
dências. 

N~ 603/89, de autoria dos Srs. Senado-­
res Mário Maia e outros Uderes, de urgên­
cia para o Projeto de Lei n9 332/8_9, que 
visã, revogar os a·rts. 51, 151 e 157 do ' 
Código Eleitoral (Lei n~ 4.737, de 15 de 
julho de 1965), que discriminam os eleito­
res hansenianos. 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSÉ OE SOUZA 
Díretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

1.2.12--- Comu~lcação da PresiM 
dência 

-Recebimento da Mensagem no 
277189 (n~ 747/89, na origem), pela qual 
o Senhor PreSidente da República comu- -
nica sua ausência do País nos dias .1 O e 
11 do corrente para viagens ao Paraguai 
e Buenos Aires. 

1.3-0RDEM DO DIA 

Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Odadania sobre a Mensagem n~ 
228, de 1989 (n' 613/89, na origem), de 
5 de outubro de 1969, pela qual o Senhor 
Presidente_da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Doutor José 
Luiz Vasconcellos, Juiz do Tribunal Regio­
nal do Trabalho da Segunda Região, para 
compor o Tribunal Superior do Trabalho 
em vaga originária,· destinada a Juízes da 
Magistratura Trabalhista de carreira, decor­
rente da nova composição do tribunal. 
Aprovado. 

Parecer da Cóffiissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania sobre a Mensagem nb 
229, de 1989 (n• 614189, na origem), de 
5 de outubro de 1989, pela qual 6 SenhOr 
Presidente da República submete à delibe­
ração do Sepado a escolha do Doutor Hylo 
Bezerra Gurgel, Juiz do Tribunal Regional 
do Trabalho da Quinta Região, para com­
por o Tribunal Superior do Trabalho, em 
vaga originária, destinada a Juízes da Ma­
gistratura Trabalhista de Carreira, decor­
rente da nova composição do tribunal, 
Aprovado. 

Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Odadania sobre a Mensagem n" 
230, de 1989 (n• 615/89, na origemj, de 
5 de outubro de 1989, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Doutor 
Francisco Fausto Paula de Medeiros, Juiz 
do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta 
Região, para compoí o Tribunal Superior 
do Trabalho, em vaga originária, destinada 
a Juizes da Magistratura Trabalhista de 
Carreira, decorrente da noVa composição 
d9 tribunal. Aprovado. 

EXPEDIENTE 
CENTIIO GIIÁFICO 00 SENAOO FEDEIIIAL 

DIÁIIIO DO CONGIIEUO NACIONAL 
Impresso 50b a responub•lidiide da Meu dO Senado Federal 

~SINATUAAS 

Senaestru .......................................... ········~··· NC7$ 17,04: 

Exemplar Avulso .......•............. ·--···· .......•........ NC..S 0,11 
r,ragem: 2.200..exemplares. 

Parecer da Comissão de Constituição, · 
Justiça e Odadania s_obre a Mensagem n9 
231, de 1989 (n° 616/89, na origem), de 
5 de outubro de 1989, peta qual ó Senhor 
Presidente da República submete à dehbe­
ração do Senado a escolha do Doutor Ney · 
Proença Doyle, Juiz do Tribunal Regional 
do Trabalho da T erceíra Região, para com­
por o Tribunal Superior do Trabalho, em 
vaga originária, destinada a Juízes da Ma­
gistratura Trabalhista de Carreira·, ·<:lecor­
reOte da nova composição do tribUnal. 
Aprovado. 

Parecer da C:omissão de Constitujção, 
Justiça e Cidadania sobre a Mensagem rio 
232. de 1989 (n• 617/89, na origem), de 
5 de outubro de 1989, pela Qual o Senhor 
Presidente da República submete à delibe­
r~ção do Senado a escolha do Doutor Ur­
sulino Santos Filho, para compor o Tribu­
nal Superior do Trabalho, em vaga origi­
nária, destinada a advogados, decorrente 
da nova composição do tribunal. Aprov.li'-
do. - . 

Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania sobre a Mensagem no 
233, de 1989 (n' 618/89, na origeni). de 
5 de outubro de 1989, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Senhor José 
Francisco da Silva, para compor o Tribunal 
Superior do Trabalho, em vaga originária, 
decorrente da nova composição do TST. 
destinada a Ministro Oassista, represen­
tante dos trabalhadores. Aprovado. 

Parecer da Comissão de ConstituiçãO, 
Justiça e Cidadania sobre a_Mensagem no 
234, de 1989 (n' 619/89, na origem), de 
5 de outubro de 1989, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à delibe-. 
ração do Senado a escolha do Senhor José 
Calixto Ramos, para compor o Tribunal 
Superior do Trabalho, em vaga originária, 
dec_or[en~_da nova composição do TST, 
destinada a Ministro Oassista, represen­
tante dos trabalhadores. Aprovado. 

Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania sobre a Mensagem i1" 
235, de 1989 (n' 620/89, na origem). de 
5 de outubro de 1989, pela Ql!al o Senhor 

Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Senhor 
Mayo Uruguaio Fernandes para, na quali­
dade de Suplente de Ministro aassista, re­
presentante dos trabalhadores, compor o-­
Tribunal Superior do -Trab13lhó~ em Vagá 
originária, decorrente da nova composição 
do Tribunal. Aprovado. 

Parecer ·da Comissão de Constituição,_ 
Justiça e Cidadania..__§obre a Mensagem rf! 
236, de 1989 (n• 621/89, na origem), de 
5 de outubro· de 1989, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à delibe-__ 
ração do Senado a escolha do Doutor Ju­
venal Pedro Cim para, na qualidade de Su­
plente de MinistrQ Oassista.. representante 
dos trabalhadores, compor o Tribunal Su­
perior do Trabalho, em vaga originária,.,de­
corrente da nova composição do tribunal. 
Aprovado. __ 

Parecer da Comiss'âo de ConStitUiÇãO; 
Justiça e Cidadania-sobre a Mensagem n9 
237, de 1989 (n' 622/89, na origem), de 
5 de outubro de 1989, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à delibe- -
ração do Senado _a éscolha- do DoUtor 
Francisco Leocádio Araújo Pinto, para 
compor o Tribunal Superior do Trabalho, 
em vaga originária, decorrente da nova 
composição do TST, destinada a Ministro 
Classista, representante dos empregado­
res. Aprovado. 

Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania sobre a Met1sagem n" 
!38, de 1989 (no 623/89,, na o_rigem), de 
5 de outubro de 1989, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolhei do Doutor 
Afonso Celso Moraes de Sousa Carmo, pa­
ra compor o Tribunal Superior do Traba­
lho, em vaga originária, decorrente da nova 
composição do TST, destinada ã Ministro 
Oassista, repres_entante dos empregado­
res. Aprovado. 

Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça, e Odadania sobre a Mensagem 
n' 239, de 1989 (n' 624/89. na origem), 
de 5 de outubro de 1989, pela qual o Se­
nhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do Dou--
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tor Paulo de Azevedo Marques, para, na 
qualidade de Suplente de Ministro Clas~ 
sista, representante dos empregadores, 
compor o Tribunal Superior do Trabalho, 
em vaga originária, decorrente da nova 
composição do Tribunal. Aprovado. 

Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e Odadania sobre a Mensagem no 
240, de 1989 (n' 625/89, na origem), de 
5 de outubro de 1989, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Doutor Osó­
rio Coelho Guimarães Filho para,- na Quali­
dade de Suplente de Ministro Classista, re­
presentante dos empregadores, compor o 
Tribunal Superior do Trabalho, em vaga 
originária, decorrente da nova composição 
do Tribunal. Aprovado. 

Parecer da Comissão de Constituição, 
Justiça e. Cidadania sobre a Mensagem no 
244, de•!989 (n' 644/89, na origem), de 
13 de outubro do corrente ano;pela qUal 
o Senhor Presidente da República submete 
à deliberação do Senado a escolha do Ge- _ 
neral-de-Exército Wi1berto Luiz Lima, para 
exercer o cargo de Ministro do Superior 
Tribunal Militar, na vagt< decorrente da 
aposentãdoria do Ministro General-de-E­
xêrdto-Aizlr Benjamim Chaloub. Aprovado. 

1.3.1-Matéfias apreciadas após a 
Ordem do Dia 

- Requerimentos no~ 602 e 603/89, li­
dos no Expediente. Aprovados. 

1.3.2- Designação da Ordem do 
Dia da próxima sessão 

1.4- ENCERRAMENTO 

2-SECRETARIA GERAL DA ME­
SA 

- Resenha das matérias apreciadas de 
19 a 31 de outubro de 1989. 

3-ATAS~ DE COMISSÕEs 

4 -MESA DIRETORA 

5-LÍDERES E VICE-LIDERES DE 
PARTIDOS 

!õ- COMPOSIÇÃO DE COMIS­
SÕES PERMANENTES 

Ata da 173~ Sessão, em 8 de novembro de 1989 
3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

EXTRAORDINÁRIA 
Presidência do Srs- Nelson Carneiro e !ram Saraiva 

ÀS 10 HORAS, ACHAM-5E PRESE/'ITES 
OS SRS. SEIYADORES, 

Mário Maia -Aluizio Bezerra - Nabo r Jú­
nior - Leopoldo Peres - Ronaldo Aragão 
- Olavo Pires - João Menezes --:- Jarbas 
Passarinho - Moisés Abrão - Carlos Patro­
cínio -Antonio Luiz Maya- Alexandre Costa 
- Edison Lobão - João Lobo - Chagas 
Rodrigues -Cid Sabóia de Carvalho-Mauro 
Benevides - Carlos Alberto - Marco Maciel 
- Mansueto de Lc,vor- João Lyra- Divaldo 
Suruagy- Francisco Rollemberg -Lourival 
Baptista - Gerson Camata -João CaJmon 
-Nelson Carneiro- Hugo Gontijo- Ronan 
Tito - Mauro Borges - Iram Saraiva - Ira­
puan Costa Junior - Pompeu de Sousa -
Maurício Corrêa- Meira Filho- Louremberg 
Nunes Rocha - Márcio Lacerda - Mendes 
Canale- Rachid Saldanha Derzi- Leite Cha­
ves - Gomes CC:UValho -"Silvio_ Name -
Dirceu Cariteiro ..:._ Nelson Wedekiit -José 
Fogaça. 

O SR. PRESIDEI'ITE (lram Saraiva) - A 
lista de presença acusa o comparecimento 
de 45 Srs. Senadores~ Havendo número regi­
mental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos 
trabalhos. 

O Sr. f9 Secretário procederá à leitura do 
Expediente. 

-É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
~ Mensagens 

!>O PRESIDEI'ITE DA REPáBUCA 

Restituindo autógrafo de Projetos dd 
. Lei sanCionadOs: " · 

Ne 279/89 (n' 736/89, na origem), de 7 do 
corrente, refe~nte ao Proj~to de Lei no 28, 
de 1989-CN, que autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Orçamento Fiscal da União, Lei n9 
7.715, de 3 de janeiro de 1989, crédito ~pedal 
até o limite de NCz$ 30.000.000,00, em favor 
do Fundo Nacional de Meio _Ambiente, pãrâ 
os fins que espeCifica. (Projeto que se transfor­
mou na Lei n9 7.86&.' _de 7 de novembro de 
!989). - ~ ~ -- - ~ 

N" 2ff0/89 (n' 737/89, na origem); de 7 do 
corrente, referente ao Projeto -d~ L_~i h, .?_6, 
de 19_89~CN, que autoriza o Podlr Executivo 
a abrir ao OrÇamento Fiscal da Onião créditos 
adicionais até o limite de NCz$ 
635.016522,00, para Os fins que especifica. 
(Projeto que se transformou na Lei n~ 7 .~67, 
de 7 de novembro-de 19B9). -

N• 281/89 (n' 743/89, na origem), de 7 do 
corrente, referente ao Projeto de Lei n? 64, 
de 1989-CN, que autoriza o Poder Executivo 
a abrir ao Orçamento Fisc;al da Ç.l[tião çrédito 
especial até o limite de NCz$ 
9.500.000.0DO;OO, em faVO"r"dos Encargos Fi­
nanceiros da_ União. e dá outras proviQências. 
(PiOjetO (jue se transformou na Lei n? 7 .869, 
de 7 de novembro de 1989). -

Mensagens . 
DO GOVERNADOR DO 

DISTRITO FEDERAL 

MENSAGEM N• 116, DE 1989- DF 
(N' 106189 - GAG. na origem) 

Brasília, 7 de hovembro de 1989 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Sena­

do Federal, 

Dentro da filosofia de imPiantáção do Plano 
de Carreiras para os servidores do Distrito Fe­
deral, em obediência ao preceito constitucio­
nal inserido no artigo 39, da Carta Magna, 
editou-se as Leis n<?S 39, de 6 de setembro 
de I 989, e 43, de 19 de setembro de 1989, 
criando, respe<:tivamente, a Carreira Fiscali­
zação e Inspeção e a Carreira Apoio às Ativida­
des Jurídicas. Todavia, a retribuição da Car­
reira Flsc_alização e Inspeção constou de venci= 
menta básico e diversas gratifiCações, cuja re­
muneração ainda não é condizente com as 
atividades inerentes aos q.rgos da Carreira. 
Também os vencimentos relativos à Carreira 
Apoio às AtividadesJurídicas estão aquém das 
expectativas dos seus integrantes. 

Com a irnplantação-dã.Carreira Admirils:-­
tração Pública do Distrito Federal, recente­
mente aprovada por essa Casa Legislativa, to­
das as gratificações que compõem a remune=. 
ração dos servidores serão incorporadas aos 
vencimentos. Es$e proc;edimento, além de 
proporCionar transparência aos atoS da Admi­
nistração, facilita-fá, sobremaneira, Os trab~:. 
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lhos relativos à adminlstraç~o de pessoal. A!!.· 
sim, mister se faz uniformiiar a estrutura das 
Carreiras acima mencionadas, pelos motivos_ 
expostos, bem como visando a bel}eficiar o 
servidor, vez que os vencimentos da Carreira 
Administração Pública são Superiores aos das 
Carreiras Fiscalização e Inspeção e a de Apoio 
às Atividades Juridicas. 

Da mesma forma constante da Carreira Ad­
ministração Pública, incluiu-se no projeto de 
lei em tela, dispositivos referentes a ascensão, 
promoção e progressão nas carreiras supra­
citadas. 

Consta, ainda, do Projeto disposição no sen­
tido de que os integrantes da Carreira FISCali­
zação e Inspeção sejam submetidos a curso 
de treinamento logo após a •nomeação. Essa 
providência visa a preparar o servidor para 
melhor desempenhar suas atividades na Car­
reir.a. 

Dessa forma, tenho a honra de encaminhar, 
a Vossa Excelência, para os fins pertinentes, 
o anexo projeto de: lei. com b objetivo_ de con­
substanciar as medidas em comento. 

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelên­
cia protestos de estima e distinta considera­
ção. -Joaquim Domingos Roriz, Governador 
do Distrito FederaL 

PROJETO DE LEI DO DF N• 77. D~ 1989 

Altera dispositivos das Leis nrP 39 e 43?-­
de 6 de setembro de ~989, e de 19 de 
setembro de 1989 e dá outras providên­
cias. 

O Senado Federal decreta: 
Art. ]9 A Carreira Fiscalização e Inspeção, 

criada pela Lei n~' 39, de 6 de setembro de 
1989 e a CarTeira Apoio às Atividades Jurídi­
cas, criada pela Lei n~' 43, de 19 de setembro 
de 1989, ficam reestruturadas na forma cons­
tante dos AnexosJ e IL _ 

Art. 29 O valor do vencimento de Inspetor 
de Saúde da 3~ Classe, Padtão [, que corres-­
ponderá a NCz$ 2. 784,67 (dois mil, setecentos 
e oitenta e quatro cruzados novos e sessenta 
e sete centavos) seMrá de base para fLXação 
do vaJor do vencimento dos demais integran­
tes das Carreiras FisCalização e lnspeçãc e 
de Apoio às Atividades Jurídiç~s. observados 
os índices estabelecid_os na Tabela de Escalo· 
namento Vertical, CõnstailteS do Anexo li[ des­
ta lei. 

Parágrafo único. O valor dO vencimento­
previsto neste artigo será reajustado nas mes­
mas datas e nos mesmos lndices adotados 
para os servidores do Distriio Federal, ocor­
ridos a partir de 19 de outubro de 1989. 

Art. 39 Após a transpOsiÇãO a que :Se refe­
rem a Lei n~' 39, de 6 de setembro de 1989 
e a Lei n~' 43, de 19 de setembro de 1989, 
os servidores integrantes das Carreiras Fiscali­
zaÇão e Inspeção e Apoio às Atividades Jurídi­
cas serão reenquadrados na forma do Anexo 
IV desta lei. __ _ 

§ 1? Os ex-ocupantes das categorias fun­
cionais de Motorista Oficial, Artífice de Eletrici­
dade e COmunicações, Artífice de Obras Ovis, 

Artífk:e de_ Carpintaria e Mafcenaria, Artífice 
de .~a[tutenção e Restauração de Veícu1os e 

-Artífice de Mecânica que optaram na forma 
do artigo 29, da Lei n~' 43, de 19 de setembro 
de f989, serão reenquadrãdos na forma do 
Anexo V. 

§ 29 Os servidores a qüe se refere este 
artigo que não foram beneficiados ou o foram 
parcialmente pelo D_ecreto n? 8264, de 7 de 
novembro de 1984, serãó reenquadrados na 
conformidade do Anexo vr, desta lei. 

§ 39 Nenhuma redução de re-muneração 
poderá resultar da apltcação do disposto neste 
artigo devendo, quando for o Caso, ser assegu­
rada ao funcionário a diferença, como vanta­
gem pessoal. 

Art. 4o Ficam extintas, a partir do reen­
quadramento de que trata o art. 3~', para os 
servidores da Oirreira Fiscaliiação e Inspeção 
e Apoio às Atividades Jurídiéas as seguintes 
gratificações e_ vantagens: 
I-Gratificação de Prodútividade, criada 

pelo Decreto-Lei no 1.544, dé 15 de abril de 
1~77: 

D -Gratificação de Desempenho das Ativi­
dades de Tributação, Arrecac(ação ou Fiscali­
zação dos Tributos do Distrito Federal, insti­
tuída pelo Decreto-Lei n? 2.107, de 13 de feve­
reiro de 1984; 

III- Gratificação instituída pelo Decreto-Lei 
n9 2.367, de 5 de novembro Qe 1987; 

IV-Gratificação de Atividade Técnico-Ad­
ministrativa, criada pelo Decreto-Lei n? 2.239, 
de 28 de janeiro de 1985, alteradopel~ Decre­
to-Lei n9 2.269, de 13 de mar~o de 1985: -

V- Gratificação ae Nível Superior, criada 
pelo Decreto-Lei n9 1.544, dé 15.de abril de 
1977; 

Vl-Gratificação pelo Desempenho de Ati­
vidades de Apoio, criada pelo Decreto-Lei n9 
2224, de 9 de janeiro de 1985, alterado pelo 
Decreto-Lei n~ 2.367, de 5 de noVembro de 
1987; 

VII -Abono mensal, criado pela 1..ei n~ 4, 
de 28 de dezembro de 1988; -- · -- · · 

_ VIII- Adiantamento, conc~dido pela Lei n~ 
38, de 6 de setembro de 1989. 

Art. 5° Respeitado o disposto no artigo 3 9, • 

poderão _concorrer aos cargoS de que· tratam 
as Leis n~ 39, de 6 de setembro dé 1989 
e 43, de 19 de setembro de 1989: 
I-para o cargo de Inspetor de Saúde, os 

portadores de diploma de curso superior ou 
habilitação legal equivalente; 
Il-para os cargos de nível médio, os porta­

dores de certificado de concluSão de 19 ou 
2?. grau ou habilitação legal eqUivalente, con­

-forme_ a área de atuação; 
m--=- para o cargo de nivel básico, os porta­

dores de comprovante de escolaridade até a 
8~- ~~rie do 19 grau, conforme a área de atua­
ção. 

Parágrafo único. Posteriormente à no­
meação os integrantes da Carreira Fiscaliza­
ção e Inspeção serão submetidos a curso de 
formação profissional, na forma a ser estabe­
lecida em regulamento. 

Àrt. 69_ O <?CUpante de cargo de nível mé­
dio da Carreira Fiscalização e Inspeção que 

alcançar o último· Padrão da Classe Especial 
e preencher as condiçóes exiQidaS Para o in· 
gfêssó-pode!fcf, medl"á"nte-asce9SãO, p·as~ar pa­
ra o cargo de Inspetor de Saude, em padrão 
corr-espondente a vendmentoã imediatamen­
te superior. 

' § 19 A regulamentação flXârá as regras do 
processo seletfvo, compreendErndo, entre ou­
tras disposiÇões, a obrigatoriedade de utiliza­
ção de concurso público para ingresso no car­
go de Inspetor de Saúde. 

§ 2~ A Administração reservara _1/3 (um 
terço) das vagas fixadas no Edital de Concurso 
Público para os funcionários a que se refere 
este artigo, os quais terão classificação distinta 
dos demais concorrentes. 

§ 39 As vagas referidas no Parágrafo ante­
rior que não forem providas s;erão automati­
camente destinadas_ aos habilitados no con­
curso. 

§ 49 A exigência de posicionamento no 
último padrão da Casse Única' do Cargo de 
Auxiliar da Carreira Apoio às AtWidades Jurídi­
cas e da Oasse Especial dos cargos de Fiscal 
de Obras, Fiscal de Posturas, Ftseal de Con­
cessões e Permissões e Inspetqr Sanitário, da 
Carreira Fiscalização e lnspeçãó, não se aplica, 
excepcionalmente, à primeira ascensão. 

§ 59 Na ascensão de que trata o parágrafo 
anterior, que será realizada no prazo de um 
ano~ a Administração reserVará dois terços das 

. vagas para a clientela interna. 

Art.- 7? O ocupante do cargo de Auxiliar, 
da Carreira Apoio às Atividade~ Ju~ljdicas que 
alcançar o último_ Padrão da Casse Única, e 
preencher as coildições exiQidaS"pára ingresso 
poderá, meWante ascensão, paSsar para o car­
-gõ de AssiStente, em padrão correspondente 
a vencimento imediatamente sUperior. · 

Parágrafo único. Na ascensão de que trata 
este artigo aplicam-se as dispoSições dos pa­
rágrafos 1?, 2~' e 39, do artigo anterior. 

Art: 89 O-desenvolvimento dos Servidores 
nas Carreiras de que trata esta lei far-se:á atra­
vés-de progressão entre padrões e de promo­
ção entre classes, conforme dispuser o regula­
mento. 

Art. 99 Os fundonários aposentadoS nos 
cargos integrantes das categorias funcionais 
constantes dos Anexos li das lleis nO$ 39, de 
6 de SêtEm1bro de 1989 e 43; de de 19 de 
setemb!o de 1989, terão seus proVentos reVis­
tos para inclusão dos direitos e_ vantagens ora 
concedidos aos servidores em atividade, inclu­
sive quanto a posicionamento e denominação. 

Art. 10. Ó disposto no arügb anterior apli­
ca-se à revisão das pensões eSPeciais pagas 
à Conta do orçamento do Distrito Federal. 

Art 11. O Gbverriador do Distrito Federal 
baixará os atos necessários à regul~mentação 
desta lei. 

Art. 12. Esta lei entra em vigor em 1 o de 
janeiro de 1990. 

Art. 13. Revogamwse as disposições em 
contrário. 

Brasília, de de 1989,.101~ da 
República e 30~ de Brasília 
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ANEXO I 

(Art~ 12, da Lei n~ de de de 1989) 

DE:NOMINAÇ1i.O I CL.l\SSE I P~~RÃO .. . 
I - C~RREI~~ FISCALIZAÇXO E INSPEÇJIO 

INSPETOR DE· SAÚD8 Especial I a III 
; l• I o VI 

(nível supe!:'ior) 2• I a VI 
30 I a IV 

- 'FISCAL DE OBRAS Especial I a III -

- FISCAL DE POSTURAS 1• I a IV 

- FISCAL DE CONCESSÕES E_ P-eRMISSÕES 2• I a IV 

- INSftTOR SA..~ITÁRIO 3.L I •· v 
~-

·(nÍvel médio) 

II --. CARREIR.~ APOIO As AT;LVIDAD.ES JU~ÍDICAS 

- ASSISTENTE Especial I a: i:II. 

(nÍ.vel méãio) 
1• I a IV 

2' I o ·IV 

3• I a v 
- A12xiliar 

(n·:lvel básico) única I a V 

ANEXO. :II 

(Art. 11, da LeL nt de de. de 1~89) 

CLASSES E QUANTIDADE DE Cii.RGOS 
DENOMINAÇ~O 

ESPECIAL 1• CLASSE 211 CLrl.SSE 3• CLASSE 

I - cARREIRA FISCALIZAÇ~O E INSPEÇliO 

- Inspetor de Saúde OB 20 24 28 -
~ Fiscal de Obras 34 BS 102 121 

- Fiscal ãe Posturas lO 76 91 108 

- Fiscal:, de Concessões e Permissões 30 75 90· 105 

- Inspetor Sanitário 15 37 45 53 

II - CARREIRA AFOIO As ATIVIDADES JURÍDICAS 

- Assistente 25 46 70 94 
·11. 

- Au:ciliar tlnica 
90 
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ANEXO III 

{Art. 22 , da Lei n! de de de l989) 

TABELA DE ESêliLONAMEN"l'O VERTICAL 

1 C A R G O CLASSE PADR,;O Í~"DICE 

I.-· CARREIR~ FISC<ILIZAÇliO E IIISPÉÇJIO 
III 220 

l) INSPETOR DE SACDE Es.pec:ial .II 215 

I 210 

VI l95 

v 190 

IV 185 

11 III 180 

II- 175 

I 

\ VI 155 

:"'f:o;gm·. v 150 

jf.9oz 1 IV 145 

r· 2' III 140 ! :Z O 0 I 
f i-. l2 .:n f II - 135_ 
I NC ·0 1 I : :- g,.: I 130 

I fr'l" "'/ 

·~BV 
---·- IV n_s 

!WÇ 

~!.,:;,= II! 1::.0 
- ·- 31 !! !CS 

I I !CO 
----

do cio do lSB9) 

c A R G o CLASSE' PADRXO I f N D I C E 

2) FISCAL DE OBRAS . III !30 
'ES?e~.;.a~ . II 125 3) FISCAL DE POSTURAS 

'I 120 
4) FISCAL nE CONCESSÕES E PEaMISSÕES 

5) INS?ETCa SANITÁRIO 
IV 110 

III . 

lOS 1• 
II - CARREZaA APOIO ÀS-ATIVIDADES JURÍDICAS II 

.. 
100 

l ) ASSISTENTE I ~5 
. 

IV 85 

2' 
I:I 80 

II 75 

I 70 
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~· 196~) 

l c A lt G o CI.ASSE PAD axo l :fNDlCl!: 

1 v 60 

:tV ss ,. rzr 50 

I! 45 

r 40 

v -:s 
IV -:o 

2) A~..aL!A?. ~nie.a I!I 35 ---

ri 
30 

I 25 
I 

ANEXO IV 

(Art. 3•. cla Lei n"' de de 

SITUAÇ~O A~'TERIOR - t;.ei n• 39/89 SITUAÇlO ATUAL 

CARGO CLASSE PADRJ!i.O PADR~O CLASSE CrlR.GO 

VI VI 

v v 
1• IV rv 11 

III III: 

II II 
I I 

VI VI 

v v 
21 IV IV 21 

D:SPETOR. oi: Si\tlDE INSPETOR DE SAtlDE 
III I~I 

II II 
r I 

IV :tV 

3• UI III 31 

II II 

I I 
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ÃN!:xo IV 

(Art. 311, Cla Lei. nll do de de 1969 

SI!UAÇXO ANTE~IOR - Lei n2 39/89 SI'!'UÁÇ.\0 NOVA 

CARGO CLASSE PÁDRXO PADRÃO CLASSE 

IV IV 

III III 
l• II II 

11 

FISCAL DE OBRAS· I I ;F'ISCAL DE· OBRAS 

FISCAL DE POSTURAS. IV IV FISCAL DE POSTURAS 

III UI 

FISCAL DE CONCESS!lES 21 Ir II 2• FISCAL DE CONCESSÕES 

I I 
INS?ETOR SA~ITáRIO INSPETOR SANITÁRIO 

III v 
3• II IV 3• 

I J:II 

II 

I -
ANEXO IV 

(Art. 32 da Lei n!!: de de de 1269 

SITUAÇXO ANTERIOR - Lei n2 4.3/89 SITUÃ.ÇXO NOVA 

c~aGo ~- - ~ PWRXO -PADRÃO C:..ASSE CARGO 

!_!! rv· 
EspeCial II III l• 

I II 

I 
IV IV 

III_ III 

1) ASSISI'EN'l'E B II II 2• ASS:rSTENTE 

I r 

v v 
IV IV 

A IZI I!I J• 

II I~ 

I I 

lrspecial I • III I v 

2) AUXILIAR B I a III IV 
AUXILIAR 

A I • III III 1Ínica 

II 
I I I 
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(Art 31 I 11 da L1!1 n• . . •• ... do 1989 ) 

SITUAçhO AN7ZRIOR - LEI N1 5 .. 920. SITUAÇÃO NOVA 

CATEGORIA FUNCIONAL RElERtNc.IA. PAD'RAO CLASSE C ARCO 

" IV 

MOTORISTA OFICIAL 31 III ,. 
30 II 

ARTfFICE DE ELETRICIDADE E COMUNICAÇÕES " I 

ARTÍFICE DE OBRAS CIVIS •• • 28 IV 

ARTÍFICE DE CtRPINrARIA E MARC~IA 
23 • 25 III 

2' /.SSISTENTE 
20 • 22 II 
17 • 19 I 

ARTÍFICE DE MANUTENÇÃO E RLSTAURAÇÃO DE 

vdcuLOS 

15 • 16 v 
~TfFICE DE KtCÃNlCA l2 • 14 IV 

09 • 11 III •• os • oa II 

: 0.;:-~ -- 01 • 04 I 

S!'rtlA(;XO IJI'T~IOR 1:i1 liA} I ~I'rtU.CÃO NOVA 

,.,. .. lU 5.9l!O, '" "n I Clútru':!l>.AS I'ISCALIT. .. ~Çí\0 ,E L'ISP.!:Ç:\o ... 
R..~~ I PADRJI:O CU.SSF. 

" m tSrtCU,L 
INSPE7011 " "'"" " " ESPECIAL 

" . " ' E~PtCIAI. 

" m :!:Sl'!:CIAL 
CA'l'ECOIIIAS IVNCIO/fAJ::!' D!: " . ·" ESP.E!::IAL 

!d•n:t. ~.toto 
ltEfER!/ICl'Á FINAL 

.1!!1-32 

!U:FEili'CIA FI~Al. 
t."M·lO 

(À ComisSão do Distrito- Federal,) 

MENSAGEM N•l17, DE 1989 
(N•l07/89, na origem) 

Brasília, 8 de novembro de 1989 
Excelentíssimo Senhor Presidente do Sena­

do Federal, 
Encaminho a Vossa Excelência a propo­

sição apensa, na forma de anteprojeto de lei, 
relacionada com a definição de área para ediff­
cação do Arquivo Público do Distrito Federal, 
solicitando que a matéria seja apreciada pelo 
Pleriário desta distinta Casa Legislativa, de 
acordo com o estabelecido no § 1 ~. do artigo 
16, das Disposições Corislitli$:16l1áiS Transi­
t6ria.s. 

" . " ' ESPECIAL 

" . " ' ESPl!:CIAL 

" • " "' , . 
.. i 

A solicitação que ora encaminho a essa Câ­
mar.a Alta tem por objetivo dotar o Arquivo 
Público do Distrito Federal das condições físi­
cas indispensáveis a seu funcionamento, des­
tacando ser de sua competência, recolher, 
preservar e garantir Proteção especial a docu­
mentos arquivísticos, considerados de valor 
permanente, produzidos--e- acumulados pela 
Administração Direta, Indireta e Fundações do 
Distrito Federal. Tais docunlentó-s, uma vez 
preservados, serão elementos de prova e ins­
trumentos de apoio ao planejamento, à admi­
nistração, à cultura, à história e ao desenvol­
vimento científiC_Q e-tecnológico. c:onsultando 
aos rnleresseS do Governo e, conseqüente­
mente, da comurlídade. 

II'ISPE~Il IIE SA~D!: 

riSCJ.t. DE OB!Wi! 

F!S•CAL DE PCIS:!'O!V.:I: 

FISCAL DE CON~ES$0:~ E PERMI:S· : 

S!!ts 

IlfSPE.tOil :!ANI'!'.IJ!IO 

ASSISTEHTE 

AUXIL!AII 

E de se r_essa_ltar a falta de _instala_ções ade­
quadas para o ArCi~i~OPIJbiico e que, em râ.zão 
de ser ele um órgãv desti!"l--ã-ÓO __ a consultas 
e pesquisas, interessa à comunidade sua loca­
lização num ponto central e de fácil acesso, 
como o pretendido. _____ _ 

Contando com a sempre valiosa colabo- _ 
ração de Vossa Excelência e de seus dignos 
pares, uso do en$ejo para renovar-lhe os pro­
testos do meu mais elevado respeito. - Joa­
quim Domingos Roriz. Governador do Distrito 
Federal. _ _ _ 

PROJETO DE LEl DO DF ~~ 78, DE 1989_ 
Autoriza a desafetaçiio do domínio de 

bem de uso comum do povo, dentro dos 
limites territoriais do Distrito Fedefal. 
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O Sen;;Ido Federal decreta: 
Art. 19 Fica autorizada a desafeiação do 

domínio do bem de Uso_ comum do povo, 
da área situada no-canteiro do Eixo Monu· 
mental, no Trecho da Estrada Parque Indústria 
e Abaste<:imento/Cruzefro, na Região Adminis­
trativa de Brasília - RA I, localizada dentro 
do espaço territorial do Distrito Federal. 

Art. 29 A desafetação a que se·- refere o 
artigo anterior tem- como objetivo a constru­
ção do Arquivo Público do Distrito Federal, 
a teor do Decreto n~ 11.946, de 1<:> de novem· 
bro de 1989, do Governador do Distrito Fede­
ral, que homologou a Decisão n9 13/HB, do 
Conselho de Arquitetura, Urbanismo e Meio 
Ambiente do Distrito Federal 

Art. 3<:> Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 4~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Brasilia, de de 1989; I O I• da 
República e 3Qo de Brasilia. 

(À ComiSsão do Distn'to Federal) 

Parecer 
PARECER 1'1• 305, DE 1989 

Da Comissão Espedal constítufda nQS 
termos dos artigos 44 da Lei n? 1.079, 
de JOdeabriJde 1950, 380doRegimento 
!ntemo para apreciar a denúncia por cri~ 
mede responsabilü:Jade oferedda pelo Sr._ 
HercDio RicaJte contra os Presidentes do 
Supremo Tribunal Federal e do Tribunal 
Superior Eleitoral 

Relator: Senador J.VL1son Martins 
O Sr. Herdlio Ricarte formulou denúncia 

por crime de responsabilidade contra os Presi­
dentes do Supremo TribUnã!'Federãl e do Tri­
bunal Superior EJeitoral alepando que: 

"O Dr. José Francisco Rezek indeferiu 
o pedido de registro da candidatura do 
denunciante e o Dr. José Neri da Silveira 
não decidiu em tempo _hábil o Recurso 
Extraordinário e a Ação Direta de Incons­
titucionalidade, acarretando a náo partici­
pação do candidato denunciante na cam­
panha eleitora1, principaJmente no horário 
gratuito e como figurante da cédula elei­
toral." · 

Alnda segundo o autor da peça vesti­
bular: 

"Os dois Ministros denunciados trans­
grediram propositadamente o art. 29 do 
Ato das Disposições Transitórias, impe­
dindo a campanha presidencial do candi­
data denunciante, defensor da Monarquia 
Coristltüdonal Parlamentar. A nova estru­
tura do poder prevê a coroação do Prín­
cipe Dom Pedro de Orleans e Bragança. 
legítimo herdeiro do trono bfasileiro, re­
cebendo o título de D. Pedro lll, passando 
a ocupar o cargo de Chefe de Estado 
Permanente da_ Federação Imperial do 
Brasil." 

A denúncia fundamenta-se na suposta vio­
lação do inciso XLI do artigo 5o da Consti-
tuição, verbis: --

''Art. 5• ·--------·---""'"'" 

XlJ- a lei punirá qualqy;;-ctJ;~ri~~ 
nação atentatória dos direitos e liberda­
des fundamentais." 

Na parte conclusiva da petição vem descrito 
o comportamento tido por ilícito: 

"A próxima eleição de 15- de novembro 
·próximo, sem a participação de Presiden­
tes Monarquistas, dará diploma de imb~ 
cil _ao eleitor que comparecer às umas. 
A eleição de p~sidente republicano presi­
dencialista, sem esclarecer o eleitor sobre 
as conseqüências sobre o plebiscito de _ 
93, acarretará, sem sombra de dúvida, 

--Nulidade de Pleno Direito, das próximas 
-eleições. Se existem apenas candidatos 
presidencialistas Republicanos no páreo, 

_está configurada a discriminação cOm o 
indeferimento de uma candidatura Mo­
narquista, como é o caso do denunciante, 
devendo os ministros acusados serem 
processados e jUlgados por este grave 
Crime contra a cidadania e contra o des­
tino da Nação. A disputa. entre um Presi­
dente Presidencialista Republicano e um 
Presidente Monarquista Parlamentar ser­
Virá para esclarecer o eleitorado sobre o 
sistema de governo e forma de estado 
que melhor se adaptam à realidade brasi­
leira, de acordo com o -rnodelo de fls. 
10 .. desta denúncia." 

Lida a matéria na sessão do dia 20 de oUtu­
bro do corrente ano, foi constituída a presente 
Comissão Especial nos termos previstos nos 
artigos 44 da Lei no 1.079, de 10 de abril de 
1950, e 380 do Regimento Interno. 

Preliminarmente, cumpre esciarecer que ao 
Senado Federal, na conformidade do inciso 
ll do artigo 52 da Constituição, cabe processar, 
por crime de responsabilidade, os Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, o Procurador­
Ge:ral da República e o Advogado~Geral da 
União, sendo o texto omisso quanto aos mem­
bros do Tribunal Superior .Eleitoral. A lei tutelar 
dos delitos funcionais, em seu artigo 41, tam­
pouco confere poderes à Câmara Alta para 
processar· os magistrados integrantes da Alta 
Corte Eleitoral. Assim sel)do, no tocante ao 
Ministro José Francisco Rezek, considerando 
que os atos a ele imputados foram praticados 
como· Presidente do TSE, não está a Câmara 
Alta sequer habilitada a conhecer do pedido. 
Deveria a pretensão ter sido encaminhada ao 
STF por força do previsto no artigo 102, inciso 
I, alínea "c" da Constituição. 

Conquanto a lei assegura a qualquer cida­
dão o direito de denunciar autoridades por 
crime de responsabilidade, existem certos 
}:>ress_upostos a serem observados. Dispõe o 
artigo 43 da Lei n" 1.079150: 

"Art. 43. A denúncia, assinada pelo 
denunciante com a firma reconhecida, 
deve ser acompanhada dos documentos 

--que a comprovem ou da declaração de 
impossibilidade de apresentá-los, com a 
indicação do local onde possam ser en­
contrados. No~ 0mes de qoe haja prova 

testemunhal, a denúncia deverá conter 
O rol das testemunhas. em número de 
dnco, no mínimo." 

De plano, verífica·se que a petição não tem 
a firina reconhecida, formalidade essencial ao 
regular processamento do feito. Seria esta ra­
zão suficiente para o indeferimento liminar da 
matéria. 

Existe entretanto falh.3 mais grave. Como 
já salientado, o autqr fundamenta o seu pleito 
no inciso XLI do artigo :P da Çonstituição que 
expressamente remete para a legislação ordi­
nária a tipificação 'dos atos discriminatórios 
ou atentatórios "dos direitos e liberdades fun­
damentais". 

Na conformidade do artigo 41 do Código 
de Processo Penal, aplicável ao caso em virtu­
de da disposição contida no artigo 73 da Lei 
no 1.079/50, a denóncia deve conter, além da 
exposição do fato criminoso, "a classificação 
do crime'", Caberia assim ao denunciante qua­
lificar e enquadrar sua pretensão numa das 
hipóteses expressamente previstas no artigo 
39 da citada lei que define os crimes de res-­
ponsabllldade e não fazer genérica alusão a 
um dispositivo constitucional ainda carente de 
regulamentação. 

Segundo expressamente prevê o inciso XX­
XIX do artigo 59 da Constituição: 

"não há crime sem lei anterior que _o 

defma, nem pena sem prévia cominação 
legal." 

A toda evidência, estamos em face de uni 
caso onde o libelo é manifestamente inepto 
porquanto o fato narrado não está definldo 
em fei como configurando crime de responsa­
bilidade. 

Pelo exposto, e considerando as disposi­
ções contidas nos artigos 43 do Código do 
Processo Penal e 45 da Lei n9 1.079/50, opina­
mos no senido de que não seja a denúncia 
objeto de deliberação por absoluta falta dos 
requisitos essenciais, devendo a matéria ser 
arquivada. 

Sala das Comissões, 6 de nõVembi-o âe 
1989~ -J!Jrbas Passarinho, Presjdente- Wff­
son Martins, Relator - Alexandre Costa -
Louremberg Nunes Rocha -Maurício Corrêa 
- O"d Sabóia de Carvalho - Chagas Rodn"­
gues- Divaldo Suruagy- Mauro Benevides. 

O SR. PRESIDENTE (rram Saraiva) -Do 
Expediente lido, constam os Projetos de Lei 
do DF rf 77 e 78, de 1989, que nos termOs 
da Resolução no 157, de 1988, serão despa­
chados ~!!"Comi:ásão do Distrito Federal, onde 
poderão receber emendas, após sua publica­
ção e distribuição em avulsos, pelo prazo de 
cinco dias úteis. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - O 
Expediente lido vai à publicação;_ (Pausa) 

Sobre a mesa, comunicações que serão li­
das pelo Sr. 1° Secretário. 

São lfdos os .seguintes 

Brasilia-DF, 8 de novembro de 1989. 
Senhor Presidente, 
De acordo com o disposto no§ 29, do Art -

79, do Regimento Interno do Senado Federal, 
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comunic:o a Vossa Excelência que filiei~me ao 
Partido Democrático Trabalhista- PDT, pas­
sando a integrar a bancada desta agremiação 
na Casa. 

Nesta oportunidade, renovo a Vossa Exce­
lência as expressões de minha elevada estima 
e consideração. - Senador Jram Saraiva, 

Brasilia, 7 de novembro de 1989 

Senhor Presidente, 
Considerando a grave e deliçada situação 

política e econômica hoje existerite na Amé~ 
rica Central, e objetivando obter um relato pre­
ciso sobre os_ problemas que afligem estes 
Países, a CoiniSSào de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional decidiu enviar um de seus 
membros - Senador Irapuan Costa Júnior 
- àquela região tão afetada pelos últimos 
acontecimentos. 

Esclareço ainda a Y.. EX< que- a -via-gem do 
ienador lrapuan Costa Jüõ.lor não acarretará 
ônus para o Senado Federal.-- - ---

Sem mais renovo a V. EX' protesto de consi-
deração e apreço. __ _ 

Atenciosamente. - Senador João Lobo, 
Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (lram Saraiva) - O 
expediente lido vai à publicação. 

Há oradores inscritos. 
ConCedo a palavra ao nobre Senador Leite 

Chaves._ 

OSR.LEITECHAVES(PMDB-PRPro­
nunda o seguinte discurso.) -Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, um dos pontos· que mere­
ceram maior atenção do Congresso durante 
a sua função Constituinte, foi o Poder Judi­
ciário. 

Integrei a respectiva Subcomissão fazendo 
longo levantamento a respeito no País. Procu­
ramos dotá-lo de condições que tomassem 
possível wna Justiça eficiente, célere e econô­
mica no País. Mantivemos audiências com Mi­
nistros do STF e dos Tribunais SuperioreS e 
ainda com Jufzes das diversas Instâncias e 
membros do Ministério Público. Fizeinõs Um 
levantamento completo sobre a Justiça do 
Trabalho, convindo, ainda, que, esta, eritre to­
das, é a ma!s eficiente, a mei1os morosa no -
julgamento e ordenamento dos·processos. 

O Supremo Tnbunal Federal ficciu um ór­
gão misto, não havendo consenso em qu"' 
se tomasse, como era de nosso desejo, uma 
Corte COnstitucional exdusi'ia. Isto tem redun­
dado em dificuldades de estabeledmento de 
competência entre o Supremo e o Tribililal 
Superior de Justiça, o que esperamos seja 
resolvido através de leis ordinárias e, sobre­
tudo, de ordenações internas- entre aquelas 
duas Casas. 

O Estado do Paraná, Sr. Pr_e_sidEID.te, inspi­
rou-se na nova Constituição, no tocante à Jus­
tiça, para tomá-Ia efetivamente descentraliza­
da. O_ espírito da Constituição Esta_d_uaJ foi o 
de tomar a Justiça mais próxima dOS necessi­
tados, dos seus usuários. Não apenas uma 
.descentralização reguJamentar, mas uma des­
centralização materiaL . 

A Constituição do Estado do Paraná, recen­
temente promulgada, criou dois tribunais de 
alçada no Estado: um, com sede em Londrina, 

e o outro com sede em Cascavel. Ficamos, 
assim, com trêS tribunais de alçada. Segura­
mente, o de Londrina haverá de ser instalado 
em primeiro lugar, fato que nos ensejará uma 
grande experiência de regionalização de tribu­
nais a níVel de segundo grau. 

No Brasil, a única experiênci"ã que temos 
é em_ Campiné_l:S, com o Séngundo Tribunal 
Regional do Trabalho. Em breve, também, ha­
verei de apresentar projeto, aqui, criando em 
Lol)drina o Sengundo Tribunal do Trabalho. 

E uma região que congloba diversas comar­
cas e diverso.s_Municípios e, sornente dessa 
forma, com~ descentralização efe_tiva, nós tor­
naremos ma1s breve e mais rápida a Justiça. 
E a criação do Segundo Tribunal de Alçada 
em Londrina, Sr. Presidente, ensejou que o 
Paran~. dand9 cumprimento à COnstituiçã(), 
_!1() _g~e diz respeito a;_ esse ~pírlto descentra­
lizador, também se preocupasse, hoje, com 
a criação do Tribunal Regional Federal, que 
hoje está_ sediado em Porto Alegre. 

-Como se s~e. mesmo com essa descentra­
lização realizada e a·criação de CiÍ'lcoTnbunais 
Regionais Federais, nem por isso a Região 
Sul ·do País ficôu safisfatoriame"ate ateridida 
em seus iriteresses JUâidárioS. Tanto é ãSSim 
-que,hoje, as necessidades de_serviç-o reco­
mendam tenhamos um Tribunal Regional Fe­
deral "eilf_CLiiltiba, com competência sobre os 
EsUfdos do Paraná e de Mato Grosso do Sul. 
Com isso, Mato Grosso do Sul sairá de São 
Paulo, se já nã~ saiu, mesmo porque São Pau­
lo sozinho reclama mais do que uma unidade 
nesse sentido. Brevemente, estarei encami­
nhando à Casa projeto nesse sentido. Valho­
me da oportunidade para dar conhecimento 
à Casa de que é ele_oportuno e necessário. 
Chamo também, ao mesmo tempo, a atenção 
para a nossa Ordem do Dia de hoje, quando 
haveremos __ de examinar a indic:açãQde _dez 
Ministros do Tribunal Superior do Trabalho, 
alguns Oassistas, representantes dos empre­
gados e dos empregadores, e outros_ ·de car­
reira, vindos do _Judiciário, do Minsitérlo Públi· 
co eAo quadro de Advogados. Também um 
Ministro do Superior Tribunal J'1ilitar. 

Esses exanies, Sr. Presidente, têm sido ;,ui­
to proveitosos -- não tenho dú_vi_d_a_ - paia 
o Congresso e_pa~~ a maior qualificação-da 
. Justiça. Antigamente, examinávamos a indica­
ção dos ministros dos tribunaiS superiores 
sem, entretanto, fazer qualquer indagação. 
Nós nada perquiríamos, porque"- aChávamos 
que um homem indicado para o Tribunal Su­
perior tivesse, como pressuposto, competên­
cia. E não tinha sentido que nós, de Outro 
mu_ndo, de outro setor, tivéssemos que exami­
nar ·acerca de seus conhecimehto$ técnicos. 
Mas a Constituição_ estabeleceu, _!?)_ dualidade, 
que não somente h0Uve5_se ·a éxaine, a saba· 
tiriêi, mãs que essas sabãtinas f rissem públicas. -
E já notei que o princípio tem sido muito salu­
tar. MultaS pessoas que, no passado, ousavam 
integrar tribunais de-sSe nível, hoje, recuam an· 
te a· pos~ibilidade de serem perquiridos em 
sua competêhcia e examinados em_ sua vida 
pregressa. Isso já causa uma positiva situação 
para a Justiça brasileira. 

J;$ses Ministros, hoje em julgmento -- e 
eu da Comissão_ participei -, nos causararii 
PO?itiva impres_são, todos eles dispõe de uma 
vida ilibada e de razoável conhecimento para 
integrar esses tribun_ais .. 

Como o TST está desfalcado de dez Minis­
tros, faço apelo a todos os senadores, inclusive 
aos que estão em Gabinetes e ~omis.sões, 
que venham a Plenário para que tenham-os 
número suficiente e aprovemos _esses nomes 
hoje, sem o que a Justiça do Trabalho, assp­
berbada, continuará a ter dificuldades maiores 

_no julgamento de inúmeros processos. Há Ria· 
tor~s que estão _com volu_méS tãO grande de 
s~rviço que- não podem: atender a outros recla­
mos, razoavelmente, como era do desejo des­
ta Casa. 

_Muito obrigado, Sr. Presidente, Srs. Senado­
res. (Muito bem!) 

O SR- PRESIDE!'!TÉ (lrarn Saraiva) -
Concedo a palavra aO nobre Senador Ronan 
Tito. 

O SR. ROI'!Al'l nTO (PMDB- MG. Pro­
nunda o _seguinte discurso. Sem revisão do 
orador.)-Sr. Presidente_. ~rs. Senadores, nes­
te instante de breve_ rece_s_so e de contato com 
as bases, principalmente neste momento ex- _ 
traordinário das eleições presidenciais,_ do 
PMDB, antes MDB, nós temos uma alegria 
muito particular porque resistimos à ditadura 
para, justamente, implantar a democracia. E 
nada na democracia é mais importante do 
que eleições livres. _ _ -·-

Devo dizer, Sr. Pr~idente, que, embora~ 
pesquisas não registrem uma boa performan­
ce do meu candidatO, tenho andado pelo meu 
Estado inteiro, e sinto-me oigulhoso pelo cli­
l)'la de liberdade que respiramos por todo lado. 
E verdade que p-or parte de um ou dois Parti­
dos eminentemente faScistas, ei"nbora quei­
ram parecer de esquerda, existe alguma intole- _ 
rânda. Penso, Sr. Presidente, que temos que 
recordar, nós, que ficamos 30 anos abstinen­
tes de democracia e de- eleições para Presi­
dente da República, que democracia éi, princi­
palmente, o respeito pela idéia dos outros. Fo­
ra ós pequenos casos desses, a democracia 
está marchando, Sr. Pr~idente, apesar de tu­
do, apesar da economia, apesar até de alguns 
casuísmos prdpordoriados pela legislação 
_permissiva, cuja responsabilidade nós, -do 
PMDB, não assumimos. Fize!mo.S::Ui'ria bOa !e- " 
gíslaçã_o, inic!almente elaborada pela Cãrriara, 
qUe foi revista pelo Senado Federal. Foi no­
meado Relator o eminente Seriaaor José FO­
gaça, que feZ.Urn belo trabalho, a matéria retor­
nou _à Câmara, foi ·novamente revisada, fol à 
Presidênda da República e, aí, õ6s tivemos 
um veto que o PMDB se empenhou em deiru­
Pat. No entanto, infelizménte não pode contar 
com o apoto de _alguris.Partidos, como o PSQ6 
-falo P-SDB porque tenho- Um carihho todã 
especial por ele; saíram dél "costela" do PMDB 
-0 PT, O PDT e o PRN,_que chegou a dizer 
que era um c_asuismo tremendo, e agora o 
próprio candidato do PRN es~ -esperneando. 

Assomei a tribuna, Sr. Presidente, inclusive 
para fazer um registro desagradável. 

Soube CJue, Ontem-, o candiQato do PRN a 
Presidente da República citou o_ meu nome. 
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Não me agradou, não gostei, não! Não temos 
nenhuma afmidade poütica. Citou, inclusive, 
que eu teria pedido, aqui, uma CPI contra o 
Sr. Sllvio Santos. Não é verdade! O que pedi 
foi uma verificação sobre o que aconte<::e no 
dito "Baú da Felicidade", que chamei -conti­
nuo chamando- de "o golp'"e do baú". Man­
dei pedir, primeiro, os documentos no Minis­
tério da Fazenda para verifl~car da legalidade, 
e fiquei estupefato, porque· é considerado le­
gal; o ."golpe do baú" é legal .. Ora, um pafs 
em que o Executivo patrocina "loteca'', "bi­
choteca", ''sena", não sei mais o quê, é claro 
que também não pode proibir os assaltos do 
tipo de "leilão da sorte". "Sorte" entre aspas, 
porque a sorte é sempre de quem empreende. 
Ele joga sempre com a sorte. E todo mundo 
que investe, investe no azar. E, no 'caSo do -
"golpe do baú", eu denunciava inclusive o fato, 
porque atinge uma camada que tem menos 
resistência no seu consciente, no seu subs­
oonsdente e no seu imaginário. Por Isso mes­
mo, aquela empresa ultiliza profiSSionais da 
área da comunicação, estudando o imaginá­
rio, o consciente e o subsconsciente da pes­
soa, bombardeando principalmente os nossos 
irmãos, as nossas irmãs lavadeiras, as nossas 
Irmãs domésticas, os nossos irmãos de salário 
mínimo, a quem o Brasil negou· o clireito à 
educação, que não têm resistência para os 
apelos muito bem estudados pelos técnicos 
da comunicação. 

Então, eu queria clarear este ponto: não pedi 
CPI para o candidato do PMB; o que pedi fof 
a verifica~âo do "golpe do baú", que é chama­
do de "Baú da Felicidade", que faz a felicidade 
dos seus proprietários e a infelicidade de mi­
lhares e rnühares de empregadas domésticas. 

Outra coisa em que preciso colocar reparo, 
Sr. Presidente: outro dia, até brinquei aqui, pla­
giando o escritor mineiro que disse,_certa vez, 
que levantava mais cedo para ver o que os 
jornais teriam publicada que ele disse que não 
havia dito. Há coisas que os jornais disseram 
que eu disse, e eu não disse. Muitas coisas 
são ditas por aí e a gente vai passando ao 
largo, mas existem algumas colsas de funda­
mental importância. Urna delas é a questão 
de dizer que tive uma discussão - até aí é 
verdade - com o .Ministro Pazzianotto, na 1V 
Manchete tive uma discussão, e vou narrá-Ia. 
E temos intimidade e amizade para essa dis­
cussão. S. Ex" foi Secretário -do Trabalho do 
Governo Mont6ro quando eu fui Secretário 
do Trabalho do Governo Tati:ciedo Neves, e 
mantiVemos, a partir daí, um relacionamento 
intenso e amistoso, e temos identidades de 
pensamento. 

Quando S. Ex-6 Prolatou aquela sentença, 
dando reajuste de 152% aos funciontlrios do 
Banco do Brasil, me cobrou: "quero saber qual 
é o apoio que terei do Congresso", eu não 
gostei da provocação. Falei! "o Congresso 
nunca faltou ao trabalhador brasileiro: o que 
tem faltado ao trabalhador brasileiro é o Judi­
ciário, e V. Ex' não tem o direito de me fazer 
esta cobrança". 

Essa foi a resposta que dei ao Ministro Almir 
Pazzianotto. Disseiãiri que eu disse o que eu 
não disse, de que estaria bravo com S. EX' 

por ter sido tão generoso com os funcionários 
do Banco do Brasil .. 

Ora, peJO -amÕr-de Deus! O grande erro 
deste País, Sr. Presidente, é o do baixo salário, 
de pessoas ganharem pouco, miseravelmen­
te. Não criaremos mercado interno neste País 
enquanto não tivermos uma distribuição de 
renda Via salário. Sr. Pi-esidente, não adianta 
Criai cestas, distriblJir leite, Oão é por ai. Temos 
um mercado interno incipiente, embora seja­
mos o oitavo mercado interno bruto do mun­
do.-Mas poderemos chegar ao fun do Século 
sendo a quinta potência mundial, sem dúvida 
alguma, isto com extr~polações fáceis, se 
criarmos um mercado interno, via dístribuição 
de renda, via salário. Nao seria eu, então, (Jue 
iria admoestar o Ministro. Veja, que autoridade 
tenho pàrã estar chamando a atenção de al­
gum Minístro? .E:: esse caso, principalmente, 
que entendo que s.- e;x. agiu corretamente. 
São cálç'ulos matemátiCos. Na virada, indu­
sive, do Plano dito vef%o, houve a grande, per­
da de salário de todos os assa1ariados. Agora, 
se um juiz teve a coregem de dar esse salário 
aos funcionários do BancO do Brasil, hosana! 
Aleluia! I! motivO de alegria. 

Sr. Presidente, tenho uma certa trajetória 
polítiCa e nunca, nessã minha trajetória políti­
ca, deixei de defender o direito do trabalhador 
a um salário justo. Está escrito, inclusive, na 
Bíblia, o trabalhad_or, o operário é digno do 
seu salário. 

O Sr. Leite Chaves - Permite-me V. & 
um aparte, nobre Senador Ronan Tito? 

o SR. RoNAN-mo~ Poi~ -não, nobre 
Senador Leite Chaves. 

O Sr. Leite Chavês - Somos testemu­
nhas de que V. Ex' tem um empenho "muito 
destacado nesse particular. Aliás, sendo em­
pregador, V. Ex~ é muito mais sensível aos 
empregados do que mesmo aos interesses 
de sua classe. Aliás, tive, aqui, oportunidade 
de fazer um longo discurso em defesa do Tri· 
bunal Superior do Trabalho e, sobretudo, do 
Ministro Almir Pazzianotto. Falei, naquela hora, 
corno Vice·Uder de V. Ex", usando o tempo 
da Uderança para produzir aquela defesa. Li 
grande parte do relatório, aliás, muito judlcio­
so, muito amplo e especifico. Mostrávamos 
que a questão, ali, não era ... 

. O SR- ROI'ÍAN TITO - É primoroso o 
relatório. 

o sr: LeJte Chavés - ... sequer jurídica. -
No final, a condenação era o resultado da apli­
caçãO de índices. V. Ex~ sabe que as decisões 
do Tribunal são difíceis, não pode haver gra­
ciosidade. Aliás, é muito fácil decidir em favor 
de Patrões, porque as manchetes dos jamais 
favore_cem Ministros. Duro e dífiçil é ser a favor 
de empregados. AJi, não houve favorecimento 
algum, foi apenas a aplicação de uma equação 
matemática, como mostramos. De forma que 
V._~ tem todo a direito em ser reconhecido 
quando toma esse posicionamento. Jamais 
vi, de sua parte, em rela_ção _ao~ fllncion~o~ _ 
do_6_anco do Brasil ou a quaiquer outros, res­
d'ição de comporta~ento; pelo contrário, V. 
~ tem sido um líder até muito sensível a 

esse setor, mais do que devia, pela sua condi­
ção de empresário. 

O SR. RONAN mo - Agradeço a V. 
EX' esse testemunho, que para mim é suma­
mente honroso e reafirmador da minha posi­
ção. E V. Ex!', quando fa1ou, na Vice-Uderança, 
o fez com autoridade de Uder. De maneira 
que tinha V. Ex" toda a autoridade para analisar 
e dar a sua aprovação, o seu aplauso ao Rela­
tor Almir Pazzianotto. · 

Sr. Presidente, as coisas no Brasil, ultima­
mente, estão acontecendo da seguinte ma­
neira: determinado jornal fala de uma noticia, 
aí outro jornal repete em cima daquela notícia 
e, baseado na segunda notícia, a coisa vira 
dogma, e se diz: mas o jornal tal e o_jomal 
tal, publ!carãm. 

Pois bem, o que aconteceu, desta vez, foi 
a mesma coisa: o jornal dos acionistas minori­
tários do Banc_o do Brasil repetiu a notícia . 
equivocada veiculada pelo_ Jornal do Brasil. 
E agora já estou recebendo, por parte do B~il 
inteiro, telefonemas: mas como? O Senador. 
foi sempre a favor de que os funcionários, 
os trabalhadores _ganhassem bem? Então. es­
tou fazendo este pronunciamento para reco­
locar as coisas nos lugares. 

E ainda mais, Sr .. Presidente: neste momen­
to estamos vivendo um problema angustiante, 
nós do campo da agricultura. V. Ex_l' e todos 
os Senadores são testemunhas de que realiza­
mos _uma sessão extraordinária numa sexta­
feira para aprovar um projeto, oriundo da Câ­
mara, de emiS6áo de títulos para que o Banco 
do Brasil pudesse se compensar do mesmo 
prejuÍio que os fuilcionários tiveram na virada 
do Plano Verão. Aprovamos o plano. No entan· 
to, enexplicavelmente, está esse projeto pen­
dente de sanção no Paládo. Quero aproveitar 
também este momento e apelar para o Senhor 
Presidente da República no sentido de que 
o sancione. EJe está dentro da lei. O prazo 
vai até o dia 22. O que não tem prazo i!té 
o dia 22 é a ~ricultura, a chuva; São Pedro 
não entra na programação do Congresso Na­

. cional nem na legalidade dos prazos. 
Por isso mesmo, Sr. Presjdente, eu também, 

neste momento, faço um apelo ao Senhor 
Presidente da Repúblfca para que sancione 
esse projeto que dá direito ao Banco do Brasil 
a emitir títulos para cobdr ac:juela defasagem, 
e possa fazer os empréstimos à agricultura, 
já tardios, mas que podem ainda cobrir uma 
lacUna enorme, diminuindo o mal que já foi 
causado. Há muitas terras aradas e nós não 
vamos receber sementes e adubos, por faha 
de recursos. 

O-Sr. Gomes CaJvalho- Senador Ronan 
Tito, permite-me V. Ex" um aparte? 

O SR. RONAN 11TO - Cóm multO pl'a· 
zer, çuço V. Ex' 

O Sr. Gomes Canral_bo- Nobre Senador 
Ronan Tito, estou ouvindo com muita atenção 
o pronunciamento de V. Ex~. que costuma ser 
brilhante, como sempre, em todas as interven­
ções que faz neste plenário. V. Ex? trata neste 
momento, entre vários temas, de um que re­
puto da maior importância; é quando V. ~ 
se· refere à distibJJiçã_q 9e renda, no _País, vi~ 
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sa1ários. Hoje estou muito à vontade para falar 
disso, n~ con~ição de .empreário há mais de 
30 anos, mas a democracia começa: dentro 
das próprias empresas. Não podemos ficar 
s6 no _dtscarso, que diz: "precisamos promo­
ver a distribuição de renda", ''precisamos res­
gatar a justiça social". O avanço social só se 
dá através do econômico, mas é preciso que 
o econômico 'entenda que, nas empresas, o 
maior patrimônio que temos, sem dúvida al­
guma, é o corpo funcional. 

O SR. ROI'jAN TITO - Claro. 

O Sr. Gomes Carvalho- Por isso, para­
benizo V. EX' por ter trazido, com tanta il)de­
pendência esse assunto, ~ ~emplo de outros 
temas neste plenário. Quero dizer a V. Ex" que, 
felizmente, vários empresários já entenderam 
- empresários retrógrados são aqueles que 
ainda não entenderam iss_o - que só criare­
mos um mercado interno forte na medida em 
que isso realmente ocorrer. E quero m~ per­
mitir dizer, ainda, a V. Bl:l', do outro tema que 
está abordando, a agricultura, tema que me 
apaixona, até porque sou oriundo da agricul­
tura e o meu Estádo é eminentemente: agrí­
cola. Ontem mesmo ~V. E)(!' não estava no 
plenário- eu trouxe ao· conhecimento. da Ca­
sa a nossa preocupação com relação ao café. 
O seu Estado,- hoje, é o maior produtor de 
café, exatamente na região do sul de Minas; 
o café já fe~ tOda_ essa peregrinação pelo País 
e voltou ao seu habitat original e, hoje, 9S 
cafezais de Minas Gerais estão sendo erradi­
cadOs-pela -orlda-dos citricos. Não podemos 
entender o confisco do café:,_ assim como o 
confisco da soja, a falta de um programa agrí­
cola no País. Parabenizo-o por tudo que fal_ou, 
e estou inteiramente solidádo com V. Ex- -

. O SR. RONAN TITO -Agradeço a V. 
~o aparte, qUe me veril Situar um determi­
nado momento. Muitas vezes,_ estranh~m os 
Srs. Parlamentares que venham aqui Parla­
mentares oriundos de empresas, empresários 
-o meu caso, um pequeno_e_roodesto em­
presário lá _do interior, e, no caso de V._ EX', 
um próspero e correto empresário do Paraná. 
Já tive oportunidade de cumprimentar V. EX 
quando seu grupo se antecipou ao Banco do 
Brasil e à legislação, concedendo anistia a pe­
quenos devedores da agricultura. Parabéns a 
V. EX' Os que assim atuam são homens de 
visão, _empresários com visão larga. Não se 
espantem os Srs. Parlamentares se os empre­
sários defenderem, aqui, grandes saJários. 

Eu queria lembrar Henry Ford. 
Na virada de 1910 para 1911, Rymond 

Aropn descreve num grande artigo, com uma 
competência extraordinária, uma reunião da 
Diretoria da Ford, em que Henry Ford vai para 
a pedra e começa a dizer que a fábrica ia 
mal: tinha encontrado dofs dos seus melhores 
empregados se digladiando, brigando num 
desforço pessoal. E ele, então, chamara um 
e perguntara: "O que aconteceu com você?" 
E ele respondeu: "Aquele cretino e tal., .. " Ford 
era um homem muito inteligente; chamou ca­
da trabalhador e· começou a perguntar: "O 
que você tem?" -- "Nij.o,_ tudo bem, ê que 
aquele cachorro ... ", "Não, não é nada disso" 

-e começou:-~'conte--me. ~.!!lO éj! ~)?ida." 
- "A minha vida é um inferno, o que ganho 
não ·dá para me sustentar, a minha famma 
não vai bem, estou trabalhando aqui, mas a 
minha cabeça está lá em casa". ele _anotou 
tu,do e chamou o outro, que disse: "Não, é 
aqUele _cachorro ... "- "Não é nada disso. Con­
te-me como é a_ sua vida." E ~le começou 
a contar: "É_ a vida ... " Se lessemos isso, hoj_e, 
em voz aJta, V. ~ iriam dizer: "Mas iSso é 
a vida de cada operário brasileiro!" Era o .ano 
de 1911. Naquele tempo, a Europa pagava 
noventa éentavos de dólar ao dia para o traba­
lhador. Já a América toda pagava· um dólar 
ao dia. PoJs, rnuito bem, em novembro, ele 
se enclausurou e começou a fazer os cálculos. 
No dia 31 ele convocou a Diretoria da Ford 
e apresentou os novos cálculos; começou a 
dar a cesta básica, Viu que um -dólar e meio 
não dava, passou para dois dólares; tinha um -
assessor que era francês, membro da diretoria, 

- homem que o_ conhecia muito, e disse: "Henry, 
apaga isso tudo e escreye o que vo-cê quer 
escrever. Nós todos sabemos aonde você quer 
chegar". Então seja, e Ford escreveu cinco 
dólares. 

R'aYffiorid Aron, nos seus comentários, di,s.. 
se: "Foi mais eficiente como revolução social 
do que o acontecido na Rússia, em 1914 e 
1917"". 

De urh dia para outro, no-dia 1~ de janeiro, 
ele começou a pagar ó salário de cinco dólares 
aõS trabalhadores. A imprensa, principalmente 
a l"eaclonári.a, Começou a publicar nos jornais: 
"Ford é _bolchevique, Ford quer quebrar o pa­
tronato norte-americano". Aquele homem, 
acusado naquele momento, vinte anos depois, 
era simplesmente o dono da maior fortuna 
do mundo! A narrativa deSte processo--- é 
pena rião termos tempo - é uma das coisas 
mais ;bonitas que existe. Foi_ um atO de inteli­
gência, de competência, de visão. Depois, ele 
aumentou a poupança final de quatro dólares 
para Cinco- dólares; aumentou, porque, com 
o último dólar, iria dar condi_ção aos trabaJha­
dores para investirem nas ações da empresa. 
Ele dizia para os diretores, atônitos: "No dia 
em eles passarem a investir na empresa, va­
mos ter o melhor Ford do mundo". E, tam~ 
bém, a partir dos cjú.ã:tro -dóla_r~ e meio, ele 
vai fazer a- sua poupzinça pára comprar um 
carro. Ele previu isso para dentro de quinze 
anos, e aconteceu: mais de 60% dos empre· 
gados da Ford tinham seu próprio carro Ford. 
lS$0 é apenas um comentário alatere. Agora, 
só para não ficar também endeusando um 
homem- nós. homens, somos limitados, so­
mos estultos -- esse homem, tão extraordi­
nâio, que fez a_ revolução capitalista do neoca­
pitalismo, vom essa iniciativa sua, dez anos 
depois de ser o homem mais rico do mundo, 
quase vai à falência por uma caturrice. Numa 
briga com a General Motors, ele se recusou 
a pintar o carro dele .e soltou r.tm slogan muito 
inteligente: "Quem 'quiser um Ford de: cor, 
compre um preto". Quase vài à falência por 
causa dessa caturrice. :t: apenas também para 
não ficar aqui incensando, parecendo que so· 
mos deuses. Nós homens podemos ter lam­
pejos de inteligência e de criatiVidade, mas 

temós que ter, também, o conhecimento da 
l).~sa HJ;TIJ~_ç_ãQ ... .,.----··- •. • ~ __ _ 

Mas, Sr. Presidente, nesta minha arenga, 
que já vai um pouco longa, e_u queria deixar 
o final para_ me congratul~r com o Plenário 
da Casa. Hoje, temos de volta 9~~osso Colega 
Senador Carlos Patrotfnio. Ficamos aqui um 
pouco apreensivos. Confiamos nos- médicos 
do Santa Lúcia, cofiamos_ na juventUde de 
V. Ex' Mas, por outro lado, também, essa lin­
guagem que V. Br' conhece e n6s não, lingua­
g_em hermética que V. f:xl' e o Senador Fran­
cisco Rollemberg, que outros médicos aqui 
conhecem, "muitas vezes para nós, que não 
somos inciados nessas artes, nessa Oência, 
soa com um pouco de desconfiança. Mas, 
estamos f~lizes pelo retomo de V. Br E este 
Plenário, hoje, está mais alegre com a pre­
sença de V. EJr E convido a todos aqueles 
-que crêem, que façam, depois, uma oração, 
agradencendo o retomo de V. ~ a -este ple­
nário. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, vamos tentar 
hoje, vamos tentar não, vamos vçtar, s·e Deus 
quiser; a Casa tem qUorum. Quero convidar 
os Senadores que se eriContram em seus gabi­
netes a que acor~ám ao plenário, para que 
possamos votar um projeto da_maior irripor­
tância,_ que teYe corno autor, na Câmara dos 
Deputados, o Deputado Firmo de CaStro,(fU:e 
dá condição _a que os municípios pobres rece­
bam, recursos para pagar o décimo-terceiro 
salário aos funcionários mui:llcipais. 

Eu falava, na ausência de V.~. nobre Sena­
dor Divaldo Suruagy, sobre salários, V. EX" 
me inspira sempre, e eu gostaria de fazer ·aqui 
-ate uma afU"mação inusitada: o candidato à 
Presidência da República que lidera a_s pesqui­
sas está fazendo toda a sua campanha contra 
ãqueles que ga'hham bons saJários - "mara­
jás"''~ Eu._gostaria de dize-r a tOdOS, aqui, que 
s-e eu fosse candidato à Presidência da Repú­
blica, o meu compromisso maior seria criar 
-cinqüenta milhões de_ "marajás*'; Ou Seja, que 
cinqüenta milhões_de brasileiros, da rorça de 
tFabaJho do Brasil, ganhassem bem, ganhas­
sem dignamente, tivessem salário para prover 
os seus familiares, de ensino, de educação, 
de saúde, de alimentação; de habitação. E a 
frase famosa de Tancredo Neves, de que estou 

-querendo fazer uma pequena exegese. 

O Sr. Divaldo Suruagy- Permite V. Ex' 
um aparte? - -

O SR. RONAN mo- Pois não, nobre 
Senador Divaldo Suruagy. 

O Sr. Divaldo Suruagy - V. Ex', mais 
uma vez, exalta esta Casa com os màgníficos 
pronunciamentos com que brinda os seus 
Companheiros. E não apenas pela eloqüência, 
Pelo ta1ento verba]-,- pela cultura geraJ, mas, 
principaJmente, pela justeza das causas que 
abraça. Alagoas, _lamentavelmente, ofereceu 
um ex-Governador para disputar a Presidência 
da República, que usou a mentira como ~rma 
politi.ca. O Corte/o Brazjfjense, hoje, por uma 
coinci_dênQa~ através do seu correspondente 
em Maceió, diz que todos os ft.!ncic;mários de 
nível superior do Estado, médicos, engenhei­
ros, di:mt.istas,'agrônomos e professores, estão. 
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nivelados pelo salário mínimo. AJagoas, hoje, 
está no caos, Senador Ronan Tito! Quem está 
dizendo isso é o jornal CorreiO BraiHiense, 
através de seu correspondente. 

O SR. RONAN TITO - Ele _conseguiu 
àcabar com os "marajás", nivelou todo mundo 
por baixo. 

O Sr. Divaldo Suruagy- Hoje, em Ala­
goas, todos os promotores estão em greve, 
assim corno todo o fundona1ismo. A Assem· 
bléia Legislativa não funciona porque todos 
os _seus funcionários estão em greve há mais 
de 15 dias. Os juízes estão ameaçando acom­
panhar os promotores, o que significa que 
talvez Alagoas não tenha eleição. porque não 
vai ter juiz para presidir os pleitos. Hoje, recebi 
um telefonema comunicando que a Polícia 
Militar também está entrando em greve. É o 
caos completo! Esse homem que está amea­
çando fazer no Brasil o que feZ' em Alagoas, 
tem O cinismo de afirmar que pretende fazer, 
no Brasil, o que fez em Alagoas. Isso é tão 
jocoso ... 

OSR.RONANTITO-Senai:ofossetrági­
co;-Senadofl 

O Sr. Divaldo Suruagy - É o tragicô­
mico. Lamento que, através da mídia eletrô­
nica, ele tenha conseguido enganar tanta gen­
te durante tanto tempo. Graças a Deus, quan­
do ele começou a campanha, os outros candi­
datos começaram a moS!f.~ ~~~ e.I~t,.a_!'or­
mas, as suas verdadeiras imagens, e ele levou 
wna queda violenta. Espero que essa queda 
se acentue, porque tenho uma profunda má­
goa: em minha vida política: é ter sido o inicia­
dor de Fernando Collor, dentro do processo. 
Que mal eu fiZ a Alagoas e a este País! Certa 
feita, afinnei, em debate, que çonsegui wn 
lugar no Inferno sem nenhum eStágio no Pur­
gatório; vou passar direto. A minha única espe­
rança é o arrependimento. Pode ser que com­
pense esta grande falha que fiZ com Maceió, 
quando indiquei Ferhando Collor para Prefeito 
daquela cidade; quando soHcitei ao então Go­
vernador Guilherme Palmeira, que também 
honrou Alagoas nesta Casa, o nomeasse Pre­
feito de Maceió. Ele inviabilizou a Prefeitura 
de Maceió, o E'slàdo de Alagoas e está amea­
çando acabar com- o nosso País. MaS, tenho 
certeza de que o eleitorado brasileiro, infor­
mado de que ele é uma negação de tudo 
que prega, dará a grande resposta, no próximo 
dia 15 de novembro. Nobre Senador Ronan 
Tito, orgulho-me de- ter v. Ex' rião apenas co­
mo colega, ma:; como modelo de vida pública. 

OSR. RONAN TITO- V. Ex-, como sem­
pre, é muito generoso. Fico grato. 

Quanto ao Inferno, nobre Senador, não co­
loque a generosidade de Deus nos parâmetros 
nossos. TOdos nós, na nosSã-Vida pública, pro­
tagonizamos fatos muitãs Vezes- V. Bel' ainda 
pode confessar - com a melhor das inten­
ções e não podemos nem confessar. 

Agora, repete-se aquela estória do "aprendiz 
de feitrceiro": desencadeamos o· processo, o 
processo toma conta de nós e n~o sabemos, 
depois, como segurar, nem tefnos condições 
de segurar. Não se penalize por isso. Quantas 
pessoas competentes V. Ex!' lançou! Isso é da 

- . -· 

própria natureza humana. E V. Ex~ - sem 
querer retribuir tanto"s elogios, porque nin­

--gué_m bate V. EX em generosidade- também 
honra, e muito, esta Casa de polfticos tãQ notá­
veis que aqui temos, nesta e na outra CãSa 
na _Câ~ara dos Deputados, que hoje estã~ 
_denegndas nesta transição democrática, por­
que- nós ainda não aprendemos a construir 

, a democracia Quando temos divergências 
,ideológicas, partimos para o pessoal, dene­
grindo a imagem de homens que estão tentan­
do de$esperadamente acertar. Sou testemu­
nh_ade que V. Ex:' sempre tentou acertar corno 
eu. 

O Sr. Ldte Chaves - Permite-me v. Ex' 
um aparte? 

O SR. RONAN mo-Ouço v. Ex' com 
muito prazer. _ --

-O Sr. Leite Chaves - Nobre Senador 
Ronan Tito, vou dar urna informação a V. Ex' 
que será Objeto c_l~ sua alegria, já que está 
defefldendo salários compatíveis. Tenho em 
mãos os últimos salários de Procuradores do 
Distrito Federal, Procuradores, por sinal, inati­
vos._ Tenho aqui o sal~~- do mês passado 
do Dr.Jairo Go_mes da Silva: NCz$ 47.102,19, 
que com o próximo aumento irá para 70 mil. 
Há porém um desconto do Imposto de Renda 
d~ NCz$ I O~ 735,1 O, de forma qUe o seu liquido 
fo1 de NCz$ 36.367,09. O mesmo ocorre com 
'üffiColeg"a dele, Dr. Arnaldo Corrêa Rabelo, 
que ganha NCz$ 35.865,00 e pasSará a Qanhar 
NCz$ 45.000,00. Estou falando isso exata­
mente no instante em que V. EX' está rece­
bendo _os seus proventos, que são de 17 mil 
menos 5 de descontos, recebendo um líqufdo 
de 12 mil, que estão sendo creditaOos em 
sua conta corrente, e no instante em que hoje 
o Tribunal Superior do Trabalho decidirá o 
caso do Banco do Brasil concedendo a seus 
funcionários 152% a mais. Quero dizer a_ v. Ex;f- que um adVOQado, na última_l~tra, apo­
sentado, do Banco do Brasil, está ganhando 
NCz$_ 7 500,0_0 e: com os· 152% iria para 14 
niil~ o que representa 1/4 dos vencimentos 
a que nobre Senador, no instante em que te- ' 
mos que resolver a questão dos Assistentes 
Judiciários do Distrito Federal, que ganham 
uma insignificância porque o Governador ve­
tou o projeto-deles e o Senado já havia assu­
mido o compromisso de dar uma adequada 
solução à pretensão daqueles serventuários 
do Distrito Federal. 

O SR. RONAN TITO- Terminando, Sr. 
Presidente ... 
- O SR~ PRESIDEN1E (Nelson Carneiro -
Fazendo soar a campainha) - Interrompo 
V. Ex" nãõ pãra pedir que conclua o seu disc~r­
so, mas para endereçar um apelo aos Srs. 
senadores que se encontram nas outras de­
pendências da Casa, nas ComíSsões Técnicas 
para que venham ao plenário. ~q~anto as 
ComisSões deliberam, -o Nenáno nao pode 
fazê-lo, Precisamos de número para votação 
da Ordem do Dia. Há numerosas solicitações 
de-esColha de autoridade~ necessitando ela 
pre~ença dos Srs. Senadofes .e~ plenário. 

SoliCito, índuSiVe,__ às Com1ssoes de Orça­
mento, do Distrito Federal, de Inquéritos e as 

Especiais pará que interrompam seus ti'âba­
lhos a fim de que os Sis. Senadores-possam 
vir para o trabalho maior e mais urgente do 
plenário do Senado. 

V. Ex!, nobre -s-enado! Ronan Trto, descul­
pe-me haver interrompido o seu discurso, 
continua com a pal.~v_ra. 

O SR. RONAN TITO - Sr. Presidente, 
sinto-me honrado. O Regimento dá esse direi­
to a V. EX', e a interrupção do meu discurso, 
pelo Presidente da Casa, só engrandece a mi­
nha fala. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, encerrando 
este dis_curso que faço, para corrigir algumes 
noticias veiculadas, que sirva de apelo ao Tri­
bUnal Superior do Trabalho para que confinne 
o reajuste dos funcionários do Banço do Bra­
sil. Só iremos consertar este País ampliando 
o poder de compra dos nossos trabalhadores, 
sejam do Banco do Brasil, sejam de qualquer 
outro estabelecimento. 

Sr. Presidente, era o que tinha a dizer. Muito 
obrigado._ 

·Durante o discurSo do Sr.-Ronan Trto, 
o Sr. !raro Saraiva, 1"' Vice-Presidente c/ei­

~xa--ã- cadeirã da Presidênciri que é ocu­
- pildii Pelo Sr.- Nelson Carneiro; Piesldiirite 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) ~ 
Concec;lo a palavra ao nobre Senador Gd Sa-
bóia de Carvalho. -
-~OSR. GDSABÓIADECARVAL.HOPRO­

NGNCIA DISCGRSO QlJE, EIYTREGa.E 
A REVISÁO DO ORADOR, SERÁ PfJBU­
OIDO POSTERIOR.MEIYTE. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -
Concedo a i)alavrá ao nobre Senador Fran­
cisco Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG 
(PMDB -SE. PronunCia o seguinte discurso.) 
----Sr. Presidente, Srs. Sgnadores, o XXVI Con­
greSso Nacional de Pediatria, realizado de 7 
a 12 deste mês, _em Belo Horizonte, fez uma 
gravíssima denúncia: a cada vinte minutos, 
morre no Brasil uma criança por desnutrição 
direta ou indireta. Em cada mil crianças que 
nascem no País, 75 morrem antes de com­
pletar uiil aito de vida. A causa básica de tão 
elevado índice de mortalidade infantil é a fome 
e a desnutrição endêmicas em algumas re­
giões, como no Nordeste e nos bolsões de 
miséria nas periferias urbanas. 

Em 1974, no- auge do chamado "milagre 
econôinico brasileiro", que nos elevou à posi­
ção de oitava economia mundfal, a F AO colo­
cava o· Brasil no sexto lugar em população 
gravemente desnutrida. E o relatório do Banco 
Mundial de 1979 mostrou que 65% da popu­
lação brasileira tinha uma ingestão calórtca 
inferior à recomendada pelos organismos in­
ternacionais de saú~e, o~ _seja o mínimo de 
1.600 Calorias "per capita" diárias. Cálculos 
feitos naquela época indiCavam que nada me­
nbs que- 13 milhões de pessoa·s viviam no 
BrasU em estado de fome absoluta. oe lá para cá, Srs. Seriaâores, o deteriora­
meritõ da nossa economia só fez agravar essa 
situação. É conhecido por todos que a inflação 
é um mecanismo de violenta transferência de 



Novembro de 1989 · DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Quinta-feira 9 6737 

rendas dó povo para grupos econômicos for­
tes. E_ o long9 periodo de inflaçãO a~"que esta­
mos submetidos, com taxas men&ais que al­
cançam hoje mais de 35%, deve ter agravado 
as condições de miséria e de desnutrição do 
povo brasileiro. Refazendo os cálculos do Ban­
co Mundial, pode-se estimar que, na melhor 
das hipóteses, cerca de 80 milhões de brasi­
leiros têll) ingestão calórica "per capita" diária 
abaixo das 1.600 calorias recomendadas inter­
nacfonaimente .. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, as crianças 
são a parte mais fraca da sociedade. Indefesas 
numa situação cje fome e de penória, incapa­
zes .de gritar 'por seus direitos, quando até os 
adultos se ca1am, são elas as primeiras vítimas 
da fome e da desnutrição. Silenciosamente, 
sem um grito, se& um gemido, são colhidas 
pela morte antes de completar um ano de 
vida. As que escapam da mortalidade infantil, 
vão carregar pelo resto da vida os traumas 
orgânicos e psicológicos da fome, que as fa­
zem raquíticas e enfermi~as, portanto, mais 
fracas e meiÍos capazes nUma sociedade de 
~competição. . 

Enquanto isso, Srs. Sei1adores, estimativas 
feitas pela Secretal"iétte Planejamento da Pre­
sidência da República- SEPLAN, publicadas 
na ReviSão- de Pfanejamerito e_ de. novembro 
e dezembro de 1982, em artigo intitui<:IdO "O 
lnsubstituível leite matemo", indicam que o 
leite humano poderia equivaler a um quarto 
da produção. nacional de leite. Mas isso não 
acontece porque o leite matemo é substituído 
pelo alimento industrializado. As mães brasi­
leiras, continuam as estimativas.da SEPLAN, 
poderiam produzir 300 milhões de litros de 
leite por ano se amamentassem os seus filhos 
nos primeiços _seis meses c;le vida. Desse total, 
o País perde __ 1_80 _mllh9e!? d_e J_itros _possíveis. 

Perde-se, dessa forma, o alimento que po­
deria salvar a vida de milhões de crianças bra­
sileiras. Um.alimento barato, em ·comparação 
com o industrializado, e de fácil produção. 
Basta colocar a criança ao selo para se desen­
çadear o mecanismo natura] de Se(:reção lác­
tea. 

Além do mais, Srs. Senadores, o leite ma­
temo é insubstituível como o melhor alimentO 
durante. os seis primeiros meses de vida da 
criança. Mostram as ciências biológicas que 
todoS os mamiferos produzem leite adaptado 
às necessidades de crescimento _dos :fflbot_es 
de sua espécie. Assim, o leite de vaca é bom 
para o bezerro e não para e bebê humano, 
O leite humano é constituído para promover 
um conjunto de caracteristicas da espécie hu­
mana, entre as quais, a principal é o tamanho 
relativo do cérebro e, sobretudo, o crescimen­
to do IÓbo frontal. As proteínas e outros nu­
trientes necessários ao rápido deserlvoMmen­
to do cérebro do bebê estão contidos em 
quantidades suficientes no leite materno; -o 
qUe não acontece com o leite de vaca e de 
outras espécies animais. - · 

é" leite matemo contém, ainda, numerosos 
fatores antiinfecciosos, como as imunoglObu­
Jinas, sobretudo as dos tipos lgAe lgG, que 
protegem eficazmente o lactente corttra um 
largo espectro de infecções, sobretudo as gas· 

trointestinais, responsáveis maiores pelos ele­
vados índices de mortalidade infantil nos paí­
ses ~m desenvolvimento. Possui ~mbém ou­
tros mecanismos de proteção, como enzimas, 
hormônios e céculas ativas que promovem 
a saúde e previnem um certo número de doen­
ças em crianças maiores e adultos," como ma­
nifestações alérgicas, obesidade e arterioes-
derose, entre outras: -

O seio matemo é um órgão imunológico 
que reage contra os micróbios, de forma que 
as crianças lti:ctentes são menos afetadas por 
doenças respiratórias e gastrointestinais, em 
con:tparaçào com as _que se alimentam com 
leite de vaca ou produtos articiais. 

O leite materno, dizem os nutricionistas, é 
um .aJimento completo e adequado às condi­
ções biológicas da criança até, mais ou me­
nos, os seis meses de vida, quando deve ser 
complementado por alimentos sólidos. A sua 
quantidade de Jactose é quase duas vezes 
maior que a do leite de vaca. Este nutrie"nte 
é importante nós primeiros anos rle vida da 
criança por inCrementar a absorção do cálcio 
e por promover o sistema nervoso central, fa­
tores necessários ao -crescimento físico ~ o 
·desenvolvimento da ·capacidade mental dos 
futuros cid~dãos. _ 

Outra vantagem -do aleitamento materno. 
sobre as diversas formas de alimentação ·dos 
bebês é que, na fase de desenvolvimento das 
faculdad"es sensffiVas -ao bebê~ estabelece-se 
um estreito laço afetivo entre a mãe e a crian­
ça. Esta iriteração social entre mãe e filho, 
nwn momento de quietude e de afeto, quando 
o pequeno ser inicia, no ato de alimentar-se, 
o seu processo de compreençao da realidade, 
yai ser a base_ do seu interagir como adulto 
na sociedade. 

Sr. Pre:sidente, Srs. Senadores, se de fato 
estão pi-óximas da realidade aquelas estima­
tivas da Seplan, de que 180 milhões de litros 
de leite matemo deixám de ser produzidos 
anualmente no Brasil, soa falso o programa" 
de distribuição gratuita de leite de vaca às 
criancinhas pobres. Enquanto milhões de 
crianças brasileiras estão passando fome, sub­
nutridas e vitimadas pelas doenças. gastroin­
testinais e respiratórias, suas mães são dese­
ducadas e desestimuladas a lhes dar o alimen­
to que lhes saN.aiia_a vida. _ 

EstUdoS feitos no ·~rasü pela Unicef mos­
tram que o emprego do leite artificial na_ ali­
, mentação das crianças representa um custo 
mensal de cerca de 35% de um salário míni-. 
ma. Este é um excelente mercado para as 
indústrias da alimentação infantil, que faturam 
em tomo de um bilhão de dólares _anuais. 

J\r\as, Srs. Senadores, a substituição do· leite 
mateino_ peJo leite industrializado criou, no 
Brasil, uma sltu~ção que beira o absurdo: para 
alimentar os bebês, é sacrificada a nutrição 
dos outros membros da família, _sÇ>bretudo da 
mãe. Esta, subnutrição, não tem condições 
de aleitar o seu bebê. Ora, .Senhores, s_eria 
mais rac;ional, mais sadio e mais barato, para 
as famílias e para a Naçc\o, -que se criassem 
pr~gramas de nutrição para as mães, que 
abrangendo o período da gestação e os seis 
primeiros meses_de vida dos b_ebê_s. Es.tes-~ro-

gramas deveriam ser acompanhados por ou­
tros de reeducação, destinados a estimular as 
mães a al~itar os seus ~hos. . 

Programas dessa naturza trariam maiores 
beneficios e a custos menores, que os inócuos 
e contraproducentes programas de distribui­
ção gratuita de leite às crianÇas pobres. Queii­
xam-se os pediatras e nutricionistas, que tra­
balham na assistência às ~rianças carentes, 
de que muitas mães deixam de aJeitar os seus 
filhos, para poderem receber o leite dístribufào 
pelo Governo. _ 
· Ações deSse tipo, bem como uma inescru­
pulosa propaganda feita pelas indústrias de 
leite em pó, cónstitu__em um crime contra mi­
lhões de crianças, pois lhes tiram o direito 
de mamar, de receber o alimento mais sadio 
e mais adequado ao seu desenvolvimento. Ne­
gam às crianças brasileiras o alimento qUe 
as protege contra as doenças infecciosas. Pri­
vam-nas, sobretudo, do direito de sobreviver, 
de _escapar da mortalidade infantil e de crescer 
sad~ de corpo e mente, capazes de se inte­
grarem no convívio social._ 

Para os cofres públicos, programas de assis­
tências- médica, educacion~ e alimentar às 
gestantes, tendo em vista preservar a saúde 
dos Jactentes. por meio do aleitamento mçrter­
no, sãó menos custosos e mais eficientes do 
que os programas paliativos contra as diar­
'féiãs; a sUbnutrição, as infecções respiratórias 

. e. q _!!leyªdo índk:e d~ .!I!Q!!f'3!!9.a9e infantil. 
Sis. Senadores, naS décadas de cinqüenta 

e sessenta, a sociedade brasileira, acompa­
nhando o- processo de evolução c:uhural que 
se processava nos países mais desenvolvidos, 
passou por uma rápida transformação nos 
seus costumes. Não há dúvida de· que. em 
muitos aspectos, esta modernização trouxe 
beneficios e significou uma conquista para a 
sociedade; mas, ·em Outros aspectos, esta mo­
dernização foi dolorosa-e só troUJt~ prejuízo. 
Foi o que aconteceu com a substituição do 
aleitamento matemo pela introdução de fór­
mUlas de leites industrializados._ 

A gravidade dp si.tuação pode ser percebida 
por estudos feitos no Nordeste, onde as altas 
taxas' de desnutrição, doenças infecciosas e 
mortalidàde infantil no primeiro ano de vida 
guardam estreita relação com o desmame 
precoce. As mães nordestinas foram induzidas 
por uma propaganda corruptora a parecerem 
"modeiT!as", substituindo o peito pela mama­
deira na plimentação dos seus filhos. Durante 
anos,- <$_)indústrias de leite em pó. e mama­
deiras anunciaram intensamente os seus pro­
dutos em revistas, rádio e televisão, fazendo 
a população acreditar que o leite materno po­
dia_ ser substituído pelo leite _artificial, sempre­
juízo da saúde da criança. Para conseguir esse 
objetivo, empr~g~am-se todos os meios: o 
450 de expressões como "leite matemizado.", 
"humanizado'~ ou "semelha.nte ao leite mater­
no"; distribuição de amostras grátis às mães; 
oferecimento d~ brindeS aosEt;liatras, coop­
tando-os aos seus fins de desestimular o ale~ 
tamento e promover a substituição do mesmo 
pelas fórmulas de leite industriali2;ªdo. A essª 
estratégia de marketing das indústrias, alia­
va:se a falta de conhecimento sobre aspectos 
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bioquímicas e fisiológicos da lactação e da 
aJimentaçêo infantil, e_o deSpreparo dos técni~ 
cos dessa área. Faltavam, sobretudo, nos cur­
rículos dos cursos da área de_ saúde, disci­
plinas específicas sobre o aleitamento mater­
no. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, ouve-se a 
grita geral contra a .destruição das florestas, 
contra a poluição do ar, da terra e do mar, 
contra a deteriorizaçáo das condições de ferti­
lidade dos solos. Muitos compreenderam que 
o progresso humano não deve sacrificar o fu. 
turo da humanidade. Mas, muito poucos com­
preenderam que maior risco para a· futuro da 
humanidade é o desmame precoce das crian­
ças, feito de forma generalizada e em nome 
do progresso e da modernização dos costu­
mes humanos. Ele não afeta o meio ambiente 
em que vive o homem, mas atinge diretamen­
te o próprio homem, na sua saúde, na sua 
estrutura física, Orgânica mental e psicológica. -

Srs. Senadores, este problema vem se agra­
vando assustadoramente no Brasil, nos de­
mais países em desenvolvimento e, até mes­
mo, nos países desenvolvidos~A tal ponto che­
gou a situação que os técnicos da Organi­
zação Mundial de Saúde afirmam que esta 
é a maior crise da humanidade, a crise da 
lactação. 

.Já em 1981, a OfQ-ãnização Mund[a! de Saú­
de propunha aos países- membros das Na­
ções Unidas a adoção do Código InternacionaL 
de Comercialização de Substitutos do Leite 
Matemo, tendo em vista o controle da propa­
ganda e difusão de mensagens estimuladoras 
da substituição do aleitamento matemo por 
fórmulas industrializadas. Entre outras coisas 
o Código proíbe: a propaganda de produtos 
substitutos do leite matemo; a distribuição de 
amostras grátis às mães e aos encarregados­
(mêdicos e enfermeiros) dos setviços de saú­
de infantil; a Idealização, Por palavras ou por 
figuras, dos alimentos substitutos do leite ma­
temo ... 

Para atender às recomendações da Organi­
zação Mundial de Saúde e do Fundo das Na­
ções Unfdas para a Infância, o Brasil adotou 
as orientações do Código Internacional de Co­
mercialização de Substitutos do Leite Matemo. 
Para tanto, o Conselho Nacional de Saúde bai­
xou, a 20 de dezembro de 1988, a Resolução 
n9 5, que aprova as Normas para a Comercia­
lização de Alimentos para Lactentes. 

A Resolução do ConSelbo .. Nacional de Saú­
de, seQuindo_o que recomenda o Código Inter­
nacional, Proíbe a propaganda comercial dos 
leites substitutos ao aleitamento e das inama­
c!eiras. Obriga· que, na promoção comercial 
de alimentos corriplementares, possíveis 
substitutos do leite matemo, conste a adver­
tência de que estes não devem ser utilizados 
como alimentos para lactentes nos primeiros 
seis meses de vida, salvo sob orientação dos 
seiViços de saúde. Proíbe, também, entre ou­
tras coisas, que nas embalagens ou rótulos 
sejam utilizadas ilustrações, fotos ou imagens 
de crianças ou outras formas que possam su­
gerir a utilização do produto como sendo o 
ideal para a alimentação do Jactente, bem co­
mo expressões desse tipo: "leite matemizada:", 

'1elte humanizado", "sUbstituto do leite mater­
no" ou similares, com o intuito de sugerir forte 
semelhança do produto como leite materno. 

Os fabricanteS tiv-eiam Um Prazo de" f ao 
dias, a partir da publicação da Resolução no 
Diário Oficial da União, para adaptarem a pro­
moção comercial dos seus produtos às exi­
gências do ConselhO Nacional de Saúde. ESSe 
prazo expirou-se no dia 22 de julho pr6xiino 
passado. 

Mas o noss_o .. jeitinho" de burlar as leis e 
as nonnas está atuando também neste caso. 
Urn trabalho de vigilância feito logo após o 
vencimento do. prazo, em dez cidades brasi­
leiras, pela Rede Internacional em Defesa do 
Direito de Alimentar, encontrou a situação 
inalterada: os produtos com os rótulos proibi­
dos; as propagandas omftindo a advertência 
de o produto ser inadequado para a alimen­
tação de bebês com menos de seis meses 
de vida. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, o direito 
de as indústrias auferirem os_seus lucros não 
pode sobrepor-se ao direito das crianças a 
um alimento adequado ao seu desenvolvi­
mento biológico mental e à presetvação de 
sua saúde. O desmame precoce das crianças 
brasileiras, incentiVado por interesses comer­
dais, é uma séria questão de _saúde pública 
e _fere um direito social garantido pela c:óh"sti­
tulção (art. 6_9), o da proteção à maternidade 
e à infância. 

Por isso, Srs. Senadores, esta Casa dentro 
de sua tradição de defesa da sociedade brasi­
leira e dos dtreitos dos cidadãos, se põe lado 
a lado do Conselho Nacional _de Saúde _e do 
Programa Nacional de incentivo ao Aleitamen­
to Matemo, do Ministério da Saúde, na sua 
luta contra p aliciamento das mães brasileiras 
para o desmame precoce dos seus filhos, an­
tes dos seis meses_de vida. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, era o que 
eu tinha ét djzer._Muito obrigado. (Muito beml) 
-'"~0 SR. PRESIDENTE CN"elsor1Carrleiro) 

- Sobre a meSa, projetos qUe serão lidos 
pelo Sr. 19 Secretário. 

!?ão l~d~~ os s_e~ntes 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
1'1• 363; DE 1989 . 

Isenta da quota de contnbuição patro­
nal à Previdência Social a$ entidades de 
fins filantrópicos, reconhecidas de utilida­
de pública_. cujos membros de suas dire­
torias não percebam remuneração. 

O Congresso Nadonal decreta: . 
Art. I 9 Ficam isentas de pagamento da 

quota patronal de contribuição à Previdência 
Sodaf aS -entidades de flns _filantrópicos, reco­
nhecidas como de utilidade pública, cujos 
membros·de suas-diretorias não percebam 
remuneração. 

Art. 29 As entidades beneficiadas com a 
isenção concedida pela presente lei fiCam 
obrigadas a recolhe:r à Previdência Social ape­
nas a parte devida pelos seus- empregados, 
sem prejUÍZ"o dos direitos aos mesmos confe­
ridos pela legislação previdenciária. 

Art. 39 Esia lei entra em vigor na data de 
sua pub~cas:áo. 

Art. 49 Revogam-se as dispqsi_ções em 
contário, especialmente o Decreto-Lei n~ 
1.572, de 1 ~de setembro de 1977. 

Justificação 

A isenção de contribuição previdendária pa­
tronal para as entidades de fins filantrópicos 
e reconhecidas como de utilidade pública, cu~ 
jos diretores não perc_ebani relnuneração, é 
prática já cOnsagrada em nosso Pa"ís; parei on­
de.trouxe brimefiCiosmuito maiores que a apa­
rente renúncia de receita que implíca. 

C6nstituiu,-no passado e ainda até hoje, para 
as instituições não alcançadas pelo Decreto­
Lei n9 1572, de 19 de setembro de 1977, em 
estímulo à criação e à manutenção de número 
incontável de entidades filantrópicas, cujo 
montante na prestação de serviços sociais à 
carente popUlação brasileira, excede em mui~ 
o que Oficialmente a Previdência Social ou 
o Governo Federal- .expendem na assistência 
social. 

Graças às características frate"niã.is do poVõ· 
brasileiro, explica-se a sobreviência de milhÕes 
de famJ1ias que se encontram na faixa de renda 
da miséria absoluta; exp~ca-se a assistência 
mais humana aos deficientes ftSicos e mentaiS 
e sua reabilitação;explica-se que o investimen­
to baixíssimo do País em saúde, talvez o menor 
do mundo, (menos· do que 3,7% do PIB) não 
tenha provocado um colapso no sistema e 
explica porque ainda a Nação tem suportado 
o desnível abissal em sua distribuição de ren­
da. 

Às entidades filantrópicas devemos este for­
midáve:I efeito.tampão e a llf!la efidênte e efeti­
va redistribuição da renda naci8ha!, através 
da capitalização de recurSos que são destina­
dos inteiramente aos despossuídcis e aos ex­
cluídos do processo de crescimento econô­
mico~ Isso a custo zero para o Estado e sem 
os percalços do desvio de recursos, dos entra­
ves burocráticos e da má _administração, fruto 
do descaso para com a coisa pública. 

Só a insensibilidade políticO:adminÍstrativa 
explica a não utilizaç~o deste· formidável apa­
rato de serviço social, descentralizado e demo­
crático, para a melhor e mais racional aplica­
ção de recursos públicos no setor da assis­
tência social governamental. Teríamos, sem 
dúvida alguma, melhores hospitais e a custos 
mais baíxos, melhor e mais diversificada asSis­
tência à infância e à _velhice desamparadã, 
mais adequado e efetivo apoio ao deficiente 
fLSi_co e mental, para não citar outras frentes 
de trabalhos assistenciais necessárias a qual­
quer país, por mais des"'envolvido que seja. Por 
que não aproveitar a mão-de-obra e a adminis­
tração voluntária, sempre mais empática e 
mais motivada que a fria administração gover­
namental? 

A insensatez do Decreto-Lei n? -1.572, de 
19 de setembro d~ 1977, revogando a Lei n9 
3.577, de 4 de julho de 1959, que -isentava 
de contribuição patronal devida, as entidades 
de fins filantrópicos, reconhecidas de utilidade 
pública, cujos diretores não p~rcebiam remu· 
neração~ .só pode ser explicada pelo regime 
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' de arbítrio da época, de excessiva centraliza­
ção decisória, quando_ alguns poucos "ilumi­
nados" decidiam os destinos da Nação. Tives­
se sido um projeto de lei, com ampla discus­
são em_ ambas as Casas do CongreSso Nacio­
nal, temos certeza. não teria logrado aprova-
ção. , 

Ademais, o citado decreto-lei veio a criar 
uma situação de injustiça entre as próprias 
entidades ffiantrópicas. Por exemplo, uma As­
sociação de Pais e Amigos dos Excepcionais 
- APAE, de determinada cidade, ficou Isenta 
do pagamento da contribuição patronal por 
ser mais antiga, dispondo, portanto, de maio­
res recursos para a contratação de pessoal 
e a prestação de melhores serviços. Enquanto 
isso, outra /JJ)AJ:., recém~criada e enfrentando 
maiores dificuldades até para sua sobrevivên­
cia. ficou compelida a recolher a contribuição, 
com reflexos negativos no número de seus 
funcionários contratados e na própria quali­
dade dos serviços prestados. Perguntamo,s: 
quantas N>AE e outras instituições não se ip­
viabilizaram ou foram· impedidas de nascer, 
em face do intempestivo decreto-lei que, em 
swna inibiu a espontânea manifestação da so­
ciedade, na solidariedade aos seus membros 
mais carentes, poupando ao Estado o dispên­
dio de recursos que, de resto, é de sua alçada, 
competência e obrigação aplicar? 

Certamente, nOssos pares já terão, em·suás 
bases, sentido e ouvido os reclamos justOs 
de inúmeras instituições filantrópicas que so­
frem, hoJe, os efeitos desta absurda situação, 
mais injusta ainda por discriminar entidades 
co-irmãs. 

Tratando-se de medida de cunho socia1 e 
que visa a corrigir odiosa distorção, consubS­
tanciamo-la neste projeto de lei, a cujo apoia­
mento conclamamos todos os ilustres parla­
mentares. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1989 .. 
- Senaqor..l.?onan Tito. ~ · 

LEGFSI.AÇÃO aTADA 
DECRETO-LEI N• 1.572, DE I• DE 

SETEMBRO DE 1977 

Revof:ra a Lei nr> 3.577. de 4 de julho 
de 1959, ·e dá outras providéndas. 

O Presidênte da República, usando da atri­
buição que lhe confere o artigo 55,· item [1, 
da Constituição, decreta: 

Art. 19 Fica revogada a Lei n9 3.577, de 
4 de julho de 1959, que isenta da conbibulção 
de previdência devida aos. Institutos e CaiXas 
de Aposentadoria e Pensões unificados no ln,s­
tituto Nacional de Previdência Sociâl---:- INPS, 
as entidades de fins filantr9picos reconhecidas 
de utilidade pública, cujos diretores não perce­
bam remuneração. 

§ ]9 A revogação a que se refere este arti­
go não prejudicará a instituição que tenha sido 
reconhecida como de utilidade pública pelo 
Governo Federal até à data da publicação des· 
te decreto-lei, seja portadora de certificado de 
entidade de flfls filantrópicos com validade por 
·prãzo ·incíeterrrihlado e. esteja isenta P,aquela 
contribuição. 

§ 29 A Instituição portadora de certificado 
provisório de entidade de fins filantrópicos que 

esteja no gozo da Isenção referida no caput 
deste artigo e tenha requerido ou venha a re· 
querer, dentro de 90 (noventa) di~s à contar 
do início da vigência deste decreto-lei, e seu 
reconhecimento como de utilidade pública fe­
c;ieral continuará gpzando da a1udida isenção 
até que o Poder Executivo .. delibere sobfe 
aquele requerimento. 

§ 39 O disposto no parági'afo anteilor apli· 
ca-se às instituições cujo certificado provisório 
de entidade de finS filantrópicos esteja expira­
do, desde que tenham requerido ou venham 
a requerer, no mesmo prãzo, o seu reconhe· 
cimento como de utilidade pública federal e 
a renovação daquele certificado. 

§ 4<? A irlstituição que tiv.er o seu reconhe­
çiroento como de utilidade pública federa1 in· 
deferido, ou que não o tenha requerido no 
pjazo previsto no parágrafo anterior deverá 
pi'oceder ao recolhimento das contribuições 
previdenciárias a partir do mês seguinte ao. 
do término desse praz.o ou ao da publicação 
do ato que~ indeferir aquele reconhecimento. 

Art.. 29 O cancelamento da declaração de 
utilidade pública, federal ou a perda da quali­
dade de entidade de fins filantrópicos acarre­
t;:;u'á a rE"V?Qação automática da isenção, fican­
do a instituição obriQãdã·-ao recofllimento da 
contribuição previdenciária a partir do mês se­
gtiiilte ao dessa revogação. 

Art. 39 Este decreto-lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Arl 49 ·Revogam-se as disposições em 
contrário. , 

Brasília, 1? de setembro de 1977; 1569 da 
Independência e 89' da Repúbllca. -ERNES:. 
TO. GEISEL- L a. do Nascimento e SUva. 

(À Comlssáo de Assuntos Sociais -
decisão terminativa.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
1'1• 364, DE 1989 

Autodza o Poder ExecUtívo a etiar a · 
Escola Agrotécnica de Peçanha, Estado 
de Minas GeraiS.·- · · 

OCOOgreSSO Nacional decreta:. 
Art. ]9 FiCa· o Poder ExeCUtivo autorizado 

a criar, no Ministério da Educação, a Escola 
Agrotécnlca Federal de Peçanha, Estado de 
Minas Gerais, subordinada à Secretaria de En­
sino de 29 Grau - SESG. 

Art. 2~ São objetivos da Escola Agrotéc-
nica de Peçanha: . . 

a) ministrai en~ tle 29 grau, destinado 
à formação de auXiliares e técnk:os agrope­
cuários, alêm .de outras habilitações que ve­
nham a ser instituídas, desde que necessáiias 
ao desenvolvimento regional; 

b) promover cursos de extensão, especia­
lização e aperfeiçoamento no setor primário 
da economia; 

c) rea1izar pesquisas; e 
d) atuar como núdeó de orientação do ho­

mem do campo ri.a 'área de sua influência 
Art. 3~ O Ministéôo !ia l;:d.uç:aç.ão ado~;ará 

providências no s~tido da execução desta 
lei, inclusive dotando a ~cola de recursos 
necessários à sua insta1ação e funcionamento. 

Art. '49 Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

A Constituição Federal, em seus artigos 205 
.·e 227, proclama: 

"Art 205. A educação, direito de to­
Elos e déver do Estado e da família, será 
promoVida e incentivada com a colabo­
ração da sociedade visando ao pleno de­
senvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercido da cidadania e sua qualifi­
cação para o y-abalho. 

M''227: .. ··~·d~~~~d;·r~~i~:d~·;~i; 
da de e. do Estado ãssegurar' ã criança 
e ao adolescente, com absoluta priçri­
dade, o direito à vida, àãaúde, à alimen­
tação, à educação, ao l.;tzt!r, à profissiona­
lização, à cultura, à dignidade, ao respeito, 
à liberdade e à convivência familiar e co- · 
munitária, além de colocá-los a salvo de 

-toda forma de negligência, discrimina-
··~. çáo,· exploração, violência, crueldade e 

opressão." 

O.f.rojeto de lei que apresento à conside­
ração ~os nobres pares aborda temas da mais 
significativa relevância para nossa sociedade: 
a educação e profissionalização das crianças 
e adolescentes brasileiros. 

A criação de escolas profissionalizantes, ho­
je no Brasil, é uma necessidade incontestável. 

A oportunidade de um curso de e5Ffa­
lização profissional oferecic;la às cn'anças e 
adolescentes, deve, ser entendida como a 
oportunidade de melhor remuneração pelo 
trabalho e a condição para a melhoria da quali­
dade de vida. É a escola profissionalizante a 
instituiÇão educacional que forma quadros de 
profissionais capazes de suprir as necessida­
des locais de mão-de-óbra qualificada. Por is-­
so, influi também na queda dos índices de 
sUbemprego do setor de trabalho informal e 
da marginalidade urbana. 

A apresentação do projeto de lei objetivando 
a criação da Escola Agrotécnica de Peçanha 
(MG) foi estimulada ainda por qutro elemento 
de caráter social e econômico. A necessidade 
do aumento da produção, especialmente para 
atender à deffianda interna, já foi demonstrada 
por inúmeros especialistas. A literatura que 
trata o assunto é farta em exemplos que retra~ 
tam a real sítuaçãÕ em que se.encontra parcela 
significativa da população brã:sileira no que 
se refere à a1imentação. O baixo poder aquisi­
tivo aliado ao alto preço dos alimentos provo­
cado pela cada vez mais reduz.lda oferta dos 
itens que abastecem_o mercado interno, exclui 
a maioria da população do. acesso a wna ali­
mentação saudável. E inegável a colaboração 
que os técnicos especializados, mão-de-obra 
quali~cada, poderão dar ao aumento da pro­
dutividade, à melhoria quantitativa e qualitativa 
dos alimentos oferecidos no mercado aos bra­

. sileiros e ao barateamento dos mesmos. 
O muriidPio de Peçanha, lOCalizado em 

próspera regiãO agropecuária do EstadO ·de 
Minas Gerais, há muito vem lutando e reivindi· 
cando a instalcição de Uma escOla agrotécnica 
para atender suas necessidades internas. Com 
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a aprovação do presente projeto de lei ganhará 
não apenas o'município, mas também o Esta­
do e o Pais. Ganharão, ainda, a infância e ju­
ventude brasileiras. 
- Âescola profissionalizante ministra a educa­

ção integral. Ao mesmo tempo_ em que forne­
ce a1ementos fundàmentais para a formação 
humanística do educando, o prepara para o 
trabalho. No caso presente da escola agrotéc­
nica os reflexos deste treinamento na produ­
ção agrícola, para os mercados externo e inter­

-no, em termos quantitativos e quaJitatívos, 
atingem positivamente a economia brasileira. 

Este é, no nosso entender, o verdadeiro in­
vestimento. O que promove a edu_cação e va­
loriza o trabalho.. Aquele que _é feito com os 
olhos no futuro, objetivando alterar o atual per­
fil sócio--econômico· da sociedade bràsileira. 

Sala das Sessões, 8 de novembro de 1989. 
-Senador Ronan ]"jto 

(À Comfss§ó- de Educação - decisão 
teiTTlihat/Va.) 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 85, 
DE 1989 

Altera a Resolução n' 62, -de 1973. que 
dispõe sobre op_e~ções de crédrto dos 
Estados e foltiir!cípios, fixa seus limites e 
condições. 

O Senado Federal resoJve: 
.Art. 1' O art. 4' §§ I'· 2' e 3' e art. 5° 

§ 19 da Resolução n" 62, de 1975, que dispõe 
sobre operações de cr_édito dos Estados e Mu­
nicípios, ftxa seus limites e condições, passa 
a vigorar com as seguintes alterarões: 

Art. 4' .................. . .. ····---
§ 1 Q Os títulos põâei'ão ser -emitidos 

com rendimentos pré-fJXados ou pós-fi­
xados. No caso_de emissão com cláusula 
de correção monetária, deverá ser obser­
vado que os índices de atualização n~o 
sejam superiores aos do Bônus do Te­
souro Nacional - BTN, ou outro índice 
que o GovernQ vier a fixar para os títulos 
da dívida pública. 

§ 2Q A emis~_o de títulos de prazo 
de vencimento inferior a doze meses so­
mente será permitida para resgate daque­
les em circulação, de igual prazo, ou 
quando a emissão for efetuada para o 
frrn da an.tedpação da receita orçamen­
tária dos Estados e Munldplos. 

§ 3~ O pedido de emissão de títulos 
de que trata este art.. deverá ser acompa­
nhado de plano de aplicação a ser sub­
metido à Secretaria de Planejamento da 
P,residência da República. Quando se tra~ 
tarde emissão,.de títulos da divida públlca 
para efeito de antecipação da receita, fica 
dispensado de autorização prévia, desde 
que a emissão seja feita respeitando-se 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
da receita estimada para o exercício finan­
ceiro. Entretanto, ficam o Estado e Muni­
cípio obrigados ao registro da emissão 
no Banco Central do Brasil, acompanha~ 
do do plano de aplicação, que também 
será enviado à Secretária do Planejamen­
to da Presidência da República. 

Art 5" Os limites no art. 2~ da Resolu~ 
Çáõ n9 62 não se aplicam às oPeêaç:ões 
de crédito nem às emissões de títulos 
da dívida pública para antecipação da re­
ceita autorizada no orçamento anual, que 
não poderão exceder a 25% (vinte e cinco 
por cento) da receita estimada para o 

-exercício financeiro e serão obrigatoria-
----mente liquidadas até 3_0 (trinta) dias de-

pois do encerramento deste. 
§ 1 ~ O dispêndio mensal com a liqt,.ti­

d.:lç~o das operações de crédito e/ou rês­
gate dos titulas da dívida pública, com­
preendendo principal e acessórios, não 
poderá ser superiora 10% (dez por cento) 
da receita orçamentária do exercício. No 
caso de obrigações assumidas através de 
operações de crédito ou de títulos da dívi-

- da pública, em que os encargos não fo­
ram pré-fJXados e sim p6s-fJXados, o cá!­

~- -c-ulo do dispêndio para efeito de sua prl.­
jeÇão anual poderá ser estimada pelo 
Banco Central do Brasil. 

Art. 29 O Conselho Monetário Nacional 
estabelecerá as normas complementares, no 
que-couber, necessárias à fiel aplicação desta 
resolução. 

Art 3° _Esta resÕJução entra em Vigor n<• 
data de sua publicação, revogadas'as dispo­
sições em contrário. 

Justificação 

Estã propOSta faz-se necessária ·para atua­
lizar alguns dispositivos da Resolução n" 62, 
_adaptando-a às peculiaridades da conjuntura 
econômica e especialmente do mercado aber­
to, .. onde referidos títulos são transacionados. 
O que se propõe é permitir aos Estados e 
Municípios que se utilizam da emissão de títu­
los da dívida pública para financiar investimen· 
tos ou para antecipar sua receita orçamentária 
maior fleXIbilidade operacional, frente à reali­
dade do mercado financeiro. 

o- mercado financeiro, em especial o mer­
cado _de títulos, opera sob condições e caracte­
rísticas·de momento. Em determinadas situa­
çães_OJllercado opera com títul_os Pré-ftxados 
e, emoutras, com títulos pós-fLXados, depen­
dendo _da conjuntura econômica naCional. A 
possibilidade de ~_e_ utilizar essas modali9ades, 
sem dúvida, oferece maior alternativa tanto 
ao emissor quanto ao colocador dos mesmos. 
Além do mais, faz-se necessária a correção 
do § ]"', art. 49, por ele mencionar as ORTN 
- Obrigaçàes Reajustáveis do Tesouro Na­
cional, que foram extintas. 

'Ü mesmo argumento cabe na. alteraçã9. do 
§ 2"', art. 4~, po!Sei flexibilidade de prazo permite 
ao_EstadQ_ou Município emissor dos títulos 
um .enquadramento mais realista nas tipicida­
des do mercado financeiro nacional. 

Ao incluir no art. 5o a emisSão de títulOs 
da dívida pública, com finalidade de anteci­
pação da reteita orçamentária, deseja~se am­
pliar esSa opÇão, pois os Estados e Municípios, 
a_ exemplo do Governo Federal, poderão aqui­
latar e comparar as vantagens de se realizar 
operações de crédito e/ou emissão de titulas 
-da dívida, por antecipação da receita orça­
meiltária. 

Quanto ao § 1 ~do art 5"', ao propor a altera­
ção de 5% (cinco por cento) parã-10% (dez 
por cento) da receita orçamentária prevista 
para o exercício, de forma a comportar o dis­
p~ndio mensal com a _liquidaçãO das opera­
ções de crédito para antecipação da receita, 
fundamenta-se oo fato de que os aumentos 
dos encargos das operações de crédito e dos 
títulos_ da dívida pública têm sido superiores 
aos aumentos da receita tributária. 

Como as ·operações de crédito-por anteci­
pação de reCeita são aprovadas pela lei _orça­
mentária do Estado ou Município, é natUral 
que a emissão de títulos para este fim tenha 
o mesmo tratamento, isto é, a emissão se faria 
dentro dos limites orçamentários aprovados 
em Lei Estadual ou Municipal e, o Estado ou 
Município, através do Poder Executivo, com 
a obrigação de atender as normas que regula­
mentam a matéria. 

Isto posto, entendemos que este projeto de­
ve ser acolhido pelo Senado Federal, visto que 
vem atualizar o disciplinamento das operações 
financeiras com Estados e Municípios à atual 
conjuntura econômica nacional. 

Sala das Sessões, 8 de noVembfO- de i 989. 
-frapuan CostiiJúnior. 

LEGISlAÇÃO OTAD4 

Faço saber Que o Senado Federal aprovou. 
nos termos do art.: 42, inCiso VI, da Consti­
tuição, e eu, José 4e Magalhães Pinto, Presi­
dente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N" 62, DE 1975 
Dispõe sobre operações de crédito dos 

Estados e Municípios, fixa seus limites e 
Cbnâições. 

Art. 19 _Subordinam-se às normas fixadas 
nesta resolução as operações de crédito de 
qualquer natureza, realizadas pelos Estados 
e Municípios. 

.Parágrafo único. Subordinam--se, tarr:t· 
bém, ao disposto nesta resolução as opera­
ções de crédito em que sejam intervenientes 
as entidades autárquicas estaduais e muni· 
cipais. 

Art. 29 A dívida consolidada interna dos 
EstadO-S e Municípios deverá conter-se nos se­
guintes limites máximos: 

1-o montante global não poderá exceder 
a 70% (setenta por cento) da receita realizada 
no exercício financeiro anterior; 

11- o crescimento real anual da dívida não 
poderá ultrapassar a 20% (vinte pOr cento) 
da receita realizada; 

111-o dispêndio anual com a respectiva li­
quidação, compreendendo o principal e aces­
sórios, não poderá ser superior a 30% (trinta 
por cento) da diferença entre a receita total 
e a despesa corrente, realizadas no exercício 
anterior;· 

[V- a responsabilidade total dos Estados 
e Munlcípíos pela emissão de títulos da dívida 
pública não poderá ser superior a 50% ( cin­
qüenta por cento do teto fJXado no item I deste 
artigo. 

§ 19 Para os efeitos desta re:soJução, com­
preende-se como dívida consolidada toda e 
qualquer obrigação contraída pelos Estaçios 
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e Municípios, em decorrência dê financiamen­
toS ou empréstimos, mediante a celebração 
de contratos, emissão e aceite de títulos, ou 
concessão de quaisquer garantias, que repre­
sente compromis5o assumido em um exer_­
cicio para resgate em &ercfcio subseqüente. 

§ 29 Na apuração dos limites ftxados nos 
itens I, li e 1ll deste artigo será deduzido da 
receita o valor correspondente às operações 
de crédito e da despesa corrente, os juros da 
dívida pública. 

}\rt. 39 OS Estados e Municípios poderão 
pleitear que os limites fixados no art. 2o desta 
resolução sejam. temporariamente elevados, 
a fim de realizarern.-operações de crédito espe­
cificanlente vinculadas a empreendimentos fi. 
nanceiramente Viáveis e __ compatíveis coffi os 
objetivos e planos nacionais de desenvolvi­
m~nto, ou ainda, em casos de_ excepcional 
necessidade e urgência, apresentada, em 
ciualquer hipótese, cabal e minuciosa funda· 
t'nentação. 

Parágrafo úniCo. A fundamentação técni­
ca da medida excepcional prevista neste artigo 
será apresentada ao Conselho Monetário Na­
cional, que a encaminhará, por intermédio do 
Ministro da Fazenda, ao Presidente da Repú­
blica, a ftm de que seja submetida à delibe­
ração do Senado Federal. 

Art 49 Os títulos da dívida pública esta­
dua1 e municipal somente poderão s_er lança­
dos, oferecidos pubHcamente ou ter iniciada 
a sua colocação no mercado depois de previa· 
mente autorizados e registrados no Banco 
Central do Brasil, observadas as condições es­
tabelecidas pelo Conselho Monetário Nado­
na!. 

§ 1 '? Os títulos poderão ser emitidos com 
cláusula de correção monetária, desde que 
seus índices de. atualização não sejam supe· 
riores aos das Obrigações ReajustáveiS do Te· 
souro Nacional. 

§ 29 A emissão de título de prazo de venci­
mento inferior a doze meses soment_e será 
permitida para resgate daqueles em circula­
ção, de igual prazo, observado o limite máximo 
registrado na data da entrada em vigor desta 
res_olução. 

§ 3? · O pedido de emissã_o de títulos de 
que trata-este artigo deverá ser acompanhado 
de plano de _aplicação a ser submetido à Se­
cretaria de Planejamento da Presidência da 
República. 

-- Art. 5':> Os limites fiXados no art. 29 desta 
resolução não se aplicam às operações de 
crédito para antecipação da receita autorizada 
no orçamento anual, que não poderão exceder 
a ~% (vinte e cinco por centO) da receita 
estimada para o exercício financeiro e serão 
obrigatoriamente liquidadas até 30 (binta) dias 
depois do encerramento deste. 

§ 1 ~ O dispênd.io mensal com a liquida­
ção das operações de crédito para antecipa­
ção da receita, compreendendo o principal 
e acessórios, não poderá ser superior a 5% 
(cinco por cento) da receita orçamentária do 
exercício. 

§ 29 Para efeitos de apuração dos percen­
tuais previstos neste artigo será deduzido do 
total da receita orçamentária prevista o valor_ 

das operações de crédito consignadas na Lei 
dos Meios. -
Arl6~ E~dado aos Estados e Municí~ 

pios assuni.ir compromissos com fornecedo­
res, prestadores de serviços ou empreiteiros 
de obras, mediante emissão ou aval de pro; 
missórias. aceite de duplicatas ou outras ope­
rações simjlares. 

Parágrafo único. Respeitados os limites fi­
xados no artigo 2~ desta Resolução, não s.~ 
aplica a proibição contida neste artigo às ope~ 
rações de crédito_que objetivam financiar a 
aquisição de máquinas, equipamentos_e im­
plementas agrícolas ou de máquinas e equipa· 
mentes rodoviários. 

Art. 79 Os Estados e Municípios deverão 
prestar ao· Banco Central do Brasif informa­
, ções mens_ais &o_bre a posição de suas dívidas, 
acompanhadas dos respectivos cronogramas 
de vencimentos. 

Art. a~ A inobservâ'ncia das disposições 
da presente resolução sujeitará_as autoridades 
resp.onsáveis às sanções pertinentes,_cabendo 
ao Banco Centr_al_ do Brasil exercer a compe­
tente fi~alização, no âmbito dos mercados 
financeiro e de capitais, na forma prevista ria 
·' ei n~_4.728, de 14 de julho de 1965. 

Art. 9' esta Resolução entra em vigqr na 
data de !?Ua publciação, revogadas as Resolu­
ções n~ 58168, 79170, 92170, 53171, 52172 
e 35174, do Senado _Federal. 
. Senado Federal, 28 de outut>ri:)- de 1975. 
-José de .Magalhães Pinto, Presidente. 

(À Comissão de Assuntos Econômf~ 
mfcos.) · 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Os projetos lidos serãO publicados e reme­
tidos as Comissões compeo.'entes. 

Peço aos Srs. Senador~ que se ençontrem 
nas Comissões compareçam'. ao plenário, pois 
se dará início à votação. (Pausa) 

Sobre-ã mesa, comunicação que será lida 
pelo Sr. 1" Secretário. 

~ É lida a seguinte: 

Em 8 de novembro de 1989 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Exce­

lência, de acordo com o disposto no art. 39, 
- alínea "'a", do Regimento InternO, que mé au­

sentarei dos trabalhos_ da Casa a partir do dia 
10-11-89, para breve viagem ao esttangeiro, 
em caráter particular. 

Atenciosas saudações. -Edison Lobdo. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
.....;;. O expediente lido vai à Publicação. 

o_ .SR. PRESIDJ:.NIE (Nelson Camefro) 
- A presidência recebeu a mensagem n? 278, 
de 1989 (n• 738189", na origem), pela qual 
o senhor Presidente d':l República propõe seja 
autorizada a República Federativa do Brasil 
a ultimar contrato de finandaniento externo, 
nQ \@]_Qt_Q_e até vinte e um m_ilhões_ e_quinhen· 
tos mil marcos alemães, destinado a financiar 
parcialmente a imp-ortaç~o de bens e serviços 
neceSsários ao projeto de ·~=apadtação indus­
trial aeronáutica, a cargo do Ministério da Ae­
roháutica. 

A matéria será despachada à Comissao de 
Assuntos EcOnômicOS._ 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Sobre a mesa, ccmunicziçâ--o (Jue será naa" 
pelo Sr. 19 Secretárlci.-

É lida a seguirite: 

Brasilia, 7 de novembro de 19tiY 
Senhor Presidente, 

~-Em virtude da renúncia do Senador Mar­
condes Gadelha à Uderança do nosso partido, 
o PFL. vimos indicar o nome do S_enador Edi· 
son Lobão para titular da UderanÇa. -João 
Lobo - Hugo Napoleão --D1'valdo _Suruagy 
- Lourival Baptista -.Marco .Maciel ~Ale­
xandre Costa -Edison Lobão. 

O SJi PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- O eXpediélte lido Val à pUblicação. (Pausa) 

Sobre a mesa, requerimentos que serão li­
dos pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N• 602, DE 1989 

_Requeremos urgência,_ n-os-termoS do art. 
336, alínea -.'C", do regirrlerito Illier!lo, Para 
o J:'rojeto de Lei ~~_}?:istri~-_F~~~aln9 _72, d.e 
1989, que cria no Quadro de pessoal do Dis­
trito Federal, os cargos de natureza especial 
que -menciona e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 25 de outubro_ de 1989. 
__:_Ronan__ TJ"to- Chagas Rodrigues_ -Jarl:ids 
Passarinho-MarcondeS Gadelha." -~-

REQUERIMENTO N• 603 DE 1989 

Requeremos urgência, nos termos do art. 
336, alínea_ c, do Regimento Inteqto. para o 
projeto de Lei no 332 de 1989, de autoria do 
Senador Mareio Lacerda, que Visa revogar os 
arts. 51. 151 e 1!57 do Códigb Eleftoral (Lei 
n• 4.737 de 15 de julho de 1965), que discri­
minam os eleitores hansenfanos. 

Sala das Sessões, 8 de noVembrO de 1989. 
--Mário Maia- Leite ChaveS. --Fetmmdo 
Henrique Cardoso -Moysés AbrciO -Jarbas 
Passaril!!!.o -Edison Lobão. _ '_ 

O.SR. PRESIDENTE (Nelso!l Caneiro) 
..:_ ()s requerimentos lidos serão votados após 
a Ordem do dia, nos têrmos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Presidência recebeu a mensagem no 277, 
de 1989 (n9 747/89, na otigem), pela qual 
o senhor Presidente da República comunica 
sua ausência do país nos dias 1 O e 11 do 
corrente para viagens ao Paraguat e Buenos 
Aires. 

O expediente recebido vai à publicação . 

É a SeQ!Jjnte a Mensagem recebida,: 

MENSAGEM N• 277, DE 1989 
(N• 747/89, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Se­
nado Federal, 

Te-nho a honra de _informar Vossas Excelên­
c!as, com base no Art. 83 da CoOstituíçãO; 
de que me deverei ausentar do País, nos dias 
10 e 11 de novembrO corrente, pãra participar, 
~pectivamente, na fronte_ira Brasii-Raraguai, 
da inauguraç-ãO da 1.5" turbina de ltaip,u,_ visitar 
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oficialmente Assunção a convite do Presidente 
Andrés Rodriguez, e, em Buenos Aires, da assi~ 
natura do contrato para a construção da Hidre­
létrica de Pichi-Picum-Leufu e da inaUguração 
da nova Chancelaria da Embaixada do Brasil. 

2. Como é do conhecimento de todos, as 
relações do Brasil com o Paraguai s'e caracte­
rizam por sua densidade, com desdobramen­
tos em diversos campos, O Brasil é o seu 
principal parceiro-comercial, financeirO e elier­
gético. Nesse sentido, a inauguração da lBt 
turbina de ltaipu, num momento de tão graves 
dificuldades econôinlco-financeiras, se reves­
te de fundamental importância para o cumpri­
mento do cronograma de construção da hi­
drelétrica. Ainda durante a _visita ao Paraguai, 
tereu a honra de receber das mãos do Presi­
dente Andrés Rodríguei _o CoTar "Mariscal 
Francisco Solano López", da Ordem Nacional 
do Mêrito, a mais alta condecoração guaráni. 

3~ Igualmente, as relações do Brasil com 
a Argentina ocupam lugar prioritário em nossa 
política externa. A minha presença na cerimô­
nia da assinatura do contrato para a constru· 
ção da Hidrelétrica Plchi-Picun-Leufu consti­
tuirá uma demonstração a mais da impor­
tância que o Govemó brasileiro confere à" inte-­
gração entre os dois Países. Durante a estad~ 
em Buenos Aires, terei a grata satisfação de 
inaugurar a nova Chãncelaria da Embaixada 
do Brasil em Buenos Aires, que será mais um 
símbolo da fraterna amizade que une _o Brasil 
e a Argentina. 

Brasília, 7 de novembro de 1989. -José 
Sarney. · 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa encarece a presença, no plenário, 
de todos os Srs. Sanadores _que se encontram 
no edifício do Senado Federal. Va'i-se proceder 
à votação. 

A Mesa faz apelo aos Membrós 'do Senado 
que se encontram na Comissao 'Mista para 
que venham ao plenário, Por um ou dois votos, 
pode ser frustrada a presente sessão, em que 
devem ser votadas numerosas indicações de 
autoridades. SoJicito aos Membros do Senado 
Federal que se encontram nas ComissõeS Mis­
tas ou em outras Comissões, que veriham, 
por alguns momentos, ao plenário. A vota_ção 
será rápida e S. EX"-fetõrnarão aos trabalhos 
das Comissões. ~ 

O Sr. Ronan Tito- Sr. Presidente, peço 
a palavra pela ordem. '" 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Com -a palavra o nobre Sehador Ronan 
Tito. 

O SR- RONAN TITO (PMDB '"- MG. Pela 
ordem. Sem revisão __ do Orador.)'- Sr. PreSi­
dente, nós temos na Presidência d2_Comissão 
de Educação -o nobre Senador J~o Calmon; 
temos, neste momento, o nobre Senador Nel­
son Wedekin, relatando projeto na Corriissão 
Mista de Orçamento. Sugiro que seja enviado 
alguém da Mesa a essas Comissões, para soli­
citar pessoalmente a S. ~venham'ao plená· 
rio a fim de que participem da votação e pos· 
sam retornar imediatamente, com o apelo de 
V. Ex~ e o meu, mesmo porque, estando em 

funcionamentO,- o -pleiiãrici é ai1ti-regiment~l_ 
funcionarem ComissOes. -

Obri9ado, Sr. Presídente. 

-QsR.. PREsiDENTE (Nelson Carneiro) 
- A Mesa endereça, já que V. Ex~ se referiu 
aos nomes, um apelo aos nobres Senadores 
João CalinOn e !'ielson Wedekin q_ue_ interrom­
pam, por instantes, os seus trabalhos nas Co­
missões a que pertencem e venha!TJ ao plená­
rio, para que seja iniciada a votaÇãO. 

O Sr. Mauro _Benevides- Sr. Presidente, 
peç:o·a palavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Concedo a palavra ao nObre Senador Mau­
ro Benevides. 

O SR- MAURO BENEVIDES (PMDB -
CE. Pela ordem. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, eu pediria a V. Ex" que até a 
chegada dos nobres Senadores João Calmon 
e Nelson Wedekin, os Membros da Comissão 
do Distrito Federal fossem inforrnados de que, 
imediatamente após a sessão do Plenário, nós 
nos reuniremos para apreciar a mensagem 
do Governador Joaquim Roriz que assegura 
-a--aprovação de mensagem· de interesse dos 
professores. 

Ó-SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A Mesa endossa_ a solicitação do nobre 
Senador Mauro Benevides. 

Logo após esta~sessã:o, se reu11irá a Comis­
são do Distri_to _féderal e retomarão aos seus 
trabalhJJ.s às Comissões que tiveram a reunião 
interrompida. 

A votação é secreta, mas a discussão, pú­
blica. 

So1iC:itó aos Sr.S. Senadores qÚe ocupem 
os seus lugares para que a Mesa possa conferir 
o número. 

S. Ex!" poderão votar em qualquer lugar. 
(Pausa) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Came~o) 
- Esg~tado o fempo destinado ao Expedien­
te. 

Passa-se à 

. ORDEM DO DIA 
Item 1: 

DiscUssão, em turno único, do Parecer 
da _Comiss~o .de Constituição, Justiça e 
Cidadania sobre a Mensagem no 228, de 
1989 (n~ 613/89, na origem), de 5 de 
outubro de 1989, pela qual o Senhor Pre­
sidente _da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha -do Doutor 
José Luiz. Vasconcellos, Juiz do Tribunal 

_Regional do Trabalho da Segunda Re­
gião, para compor o Tribunal Superior 
~9_}~ah;llh~m ·vaga originária, desti-

- --nada a Juízes da Magistratura Trabalhista 
- áe'Carreífã:, decorrente da nova compo-

si:ção do tribunaL _ 

O Sr. 1"' Secretário procederá à leitura do 
parecer. 

É lido o seguinte 

PARECER_~· 306, DE 1989 

A Comissão_de Constituição e Jústiç:a; erri 
reun~ão secreta r~alizada ~ 25-10-.89, ·apre.: 
cíaficfo o RelatóriO apresentadO pelO Senfiof 
Senador Leite Chaves sobre a Men·Sa:gem n? 
228, de 1989, do Senhor Presidente da Repú­
blica, opina pela aprovação da escolha do Se­
nhor D-outor José Luiz Vasconcellos, Juiz do 
Tribunal Regional do Trabalho da Segunda 
Região, pàra compor o Tribunaf SuPerior do 
Trabalho, em vaga origin"ária, destinada a Juí­
zes da Magistratura Trabalhista de Carreira, 
decorrente de nova composição do tribunal. 

Brasilía, 25 de outubro de 1989. - Gd Sa­
bóia de CarValho, Presidente ...::.[eiÚ: ChãVeS, 
Relator -Antõn_io !_uiz M<?"ya '---:-Jutahy .Maga­
lhães -Roberto Campos - .Marco Maciel . 
-Meira Filho -Maurício Corrêa- Ney Ma­
iái'ihão - Odacir Soaies - Wilson Milrtins 
-Lourival Baptista -João Calmon - Fran:. 
cisco Rollemberg. 

O SR. PRESIDENTE (f'ielson Carneiro} 
-_Em discussão o parecer. (Pausa ) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, passa-se à votação, 
que será feita por escrutínio secreto. 

Solicito aos Srs. Senadores ocupem os seus 
lugar~_s para se proceder à votação, 

A votação é secreta, pode ser feita em qual­
quer lugar. (Pausa ) 

Os Sts-:. Senadóres já p·odem votar. (Pausa f 
A Mesa faz um apelo para que nenhum dos 

Srs. Senadores se afaste do plenário, a fim 
de que se procedam às votações seguintes. 

Todos os Srs. Senadores já votãram? (Pau­
sa.) 

(Procede-se à votação.) 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram "sim" 37 Senadores, e ·:não", 2. 

Houve I abstenção. 
Total de votos: 40. 
Foi aprovada a escolha._ 
A Presidência comunicará ao Senhor Presi­

dente da República o resultado_ da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson CarneirO) 
-Item 2: 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Constituição, J~tiça e 
Cidadanía sobre a Mensagem n? 229, de 
1989 (n" 614/89, na origem), de 5 de 

-outubro de 1989, j)elã qual o Senhor Pre­
sidente da República submete_ à delibe­
ração do Senado a escolha do Doutor 
Hylo Bezerra Gurgel, Juiz do Tribunal Re­
gional do Trabalho da 9-uinta Região, pa­
ra Compor o Tribunal Superior do T raba· 
lho, em vaga originária, destinada aJuízes 
da Magistratura Trabalhista de Carreira, 
decorrente da nova composição do tribu-
nal. _ __ . 

Sobre a Mesa, parecer que_ será lido pelo 
Sr. 1" Secretário. 

É lido o seguínte 

PARECER N• 307, DE 1989. 

A Comissão de .Constituição e Justiça, em 
reunião secreta realizada a 25-10-89, apre-
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ciando o Relatório apresentado pelo Senhor 
Senador Jutahy Magalhães sobre a Mensagem 
n9 229, de 1989, do Senhor PreSidente da ReM 
pública, opina pela aprovação da es_colha do • 
Senhor Doutor Hylo Bezerra Gurgel, Juiz do 
Tribunal Regional do_Trab.alho_da Quinta ReM 
gião, para compor o Tribunal Superior do Tra­
balho, -em vaga originária, destinada a Juízes 
da Magistratura Trabalhista de Carreira, decor­
rente da nova cornposlç:ão do tnbunaJ: 

Brasília, 25 de outubro de 19_8_9. - Gd &­
bóia de CalValho, Presidente -Jutahy Maga­
lhães, Relator- Leíte Chaves-Antônio Luk 
Maya - Roberto Campos - Marco Maciel 
-Meira Filho-MaUiicfo CO----r-fé a -Ney Ma­
ranhão - Odadr Soares .:...:.:. -Wilson Martins 
-Lourival Baptista- João Calmon - Fran:.. 
cisco RoUemberg. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Em discussão o parecer. (Pausa ) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, passa-se à votação, 
que será realizada por escrutínio secreto. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
Todos os Srs. Senadores já votaram? (Pau­

sa.) 

(Procede-se iJ votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram "sim" 35 Senadores, e "não", 3. 

Houve 2 abstençõ_es. 
Total de votos: 40. 
Aprovado o parecer. 
A Mesa comunicará ao Senhor Presidente 

da República o resultado da votação. 

Solicito aos Srs. Senadores que não aban­
donem o plenário. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ltem3: 

Discussão, em turno únicO, do Parecer 
da Comissão de CõnstituJção, Justiça e 
Cidadania sobre a Mensagem no 230, de 
1989 ~n9 615/89, na origem), de 5 de 
outubro de 1989, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete à delibe­
ração do Senado a esCOlha do Doutor 
Francisco Fausto Paula de Medeiros, Juiz 
do Tribunal Regiona_l do Trabalho da Sex­
ta Região, para compor o Tribunal Supe­
dor do Trabalho, em vaga originária, des­
tinada a Juízes da Magistratura Trabalhis­
ta de Carreira, decorrente da nova com­
posição do tribunal 

Sobre a Mesa, parecer que será lido pelo 
Sr. 1" Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 308, DE 1989 

A Comissão de Constituíção e _Justiça, em 
reunião secreta realizada a 24-1 0~89, apre· 
dando o Relatório apresentado pelo Senhor 
Senador José Agripino sobre a Mensagem n" 
230, de 1989, do Senhor Presidente da Repú­
blica, opina pela aprovação da escolha do Se­
nhor Doutor Francisco Fausto Paula de Medei­
ros, Juiz do Tribunal Regional do Trabalho 
da Sexta Região, para compor o Tribunal Su-

perior do Trabalho, em vaga originária, desti­
nada a Juízes_ da Magistratura Trabalhista de 
Cãrréifã, "decorrente de nova composição do 
Tribunal. 

Brasília, 24 de outubro de 1989._- Gd Sa­
bóia de CãiValho, Presidente -José Agrípfno, 
Relator - Lourival Baptista -Jutahy Maga­
JhdeS - Aureo _Melo - Mauricio Corrêa -
Mauro Benevides - Meira Filho - Odacir 
Soares -JoãO Menezes- ~JOão Castelo -
Chagas Rodn"gues. 

O SR. PRESIDmTE (Nelson Carneiro) 
- Em discussão o parecer, (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, passa-se à votação, 
que será feita por escrutínio secreto. 

O Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) 
Todos os Srs. Senadores já votaram? (Pau­

sa) 

"(PiOCiii:ff:-se á-VOtaÇ80.) -
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

-Votaram "s_im" 36 Senadores, e "não", 4. 
Houve 1 abstenção. 
Total de votos: 41, 
Aprovada a escolha. 
A Presidência comunicará ao Sen_hol' Presi­

dente da República o resultado da votação. 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-ltem4: 

_J)isç:~~p;_~m tt.~mo. ún!co, do Par~cer 
da Corni&Sâo~de ConstítiiiçãO, Justiça e 
Cidadania sobre a Mensagem n? 231, de 
1989 (n•_ 616189. na origem). de 5 de 
outubro de 1989, pela qual o Senhor Pre-

0 si dente_ da República sullmete à delib~­
raçáo cto Senado a escOlha do Doutor 
Ney Proença Doyle, Juiz do Tribunal Re­
gional do Trabalho da Terceira Região, 
para compor o Tribunal Superior do Tra­
balho, em vaga originária, destinada aJuí­
zes çla Magistratura Trabalhista de -Car­
reira, decorrente da nova composição do 
tribunal. 

Sobre a Mesa, parecer que será lido pelo 
Sr. J9 Secretário. 

É_Jido o seguinte 

PARECER 1'1' 309, QE 1989 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião secreta realizada a 25-10-89, apre­
ciandO- O Relatóriã--ãpieseri.fãdo pelo Senhor 
Senador Leite Chaves sobre--a "Mensagem n• 
231, de 1989, do Senhor-Presidente da Repú­
blica, opina pela aprovaçao dá escolha do Se­
nhor Doutor Ney Proença Doyle, Juiz do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Terceira Região, 
para compor o Tribunal Supe,rior do Trabalho, 
em vaga originária, destinada a Juízes da Ma­
gistratura Trabalhista de Carreira, decorrente 
de nova cOmposição do tribunal. 

Brasma, 25 de outubro de 1989. - Od Sa­
bóia de Carvalho, Presidente - Leite Chaves, 
Relator -EdlsonLobão -Antônio Luiz Maya 
-Jutahy .Magalhães - Lourival Baptista -
Chagas Rodrigues - U'ilson Martins -Mau­
rfcio Corrêa-- Meira Fúho -'Odacir Soares 

......-Ney Maranhão -João Calmon - Marco 
Maciel - Francisco Rollemberg -Roberto 
Campos. 

O SR. PReSII)ErrrJ::. (!''felson Carnefro) 
-Em discussão o parecer.:(Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, passa-se à votação, 
que será realiz.ada por escrutín~o secreto._ 

Os Srs. Senadores já podefr1 votar. (Pausa) 
Todos os Srs. Senadores já votaram? (Pau­

sa) 
(Procede-se à votação.) 

O SR- PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Vou proclamar o resultado. 

Votaram -"Siin'.-37 5eriádáres, e·"não", 4. 
Não houve abstenções. 
Total de voto!3: 41. 
Aprovada a escolha. 
A Presidência comunicará a-o Senhor Presi­

dente da_Rep~blica_o_r~su_l.@do da votação. 

O SR. PRESIDENTI; (Nelson_ Carneiro) 
-ltem5: 

Discussão, em turno único. do .Parecer 
da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania sobre ã Mensagem n~ 232, de 
1989 (n' 1317/8~~naorigem), de 5 de 
outubro de 1989, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República submete à delibe~ 
r?~ç:ão __ 9.9 Senado a escolha dÇl J?ol:ltor 
Uq;ulin9_ Santos Filho,-pa~a i::_om_por o Tri~ 
btmal Superior do Trabalho, em vaga ori­
ginária; destin_~da a advogados, 9ecorren­
te da nova composição do tribunal. 

Sobre a MeSa, parecer que será lido pelo 
Sr L_19 Secretário. 

É lido o seg~inte 

PARECER N• 310, DE 1989 

A Comissãõ-âe Constituição e Justiça. em 
reunião secreta realizada a 19-10-89, apre­
cfahdo o Relatório apresentado pelo Senhor 
Senador Mauricio COrrêa -sobre a Mensagem 
n9 232, de 1989, do Senhor Presidente da Re­
pública, opina pela aprovação da escolha do 
Senhor Doutor ·arsulitiO- SaiitbS Filho1 par_a_ 
compor o Tnbunal Superior <:lo Trabalho, em 
vaga originária, destinada a advogados, decor­
rente da nova composição do tribunal. 

Brasília, 19 çle outubro de 1989.- Odacir 
SõareS, Presidente em Exercfcio - Maurício 
-Cõrr~a. Relator - Aluízio Bezerra - Jutahy 
Magalhães- Ney Maranhão- Ronaldo_Ara­
gão- Leite Chaves- W!1son Martins-Fran­
cisco Rollemberg --Meira FUho - Chagas 
Rodrigues. 

o_ SR. PRESIDENTE {Nelson C.:2meir9_} 
-Em discussão o parecer. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, passa-se à votação, 
qUe será realizada por escrutínio secreto. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) 
Todos os Srs. Senadores já votaram? (Pau­

sa) 

- (Procede-se à vo_liiçãÕ) 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Cam_eiro) 
- Vou proclamar o resultado. 

5. 
Voiãram sim 36 Srs. Senadores, e "não" 

Não houve abstençâo. 
T atai de votos: 41. 
Aprovada a escolha. 
A Presidência comunicará ao Senhor Presi­

dente da RepúbUcã. o fesUltado da votação. _ 
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

-Item6: 
Discussão, em turno (mico, do Parecer 

da Comissão de Coil.stituição, Justiça" e 
Ctdadania sobre a Mensagem n~ 233, de 
1989 (nQ 618/89, na _orig~m), de _!2 _de 
outubro de 198"9, pelã qual o Senhor Pre­
sidente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Senhor 
José Francisco -da Silva, para compor o 
Tribunal Superior do Trabalho, em vaga 
origin~a, Ef~~.!l:l;e _ d_a nova composí­
ção do TST, destinada a Ministro Oas­
sista, representante dos trabalhadores. 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo 
Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguinte 
PARECER N• 311, DE 1989 

A Comissão de ConstltuíÇ-ão e Justiça, em 
reunião se_creta realizada a 25-10~89, ·apre­
ciando o Relatório apresentado pelo Senhor 
Senador Marco Maciel sobre a Mensagem n~ 
233, de 1989, do Seimor Prestderite da Repú­
blica; opina pela aprovação da escolha do Se­
nhor José FranciSco da Silva, para compor 
o Tribunal Superior do Trabalho, em vaga ori­
ginária, decorrente da nova composição do 
TST, destinada a Ministro Classista, represen­
tante dos trabalhadores. 

Brasília, 25 de outubro de 1989. - Od Sa­
bóia de Carvalho, Presidente-Marco Jvladel, 
Relator ..;_-FranCisco RoUemberg - Robérto 
Campos-Leíte CfiaVes-Antonio Luiz Maya 
-Jutahy Magalhães - Lourival Baptista -
ChagasRodn"gues-:- WilsonMartíns-Odacir 
Soares -Meira Filho -João Cllfmon- Ney 
Maranhão. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão o parecer. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, passa-se_ à votação, 
que será realizada por escrutínk) secreto. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) 
TOdos os Srs. Senadores já vOtaram? (Pau­

sa) 
(Procede-se iJ votação.) 

O SR. PRESIDENTE !Nelson Carneiro) 
-Vou proclamar o resultado. 

Votaram "Sim" 35 Sr. Senadores· e "Não'' 
6. . . ' 

Não houve abstenção. 
Total de votos: 41. 
Aprovada a escolha. 
A Presidência comunica-rá ao Senhor Presi­

dente da República o resultado da votação. 
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

-Item 7: 
Discussão, em turno único, do Parecer 

da Comissão de Cohstituição, Justiça e 

Cidadania sobre·a Mensagem n~ 234, de 
19"89 (n~ 619/89, na origem), de 5 de 
outubro de 1989, pela qual O Senhor Pre­
sidente da República submete à delibe-

- _ ração do Senado a escolha do Senhor 
José Calixto Ramos, para compor o Tri­
bunal Superior do Trabalho, em vaga Ori­
ginária, decorrente de nova composição 

_do TST, destinada a Ministro Oassista, 
repreSE:ntarite dos trabalhadores. 

Sobre a mesa, paracer que será lido pelo 
Sr. 19 SeCretário. -

É lido o seguinte. 

~~·PARECER N• 312, DE 1989 

A Comissão de Constituição e Justiça, em 
reunião secreta realizada a 24-1 0~89, apre­
ciando o Relatório apresentado pelo Senhor 
Senador Mauro Benevides sobre a Mensagem 
no 234, de 1989, do Senhor Presidente daRe-­
pública, opina pela aprovação da escolha do 
Senhor José Calixto Ramos, para compor o 
Tribunal Superior do Trabalho, em vaga origi­
nária, decorrente da nova composição do 
TST, destinada a Ministro Classista, repre_~en­
tante dos trabalhadores. 

BraSl1ia, 24 de outubro de 1989. - Gd &i­
bóia de Carvalho, Presidente -Mauro Bene­
vides, Relator -José Agripino- Jutahy Ma­
galhães - Áureo Mel/o - João Menezes -
Chagas Rodrigues- Odacir Soares- Meira 
Filho -Mário Maia -Maurício Corre a. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-_Em discussão o parecer. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, passa-se à votação, 
que será real~ada por escrutínio se_creto. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) 
TodOs os srs:senadoresjá votaram? (Pau-

sa) ~ 

(Procede-se .à votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
...::. Vou proclamar o resultado: (Pausa) 

Votaram Sim 32 Srs. Senãdores~ _e Não, 8. 
Houve 1 abstenção. 
Total de votos: 41. 
Aprovada a escolha. 
A Presidência comunicará ao Senhor Presi­

dente da República o resultado da votação. 

O SR. _PRESIDENTE _(Nelson Carneiro) 
......-Item 8: 

.. Discussão, em turno único, do Parecer­
da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania sobre a Mensagem n? 235, de 
1989 (n9 620/89, na origem), de 5 de 
outubro de 1989, pela qual o Senhor Pre­
sidente da República, submete à delibe­
ração do Senado a esç:olha do Senhor 
MaYo UrugUaio Fernandes para, na quali­
dade de Suplente de Ministro Classista, 
representante _dos trabalhadores, compor 
o Tribunal Superior do Trabalho, em vaga 
originária, decorrente da nova composi­
ção do Tribunal. 

Sobre a mesa, parec_er que será lido pelo 
Sr. 1 o Secretário. 

t lido o segÚinte 

PARECER N• 313, DE 1989 

A Comissão de Constituição e Justiça', em 
reunião secreta realizada a 25·10-89, apre­
ciando o Relatório apresentado pelo Senhor 
Senador Lourival Baptista sobre a Mensagem 
no 235, de 1989, do Senhor Presidente daRe· 
pública, opina peta aprovação da escolha do 
Senhor Mayo Uruguaio Fernandes, para na 
qualidade de suplente de Ministro Oassista, 
representante dos trabalhadores, compor o 
Tribunal Superior do Trabalho, em vaga origi­
nária, decorrente da nova composição do Tri­

-bunal. 
Brasília, 25 de outubro de 1989. =-- Cid Sa­

bóia de CaivillhO, -Presidente- Lourival Bap­
tista, Relator- Francisco Rollemberg- Mar· 
co Jvlaciel - Meira A1ho - Maurício Corrêa 
-Ney Jv1aranhão-IM1son Martins- Chagas 
Rodrigues - Leite cnaves -.- Jutahy Maga­
lhães - Roberto Campos - JOOo Calmon 
-António Luiz Maya. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)­
Em discussão o parecer. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, passa· se à votação, 
que será realizada por escrutínio secreto. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) 
Todos os Srs.. SenadoreS já votaram? (Pau­

sa) 

(Proced~se à votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Camelio) 
--:-Vou proclamar o resultado. (Pausa) 

Votaram Sim, 28 Sis. Seita doreS;- e Não, 
9. 

Houve 3 abstenções. 
Total de votos~ 40. 
-Aprovada a escolha. 
A Presidência comunicará ao Senhor Presi­

dente da República o resultado da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item!): 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de Constituiçào, Justiça e 
Gdadania sobre <1 Mensagem n~ 236, de' 
1989 (n9 621/89, na origem), de 5 de 
outubro de 1989, pela qUãl o Serlhor Pre-

-- sidente da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Doutor 
Juvenal Pedro Cim para, na qualidade de 
Suplente de Ministro Classista, represen­
l;élnte dos trabalhadores, compor o Tribu­
nal Superior do Trabalho, em vaga origi­
nária, deco.-rente da nova composição do 
tribunal. 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo 
Sr. J9 Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 314, DE 1989 

A Comissãc.- de ConstituiçãO e JuStiça, em 
reunião secreta realizada a 25-10-89, apre­
ciando o Rel.:;~:tório apresentado pelo Senhor 
Senador Frãncisco RÕUemberg sobre a Men-
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sagern n9 236, de 1989, dOSenl1õrPresidente 
da República, opina pela aprovação da escolha 
do Senhor Juvenal Pedro Gm, para na quali­
dade de suplente de Ministro Classista, repre­
sentante dos trabalhadores, compor o Tribu­
nal Superior do Trabalho, em vaga originária, 
decorrente da nova composição do Tribunal. 

Brasüia, 25 de outubro, de 1989. - Cid 
Sabóia de Carvalho, Presidente - Francisco 
Rollemberg, Relator -Antônio Luiz Ma_y,;;1 -
Marco Maciel- Meira Filho -Mauricio Cor­
rêa - Ney Maranhão -' U-7/son Martins -
Chagas Rodrigues- Leite Chaves -Jutahy 
Magalhães -Roberto Cainpos -João Cal~ 
mon. 

O SR. PRESIDENiE (Nelson Carneiro) -
Em di.sç:ussão o parecer. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 
• Encerrada a discussão, passa-se à votação, 
que será realizada por escrutínio secreto. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) 
Todos os Srs. Senadores já votaram? (Pau­

sa) 

(Procede-se à votação.) 
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 

- Se todos os Srs. Senadores já votaram, 
vou proclamar o re~ultado. (Pausa) 

Votaram Sim, 32 _Srs. Senadores; e Não, 
10. 

Houve 1 abstenção. 
Total: 43 votos. 
Aprovada a escolha. 
A Mesa comunica~:_á ao Senhor Presidente 

da República t"l resultado da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nefson ·cam~iro) 
-Item 10: 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de .Constituição, Justiça e 
Cidaâanlã sobre a Me:nsagem n~ 237, de 
1989 (n' 622/89, na origem), de 5 de 
outubro de 1989, pela qual o Senhor Pre­
sidente da RepUblk::a submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Doutor 
Francisco_ Leocádio Ar~(!:Jo Pinto, para 
compor o Tribunal SUpedor do Trabalho, 
em vaga originária, decorrente da nova 
composição do TST, destinada a Ministro 
Classista, representante dos empregado­
res. 

Sobre. a mesa. parecer que será lido pelo 
Sr. Primeiro Secretário. 

É lido o seguinte 

PARECER N• 315, DE 1989 

A Comissão de Constltuiç~o e Justiça, em 
reunião secreta realizad,a a 19-10-89, apre­
ciando o relatório apresentado pelo Senhor 
Senador Mauricio Corrêa sobre a Men;"l.gem 
n9 237, de 1989, do Senhor Presidente daRe­
pública, opina pela ·aprovação da escolha do 
Senhor Francisco Leocâdio Araújo Pinto, para 
compor o Tribunal Superior do Trabalho, em 
vaga originária, decorrente da nova compo­
sição do TST, destinada a Ministro Çlassista, 
representante dos empregadores. 

B'rasília, 19 de outubro de 1989.- Odacir 
Soares, Presidente em ex_ercício_ - Mauricio 
Corrêa, Relator - Aluizio Bezerra -:__ Jutahy 

Magalhães- Ney Maranhão -RonaldO Ara­
gão-LeiteC/1aves- UiJ!sonMBrtins-Fran­
clsCo Rollemberg - Meira FUho - Chagas 
Rodrigues. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão_o parecer. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, passa-se à votação, 
que_ será re_ali_zada por escrutínio secreto. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa) 
Todos os Srs. Seriadoresjá votaram? (Pau­

sa) 
(Procede-se à votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
--:-Votaram sim 34 Sr~. Senadores; e não 7. 
- Houve 2 abstençõeS.-
Total: 43 .YQ\os. 
Açirovadãà escOlha. 
A Mesa comunicará ao Senhor Presidente 

da República o resultado da vOtação.-

O Sr. Mauricio Corrêa- Sr. Presidente, 
.Qe<;:o. a oalavra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (N•Ison Cameiro) 
- Concedo a pâlavra ao nobre Sanador MaL.'­
rício Corrêa. 

OSR. MAURiCIO CO~ (PDT -DF. 
Pela ordem, sem revisão do orador.) - Sr. 
Presidente, nci votélção ánt€Ii0r, o fndicado te­

·ve dez. votos_ contrários e uma abstenção. Clos­
t8ria que conferisse -se é a verdade. Na Comis­
são de CoriStituição;Justiça e.Odadania, não 
houve voto <::ontrário; foram onze votos favorá­
veis unânimes. Peço a V. ~ qUe fique regis­
trada a ressalva. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro} 
- V. ~ será atendido. 

-- Q_SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
~(temll: 

DiS-cUssão, em turno único, do Parecer 
da Comissão de COnstitulç.:ão, Justiça e 
Cidadania s_obre a Mensagem n9 238, de 
1989 (623/89, na õnge!TI), de 5 de outu­
bro de 1989, pela qual o Senhor Presi­
dente da República submete à- delibera­
ção do Senado a escolha do Doutor:Afon­
so Celso Moraes. de Spus.a Carmo, para 
compor o Tribunal Superior do Trabalho, 
em vaga originária, decorrente da nova 
composição do TST, destinada a Minlstro 
Oassista, representante dos empregado· 
res. 

Sobre a mesa, parecer que será liclo pelo 
Sr. Primeiro Secretário. 

~ lido o seguinte 

PARECER i"'' 316, DE 1989 

A Comis_sã._o de_ ÇçnstitÜição e Justiça, em 
reunião se<::r:~ta realizada a 25-10-89,_ apre· 
dando o Relatório apresentado pelo Senhor­
Senador Ney Maranhão sobre a Mensagem 
n" 238, de 1989, do Senhor Présidente daRe-­
pública; opina pela aprovação da escolha do 
Senhor Afonso Celso Mciraes de Sousa Car­
mo, pa~a com-por o Tribur1al Superior do Tra­
balho, em vaga originária, decorrente da nova 

composição do TST, destinada a Ministro 
Oassista, representante dos e!T!pregadoies. 

Brasília, 25 de outubro de 1989. - dd Sa­
bóia de Carvalho, Presidente- Odacir SOares 
Relator-~ Ney Maranhão - Meira Filho -
JamU Haddad- Maurfdo Correa - Cfiagas 
Rodrigues - Francisco Rollem/5erg --João 
Calmon - Marco·Madel- Roberto Campos 
-Jutahy Mag_alhães --,Lourival Baptista -
u-1/son Martins -- Leite Chaves - Antônio 
Luiz Maya.. - -

O SR. PRESIDENTE (Neison Carneiro) 
::::Em discussão o parecer. (Pausa) 
~ão havendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 
Ence~rada _a- discussão, passa-se à votação, 

que sera reahzada por escrutínio secreto. 
Os Srs. Sen_~áor~S fá.Pôdem votar. (Pausa) saT odos os Srs. Senadores já vq_taram? (Pau-

·· c ___ (Proc:ede-se_à _votação) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram sim 33.SrS. Sénadores; e -não-9. 

Houve 1 abstenção. 
-Total: 43 votos. 
Aprovada a escolha. 
A Mesa comunicará ao· Senhor Presidente 

'"da ~e_p_~lic~ o res':!ltado da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 12: --~ ·-· · - ~' -

Discussão, em turno_único, do Parecer 
da Comissão de -constituiçãO, Justiça e 
Odadaniã. sObre_a 1"-\ensageni.- fi9 2~9, de 
1989 (n' 624/89, na origem), de 5 de 
de outubro de 1989, pela qual o Senhor 
Presidente da República submete à deli­
beração do Senado a,escolba do Doutor 
Paulo de Azevedo Marques Para, na quali­
dade de· StiPieõte ·de MiriiStro Classista, 
representante dos empregadores, com­
por o Tribunal Superior do Trabalho, em 
vaga originária, decorrente da nova com­
posição do TMbunal. 

.Sobre-a -mesa. Parecer q~e será lido pelo 
.Sr. 19 Secretário. 

E lido o· seguinte 

PARECER N• 317, DE 1989 

A Comissão de Constituição e Justiça. em 
reunião secreta realizada a 25-10-89, apre­
cianêlõ o·Rélatório apresentado pelo Senhor 
Seriado r Jutahy Magalhães sobre a Mensagem 
n" 239, de 1989 do Senhor Presidente daRe­
pública, opina pela aprovação da escolha do 

~-Senhor Paulo de Azevedo Marques, para na 
qualidade de Suplente de Ministro Classi_.s:~, 
represehtan_te dos empregadores, compor o 
Tribuna.! Superior do Trabalho, em vaga origi­
nária, decorrente da nova composiç:ão do Tri-
bunal. -- · 

8rasJ1ia,'"25 de -oUtUbro_ de 1989. - Õ4 $a-: 
bóia de C8!Yalho, Prestdente -JutfJljy Maga­
Ihãe~~ _ Rela!_or - Francisco_ Rollemberg -
Lourival Baptista -:- Marco Maciel ~ Meira 

_Filho - MauríciO Corrêa - NrJ!y Maranhão 
- Wilson Martins -:- Chagas Rodrigues -
Leite Chaves-Roberto Campos -João Cal­
mon- Antônio Luiz ftfaya. 
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O SR. PRESIDENlE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão o parecer. (Pausa) 

Não havendo quem peça a pa1avra, encerro 
a discussão. 

Encerrada a discussão, passa-se à votação, 
que será realizada por escrutínio secreto. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa} 
Todos os Srs. Senadores Senadores já vota-

ram? (Pausa) -

(Procede-se à votaç.§o.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Votaram sim 33 Srs. Senadores; e não 8. 

HOuVe 2 -abstenÇões. 
Total: 43 votos. 
Aprovada a escolha 
A Mesa comunicará ao Senhor Presidente 

da Repúblic~ o resultado da votação. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Item 13: 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da Comissão_pe C:onstituiçáo, Justiça e 
Cidadania sobre a Mensagem n~' 240~ de 
1989, (n' 625/89, na origem), de 5 de_ 
outubro de 1989, pela qual o Senhor Pre­
sidente da Repúbltca submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Doutor 
Osório Coelho Guimarães Filho para, na 
qualidade de Suplente do Ministro aas­
sita, representante dos empregadores, 
compor o Tribunal Superior do:Trab~ho, 
em vaga originária;- decorrente da ilova 
composição do Tribunal. 

Sobre a mesa parecer que será lido pelo 
Sr.- I~ Secretário. 

É lido o segUinte 

PARECER N' 318, DE 1989 
A COmissão de Constituiçao e Justiça, em 

reunião s_ecreta realizada a 25~ 1 0~89 aprecian~ 
do o Relatório apresentado pelo Senhor Sena~ 
dor Odacir Soares, soDr~ ã Mensagem no 270, 
de 1989, do Senhor Presidente de República, 
opina pela aprovação da 'escolha do Senhor 
Osório Coelho Guimarães Filho para, na quali· 
dade de suplente de Ministro' Oassista, repre­
sentarite dos empregadores compor o Tribu­
nal Superior do Trabalho, em vaga originária, 
decorrente da nova cornposJçãd do Tribunal. 

Brasília, 25 de outubro de 1989. - Od Sa­
bóia de CarViJJho, Presidente-Odacir Soares 
-Relator, Ney Maranhão -_Meira Filho -
Jamü Haddad- -Maurido Coriea - Chagas 
Rodrigues - Francisco Rol~e_rnberg - João 
Calmon -Marco Maciel- Roberto Campos 
-Jutahy Magalhães ~ Loun'val Baptista - -
W7Json J.1artins - Leite Chaves - Antonio 
LuizMaya. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-Em discussão o parecer. (Pausa) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. · · -

Encerrada a discusSão, passa-Se à votação, 
que será realizada por escrutínio secreto. 

Os Srs. SerfadoreS já poderr- votar. (l:'ausa ) -
Todos os Srs. Senãc!Oii.S já votaram? (Pau­

sa) 

(Procede-se il votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson '"'carneiro) 
-Votaram sim 31 Srs. Senadore~; e não 9. 

Houve 1 abstenção. 
Total devotos~41. 
Aprovada a escolha. 
A Presidência comunicará ao\Senhor Presi­

de!lte da Repú!>li~a_ o r~s_~tado da vo~@Q~ 

O SR. PRESIDEN1E (Nelson Carneiro) 
-Item 14: · 

Discussão, em turno único, do Parecer 
da C6riíissão de Co!Ístituição, -JustiÇa e 
Cidadania sobre a Mensagem n" 244, de 
1989 (n' 644/89, na origem), de 13 de 
outubro do corrente anõ,- pela quaJ o Se­
nhor Presidente da República submete à 
~liberação do S_enado a escolha do Ge· 
neral-de-Exérdto Wüberto Luiz Lima, pa­
ra exercer o cargo de Ministro do Superior 
Tribunal Militar, na vaga decorrente da 
apOsentadoria do Ministro General-de-É­
xercito Alzir B~njamim Chaloub. 

Sobre a mesa, parecer que será lido pelo 
Sr. 1 o Secretário. -

__ _É lido o seguinte 

--PARECER N• 319, DE 1989 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião secreta realizada a 25-10-89, apre­
ciando o Relatório apresentado pelo Senhor 
Senador Marco Maciel sobre a M_en_sagem n~ 
244, de 1989, do Senhor Presidente da Repú­
blica, opina pela aprovação da escolha do Se­
nhor General-de~PércitO, Wilberto Luiz Uma, 
para exercer· o Cãrgo de Ministro do Superior 
Tribunal Militar, na vaga decorrente da apo­
sentadoria do Ministro General-de-Exército AJ­
zir Benjarrün thaloub. 

Brasilia;25 de outubro de 1989.- ad Sd­
bóia de Carvalho, Presidente- Marco-Made/, 
Relator - Meira Filho - Roberto Campos 
-Jamil Haddad - João Calmon - Fran­
cisco· Rollemberg - J.1aurfdo Corrêa- Chd­
gas Rodrigues - Ney Marlinhiio - Odacir 
Soares-Wi'sonMartins-AntonjoLuizMaya 
- Juthay Magalhães - Lourival Baptista -
Leite Chaves. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Ein disCussão o parecer. (Pausa) -

_ ~ão havendo quem peça a palavra, encerro 
-,;-discussão. 

EriCerrada a discussão, passa-se à votação, 
que será realizada por escrutínio secreto. 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 
Todos os Srs. Senadores já votaram? (Pau­

sa.J-
(Procede~se à Votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Votaram sim 28 Srs. Senadores: e não b. 

Houve 2 abstenções. 
Total de votos: 43. 
Aprovada a escolha. 
K Mesa comunicará ao Senhor Presidente 

da R€:pública o resultado da votação. 

-o SR. PREsn)ENTE (NeJson Carneiro) 
~ A Mesa convoca os Srs. Senadores para 
uma sessão solene, a realizar-se hoje às 15 
horas, comemorativa do Ç~ntenário da Repú­
blica. 

O -SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- PassaMse à votação do Requerimento de 
Urgência, n~" 602, de 1989, para o PDF n" 72, 
de 1989. 

Em votação. 
O Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. . 
A matéria figurará na Ordem do D1a da s~ 

gunda sessão ordi_nária subseqüente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
- Passa-se à votação do Requerimento de 
Urgência n~" 603, de 1989, pi:ua o PLS n~ 332, 
de 1989. 

Em votação. _ 
Os Srs. SeriadoreS que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa) 
Aprovado. 
A matéria figurará na Ordem do Dia da se­

gund.;~ sessão ordinária subse_qüente. 

o- SR. PRESIDEN'IE (Nelson Carneiro) 
-0 Presidente da Comissão do Distrito Fede­
ra] faz apelo para que os Srs_. Membros compa­
reçam à reunião dª-_ COmis_sãO. Da mesma for­
ma, apela o Sr. Presidente da Comissão de 
Educação. - - - ·· 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) 
-A presidênda comUnica que não serão de­
signadas matérias para a Ordem do Dia da 
sessão ordinária de hoje, em virtude de realiza­
ção de sessão solene do Congresso Nacional. 
Assim sendo, designa para a sessão ordinária 
de amanhã, às 14 horas e 30 minutos; a se­
guinte 

OROEMOOOIA 
"-1.;...--

PROJEfO DE DECRETO 
LEGISLATIVO N• 36, DE 1989 

(Incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
art 353~ parágr.afo único, 

do Regimento Interno) 

-Discussão em. turno único, do Projeto de 
Decreto Legisiativo n9 36, de.l989 (n~ 
112/89,na Câmara dos Deputados), que apro­
va o ato que renova a conceSsão é;lutorgada 
à Radio Imperatriz Sodedade Ltda., para ex­
plorar s~rviço d_e racUoaifusão em Onda Média,_ 
tta Gdade de Imperatriz, estado do Maranhão, 
tendo 

PARECER PREUMINAR, por pedido de c!ili· 
gência. 

-2-

Votação, em prlmero turno,-da Proposta de 
_Emenbda à Constituição n9 1, de 1989, de 
autoria do Senador João Men&es e outros 
Senhores Senadores, que altera os prazos es­
tabelecidos no § 6~ do art 14, para desincom­
patibilização do Presidente da República, dos 
Governadores de Estado, do Distrito-Federal 
e dos Prefeitos, tendo 

PARECER, sob n' 145, de 1989, 
-da Comissão Temporária, favofáVel ao 

prosseguimento da tramitação da matéria, 
com voto vencido dos Senadores Chagãs Ro­
drigues e _Maurício Corrêa. 
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-3-
Votaç:ão, em primeiro turno, da Proposta 

de Emerida à Constituição nç 2, de 1989, de 
autoria do Sen_ador Olavo Pires e outros Se­
nhores Senadores, que modifica o §. 3° do 
art 49 do Aro_ das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

-4-
Votação, em primeiro turno, da Proposta 

de Enienda à Constituição n" 3, de 1989, de 
autoria do Senador Marco Maciel e outros Se­
nhores Senadores, que acrescenta parágrafo 
ao art_ 1.5_9 e altera a redação do inciso ll cto 
art. 161 da Constituição Federal. 

-5-
Discussão, em tumo único, do veto total 

aposto ao Projeto de Lei do DF nç 54. de 1989, 
que reestrutlira a categoria funcfonaJ de Assi· 
tente Juridlc;:o do Plano de Classifica.ção de 
Cargos de que trata a Lei n_9 5.920, de 1973, 
fixa sua retribuição e_dá outras pro_vidênc_i~s. 

(Téni1ino do prazo da Comissão çlo Distrito 
Federal para apresentação do relatQrio -
2-11-89.) . - - -

-6-
Discussão, em turno únic-o,- do Projeto de 

Lei da Câmara n? 91, de 1986 (n9 1.894/83, 
na Casa de origem), que toma obrigatória ·a 
inclusão de espetáculos musicais ao Vivo nas 
casa de diversões, tendo 

PARECER, sob no 258, de 1989, da Comis­
são de 

- Constituição .. Justiça e Odadania., pela 
constitucionalidade, juridicidade, com Emen­
da que apresenta de n<>_1-CCJ. 

-7-
Discussão, em turno único, do-Projetó de 

'Resolução n"' 74, de 1989, de iniciativa da Co­
missão do Distrito 'Federal .. que dispõe sobre 
a renluneração do Vice-Governador do Di~­
trito Federa] e dá outras providências. 

-8-
Discussão, em _turno único, do Projeto de 

Resolução n9 75, de 1989, que autoriza a Pré­
feitura Municipal de Vitória da_Conquista, Esta­
do da Bahia, a contratar operação de crédito 
no valor correspodente, em cruzados novos, 
a 2.006.188 Bônus do Tesol.{(o_Nacional,juhto 
à CaiXa Econômica Feder~. 

-9-
Discussão, em turno único, do Projeto de 

Resolução n~' 76, de 1989 (apresentado pela 
Comissão de Assunto_s_ ~Ç<:m.Q.ml<..OS como 
conclusão de seu Parecer n9 27 4, de 1989), 
que autoriza a República Federativa do Brasil 
a ultimar contratação de operação de crédito 
externo, no valor equivalente a até US$ 
55,600,000.00 (cinqüenta e cinco milhões e 
seiscentos mil __ d.ólares americanos)junto ao 
Banco Interamericano de Desenvolvimento­
BID. 

-tO-

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Resolução n" 77, de 1989 (apresentado pela 

Comissão de Assuntos ECoriômk:os corno 
conclusão de seu Par~er n<> 275, de 1989), 
que autoriza a Companhia Estadual de Ener­
_gia Elétrica ~ CEEE a _ultirn_a_r aditivo contra~ 
tua! à 'operação de _crédito externo, firmada 
em 12 de outubfo de 1978, junto à um cOn­
só~o de_ bã~cos franc!'ls~s, com vistas a pos­
sibilitai' a aquisição de equipamentos de ori­
gem fran:ce~.-a para a amplíação da Centra1 
lermo-elétrica Presidente Médici, no Rio Gfail-
de do Sul. · 

-0 SR. PRESIDENTE (Nelson_ Carneiro) 
-Está encerrada a sessão. 

(Levántd~Se a sessão às 12 horas e 30 
minutos.) 

SECRETARIA GERAL DA MESA 

(Res_enha das matérias apreciadas de 1 ~ a 
31 de outubro d_e 1989 -.art. 269, ll, do Regia 
menta Interno.) 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS À 
SANç:AO DO PRESIDENTE DA REPÚBUCA 

-: ~Projeto de Lei da Câmara n9 40, de 1989 
(n~ 919/88, na Casa· de origem), de iniciativa 
do Presidente da RepúbUca, qu.e dispõe sobre 
o apoio às pessoas portadoras de deficiência, 
sua integração social, sobre a Coordenadoria 
Nacional para Integração da Pessoa Portadora 
de DeficiênCia (Corde}, in_stitui a tutela jurisdi­
cional de interesses coletivos ou_ difusos des­
Sas pessoas, diSciplina a atuação do Mínístério 
Público, define cr'unes, e dá outras providên­
cias._ 

_Sessão: 3- I0-89 . . . . . 
=-=Projeto de Lei da Câmara n'~ 31, de 1989 

(n~' 1.110/88, na Casa de origem), que dtsda 
plina o inciso setenta e.s_eis do art. 5~ da Consti­
tuição_ da República Federativa do Brasil, a]te­
rando a redação do art 30 da Lei no 6.0 15, 
de 31 de dezembro de 1973. · 

Sessão: 4-10-89 
-Projeto ·de Le_i _da Câmara n? 51, de 1988 

(n9 139/87, na Casa de origem), que acres­
centa. parágrafo à Lei n"' 1.060, de 5 de f~ve· 
reíro de 1950, que "estabelece _normas para 
a cone=e~o de assistência judiciária aos ne-_ 
cessitados". 

SesSãó: 17-10-89 
-Projeto de Lei da Câmara no· 25, de 1989 

(n~ 2.236/89, na Casa de origem}, de ink:iativa 
do Tribunal Superior do Trabalho, -que altera 
a redação do inciso L alínea b, d.o art. 32 da 
Lei n<> 7.729, de 16 de janeír9_ de 1989, para 
incluir o Município de José de Freitas na juris­
dição da Junta de Concili~ção e Julgamento 
de Teresina_, Piauí. 

Sessão: 18-10-89 . 
-Projeto de Lei da Câmara n" 43, dé 1989 

(n~ 1.156189, na Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal Superior do Trabalho, que cria 
a 17~ Re9i?o da Ju_stiça do Trabalho, o ~:espec­
tivo Trib_una) Regional do Trabalho, e dá outras 
provl@riClã"S. -- · -- - .-
- -séssao: 24-1 o-89 

-Projeto de_ Lei da Câmara n9 44,__de 1989 
(n"' 1.674/89, ria Casa de origem), de iniciativa 
do Tribunal Superior do Trabalho, que cria 
a 18~ Região dia Justiça do Traba1ho, o respec-

_tive Tribunal Regional do Trabalho, e dá outras 
Píovldências. - -- -

Sessão: 24-10-89 
-Projeto de Lei do Senado n"' 74, de 1989 

(n9 1 A05188, na Câ~ara do~; DePutados), que 
dá noya re:dação aos aft!" 1? e _29 da Lei no 
_3.551, _de 17 de maio de 1959, e dá oUtras 
providênciaS. - -· 

Sessão: 26-10-89- _ _ _ __ _ 
-Projeto de Lei da Câmafa Ô"' 39,- de 1989 

(n9 1.915/89, na Casa de o-ngeml de iniciativa 
do Presidente da República, que dispõe sobre 
~ tr~nsformação da Escola TéCTÍlca. Federal 
d_oMarahhão_,em Centro Pedera1 de Educação 

Tecnológic<!. ---
Sessão: 26-10-89 
-Projeto de Lei da Câmar.:} n9 50, de 198fi 

(n9 3A77/89, na Casa de origem), que-dispõe 
sobre a indenizaçãO da diferençª ~-ntre a .:}tugtlí­
zação monetária dos empréstimos concedi­
dos com re·cursos da Caderneta de Poupança 
Rural e o valor da correção _monetária dos 
depósitos de poupança, e dá outras providên· 
das. , _______ .,.._ 

Sessão: 27-10-89 -

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS A 
SANÇÃO DO GOVERNADOR DO DF 

,-P~ojeto c!e Lei do DF !19 29, de 1989, 
de iniciativa do Governador do Distrito Fede­
ral, que altera a __ estru.tUi-;:~. _ _d_a ._administração -
do Disl:tito Federal, extingue órgãos e dá: ou- · 
tras providências. 

Sessão: 19-1 OC89 
-PrQjeto de Lei do _DF no 61, .de 1989, 

de iniciativa do Governador do Distrito Fede­
iãl, qú.e ãutbriza o Poder Exe<:utivo a _abrir cré­
ditos_adiciona"is até o limite de NCZ$ 
670.065.000,00 (seíscentos e setenta milhões 
e_sessehta _e cinCo mil cruzados novos) e dá 
outras providências. 

Sesoõo: 46-10-89 . 
::-Projet~ d_e Lei do DF n~ 56, de 1989, 

de_iniciativa do GÕvemador do DiStrito Fede­
ral, que cria a Carreira Administração PúbÍica 
do Distrito Féderal e seus cargos, foca os valO­
res e seus vencimentos e dá outras providên-

- das. · 
Sessão: 26~ l0-89 __ 
-~Projeto de Lei d.o DF n~ 43--:- -d_e: 1989, 

de !niciativa da Comissão~d.o Jlistrito Federal, 
que -dispóe sObr"e a utilização da.s ágUas SUb­
terrâneas situadas no Distrito Féderal (apre­
~taclo por suge_stão do Deputado Augusto 
Carvalho). -

Sessâo:27-10~89 

PROJETOS APROVADOS E ENVIÀDOS­
À PROMULGAÇÃO 

-PrOjeto -~e:--De.c~tQ__Légiffiativo _lJ~ s·: de 
1989 (n~ 125/86, na Câmara dOs Deputados), 
que apr_ova o texto da COnvenção Internacio­
nal de Telecomunicações, assinado em Nairo­
bi, Quênta_, em 1982. 

Sessão: 3-10-89 
-Projeto de Decreto LeQis~tivo n"' 15, de 

1989_ (h9 5~, na Câmara dOs D~p_u~d_os), 
que aprova o texto do acordo entre O <fovlirno 
da República Argentina, o Goveino da Repú· 
bllca Federativa do Brasil e o Governo _da Re-
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pública Oriental do Uruguai para o serviço pú­
blico da telefonia rural. na faixa de 164.600 
e I 73.355 MHz, firinado em Brasilia, em 23 
de fevereiro de 1987. 

Sessão: 3-10-89 
-Projeto de Resoluç_ão n~ 71, de 1989, que 

autoriza a Prefeitura Municipal de Teotónio Ví­
lela, Estado de Alagoas, a contratar operação 
de crédito no va1or correspondente,_em cruza­
dos novos, a_556.462 Bônus do Tesouro Na-
cional - BTN. - -- - -

Sessão: 3-10-89 
-Projeto de Decreto Legisla~q _n.~_t7, de_ 

1989- {n~ 72/89, na- Câmara doS Deputados), 
que aprova o texto do acorda de<:o~produção 
cinematográfica, celebrado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República da Venezue1a, em Brasília, em 
17 de maio de 1988. 

Sessão: 4-10-89. 

-Projeto de Resolução n~ 63, de I 989, de 
autoria do Senador Jutahy Magalhães, que d.is· 
póe sobre a urgência e dá outras providências. 

Sessão: 11-10-89 
-Projeto de Decreto Legislativo_n9 23, de 

1989 (n?-141/89, ila Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do acordo sobre trans­
portes marítimos entre o Governo da Repú­
blica Federativa do Brasil e o _Governo daRe­
pública Argentina, assinado em Buenos Aires, 
em 15 de agosto de 1985. 

Sessão: 11-10-89 
-Projeto de Decreto Legislativo n~ 25, de 

1989 (n~ 158/89, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do acordo de cooperação 
científica e tecnológica entre o Governo da 
República do Brasil e o GOverno do Reino 
da Dinamarca, firmado em Brasília, em 9 de 
junho de 1986. 

Sessão: 11-10-89 
-Projeto de ReSÇ~lução n~ -~õ. -de 1989, que 

autoriza o Governo da Onião a contratar opera­
ção de crédito externo, no ~ohtante equiv~­
Jente a até US$ 76.000,000.00 (setenta e seis 
milhões de dólares americanos), com o Delta 
Bank. _ 

Sessão: 12-10-89 
-Projeto de Resolução n? 68; de -1989, (Jue 

autoriza o Governo da República Federativa 
do Brasil a conceder financiamentos ao Banco 
de La Nadón Argentina no valor de_ at~ US_$ 
147,000,000.00 (cento e quarenta e sete mi­
lhões de dólares americanos), através do COn­
vênio de Pagâmento recíproco. - -

Sessão: 12-10-89 ---- - ·· 

-Projeto de Decreto teQislcitlvo ri9 16, de 
1989 (n~ 65/89, ria Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do acordo de cooperação 
cultural e educacional entre a República Fede­
rativa do Brasil e a República de Cuba, cele­
bradQ em Brasília, em 29 de abril de 1988. 

Sessão: 17-10-89 -- - -- - --
~Projeto de Decreto Legislativo no 37, de 

198-9 (n9 113/89, na Câriiã.ia dos Deputados), 
que aprova o ato que outorga permissão à 
lvaí Emissora FM Ltda., para explorar, pelo 
prazo de dez anos, sem direito de exclusivi­
dade, se!Viço de radiodifuSão-sonora em fre-

qüência rriodulada, na c:-Jdade de Santa Isabel 
do lvaí, Estado do Paraná. 

Sessão: 18-1 0-89 

. - _erojeto de Deçreto LegislativO n9 1'8, de 
---1989 (n• 138/86, na Câmara dos Deputados), 

que iP:i-ova o texto do Acordo sobre T rans· 
porte Aéreo entre o Governo da República F e· 
derativa do Brasil e o Governo do Canadá, 
firmado em Brasma, em 15 de maio de 1986. 

Sessão: 19-10-89 -
__ -_projeto de Resolução n~ 53, de 1989, de 
autoria do Senador Fernando Henrique Car­
doso, que estabelece critério de conversão pa­
ra os valores expressos em OTN e em cruzado, 
nas proposfções que autorizam Estados e Mu­
nicípios a contratar operaçõe? de crédito. 

Sessão: 19-10-89 
-Projeto de Resolução n? 70, de 1989, de 

autpria do Senador Jutahy Magalhães, que 
modifica o § 4? do art. 91 do Regimento In­
temo. --

Sessão: 24-10-89 
-Projeto de Decreto Legislativo n9 19, de 

1989. (n' 139/86, na Câmara dos Deputados), 
.que aprova o texto _do Acordo Básico de Coo­
peração Técnica, Oentífica e Tecnologica, en· 
tre o Governo da República Federativa doBra· 
si! e o Governo da República de E1 Salvador, 

- em Brasília, em 20 de maio de 1986. -

---~~-~~0:_24~10-89 . - - -
- Prç>jet9 d~ De:q~?tC? Leg_ls~tivo no 20, de 

1989 (n• 140/86, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto do Acordo de Cooperaç~o 
Científica e Tecnológica entre o Governo da 

_ Re:públiça Federativa do Brasil e o Governo 
da República Portuguesa, _celebrado em Lis-
boa, em 5 de maio de 1986. - - -

Sessão: 24-10-89 

- -PiÚjeto de Decreto Legislativo n" 21, de 
1989 (n~ 142/86, na Cârnarados Deputados), 
que aprova o texto do Acordo Comercial cel~- _ 
brado entre o Gov_erno da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da República _de 
Cabo Verde, ern Praia, em 10 de maio de 1986. 

Sessão: 24-10-89 
-~ejeto de:Resolução n9 60, de 1989, que 

a_u_toriza o_Qoyérrlo da União a contratar opera­
ções de crédito externo, no montante equiva­
lente a até US$ 123,000,000.00 (_cento e vinte 
e três milhões de dólares americanos), com 
_o banco inglês e. com as empresas italianas 
que especifica. 

-séssao: 24-1 o-89 
.:.:..Projeto de Resolução n9 73, de 1989, que 

autoriza a República Federativa do Brasil a 
contratar operações de crédito externo no va­
lor total _de até doze milhões, quinhentos e 
sete n1ii" e setenta e um dólares canadenses. 

SesSão: 25-10-89 · 
------Projeto de Resolução n~ 78, de 1989, que 

autoriza o Governo do- Estado do Rio G,rande 
-do Sul a contratar operao:;ão de crédito externo 
no valor de até US$ 100,000,000.00 (c€:rri mi­
Jhõ_es de dólares americanos). 

Sessão: 26-iõ:89 
-Projeto de Resolução n9 79, de 1989, que 

modifica o texto da Resolução n9 27, de 1989. 
Sessão: 2&.-10-89 

-Projeto de Resolução n9 80, de 1 ~89, que 
modifica o texto da Resolução n9 45, de 1989. 

Sessão: 26-10-89 
-Projeto de Decreto Legislativo n9 26, de 

1989 (no 156/86, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o texto da Convenção n~ 145, da 
Organização Internacional do Trabalho -
OJT, sobre a continuidade de emprego da gen­
te do mar, adotada em Genebra. em 1976, 
durante a 62~ Sessão da Conferência Interna­
cional do Trabalho. 

Sessão: 26-10'89 
-Projeto de Decreto Legislativo n9 29, de 

1989 (n? 163/86! na Qmara dos DeputadO§). 
cjue aprOva o textO do protocolo de prorro­
gação do acordo sobre comércio internado­
ria! de têxteis (Acordo Multifibras), assinado _ 
em Genebra, em 30 de Setembro de 1986, 
que "_inclui _as _conclusões do Comitê de Têx· 
teis-adotiida em 31 de julho de 1986". 

·Sessão: 26-10-89 --

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS Â 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-Projeto de Lei do Senado n?21, de 1988, 
de autqria do Senador Jutahy Magalhães, que 
inclui o "caCau em pó" na merenda escolar. 
nas unidades militares e nos programas ,~~> 
-ciais da União. _ _ 

Sessão: 5~10-89 (competência termlnalivw 
de comissão). 

- Proj~to de Lei do Senado n" 146, de 
1989, ae autoria do Senador Francisco Ro­
llemberg, que suprime dispositivo da Lei n~ 
6.5:15_._ de 26 de dezembro de 1977 e altera 
outros da mesma Lei. 

Sessão: s~_l0-89 (competência terminativa 
de comissão). 

- Projeto de Lei do Senado n? 132-, de 
1.989, de illiciativa da Comissão ·de Consti­
tuição, Justiça e Cidadania, que regulamenta 
o art. 9? da Constitui_ção Federal. 

SesSãó: 10-10~'89 _ 
- Projeto de Lei do Senado n? 107, de 

1989, de autoria do _Senador Jutahy Maga­
lhães, que regulamenta a publicidade dos atos, 
programas, obras, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos. 

Sessão: 17-10-89 (competência terminatiVa 
de comissão). 

-Projeto de Lei do Senado n~ 137, de 
1989,- de autOria do Senador Jamil Haddad, 
que defme crimes contra a liberdade indivi· 
dual. 

Sessão: 17-10-89 (competência terminativa 
de comissão). 

-Projeto de Lei do Senado n_9 20, de 1989, 
de autoria do Senador Jarbas PassarinhO; que 
regulamentao§ 79, do art. 195 da Constituição 
Brasileira. 

SesSaO:- í 7-10-89 (competência _ternifnativa 
de comissão)~ 

- Projeto de Lei do Senadp n" 138, de 
1989, de autoria .do Senador Francisco Ro­
llembeig; qUe dispõe sobre a publicação das 
Obras Cqmpfetas de Tobias Barreto pelo Insti­
tuto Nacional do Livro e dá outras_ providên-
cías. . _ .. . .. _ 

Sess~o: 17 -L0-89 (competência tem'llnativa 
de comissão). 
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- Pro}eto de Lei dCt Serlado 't,?. ~O 1, de 
1989, de autoria do Senador Ronaldo Aragão, 
qUe autoriza o Poder Executivo a criar a Esco1a 
Técnica Federal de Cacoal, no Estado de Ron­
dônia. 

SeSsão: 17-10-89 (competência terminativa 
de comissão). 

- Projeto de Lei do Senado no 202, de 
1989, de autoria do Senador Ronaldo Aragão, 
que autoriza ó Poder ExecutiVo a c_rfar a E_soola 
Técnica Federal de Guajará-Mirim, no Estado 
de Rondônia. 

. Sessão;J?-.10-89 (competência terminativa 
de comissão). 

- Sub'stitutivo do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmaiq,n' 37, de 1989 (n' 2.974/89, 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente 
da República, que dispõe sobre a organização 
e o funcionamento do Conselho da Repúbllca. 

Sessão: 24-10-89 . 
- Projeto de Lei dÇ> Senãdo n~" · ~ 1 O, de 

1989, de..autoria do Senador Jarbas Passa­
rinho, que dispõe sobre o critério de reajusta­
mento do_ valor das obrigações relativas aos 
contratoS de ali~ção de bens imóveis não 
abrangido pelas iiormas do Sistema Fmêpl­
ceiro de Habitação, a que se refere a Lei n~ 
7.774, de 8 de junho de 1989. 

Sessão: 24-10-89 .. - -· . 
-Projeto de Lei do Senado-no 56, -de 1989, 

de autoria· dó 5enador Teotônlo Vilela Filho, 
.que alterã a redaçãO do art 3~', caput, da Lei 
n"' 5.107, de 13 de setembro de 1966, que 
cria 6 Fundo de Garantia do Tempo de SerVi­
ço, e dá outras providêndas. 

Sessão: 24-10-89 (competência terminativa 
de comissão). 

-Projeto de Lei doSenadon"'74, de 1989, 
de autoria do Senador Iram Saraiva, que altera 
a legislação do Imposto de Renda e dá outras 
providências. · 

Sess~o: 24-10-89 (corripetência terminativa 
de_oomissão). 

Projeto de Lei do senado n9 86, de 1989, 
de autoria do Senador Itamar Franco, -que dá 
nova redação .ao inciso V do art. :49 tia Lei 
11' 4.595, de 31 de dezembro de 1984. 

Sessão: 24-1 0~89 (competêrida termiilativa 
de comissão). 
. - Projeto de Lei do Senado n~' 144, de 
1989, de autoria do Sena_dorJosé Ignácio Fer· 
r'eira, que regulamefita o disposto no pará· 
grafo único do art 243 da Constituição Fe-
deral. · 

Sessão: 25-10-89 (competência terminativa 
de coniissão). 

- Projeto de Lei do Senado_ n~' 174, de 
1989-Compleinent.ar, de autoria do Senador 
Ronan Tito, que estabelece. normas sobre a 
participação dos Estados e do' Distrito Federal 
no produto da arrecadação do Imposto sobre 
Produtos Industrializados, relativamente às ex­
portações. 

Sessão: 26-10-89· 
- Projeto de Lei do Senado_ n9 176, de 

1989, de autoria do Senador Nelson Carneiro, 
que dispõe sobre a política agrícola. 
8~0~n~~ ~-:nado a~ Proj:to de Decre-

!P Legislativo O' .10. de 1989 (n' 132/86, na 

Çâmàrà dõs DePUtados), que aprova o Texto 
da Convenção Americana sobre Direitos Hu­
manos (Pacto São Josê), celebrado em São 
Josê da Costa Rica, em 22 de novembro de 
1969, por oéasião da Conferência Especia­
lizada lnteramericana sobre Direitos Huma-
nos. . 

Sessão: 27-110-89 
-Emenãa dO Senado ao Projeto à._e Oecre· 

to Legislativo n9 12, de 1989 (n~' 137/86; na 
Câmara dO$ Qeputadqs), que aprova o texto 
da ConvençãO n<?146 da O~ganização Interna­
cional_ do Trabalho- OIT, sobre Fê rias Remu­
neradas Anuais da Gente do Mar, adotada em 
Genebra, em f976, durante a 62·- Sessão da 
CoÍlfefência lntemadonal do Trabalho. 

Sessão: 27-10-89 
- Projeto de Lei do Senado n9 113, de 

1988, de autoria do Senador Edison Lobão, 
que ãtitóliz.a o_ Poçier Executivo a_ instituir a 
"FUndação UniverSidade Federal de ImPera· 
triz", com Sede na cidade de idêntica denomi­
nação no Estado do Maranhão, e dá Outras 
providências. -

SessãO: 30~1 0~89 ( corrip_etênda terminativa 
de comissão): · - · -

PROJETOS APROVADOS E ENV!ADOSÀ 
CO.MISSÃO DIRETORA 

(ART. 98, v,,DO REGIMENTO INTERNO) 

..,.... Projeto de Lei da Câmara n9 78, _de 1986 
(n9 1.945/83, na Casa de oririem), que inclui 
o fotógrafo autônomo ·na Qu_adro ae Ativida­
des e Prof~es a que se refere o art_ 577 
da Consolidação das Leis do Trabalho, apro­
vada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 1"' de maio 
.de 1943. 

Sessão: 17,10-89 
-Emenda do Senãdo ao ~roj~Ú.de Decre­

to Legislativo n9 27, de 1989 (n~' 57/89; na 
Câmara dos Deputados), que aprova os textos 

- da!i convenções sobre_ pronta notl~cação d.e 
acidente nuclear ou einerQência radiológica, 
aprovados durante a sessão especial da Con- -
ferência Geral da Agência lnternadonal de 
Energia _Atômica em Viena, d.e 24 a 27 de 
setembro de I 986. 

Sessão: 18-10-89 
- PfojetO de Lei do Senado n9 1ei.9. de 

1989-Complementar, de autoria do Senadbr 
Fernando Henrique Cardoso, que fixa as ali­
quotaS máximas dos lmpõstoS sobre Vendas 
a VareJo de Combustíveis Líquldos e GasosOs 
e sobre Serviços de Qualquer Natureza, de 
competência municipal, nos termos do inciso 
I do§ 49 do art 156 da CohStitUição F~era1. 

Sessão: 18-10-89 
- Projeto de Decreto LegislativO n" ~. de 

1988, de autOHa do Senador Leite Chaves, 
que susta o Decreto n~ 96.9~1. de )4 de putu7 
bro de 1988, que "atnbui competência para 
autorizasão de pagamentos e recebimeritos 
por meio de outra_s ~tit\Jições financeiraS". 

quer Natureza e .exportação para o éxterior 
dos serviços que menciona, nos termos do 
inciso li, § 49 do art. 156 da Constituição Fe-
deral. · · 

Sessão: 18-10-89 
-Emenda do Senado ao Projeto de Decre­

to Legislativo n9 24, de 1989 (n9 160/86, na~ 
Câmara dos Deputados), que aprova o textO 
da convenção de~nada a evitar- f! dUpla bibu- _ 
tação e prevehir a evasãO fiscal ern_niatéria 
de ImpostOs sobre- a renda, celebrada entre 
o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da., República Socialista da Tche­
coslováquia, em Brasília, em 26 de agosto de 
198~, bem cofno o protocolo que a integra 

Sessão' 24-1 0·89 

- Projeto de Lei do DF n"' 42, de 1989, 
de iniciativa da Comissão do Distrito Federal, 
que dispõe sobre normas para a proteção do 
meio ambiente nos casos em que especifica 
(apresentado por sugestão do Deputado Au­
gusto Carvalho). 

Sessão: 24010-89 
- Projeto de Lei do DF n9 47, de 1989, 

de iniciativa do Governador do Distrito Fede­
ral, que cria funções no Grupo-Direção e As-­
sistência Interrnediádas, nas tabelas de pes­
soal que menciona. 

Sessão: 24-10-89 
-Projeto de Lei do Senaçlo n_l' 83, de 1988. 

de autoria do. Senaáoi- Ney M-ªranhão, que 
dispõe sobre a incorporação ao patrimôn1o 
do Estado de Pernambuco dos bens perten­
centeS ao extinto Territ6ri_o_ Federal de Fernan­
do de Noronhà e dá o.utras providências. 

Sessão: 25-l 0-89 - - -

.· · :__:__ EineTida do Senado ao Projeto de Dec:re­
to Legislativo n9 28, de 1989 (n11 157186, na 

, Câmara dos Theputados), que aprova o texto 
da convenção destinada a evitar a dupla tribu­
tação e a prevenir a evasão fiscal em matéria 
de_ impostos sobre a renda entre o Governo _ 
da República Federativa do Brasil e o Governo 
da Repúblita f'opular da Hungria, celebrada 
em Budapeste, em 20 de junho de 1986,_ãs· 
sim como o protocolo, acordado no mesmo 
local e data, que a integra. 

.se .. ão: 26-10-89 

PROJETOS RETIRADOS PEl.O AliTOR 
E ARQUIVADOS NOS TERMOS DO 
~T. 356 00 REGIMENTO INTERNO 

.:.._ Projeto de Lei do_ Senado n9 247, de 
1989, de autoria do Senador Louremberg Nu­
nes Rocha,-ql,le dispõe sobre aposentadoria 
especial aos dígitadore's de processamento·de 
dados, e dá outras providência·s. 

Sessão: 12-10-89 -
- Projeto de Lei do S~nado n~ 245, de 

1989, de auto1a do Senador Humberto Luce­
na, que altera a redação do art. 9~ da Lei n~ 
7.773, de 8 de junho de 1989, e dá outras 
providências. 

Sessão: 18-10-89 SessãO: 12-10-89 
- Projeto de ~~ do Senado n9 166, de ~rojetp de Lei do Senado· r\? _282, de 

1989-Con'lPJementãr;-de autoria do Senador 1989, de autoria do Senador Márcio Lacerda,-
Fernando Henrique Cardoso, que exclui da que regulamenta o artigo 227, § 6"', da ConSti-

~ incidênci~ do Imposto sobre_Serviços de Qual- ·- tuiçcio Federal, dando_nova redação a_os itens 
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}9 do art. 52 _e 79 do art. _54 da Lei n" 6.0 15, 
de 31 de dezembro de 1973. 

Sessão: 24-10-89 (extraordinária) 
- Projeto de Lei do Senado no 31 O, de _ 

1989, _de autoria-do Senador Odacir Soares, 
que dispõe sobre o registro dos sindicatos e 
dá outras providêndas. 

Sessão: 24-10-89 (extraordinária) 

PROJETOS REJEITADOS E 
ENCAMINHADOS AO ARQUIVO 

- Projeto de Lei do Senado n~ 127, de 
1989, de autoria do Senador Mauricio Corrêa, 
que dispõe sobre a propaganda eleitoral gra­
tuita em 1989, e dá outras providências. 

Sessão: 5-10-89 (competência terminativa 
de comissão). 

- Projeto de Lei do Senado n~ 153, de 
1989, de autoria do Senador Fernando Henri­
que Cardoso, que dispõe sobre recursos finan­
ceiros para cus~io da campanha eleitoral que 
menciona, e dá outras providências. 

Sessão: 17~10-89 (compétêncla terminativa 
de comissão). 

- Projeto de Lei do Senado n<1 105, de 
1988, de autoria do Senador lram Saraiva, que 
caracteriza a prática da tortura, o tráfico ilícito 
de entorpecent~s e drogas afins, o terrorismo 
e os crimes considerados hediondos, toman­
do eficaz o inciso XUII do arl 5.~ da Consti­
tuição da República Federativa do Brasil, e 
dá outras providências. _ _ 

Sessão: 19-10-89 {competência terminativa 
de comissão)~ 

-Projeto de Lei_do Senado n~ 73, de 1989, 
de autoria do Senador Márcio Lacerda, que 
estabelece normas para a industrialização e 
a comercialização de substâncias minerais 
metálicas. 
' sessão: 24-10-89 (competência tE:rminatlvà·­

de comissão). 
-Projeto de Lei doSenadon"90, de 1989;­

de autoria do Senador Afonso Sancho, que 
estabelece normas para a criação e o funcio­
namento de Juntas de Conciliação e Julga-
Qlento. _ 

Sessão: 24-10-89 (competência terminativa 
de comissão). 

- Projeto de Lei_ _do Senado n" 184, de 
19"89, de autoria do Seandor José Richa, que 
veda a remoção de chefes de missão diplomá­
tica, de diplomatas e de servidores da cate­
goria funcional dó ServiçO Exterior do Minis­
tério._ das Relações_ Exteriores, nas condições 
que menciona, e determina outras providên-
cias~ . 

Sessão: 24-t0-89 (comPetênCia terminativa 
de comissão). - -- --

PROJETOS DECLARADOS PREJUDICADoS 
E ENCAMINHADOS AO ARQUIVO 

-Projeto ae Lei da Câmara n~ 75, de_1_98~ 
(n94251/84-, na Casa de origem), que dá nova 
redação ao inciso JD do art. 530 da Cons"o .. 
lidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto~ Lei no 5A52, de 1" de maio de 1943. 

Sessão: 2 .. 1 0-89 __ 
-Projeto de Lei da Cãmara.n" 81, de 1986 

(n~ ~.818/84, na Casa de origem), que introduz 

dois parágrafoS lao art. 626 da CLT, fLXando 
a cpJil.petência dos sindicatos para_ exercer a 
fiscalização das normas de proteção ao tra­
balho. - . 

• seSSão: 2-1 0-'89 
_ - Pr9jeto. de Lei da Câmara n" 84, de-1986 

(nç 4.799/84, na casa de origem), que reduz 
o prazo para o .pagamento de salários. 

Sessão: 2-10-89 
.,......Projeto de Lei da-Câmara n9 86, de 1986 

cn~-2.388/83, na Casa-de origem), que altera 
dispositivos da Consolidação das Leis do T ra­
balho, aprovada pelo Decreto-Lei n9 5.452, de 
1? de maio de 1943, para assegurar maior 
autonomia dé trabalho aos membros das Co­
rrilsSõeS Internas de Prevenção de Acidentes 
-CIPA 

Sessão: 2-10-89. 
- Projeto de 1,.eJ da Câlnara n" 90, de 1986 

(n? 4.099/84, na- Casa dEi origem), que modi~ 
fica a redação do art 71 da Cq_nsolidação das 
Leis _dO Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
n? 5.452, de 19 de maio de 1943. 

Sessão: 6-10-89 · 
-Projeto de Lei da Câmara n9 100, de 

1986 (n" 2213n9, na Cãsa -de orfgemJ, que 
dispõe sobre a revisão do cálculo do benefício 
aos segurados da Previdência Social que se 
aposentaram durante a vigência do art. 39 da 
Lei n" 5 . .S90,de]97J,ern SUa redação priginal. 

Sessão: 6-10-89 
- Projeto d~ Lei da Câmara n9 1 O 1 ,_ de 

1986. (ri~ 344/83, na Casã. de origem), que 
acresCentá pàráglfÚo i.o art. ·195 da· Conso­
lidação das-Lefs dO Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n'? 5.452, de 1 ç de maio de 1943,­
transferindo ao ,empregador o ônus de provar 
a inocorrência qu atenuação de periculosida~ 
de ou insalubridade. 

Sess'W: 6-10-89 

- Projeto de Lei da Câmara n9 102, _de_ 
1986 (n9 390/83__, na Casa_ de origerTI), que 
manda computar no cálculo do descanso se~ 
manal remunerado as horas extras habitual_­
mente Prestad.:is. 

Sessão: 10-10-89 
~ Projeto de Lei da Câffiara n~ 104, de -

19S:6 (n~ 1.797783; na CaSa de Origem), que- -
fixa em 60 (sessenta) anos a idade para apo­
sentadoria por velhice de ex-combatente~ 

Sessão: 10-10-89 · 
- Projeto de Lei da Câmara n9 109, de 

1986.L_Omplenílentar (n? 60/83-Co~plemen~ 
tar, na Casa de _origem), que acrescenta pará~ 
grafo ao art. 49 da Lei Cory1plementar n9 2,6, 
de 11 de setembro de 1975, permitindo a libe­
ração.dos_saldo~ dos depósitos que menciona 
para pagamento das prestações da casa pró­
pria. 

Sessão: 13-10-89 
- Projetei-- de Lei da Cãmãra ni? 111, de 

1986-ComPlementar (n~ 171/80-COmple~ 
mentar; na Casa de Origem), que institui a 
co-gestãO dos trabalhadores e fundonários 
públicos no fundo PIS-PASEP. · 

Sessão: 13-1 0-89 
-_Projeto de_ Lei da Câmara n~ 11;?:, de_ 

1986 (nQ 3.8+50/84, na Casa de orig«?"mY, que 
substitui a abreugrafia pelos hemogramas pe­
riódicos como exigência para a obtenção da 

carteira de saúde pelos _que lidam com radia­
ções ionizantes no trabalho cotidiano. 

Sessão: 13-10-89 
-:--_- Prõjeto .. de Lef da Câmara n~ 113, de_ 

1986 (n~.69/83, na Casa de Qtigein), que asse_­
gura pensão vitalícia aos excepcionais, a p~f -
dos 21 (vinte e um) anos de idade, no valor 
de 1 (uma) ve~ o salário mínimo, aherando 
a Lei n~ _6.17~, de 11 de dez~mbro de 1974, 
que ampara os idosos e inválidos. 

Sessão: 16-I0-89 
- Projeto de Lei da Câmara n~ _154, de 

1986 (n"' 3.085/84, na Casa de ori-geffi), que­
altera- a Lei n" 3.099, de 24 de fevereiro de 
1957, para impor sançao à quebra de sigilo­
e à prestação de i,nformação errada, praticada~ 
por empresas de informações reservadas ou 
confidenciais. · 

Sessão: 16-10-89 
-Projeto de Lei da-Câmara n? 43, de 1987 

(n9 193/87, na Casa de origem)~ que dispõe 
sobre pensões, proventos e benefícios. 

Sessão:_ 24-10-89 
-Projeto de Lei da Câmara n" 29, de" 1988 

(n? 277 /87~ na Casa de origem), que estabe­
lece _norm~ para fiXação do salário míriimo. 

Sessão: 24-10-89 

MENSAGENSAPR0VADASRELA1WAS 
À ESCOLHA Ç>E AUTQRIDADEs 

-Mensagem n• 172. de 1989 (n• 398/89, 
na origem), de ~9 de agosto do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deüberação do Senado a escolha 
do Senhor Luiz Mattoso Maia Amado, Ministro 
de Segunda aa,sse, da Carreira de Diplomata, 
para exercer a fW1ção de Embaixador do Brasil 
junto à República da Coréia. 

-Sessão: 18-1 0~89 
........MenSagem n9 174,_de_1989 (n~ 403/89, 

na origem), de 1~ de flgosto do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a escolha 
·do Senhor Júlio Gonçálves Sanchez, .Ministro 
de Segunda _O~sse_, da Crrreira de Diplomata, 
Para exercer a função de Embaixador elo Brasil 
junto à fiepública da Gui_né-Bissau. 

Sessão: 18-1.0-89 _ 
-Mensagem n• 179, de 1989 (n• 457/89. 

na origem), de 30 de agosto do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado _a escolha 
do Senhor Régjs .Novaes de Oliveira, Embai­
xador do Brasil junto à JamahiriyaÁrabe Popu­
lar Socialista da Líbiã. para, cumulativamente, 
exercer a função de Embaixador do Brasil jun­
to à República de Malta. 

Sessão: 1 8:-1 0-89 
-Mensagem -n' 185, de 1989 (n• 515/89, 

na origem), de 11 de_ setembro do corrente 
_ano, pela qu~ o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à .de~beraçã_o do Senado a es­
colha do Senh9r.Sérgio Damasceno Vieira, 
Embaixador do }?rasil junto à Federação da 
Malásia, para, climula'tivamente. exercer a fun­
ção de_ Embaixador _do Brasil junto ao Sulta­
nato de Brunei Durussalar:n. 

-Sessão:. 18-1 0~89 • 
-Mensagem no IBÇ, de 1989 (n9 516/89, 

na origem), de_11 de setembro do corrente 
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ano, pela qual o Senhor Presidente da Repú­
blica submete à deliberação do Senado á es­
coJha do Senhor Luiz Felipe de La T erre Beni­
tez Teixeira Soares. Embaixador do Brasil jun­
to à República do Quênia, para, cumulativa­
mente, exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à República de Oganda. 

Sessão: 18-10-89 
-Mensagem n' 187, de 1989 (n' 5_09/89, 

na origem), de 8_ de setembro d.o corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da RePú­
blica submete à deliberação do Senado a 
escolha do T enente-Brigade[ro-do-Ar Cheru­
bim Rosa Filho, para exercer o cargo de Minis­
tro do Superior Tribunal Militar, na vaga que 
se abrirá, em novembro vindouro, com a apo­
sentadoria compulsória do Senhor Ministro 
Tenente-Brigadeiro-do-Ar Anionio Geraldo 
Peixoto. 

Sessão: 18-10-89 _ 
- Mensagení 0° 178, de 1989 (n9 440/89, 

na origem), de 24 de agosto do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente d~ R~pública 
submete à deliberaç~o do Senado a e_scolha 
do Doutor Wadico Waldir Bucchi, para exercer 
o cargo de Presidente do_ Banco Central do 
Brasil. 

Sessão: 18-10-89 (extraordinária). 
- Mensagem n9 200, de 1989 (n9 547/89, 

I na origem), de 22 de setembro do corrente 
i ano, pela qual o Senhor Presidente_ da Repú­
i blica submete à_ deliberação do Senado a es-
1 colha do Doutor Francisco Amadeu Pires F e­
. lix, para exercer o cargo de Diretor da Dívida 
Pública e Mercado Aberto do Banco Central 

Ido Brasil. 
! Sessão: 24-10-89 
I -Mensagem n' 256, de I 989 (n' 668/89, 
, na origem), de 23 de outubro do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da República 
submete à deliberação do Senado a es_colha 
do Senhor Paulo Tarso Flecha de Lima, Minis· 
tro de Prim~ira Oasse, da Carreira de Diplo­

, mata, para exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto ao Rein_o Ul}ido da Grã-Bre­
tanha e da Irlanda do Norte .. 

Sessão: 24-10-:89 (extraordinária). 

REQUERIMENTOS APROVADOS 

-Reguerimento n9 501, de 1989, de autoria 
dos Senadores Itamar FrancO e-Aiexandre 

1 Costa, solicitando, nos termos regimentais, a 

I 

transcrição nos Anais do Senado ~.ç~ matéria 
publicada no jornal O Estado de S. Paulo de 
dia 21 de setembro do corrente ano, sob o 
título "Dever cumprido". 

Sessão: 4-10-89 . 
-Requerimento n9 514, de 1989, do sena­

dor Fernando Henrique Cardoso, solicitando, 
nos termos regimentais, tramitação conjunta 
para os Projetos de Lei do Senado n9 ' 152. 
155 e 238, de 1989, de autoria dos Senadores 
Marc:o Maciel, Edison Lobão e Fernando Hen­
rique Cardoso, respectivamente, que dispõem 
sobre a participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados das empresas. 
S~são: 11-1 0-89_ 
-Requerimento n"' 526, âe _1989, do Sena­

dor Louremberg Nunes Rocha, solicitando,_ 
noS termos regimentais, tenham tramitação . 

conjunta os Projetos de Lei do. Senado n"'~-
199 e-291, de 1989, de sua autoria e do Sena­
dor Itamar Franco, respectivamente, que dis­
põem sobre o tratamento preferencial às em­
presas brasileiras de capital nacional nas aqui­
sições de bens_ ou s_eNi_ço_s pelo poder público. 

Sessão: 12-1 o.: 59 _ 
_=-Requerimento n9 515, de 1 ~89,_ do Sena­

dor Lourival Baptista, solicitando-, nos terffios 
regimentais, a transcrição nos Anais do Sena­
do do discurso proferido pelo Presidente da 
República, na abertura da Quadragésima 
QUarta Assembléia Geral da Organiz~ção das 
Nações Unidas. 

Sessão: 17-10-89 
-Requerimenton"' 533;de rg89,deautoria 

do_ Senador _Mendes _Canale, solicitando, nos 
termos regimentais, a transcrição nos Anais 
do_ Senado da, matéria publicada no Jornal 
O Estado de S. Paulo do dia 20 de setembro 
do _corrente ano, sQb o título: ··Na Defesa dos 
Parlamentares''. 

Sessão_: 17-10-69 
-:-Recfuerimento n"' 525, de 1989, de autoria 

do Sen_ador Odacir Soares e outros Senhores 
S~ad9res. solicitando, nos terinos regimen­
tais e de acordo com o art._50 da Constituis_ão 
Fede[al, a convocação do Senhor_Ministro da 
Previdência e Assistência Soda!, Doutor Jader 
Barbalho, para: prestar, perante _o _Plenârio do 
Senado Federa], informações sobre o déficit 
da PreVidêrida Sodál para 1989 _e sobre o 
orçame_nto dci seguridade sÕciaÍ pai-a o exer-
cíciO de· 1990. - · · 

s.essão:_2j;T0-89 
Requerimento n9 55t-de 1989, do Senador 

- José IgnâciÕ_ Ferreira, _solicitãndO, nos termos 
regimentaiS; 'terihcinl tramitação _conjunta os 
Projetos de Lei d() Senado n.,.s- 94 e 214, de 
1989-Complementares, de autorla do Sena­
dor Cid Sabóia de CaivaJho e da Comls$ào 
Diretora, respectivamente, que dispõem sobre 
a relação de emprego protegida Contra despe­
dida arbi~riifou sem jtista Causa ~á outras 
providências. -- -- · -

Sessão: 24-10-89 
,_Requerimento n"' 544, de 1989, de autoria 

do Senador_José Ignácio FerTeira, solicitando, 
nos termos regimentais, a tramitação conjuntél; 
dos ProjetO$. de Lei do Senado n"' 154 e .22.0;-­
de 1989, dos Senadores Mário Covas e Marco 
Maciel, respectivamente, que asSeguram a 
participação dos empregados, empreSários e 
aposentados na admirllstração da Previ.d.ênc:ia 
Social. : ,(-.... -i. 

Sessão: 25- fÓ-89 
-Requerimento n9 545, de 1989, de autoria 

do Senador JOsé Ignâdo Ferreira, solicitando, 
nos termos regimentais, a tramitação conjunta· 

-do Projeto de L,ei do Senado n914_7, de 1989, 
do Senador .Ney Maranhão, com os Projetos 
de -Lei do Senádo n95 124 e 191, de 1989; 
do_s Senadore:S_Edison L.Obao e JutahY Maga­
lhães, respectivamente, já tramitando conjun­
tamente, que.~~põem sobre a Associação doS, 
Trabalhadores _Rurais e_Pescadores. 

Sessão:25'10-89 
-Requerimento n? 585, de 1989, dos Líde­

res ~onan TitO (PMDB), Fernando Henrique 
Cardçso (PSDB) e ~a~conQes Gadelha_ (P~), . 

de urgência, art._33_6, ~ do Regimento tntemo, 
para o Projeto de Lei do DF n? 69, de 1989, 

Sessão: 26-10,89 
:-Requerimento n9 591, de 1989, dos lide· 

res Ronan Tito (PMDB), Jarbas Passarinho 
(PDS), Chagas Rodrigues_ (como Líder __ do 
PSDB) 'ªOdacir_ Soares (como Líder do PFL), 
d,e urgência, art. 336, ~ do Regimento Interno, 
par~ a Mensagem no 262, de 1989. 

_S.ossão: 27-10-89 
-Requerimento n9 592,.de 1989, dos üde­

res_Mauro Benevide_s (como üder do PMDB), 
João Lobo (como Udetdo PFL),Jarbas Pas-' 
sarinho (PDS) e Chagas Rodrigues (como Lí­
der do PSDB), de_ urgência, art. 336, c, do 
Regimento Interno, para a Mensagem n9 220, 
de 1989. 

Sessão: 27-10-&J: 

PARECER APR.~VADO .. 

-:-Parecer n9 223, de 1989, da Comissão 
de Constituição, Justiça e_ Cidadania, concluin­
do pelo arquivamento do Ofício no S/3, de 
1987, do Presidente do Supremo Tribunal Fe­
der~,· ~ncamilihãndo_ cópias das notas taqui· 
gráficas e do acórdão proferido pelo Supremo 
Tribunal Federal nos autos do Recurso Ex­
tr~dináriõ ti? 1'0~·.5.53-1, do Estado do Rio 
de Janeiro, o qual declarou a inconstitucio­
naliçlade d~ Re_solução- no 7, de _22 de abril 
de 1980, do Senado Federal. 

Sessão: 12,10-89 

LEI PROMULGADA PELO PRESIDENTE . 
00 SENADO (NOS TERMOS DO AJ<f. I O, 

§fi, RESOLUÇÃO N'.I57, DE :í'!l88) 

-Lei n9 48, de -19~!i,- oriuilda ~o Projeto 
de Lei do DF n9 46, de 1989, de iniciativa 
do Tnbunal dtConta_s do Distrito Federal, que 
altera a redação do 3rt. 2"'. da Lei n9 2, de 
30 de novembro de 1988, e dá outras provi-
dências. -

Sessão: 17-10-89 

VETO MANTIDO PELO SENADO FEDERAL_ 

~Veto total aposto ao Projeto de Lei do 
Senado n? 34, que dispõe sobre a regulari-· 
zação ou desconstituição de parcelamentos 
urbanos implantados no território do Distrito 
Federal, sob a forma de loteamentoS ou ·con.:-
dominios·. -

Sessão: "24-1 0-89 

REQUERIMENTO REJEITADO 

-Requerimento n9 555, de 1989, dos Líde­
res Edison Lobão (como üder do PFL),Jarbãs 
Passarinho (PDS), Ronan Tlto (PMDBj e Cha­
gas Rodrigues (Como Uder do PSDB), de ur­
gência, art. 336, !='> dô Regrménto Interno p·ara 
o Projeto de Lei da Câmara n"' 42,: de 1989. 

Sessão:_18-1 0-89 

COMisSÃO DE ASSti&os 
ECOI'IÓMICOS 

--16' Reunião; reaJizadol em 
17 de outubro de 1989 

_ Ãs dez horas do dia dezessete de outubro 
c;Je mil-novecentos e oitenta e nove, na sala 
de reuniões da Comiss:ão,Aia Senador Alexan-
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dre Costa. sob a Presidência do ·senhor Presi­
dente Raimundo Ura, com a presença dos 
Senhores Senadores: Jorge Bornhausen, Mei­
ra Filho, Jrapuan Costa Júnior, Gerson Can\a­
ta,José Agripino, Moisés Abrão, NeJson Wede­
kin, Mauro Benevides, Dirceu Camelró, NabOr 
Júnior, Edison LObão, Afonso Sancho, Áureo 
Mello, Sa1danha Derzi e Aluízio Bezerra, reú-· 
ne--se a Comissão de Assuntos EconômicoS. 
Deixam de comparecer, por motivo justifiCà­
do, os Senhores Senadores: Ronaldo Aragão, 
João Lyra, _Mansueto de Lavor, RL!y Bacelar, 
Severo Gomes, Wilson Martins, Odadr Soares, 
Carlos Chiarem, Teotonio Vllela Filho, Sílvio 
Name, Olavo Pires, Carlos De'Carli, Roberto 
Campos, Maurício Corrêa, Ney Maranhão e 
Jamil Haddad. Havendo número regimental, 
o Senhor Presidente declara .abertos os traba­
lhos, dispensando a leitura da Ata anterior, 
que é dada comO aprovada. A seguir, sua Ex­
celência comunica que a presente reunião 
destina-se à apreciação da 'Mensagem n~ 
200/89, "Do Senhor Presidente. da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, 
a escolha do nome do Doutor Francisco Arna-

... deu Pires Félix, para exercer o cargo de Diretor 
da Dívida Pública e Mercado Aberto do Banco. 
Central do Brasil" e, em seguida, concede a 
palavra ao Senador Gerson Camata~ para que 
profira seu relatório sobre a matéria. Conti­
nuando, o Senhor Presidente passa a palavra 
ao Doutor Francisco Amadeu, para que teça 
suas considerações a respeito do cargo para 
o qual foi indicado. Encerrada a exposição, 
sua Excelência franqueia a palavra aos Senho­
res Senadores qUe queiram interpelar o Dou­
tor Francisco Amadeu. Usam da palavra os 
Senhores Senadores: Gerson Camata, Afonso 
Sancho, Mauro Benevides e Raimundo Lira. 
Não havendo mais perguntas, o Senhor Presi­
dente agradece a presença do Doutor Fran­
cisco Amadeu Pires Félix e informa que, aten­
dendo a preceitO regimental, a votação deverá 
ser secreta. Assim sendo, o Senhor Presidente 
solicita ao Doutor Francisco Amadeu e ao pú­
blico presente, que deixem o recinto. Reaber­
tos os trabalhos em caráter público, o Senhor 
Presidente comunica que a indicação do Dou­
tor Francisco Amadeu PifEis Félix foi aprovada; 
tendo votado quinze Senhores .Senadores, re­
gistraram-se treze votos favoráveis e dois con­
trários. A seguir, o Senhor Presidente cumpri­
menta o Doutor Francisco Amadeu, enalte­
cendo suas qualificações para o cargo que 
deverá ocupar. Nada mais havendo a tratar, 
encerra=se a reunião às doze horas e vinte 
minutos, lavrando eu, Dirceu Vieira Machado 
Ftlho, Secretário da Comissão, a.presente Ata 
que, lida e aprOvada. ser.á assinada pelo Se­
nhor presidente. - Senador Rmmundo Ura, 
Presidente.· 

Central do Brasi~ ·que se-publica devidamente 
autorizado pelo Senhor Presidente; Senador 
Raimundo Ura. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) -
Está' aberta a reurúão. Com a paJavra o Relator, 
Senador G~rson Camata. 

O RElATOR (Gerson Camata)~ Sr. Presi­
dente e Srs. Senadores, cumprindo determi­
nação de V. Ex0

, inscrevi-me para relatar o 
processo relativo à indicação do Dr. Francisco 
Amadeu Pires Félix, para exercer o cargo de 
Diretor da Dívida Pública e Mercado Aberto 
do Banco Cei1tral do Brasil. 

ExaminamOs õ curr!Culum vitae do indica­
do, e tivemos também uma série de encontros 
com funcionários do Banco Central, e pude­
mos avaliar, primeiro, a correção, a seriedade 
com que -o Dr. Francisco Amadeu Pires Félix 
sempre conduziu a sua vida profissioni=d den­
tro do Banco Central. 

No exame do cuiTiculum vitae do ilustre 
indicado, os Srs. Senadores poderão chegar 
também à mesma conclusão quanto àquele 
funcionário de carreira da instituição. A 'sua 
indicação, portanto, se enquadra dentro da­
quilo que. os Constituintes desejaram ao regu­
lamentar na Constituiç:ao o_ papel que deve 
ser de.Stinadb ao Banco Central. 

à nosso relat6i1o diz o seguinte: 
Em respeito ao que diSpõe o artigo 52, inci­

so 111, item d, combinado com o artigo· 84, 
Inciso XlY, da Constituição fe'dera~ o Senhor· 
Presidente da República submete à conside­
raç.ão do Senado Federal a escolha_do Doutor 
'Francisc:o f.rnadeu Pires Felix para exercer o 
cargo de Diretor da Dívida Pública e Mercado 
Aberto do Banco Ceritra! do Brasil- DAC:.N. 

A Mensagem Presidencial é acompanhada 
de substancial curriculum vttae do indicàdo, 
no qual-se acham indicados como elementos 
evidenciadores de sua capacitaÇão para o 
exercício deste cargo de elevada responsa­
bilidade e importância: 

..:.... Bach~:u~êi em Ciências Econômicas pela 
_ _S.Iniversidade do Estado do Rio de_ Janeirp, 

Pós-graduado em Economia pelo Instituto 
Brasileiro de Economia da Fundação Getúlio 
Vargas; Mestre e Doutor em Economia pela 
Escola de Pós-Graduação em Economia da 
Fundação Getúlio Vargas. 

-Professor da FacL!ldade de Economia da 
Universidade do Estado de São Paulo no pe­
rlodo de 1978 a 1985. ~ 

-Iniciou sUa carreira na área bancária atra­
vés de ingresso no Banco do Brasil,' através 
de concurso público, onde permaneceu até 
1975, onde galgou posição.no quadro de con­
tabilidade através de concurso interno. 

-Servidor do Banco Central do Brasil des-
[NTEGRA DO APANHAMENTO 

TAQUIGRÁFICO 
- -- -de 1976, onde ingressou Como econom-ista, 

Anexo à' Ata dà 15• Reunião da Comissão 
de Assuntos Ecoriômlcos, reaJizada em 17 de 
outubro de 1989~-àS -dez horas, referente à 
argüição do Doutor Francisco Amadeu Pires 
Félix, indicado para exercer o cargo de Diretor 

..da Divida Pública e Mercado Aberto do Banco 

através de concurso público, como 'O primeiro 
colocado deste, tendo desde então exercido . 
as seguintes comissões: 

a) de 1980 a 1982, ASsessor do Diretor da 
Dívida Pública: 

b) em 1983, Assessó"r do Diretor da Área 
B_ancária; 

c) de 1983 a I 985, Chefe Adjunto do De­
partamento de Operações com Títulos e Valo­
res Mobiliários; 

d) em 1985, ,Çhefe dO Departamento de 
Operações com Títulos e Valores Mobiliários; 

e) de 1988 a I989, Chefe de Gabinete da 
Diretoria da Dívida Pública e Mercado Aberto; 

f) desde 1989, Chefe do Departamento de 
Operações de Mercado Aberto. 

-No período de novembro de 1985 a oubJ­
b_ro de 1988, segundo informação da Divisão 
de Registro do Departamento de Desenvol­
vimento do Funcionalismo, esteve licenciado 
para tratar de interesses particulares. Durante 
tal período o indicado ocupou-as seguintes 
posições na iniciativa privada: 

a) de 1985 a 1987, Gerente da Divisão de 
Open Market do Banco Boavist~ S/ A; ___ _ 

b} de 1987 a I988, DiretorAdjuntll da Cor­
retora Patente 8/A. 
l Como se pode observar, a atual posição 
do indicado no Banco Centràl do Brasil é a 
de Titular do Departamento OperaçõeS de 
Mercado Aberto, exatamente um dos dois de~ 
partamentos subordinados à Diretoria para· 
cuja direção está sendo apontado, circuns­
tância que possui caráter indicativo de suas 
qualificações. Além disso, o fato C::le ter exer­
cido a Chefia de Gabinete de tal Diretoria, no 
período de outubro de 1988 a início de 1989, 
lhe assegura, certamente, familiaridade coin 
as rotinas e demandas d~. 

De outro lado, o fato do indicado ter exer­
cido, recentemente; posições de gerência em 
instituições fmanceiras privadas, devem. lhe 
propiciar Uma conveniente base de experi~­
cia sobre as expectativas, procedimentos ope­
racionais e eStratégias.,destas, elementos de 
grande valor para a apropriada defesa do inte­
resse público no desempenho das atribuições 
e resporisabilidades do cargo que se J;fretende 
venha a exercer. . 

São esses, Senhores Senadores, os elE:rrH~n·-
7 

tos que nos pareceram mais importantes arro­
lar neste Relatório, com vistas a informar o' 
julgamento dos ilustres Pares no que se refere 
à capacitação e experiência do indicado. 

Sala das .Comissões, em de _ _ de 
1989. -.SeilãdOr Raimundo lira, Presidente 
---=..Senador Gerson Camata, Relator. 

É _esse, Sr. Presidente e Srs. Senadores, o 
nOsso relatório. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) -
Com a palavra o Dr. Francisco Amadeu Pires 
FéliX, para que discorra sobre assuritos perti­
nente~ ao exercício do cargo ~ra o qual foi 
indicado. 

O SR. FRANCISCO AMADEU PIRES FÉLIX 
-'- Senador Raimundo Lira, Presidein-e dessa 
Comissão, Srs. Senadore$, col~gas do Banco 
Central, S~ e Srs.: . _ 

Sinto-rrie horirado de estar aqui, hoje, para 
me submeter à avaliação desta Casa·Legis­
_lativa, cumprindo um dever formal e, com isso, 

- buscar aqui e. no Plenário a autoridade neces­
sária para o exercici9 das funções para as 
quais fui indicado pelo Excelentíssimo Senhor 
~dente da República . 
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Inicia1mente, eu gostaria de me apresentar 
a esta Comissão na ·condição de ~conomlsta 
do quadro da carreira especializada do Banco 
Central do Brasil, onde ingressei por concurso 
público e onde encontrei_ amplas_ oportunida­
des de trein~mento te6rk.o e J2rª-tico, inclusive, 
com fmancia"mento de cursos· de mestrado 
e doutorado em Economta. D:e fato, toda a 
minha formação como cidadãO e Co.-mç. prõ(ls­
Siona1 de EconOmia foi finaridéida pelo Esta­
do; sec.do nascido de famma ·de- imigrãnte§ 
portugueses que chegaram ao Brasil no iníciO 
dos anos 50, fui benefiário de toda uma série 
de iné:entivos e apoio, particulamiénte; no que 
se refere ao ensino público, no Brasil. É, por 
conseguinte, com grande sentimento d~ retri­
buição que ne~ in.omento da minha vida 
proftssional me apresento para o exercíc:IO 
desta função pública. 

Corriõ primeiro ponto, gostaria de. tecer al­
guns coroe_ntários sobre o qUadro conjuntural 
em: que a execução da política monetária, atra­
vés das operações de mercado aDertor~COm 
títulos públicos federais, vem sendo realizada. 

O quadro de incertezas em que vivemos 
tem acirrado as discussões em tomo da dívida 
pública federal, em títulos- e ~m-sUa capáct­
dade de financiamento. Essa questão, tOdavia, 
não tem sido feita, a meu juízo,_ à luz dos fatos 
estatísticos. Na verdade, a relação entre õ ta­
manho da dívida interna e o- Produto Interno 
Bruto vem cresc:endo de forma gradual, ao 
longo das duas últimas dêcé)das, passando 
de 4,4%, em 1970, para 6,2, no final da déca­
da; 10,4%, em 1985, 12% em-1988, encon­
trando-se, atualmente, segundo dados, -até 
agosto último, em cerca de 13,3%, -ç:ons!de­
ninclo-se, ainda, que, nos últimos anos, como 
é do conhecimento geral, o PlB informal, cres­
ceu acentuadamente em relação ao PIS contá­
biL e quando comparamos o endividamento 
público interno, incluindo toda a economia 
informal, esta relação cai acentuadamente. 

A preocupação com a dívida interna em 
títulos, a nosso ver, deve concentrar a questão 
na evolução da divida fiscal. É necessário Iden­
tificar qual a relação alternativa, ou seja, a base 
segundo padrões internacionais, a taxa de 
crescimento nominal, assim -como o prÓprio 
PIB é muito acelerado, que decorre da inHa­
ção, e faz ·com que tanto a dívida quanto-o 
PIS medido em cruzados cresçam em termos 
nominais. 

O controle da dívida interna, por conseguin­
.te, está ligado ao controle da inflação, estando 
aí, de fato, a origem- de todas as distorções 
apontadas a respeito da dívida interna, vale 
dizer, nos prazos de volab1ii:la4e de taxas de 
juros. · 

O Controle da inflação, no Brasil, por conse­
guinte, reduzirá o crescimento.da dívida in~r­
na e permitirá a sua reestruturação,- natural~ 
mente. _ 

É necessário recor:thecei- que_ a origem da 
inflação decorre de ser do ajuste fio.anceiro 
da economia no Brasil. 

Embora as expectatltvas inflacioná"rias da 
sociedade possam tomar mais difícil O con­
trole da infla_ção, não se pode responsabilizar 
o efeito total já que o setor privado, em lugar 

nenhum do m1.mdo, .é capaz de produzir as 
~s de inflação de 35%-ao mês. Então, o 
GóVeffio, frente éi({detetMSmp de suas contas 
internas e externas, é capaz de_ dar solução 
para esse probleffia. 

A dívida interna, por sua própria natureza, 
reflete e projeta as distorções criadas no âm~ 
bito da crise do endividamento externo brasi~ 
)eira, na tentativa de se buscar, internamente, 
os recurso~ tomados esc~os por fontes ex~ 
temas. _CõQ'lO ·_a capacidade de gerar poUpan­
ças internas ·não é ilimitada, a pressão do end.i .. 
vidamento _inteff!O só poderá ser controlada 
no contexto da solução para a _crise d_o endivi­
damento exte_r:np_e na ~du_ção do déficit pú­
blico. 

Corilo- COnSeqüêhcia ãdicioÔ_a,l dess~ prO­
cesso, observa-se uma foJ"te:.concentração da 
poupança fmãflceira no financiamento da dívi­
da interna. A participação da dívida interna 
federal em títulos, no total dos haveres finan­
ceiros não monetários passou- de 2 i%, ein 
1980, para 43%, no final, de 1988. 

Esse deslocamento de poupança internare­
duziu a disponibilidade real de crédito para 
o setor privado da economia, ou seja, o setOr 

,públlco, sem as fontes externas de financia­
mento e sem esse ajuste fiScal compensador, 
buscou o seu financiamento em bases domés­
ticas, com coriseqúêric_ias em teiTnõs -de ex­
pansão da. dívida interna, com deslocamentO 
do setor privado de suas fontes de crédito. 

O setor privado da economia, em face dessa 
restrição, ajusta-se ao longo dos anos através 

-de redução de investimentos e de endivida­
mento. 

A origem das distorções existentes na dívida 
interna deve ser buscada nõ relacionameritõ 
instltt,Jcional entre o Banco Central e o Tesowo 
Nacional. 

Apesar de completar, no inLcio do ano que 
vem, 25 anos de existência, ainda não foi pos­
sível estabelecer no 6rasil um Banco Centrai 
independente, que tome efetiva a restrição or­
çamentária dO Governo; impedindo a moneti­
zação ·do déficit público. 

O .conceito de Banco Central independente 
não significa ausência de controle por Parte 
da sociedade, muito pelo contrário; prestando 
contas diretamente ao Congresso Nacional o 
Banco_ Central poderá se tomar o efetivo guar­
dião da execução orçamentária do Governo. 

A CbtlStituição brasileira cuidou desse as­
pecto·institucional em seu art. 164, onde em 
seu§ l9veda ao Banco Central conceder, dire­
tas ou indiretamente, emPréStimos ao T escu­
ro_ I'jacional e a quaJquer órgão ou entidade 
que não seja in.stítuição _financeira. 

Contudo, já em seu§ 29, autoriza o Banco 
Central a_ç:Qmprar ou vender títulos de emis­
sãO do Tesouro Nacional com_ o_Qbjetivo de 
regula! a oferta de moeda ou a t~ de juros, 

Esta autoiizÇ~.çffi;9 r~este~sé .cl~ ]l_9m senso, 
já que tendq que se utilizar de ativos finan­
.f~.r-~~ para -regular a liquidez da _economja, 
nada mais COrreto _dO que fazer isso através 
dg _mercado secundário de titulas públicos fe-
derais. - -

Isso .decorre do -rato de ~qUe ope~andO com 
títUlos públicos federais o Banco Central não 

tem problemas de avaliação de risco de.· cré­
dito, jâ que os títulos são .d~ eníissão do pró­
priO governo e, também, que esse mercado 
é sUficientemente amplo para absorver as o pie­
rações do Banco Central, s~rn distorções 
ac:entuada$ em termos de preçOs e demais 
condições de mercadO. 

Contudo, em seu § 39, de~nnína a Consti­
tuição, nesse artigo, que, as disponibilidades 
de, caixa: da Cinião serão depositadas no Banco 
Central. Essa condiç~o leg~l. na práticã:;to"iTiii 
ih efetiva a restrição do § 19 deste-ãrtigõ, -q~Ue 
proíbe o Banco Centr~ de_ financiar 9 _T:esouro 
Nacional. 

Na verdade, existem no momento cinco 
contas do Tesdur'o Nacional do Banco Ce"ntral: 
uma- conta de caixa Ulúca--figada à eXécuÇão 
orçamentária do Orçamento gii'al da União, 
a conta de operações de crédito, que ê o ins­
trumento através do qual o T escuro N~.clonal 
utiliza os programas e fundos de desenvOlvi­
mentos como Funagri e. outros, outra conta 
de operàções de c~:édito interno, Onde São ian: 
çadas a· débito e a crédito a movimentãçãô 
com- a dívida pública mobiliária nOs· resgates 
e na colocação de novos títulos, existe um~ 
oUtra-conta-de operações de crédito externo, 
que são a cob_e~ra em cruzados do paga­
mento de dfvidªs ~ma:; do governo federa1, 
feitas através do Banco Central _:_ inclusiVe 
tem ãihda uma conta em que foram deposi­
tados recursos do empré~o compulsório 
sobre combustíveis, lubrificantes e ouiros.- ---­
- A minha exposição- vã:i pretender discutir 

mais detalhadamente esse aspecto institudo­
nal do relacionamentç> do Banco Central com 
o Tesouro Nacíonal. 

O fato de o TeSOura· N~cional t~r conta .. nó 
Banco Central_cria um_ mecanismo operacio­
nàl em que, na prática, o-govenlo objeti_vâ­
mente consegue fimmdamento contra o Ban­
co Central. --. - -- -- - -~-

A Constltltiçãb, apesar de revelar claramen­
te -a preocupação de garantir condições de 
controle para a execuç:ã_o orçamentária qo go­
verno, na verdade esse § 3o cria~ a. nivel prático, 
uma contradição_ em termos do objetivo do 
art. 164. 

Na prática, no Brasil, o Tesouro Nacion~ 
-qU-~fndo rea{íza um déficit não se pré-financia, 
-ele se-pós-flnanc;:ia; quero dizer, o TesOUro~ª-
cional realiza despes_as sem que previamente 
obtenha recursos_ de qualquer origem, seja na 
arrecadação tnbutâria convencional, seja pela 
colocação de títulos, para cobrir essa despesa 
programada previamente. 

Em economias com mais tradiçãO de Ban· 
co -central, o- Tesouro Nacional mantém no 
Ba~co Central uma conta estáve~ ~.em alguns 
casos. sequer apresenta conta_ no 13anco c~-.. 
trai. Isto faz comqueóTesouro Naçionflltenha -
que manter Sel.IS''Cl.epóSffOS-n._o-sistema ban-
cário ConvenciOnãJ: ~- ---
~-QUando o T esOlkó _Nacional coloca títulos 
~_o __ !l'!~rcado ele nãO -prõdUZ quâlquer OsCila­
ção nas condíÇOes -de liquídez_ dO _mercª4o 
fir:gmce!r9. O que ocorre qUando o Te-Souro -
coloca mais títulos do que estão resgatando, 
pOr exemplo, e essas cOntas dõ TesoUro Na­
cional estão nos bancos, há mera transferên-
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da de depósitos das contas das pessoas jurídi~ 
cas e fisicas que c9mpraram títulos públicos, 
para as contas do T escuro na tede bancária, 
Isso produz mera movimentação de recursos 
dentro do sistema financeiro. Dessa forma, 
o Tesouro Nacional, quando realiza urn.déficit. 
tem que disputar a poupança pree,qstente, ele 
tem que deslocar efe.tivamente, de imediato, 
financíadores de outras formas de poupança 
para o financiamento do déficit público. Isso 
produz um efeito imediato em termo.s .de taxa 
de juros e em __ termos de restrição o~çarnen­
tária. 

Essa conta, por exemplo, nos Estados Uni­
dos, é remunerada nos próprios títulos públi­
cos federais, ou seja, se em- um banco qual­
quer o Tesouro tem conta e essa con~ apre­
senta saldo, por lei, necessariamente, esse sal­
do está aplicado no_s títulos de emissão do 
próprio Tesouro._Não_há qualquer risco ligado 
à aplicação desses recursos na instituição fi­
nanceira especifica em que o depósito existe. 
O T escuro Nacional mantém seu caixa aplica­
do em titulas de sua própria emissão e absor­
ve, com isso, toda a remuneração do título. 
Não implica em qualquer custo, para o Tesou­
ro, manter recursos em contas no s_etor ban-
cário conveocion;al. ______ _ 

Quando_existe a arrecadação de impostos, 
por exemplo, os impostos são recolhidos à 
rede bancária, não existe esse prazo de recolhi­
mento que existe no Brasial e que tem sido 
encurtado progressivamente, encurtamento 
esse em que existem até restrições físicas, 
existem limites frsicos ao encurtamento dos 
prazos de recolhimento de impostos. Agora 
mesmo, o Congresso reduziu o prazo de reco­
lhimento do Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço. Hoje está em dois dias, mas che­
ga-se a u.m ponto em que há um limite à 
capacidade física de se transferir recursos dc;~s 
contas de arrecadação tributária na rede ban­
_cária à conta do Tesouro Nacional no Banco 
Central. 

Em outras economias, onde o T escuro 
mantém contas nos bancos, a partir do mo­
mento em que a arrecadação de. impostos 
é feita, ela passa a ser do Tesouro NacionaJ, 
aplicada em títulos de_ sua própria emissão. 
Então, não há qualquer ganho de floot na rede 
bancária pela arre_cadação de impostos em 
nome do Governo; a rede bancária é remune­
rada por uma comis_s_ã_o, por uma corretagem 
e não em termos de um valor arrecadado, 
mas em termos da quantidade de documen­
tos manuseados em termos do_ seu custo ope­
racional. 

Desta forma, quando o Tesouro Nadonal, 
em países que tem essa separação de contas 
entre o Tesouro e o Banco Centrei; quandO' 
o Tesouro Nacional apresenta um déficit, ime­
diatamente as taxas de juros sobem. E fica 
claro para todos que quem sobe as_ taxas ·de 
juros é o déficit público, porque, imediatamen­
te, o Tesouro precisa disputar uma poupança 
que já está alocada e que tem lima limitação 
em seu tamanho~ _ 

No caso brasileiro, onde o Tesouro Nacional 
apresenta conta _oo_Banco Central, quando 
há um recolhimento de iinpostos, urna trans-

ferência de imposto~ da rede baocálja para 
o Tesouro Nacional, ou quando a· Tesouro 
Nacional coloca titulas _no mercado, o resul­
tado dessas operações é transferido para a 
conta no Banco Central. Mas, como{! possivel 
transferir recursos do setor financeiro conven­
cional para o Banco Central de uma hora para 
outra? - -

A base mone'$_ja1 h_oje, é da ordem de_ 20 
bilhões de cruzados; uma parcela disso repre­
senta o papel-moeda em circulação, moeda· 
fisica, papel-moeda em poder do público, que 
as pessoas utilizam no dia-a-dia, e o caixa, 
em moeda, dos banc:os. Eles precisam manter 
uma fr~ção dos seus depósitos na fortna de 
depósito, de moeda, em espécie, para (falta 
na gravação) monetária 'é: o compulsório que 
os bancos mantêm no Banco Central. 

Ora, como é possível colocar um leilão em 
excesso ao resgate previsto naquele dia, diga­
mos, de 1 bilhão de cruzados? Isso representa 
a transferência de 1 bilhão de cruzados de 
base monetária das contas dos bancos para 
a conta do T escuro no Banco Central. 

_Isso implica, necessariamente, no retomo 
desses recursos através da Mesa_ de Opera­
ções de Mercado aberto do Banco Central. 

Essa m-ovimentação que é feita e absoluta­
mente necessária, porque não há essa dispo­
nibilidade a ser_ transferida. Então, como o 
Banco Central, necessariamente, tem que 
tranSferir, -tem QUe .. devolver- ao sistema toda 
a transferência de' ·recursos entre o _sistema 
financeiro e o Ban.ço~Çentral, como esses re­
cursos não podem ser retirados, efetivamente, 
já que nao é possível reduzir de uma hora 
para outra a quantidade de mo_edas que as 
pessoas_ estão utilizando, da mesma forma que 
o compulsório que os bancos depositam não 
pode ser reduzidos, porque eles precisam 
atender compulsoriamente, na prática, o Te­
so_uro Nacional ao vender seus títulos, com- _ 
prados pelo mercado financeiro, ele consegue 
indiretamente o financiamento do próprio 
Banco Central que, por outras razõeS de regu­
lação de·liquidez na economia, pr_ecis~a ,repor 
esses valores. Então, é _o que o mercado se 
habituou a chamar de oversold, um termo de 
inglês, que representa o excesso de colocação 
de títulos sobre a _disponibilidade efetiva de 
recursos para seu fmandamento no mercado. 
Esse é um mecanismo que, realmente, · so­
mente a vivênéia pratica desse problema po­
deria despertar atenção, e é nesse sentido que 
eu o apresento, neste momento, a esta Co­
missão. 

- Na medida em que o T escuro passa a ter 
caixa no Banco Cerifral, caixa esse qUe, na 
verdade, o Banco Central teve que repor aque­
le mesmo· dia, a partir da existência dessa d[s.. 
ponibilidade, o T escuro Nacional começa a 
gastar, a sacar sobre essa conta. Só_ então 
osrecursos- retomam--ao sistema financeiro, 
à economia, e permite então que o Banco 
Central reduza sua posiÇão de financiamento 
ao mercado. 
~€' um mecarnsmo que ·na-prática lmpucâ 
na mOnetização desse déficit que está sendo 
gerado. E também cria umá situação curiosa 

no Brasil, porque, em outros pafses quando 
o Governo tem um déficit. as taxas de juros 
sobem, por caUsa da disputa que o Tesouro 
tem que exercer naquele momento sobre a 
poupança existente. 

No Brasil, quando surge o déficit púbHco 
as taxas de juros caem porque_ o Teso_uro cria 
a liquidez necessária para o financiamento da­
quele déficit Ao criar essa liquidez adictonal, 
as taxas de juros apresentam tendência de 
queda artificial, que não reflete o fato de que 
o Tesouro está pressionando o mercado de 
crédito, e transfere politicamente, aq_ Banco 
Centra1, o ônus de explicitar, no mercado de 
crédito, o fato de que o déficit aumentou ou 
existe~ Num-a economia como a americana, 
p_or exemplo, ao Banco Central"cabe comprar 
titulQS públiCO$, caso êl:$ taxas de juros subam 
_além das metas de política monetária, ao pas­
so que aqui ocorre exatamente o contrário: 
ao Banco Central cabe vender títulos públicos, 
na tentativa de controlar a poupança fman­
ceira, essa poupança meramente nominal, 
que é criada através desse mec,_anismo Lnstitu_­
cionaL ao relacionamento do J3anco Central 
com o Tesouro Nacional. 

Isso produz todas as distorções, na minha 
opinião, que são apontadas em relação à dívi­
da interna, sua concentr_ação na inão de insti­
tuição financeira, por exemplo, a éxcessiva ala­
vancagem de -instituições financeiras com títu­
los públicos. Ora, essa liquidez criada pelo Go­
verno para financiar o seu déficit· através da 
colocação de títulos, essa poupança que é 
produzida, como ela não é algo efetivo em 
termos de uma separação da renda real na 
economia para financiamento do_ Governo e, 
sim, uma própria liquidez criada na geração 
do déficit. toma-se difícil a colocação fina] de 
títulos públicos federais. Os benefiCiários do 
déficit público, as pessoas que recebem os 
pagamentos do Governo, recebem aquilo co­
mo urna receita ligada à sua produção, à exe­
cução dos _seus compromissos, mantêm 
aqueles recursos aplicados na dMda pública, 
temporariamente. 

As instituições financeiras, então, se _colo-­
cam como os agentes, que Viabilizam a colo­
cação desses titulas e prestam ao restante da 
economia o serviço de liquidei diária à dívida 
interna. -

A excessiva alavancagem da dívida pública 
na mão de instituições financeiras, o grau de 
liquidez que a dívida interna apresenta está 
ligada, na minha opiriião, não apenas ao fato 
da inflação ter concentrado· a poupança no 
curto prazo. De fato, isso ocorre nos níveis 
atuais de innação, mas também, na minha 
opinião, principalmente, e como origem dessa 
distorção;- pelo fato de que a cfiVi.da pública 
é colocada no mercado de uma forma que 
chamo de artificial, e gera essa concentração 
e essa caracteristica de Jiquidez. Os financia­
dore.s da dívida pública, pelo menos na coloca­
ção liquida de títulos públicos, naquele mon· 
tante_ que efetivamente está sendo colocado 
para financiar um déficit adicional, têm carac· 
teristicas de grande liquidez. 

Pretendi explorar esses aspecto, porque 
acho que é um p_onto que tem passado des-
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percebido na discussão sobre a dívida interna, 
e, na verdade, a imagem que faço é que se· 
tefn buscado as distorções da dívida interna 
no setor privado da economia. Acho isso um 
engano. As distorções, não apenas da dívida 
interna, mas muitas das distorções que hoje 
existem na economia brasileira, só po~em ter 
origem nesse problema de setor público, que 
todos estão informados, como o problema da 
crise do endividamento externo, com o proble­
ma do déficit público; a questão da dívida inter­
na está inserida nesse contexto, não é um 
problema à parte nem terá solução à parte 
da solução desse contexto. 

Acredito - e é minha opinão sincera -
que, na medida em que houver um programa 
efetivo de ajustamento da economia brasileira, 
todas essas distorções serão minimizadas: o 
alongamento de prazos, a redução de liquidez 
do overnigth, e melhores condições de admi~ 
nistração da política monetária e -da taxa de 
juros. Acho que tudo isso vai ter urna solução 
natural no contexto do ajustamento do setor 
público. 

Na década de 70, a dívida interna teve um 
papel efetivo no estímulo ao endMdamento 
externo. A política de taxa de juros era condu~ 
zida no sentido de colocar a taxa de juros 
interna ligeiramente acima da taxa -de juros 
externa e, com isso, induzir ao eridividamento 
externo. Na medida em que esse endivida~ 
menta representava recursos reais, o impacto 
inflacionário dessa colocação d~ títulos era 
menor, porque havia lastro no _endividamento 
interno, lastro refletido no próprio acúmulo 
de reservas cambiais. 

A partir da crise do endivídamento externo 
de 1982; na década de 80, as fontes de fman­
ciamento externo da economia cessaram, o 
Governo tentou substituir ._:.. é claro que tem 
havido um esforço efetivo de redução.do défi­
cit público, isso é inegável. Mas dada ~ impor­
tância que havia no financiamento externo, 
na economia brasileira, ainda restou uma par­
cela muito grande de financiamento interno. 
Tentou-se substituir financiamento de origem 
externa por financiamento de origem interna. 
Com isso, através desse mecanismo institu­
cional, antes era a chamada conta de ,movi­
mento, que existia entre o Banco Central e 
o Banco do Brasil. A partir da criação da Secr~ 
taria do T escuro Nacional, essa vinculação 
passou a existir entre o Banco Centrãl e o 
próprio Tesouro Nacional, diretamente. 

Essa tentativa--de buscar poupanças inter­
nas e fmanciar o déficit, que, apesar de ter 
sido reduzido, efetivamente, inclusive, não po­
deria ser sido reduzido de um dia para 6 outro, 
esse esforço de financiamento interno tem se 
prolongado em excesso; existem limites à ge­
ração de poupança interna. A poupanÇa nor­
malmente depende da renda das pessoas. 

O PIB fonnal na economia brasileira, hoje, 
é da ordem de 350 bilhões de dólares anuais, 
para falar num valor que é mais estável. Se 
o Governo, num dado mês, tem um, défic:lt, 
digamos, de 500 milhões de dólares, como 
é possível consegu_ir poupança real ~e 500 
milhões de dólares em um mês? O PIB não 
aumenta na medida necessária para gerar 

poupança real de 500 milhões de dólares ao 
mês. Se o Governo tentasSe fazer isso nó con­
texto de wn banco Central independente- -
isso é preciso reconhecer, é importante ter 
isso em mente -, geraria uma pressão de_ 
taxa de juros insuportável. Haveria uma pres· 
são enonne. 
_ De modo que, acredito que essa separação 
do Banco Central do Tesouro Nacional não 
pode ser uma medida isolada. Ela só pode 
ser efetivada no contexto de um real ajuste 
do setor público, caso contrário, as taxas de 
juros teriam pressão excessiva. 
- Essa tentativa de se financiarJntemamente, 

ela efetivamente Jião tinha lastro real. Quando 
o déficit público foi financiado com o endivida­
mento externo, a i:olocação de dívida interna 
tinha uma contrapartida real. 

Na década de 80, isso se perdeu, em boa 
medida, e, a partir de então, a tentativa de 
colocação de _dívida interna tmnou-se mais 
difícil e com características mais monetárias, 
com menos lastro efetivo de geração de renda 
na economia. Então, isso, acho que está por 
trás de todo o problema de aceleração da infla~ 
ção e_ outros desajusteS que existem. 

Estou aberto a qualquer tipo de discussão 
que o setthor~!!S desejem fazer. (Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) -
Com a palavra o Senador Gerson Carifáta para 
fazer a indagação_ que achar neç:essári~_ ao 
Dr. Francisco Amadeu. 

O SR. RELATOR (Gersort Camata) - Dr. 
Francisco Arowal, acompanhamos com mui­
to interesse, e até o cumprimento pela sua 
exposição, parece que, durante a sua fala, 
v. Si""' transmitiU ao Se"ôado, e aos senadores 
que aqui estão, um desejo de ~que constitucio­
nalmente ou legalmente devessem ocorrer 
mudanças no futuro. 

Quando V. S•. Qiz que o arl 152 da Cons,tf­
tuição, - anulado pelo § 3<? - que permite 
que haja contas do Tesouro no Banco Central, 
como o s_enhor verialegaiQ'l.ente, ou constitu~ 
cionalmente, o acerto dessa situação anôma· 
la, em que o caput do artigo proíbe, e o § 
39 quase que invalida ao permitir que ocorram 
essas contas, e que o T escuro possa sacar 
para cobrir aquele déficit; qual seria a solução 
legal que o senh?r indicaria? 

O SR.l"RANCISCO AMADE:U PIRES FÉLIX 
-Entendo que, no contexto legal que existe, 
essa conta deveria ter um saldo constante, 
não nulo, mas absolutamente constante. O 
Tesouro deveria ter contas no sistema ban~ 
cárie convencional, _se fosse o caso, nwn ban­
co estatal, isso não implic"a ter conta num ban­
Co privado, acho que seria melhor que tivesse 
contas em todós os bancos, mas acredito até 
que o Banco do Brasil tenha capacidade de 
rede suficie·nte para prestar esse serviço ao 
Tesouro Nacional. De modo que no contexto 
legal que existe, seria importante que o T escu­
ro Nacional mantivesse esse saldo absoluta~ 
mente constante-e 'não se. valesse dessa movi· 
mentaçào produzida pelas transferênCias de 
impostos e pela movimentação de dívida inter­
na que, através de movimentação nessa conta, 

ele" conseguisse, indiretamente, se financiar 
através da mesa de mercado aberto do Banco 
Central. 

Acho que é possível manter esse parágrafo 
desde que adicionalmente se faça_tm1a restri· 
ção ao saldo dessa conta. Agora, realmente, 
a garantia absoluta de que o Tesouro não vai 
fazer isso é qué ele não tivesse conta no Banco 
Central. Realmente, eu não sei como, no con­
texto legal, isso agor~ poderia ser feito. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) -
Com a palavra o Senador Afonso-Sancho. 

O -SR. AFONSO SANCHO - Jnicialmente, 
desejo me congratular com a exposição do 
Dr. Francisco Amadeu Pires Félix, que foi m!Ji­
to objetivo. Agora eu gostaria de fazer algumas 
indagações, primeiro: o que V. S• acha da inde­
pendência total do Banco Central, e esse as­
sunto foi discutidO em seminário ·que houve 
aqui, do Sistema Financeiro, onde até deram 
OOmo exemplo o -caSo da Venezuela, ori.de- o 
Banco CentraJ tinha toda a independência e 
qUã:ndo chegou na hora da crise, não soube 
se conduzir. Qual é a opinião de V. S'? O Banco 
Central deve realmente se_r totalmente- inde· 
pendente ou o Banco Central deve manter 
esse meio ~ermo que ~ us_ad?_ at~ãfrriente? 

O SR. FRANCISCO AMADEU PIRES FÉLIX 
~Acho que não devemos confundir indepen· 
dência com ausência de controle, pelo centrá· 
rio, eu vejo na independência do Banco Cen~ 
trai o aumento de controle da sociedade sobre 
o 6anco Central. Esse é um aspecto. Outro 
aspecto é que efetivamente, esse arr;mjo insti­
Wcional só pode ser promovido-num contexto 
de' um ajustamento definitivo da economia. 
Isoladamente, isso poderia gerar pressões_de 
'taxas de juros tão violentas que se inviabüizaria 
a intenção. 

Então, eu acho que no contexto que todos 
temos, toda essa expectativa de um ajusta­
mento imediato na economia, et.i acho que 
pode surgir essa oportunidade agora. É uma 
medida que não aceita meio tenno; dadas as 
suas conseqüências, ela e a garantia de que 
"Uma situação equilibrada nã--cr se tomCJrá mais 
desequilibrada, mas no contexto de uma situa~­
ção desequilibrada, ela só pode ser feita no 
momento de um ajuste. Creio que issO é muito 
importante que seja feito, caso contrárío pode 
sufglr uma série de pi"oblemas. 

O SR. AFONSO SANCHO - V. S• tenderia 
mais para a independência total ou para o 
meio termo? - -

O SR. FRANCISCO AMADEU PIRES FÉUX 
~Existe uma peça que é o Orçamento Ger~l 
da Onião, através da qual o Congresso efetiva­
mente autoriza o Executivo a deSempenbar 
as Suas funções. Na medida em que o Tesouro 
não possa movimentar recursos através _do 
Banco Central, ele se tomará a garantia desse 
próprio Congresso de que aquela peça orça~ 
mentária _é efetil[a. Vejo a independência do 
Banco Cehtral como uma garantia ao Con· 
gresso e à sociedade, dado que o arranjo de 
controles entre os Poderes é efetivo. Acredito 
nisso, já é um· grande avanço a avaliação _do 
Senado em termos da Diretoria do Banco 
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Central; é muito importante, e é por isso que 
estou trazendo esse assu_n_to a V. Ex«~ Vejo no 
Congresso a intenção de exercer controle efe-­
tivo sobre execução orçamentária do Governo. 

A independência do Banco Central não é 
no sentido de que Banco Central está acima 
do bem ou do mal, absolutamente. Muito pelo 
Contrário, é que os canais de pressão ao Banco 
,Central se tomam explícitos através do Con~ 
gresso Nacional e não mais a cada momento, 
dependendo das circunstândas. 

O SR. AFONSO SANCHO- Outra indiQá­
Ç:ito que eu gostaria de fazer: o que deve preo­
cupar hoje as autoridades monetárias, a dívida 
interna ou a externa? 

O SR. FRANOSCO AMADEU PIRES .FÉLIX 
-A dívida interna, hoje, medida em dólares, 
é da ordem de quarenta bilhões de dólares, 
cerca de 1/3 da dívida externa, mas há uma 
diferença fundamental, Porque ela é paga em 
cruzados. Não há qualquer dificuldade de rola­
gem dessa dívida em condições de estabi­
lidade econômica, tanto que a sua relação 
com o PIS, de 13%, é absolutamente pequena. 
Se a dívida e o PIS reduzissem o Seu cresci­
mento nominal, ou seja, se a inflação amanhã 
fosse zero, a .relação dívida - PIB, que vãi 
resultar de uma inflaç~o zero no Brasil é exata­

. mente 13%. Ora, em unl amblerite de inflação 
zero, 13% de endiVidamentO--do PIS, em ter­
ní.os de financiamento· ao GOvernO, -é rriWtO 
pouco.-

Penso que a mudança do perfil da divida 
pública virá naturalmente com a mudc~.nça do 
~erfil da economia. É muito mais um reflexo 
desses desequilibrios do que uma origem des­
ses problemas que vivemos hoje. Çreio que 
não há comparação entre problema de dívida 
externa e problema de dívida interna, tanto 
pela sua magnitude absoluta e relativa ao Pl~. 
quanto pelo fato de que ela é um compro­
misso em moeda nacional. 

O SR. AFONSO SANCHO -Indago aiitda 
a y. s~ qual seria a medida que pudesse vir 
a atender mais ao País sem ser um calote, 
para atenuar o crescimento dessa "bola de 
neve" da dívida externa, também excluindo 
essa inflação galopante? Digamos que o novo 
Presidente da República, com a credibilidade 
que deve vir, em mais de 50%, do povo brasi­
leiro, ele poderia, por exemplo, c;ongelar essa 
dfvida? 

O SR. FRANOSCO AMADEU PIRES FÉUX 
-A dívida interna? 

O SR •. AFONSO SANCHO- A dívida inter· 
na. 

O SR. FRANCISCO AMADEU PIRES FÉUX 
- Não vejo sentido nisso; porque congelar 
a dívida, ou seja, não dar liquldez aos deten­
tores da dívida, não pagar os compromisso 
ligado.s ª essa dívida significa inviabi!izar todo 
o fluxo financeiro da sociedade, quer dizer, 
cada fmanciador, pessoa física, empresas. ins­
tituições financeiras, e aí existe uma distorção, 
a parcela da dívida interna carregada com re­
cursos próprios dentro do sJstema financeiro, 
ou seja, por instituições f!hanceiras é muito 

pequena, 'Iiriiitãda pelo próprio tamanho do 
capital do sistema financeiro. De modo que 
não faz nenhum sentido, tanto pela própria 
economia que se pode conseguir corri- isso, 
como, principalmente, pelos efeitos que isso 
poderá provocar; não vejo nem a necessidade, 
dado que num quadro de estabilidade isso 
tudo muda, mas, principalmente, porque não 
é uma medida eficaz, ela é contraproducente. 

_ O.SRM"QNS_OSANCHO-Estoudeacór­
do, mas gostaria de fazer ainda Lima indaga­
ção, porque n~o entendi bem. V. S disse que 
nóS P.aíses estrangeiros, quando há déficit au­
mentam-se os juros para diminuir o déficit 
Nã9 foi mais ou m~nos isso? 

O SR. FRANCISCO AMADEU PIRES rÉ· 
UX ~Não, eu digo, nos países mais _organi­
zadOS institucionalmente, em termos de Ban­
CO-Central, quando o governo tem um défiCit, 
ele não consegue financiamento no Banco 
Cerif!al, ele disputa uma poupança qye já está 
alocada e, para conseguir isso, as taxas de 
juros reagem imediatamente __ a essa pressão. 
Quando a Sodediâde vê as taxãs de juros su­
bindo, ela identifica _claramente a origem do 
problema: é o déficit público. Isso toma mais 
imediato o controle do deficit público, porque 
o pr6Prio sinal de -mercado é imediato. Em 
uma situação como a nossa, como o déficit 
público cria a liquidez que o financia, os sinais 
de mercado não são de pressão, as taxas de 
juros tendem a cair ao contrário, por esse ex­
cesso de liquidez gerada na colocação dos 
titulas públicos. 

Entendo que essa mudança: de posição do 
Banco Central é muito importante. Nas econo­
mias mais organizadas nessa área, o Banco 
Central entra no mercado impedindo que as 
taxas de juros subam demais. Isso torna dato 
para todos que o déficit está ocorrendo. 

No Brasil, esse arranjo institucional produz 
um efeito oposto. O primeiro impacto do défi­
cit público é de uma redução artificial das taxas 
de juros. Então, cabe ao Banco Central tentar 
explicitar, mo mercado finanCeiro, ·que a taxa 
de juros está sendo pressionada. Isso gera to­
da uma mudança, inclusive de responsabi­
lidades na formação de taxa de jwos. 

O SR. AFONSO SANCHO- É o que está 
ocorrendo agora? 

O SR. FRANCISCO ÁMADEU PIREs FÉ· 
UX- Entendo que é inegável o esforço que 
q Governo fez este ano, de redução do seu 
déficit de caixa. Realmente o déficit de caixa 
do Governo tem sido controlado. Mesmo as­
sim, passou de uma situação de descontrole 
muito grande para uma situação de controle 
relativo, também, depois de rriuitos anos de 
excessiva sobrecarga que ainda não foi dige­
rida, a nível da absorção da dívida interna pela 
ecOnomia. Partirnos de um ponte em q-...:e ha­
via uma sobrecarga de endividamento e, ape­
sar dessa redução no controle de caixa existe 
algum resíduo a ser financiado e ainda não 
conseguimos gerar poupança real para fman­
ciar o déficit dos anos anteriores. O PIB, inclu­
sive, não tem crescido na medida necessária 

p·ara isso. Hoje ainda vivemos das pressões 
do desequilíbrio fiscal geradas no passado. 

O SR. AFONSO SANCHO-Farei a última 
indagação: qual é a diferença para o Governo: 
a guitarra funcionar ou fazer a cãptação da 
poupança? 

o·sR. FRANOSCO AMADEU PIRES FÉ­
UX- No tempo em que isso é viável fazer. 
A tentativa de financiar o Governo de forma 
não monetária tem uma repercussão inflacio­
nária menor: dá mais tempo ao Governo para 
exercer um controle de suas contas. I:: apenas 
essa diferença básica. 

Na verdade, se há um lado negativo na divi­
da interna é o fato de ter viabilizado, termos 
chegado até esse ponto sem uma ruptura, 
através da indexação, da gerência da dívida 
interna, que é uma tradição que não começou 
comigo - tenho mais de 20 atlas no Banco 
Central - já são várias gerações de funcio­
nários do Banco Central nessa áreà 

Entendo que talvez esse seja o lado nega­
tivo. Sem a indexação, sem a gerência profls­
sional da dívida ihterna, talvez não tivéssemos 
chegado a esse ponto com relativa organi­
zação e estabilidade ilo funcionamento do se­
tor real da economia. 

Pode ser visto como algo negativo sob esse 
aspecto; sem esse· instrumento tenho a im­
pressão de que o ajuste fiscal já teria que ter 
sido feito há muito mais tempo. 

OSR: AFONSO SANCHOC:..COorigooo: 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo üra)-Dr. 
Frahdsco Amadeu, vou entrar aqui na condi­
ção de interlocutor, in~~gan_2o sobre alguns 
asPectos que conSii:fero extremamente impor­
tantes dentro do assunto abordado por v. s• 
Tenho lido, através da imprensa nacional, al­
guns economistas ilustres, inclusive, que têm 
dado uma ênfase muito grande ao endivida­
mento interno do Pais, inclusive até colocando 
em dúvida se o futuro presidente da República 
vai ou não honrar a dívida interna. 
· Entendo que isso é uma falta de patriotismo, 
na medida em que uma intranqüilidade com 
relação a_esse aspecto- _o novo presidente 
não honrar a dívida interRa._ leva a aumentar 
o mercado paraieJO do dÓJ8r e do ouro. Cria 
uma dolarizaçãO exceSsiva na economia do 
País, levando a esses desequilíbrios, enfim, 
que todos conhecemos, tanto o deSequilíbrio 
na prôptia econofrlia como o desequilíbrio 
emocional, que cria uma bola de neve, e fica 
difícil de_se controlar a inflação e a econonlia 
como um _todo. 

Acho que 13% do PIB, que representa a 
nossa dívida interna, é muito pequeno, real­
mente, porque países como a Holanda, por 
exemplo, parece-me que eles chegam a quase 
2/3 do PIB. A única diferença é que lá o endivi­
damento-é-a-Iongb-prazo;-- Com- is-so.- sé- é 
possível transformar uma d~vida interna de 
curtíssimo para médio e longo prazo na me­
dida em que estabilize o processo Inflacio­
nário. Porque ninguém va(investir em f59,_ 90 
ou-360 dias com utna inflação absolUtamente 
descontrolada. 
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Acho--que deveria haver uma consciyntiza­
ção da opinião pública brasileira por parte do 
Governo, e dar o Banco Cehtral teria urn papel 
importantíssimo, no sentido de dizer que pode 
acontecer exatamente isso, uma tran51forma­
ção do endividamento interno de curtíssimo 
para médio e longo prazo, mas que todos·os 
aplicadores pessoas físicas e jurfdlcas fiquem 
absolutamente tranquilos de que esse. endivi­
damento não representa nenhum problema 
sério para a economia, seja da ordem Política 
ou econômica. Acho que essa consciêrrcia de­
veria ser levada à opinião pública naciÇnal. 

Gostaria de fazer as seguintes indagações: 
parece-me que em determinados momentos 
o Banco Central compra títulos no mercado 
e fica cOm o estoque da dívida. Vamo~ supor 
que a dívida seja de um montante de en) deter­
minados momentos o Banco CentréiJ fica com 
'50, 40, 15, ou 20%, talvez. dessa dívida em 
estoque. No ~omento em que o Banco Cen­
tral tem parte do estoque da dívida significa 
dizer que o Banco Central ganha a receita 
da valorização dessa dívida que está em. esto­
que ou não há nenhuma receita desse estoque 
da dívida e, logicamente, a dívida como um 
todo cresce menos. Porque o Banco Central 
tem um percentu51! dela em estoque. 

Eu gOstãilaqõl"V. 8' es-clarecesse esses 
aspectos.---

Outra indagação: a receita fiscal brasileira 
tem diminuído em relação ao PIS, ela- já che-
gou a 26% e hoJe é 19%, _ 

A maioria dos econorois_ta_s, inclusixe seto­
res importantes do Governo, dizem que é a 
tributação do País que está baixa, quando, na 
realidade, não houve até hoje nenhum ~em­
pio na economia contemporânea, no mundo, 
de um país que tenha resolvido os seus proble­
mas econômicos aumentando a carga fiscal. 

Quando o Presidente Ronald Reagán, dos 
Estados UnJdos, assumiu o Governo uina das 
formas que ele encontrou - usando' até o 
termo mais moderno, alavancagem - para 
a retomada do crescimento econômiCo dos 
Estados Unidos foi a redução da cargá'•tribu­
tária. Temas exemplos como a Suécüi, que 
é um país extremamente triDutado e agora 
está reduzindo alguns tributos, porque a eco­
nomia não estava passando de zero de cresci 
menta. Então, o excesso de carga tributária 
leva ao não crescimento da economia. 

Penso que está sendo muito perigosa essa 
cliscussão no País; na medida em que o au­
mento da carga tributária é um incentivo à 
sonegação. Porque, muitas vezes nãci com­
pensa sonegar 20 ou 25% mas 50, 60% com­
pensa a sonegação. Cria instrumentos 'Cientro 
do País, de sonegação, praticamente inC:ontro· 
Jáveis, quando o- Governo deveria encontrar 
outras soluções. InClusive identificando a razão 
por que caiu o percentual do PIB em razão 
à receita fiscal. Por exemplo, as exportações 
brasileiras cresceram muito, e a maiotia das 
exportações são isentas de impostos. Se a ex­
portação contribuiu para a formação e O cres­
ciinento do P[B e não paga imposto, logica­
mente que a média da receita ftScal tem que 
cair. 

Outra identificação desse problema. São as 
micro e pequenas empresas. Houve llljla ex­
cessiva isenção para os microempresários e 
hoje eles têm uma participação significativa 
do PJB e são isentos. 

Então, acho extremamente perigoso ficar 
acrescentando uma carga tributária em cima 
daquele universo que paga imposto, porque, 
esse pequeno UniverSO que paga· imposto po­
derá, também, passar a encontrar instrumen­
tos de sonegação em função da alta carga 
tributária. _ 

Eu gostaria que V. S'comoprofi.mdoconhe­
cedor da problemática monetáriâ e fiscal do 
País nos fizesse esses esdaredmentos. 

-.O SR. FRANCISCO AMADEU PIRES FÉUX 
- Da mesma forma que a relação dívida!PIB 
é pequena, isso ocorre porque ao tentar éoio­
car títUlos públicos através desse meca~ismo 
que existe, a aceleração de inflação neUtraliza 
a possibilidade de aumento dessa carga de 
dívida externa. 

A dívida inter;:na, não é que_ela seja pequena, 
o problema é que ela cresce nominalmente. 
A mesma coiSa acontece com a carga tribu­
tária. 

Apenas para uma comparaçá"o. Es~ma-se 
que, hoje, na economia brasileira o Produto 
Interno Bruto formal, aquele que é contábil,. 
é efetivo, é da ordem de 350 bilhões de dó­
lares. 

Estimativas preliminares sobre o tamanho 
da economia informal acrescentam 200 bi'­
lhões de dólares ao PIB contábil, ao PIB formal 
O que isso repreSentá? Representa uma fuga 
à carga tributária. 

Acredito que faz sentido aumentar a arreca­
dação, através de uma forma mais intelige'jfte 
de tributação que estimule o pagamento de 
impostos. 

Temos o exemplo de um país vizinho; a 
Argentina, os programas de estabilização que 
se observam, eles diferiram ligeiramerl.te dos 
que foram aplicados no Brasil, por serem ten­
tativas de aumento da carga tributária. El todas 
as vezes que o governo, lá, tentou fazer isso 
ele estimulo1,1 a sonegação e não conseguia 
aumentar efetivamente a arrecadação tribu­
tária 

O problema da arrecadação tribUtária é 
muito semelhante ao problema da dívida inter­
na, ele tem que ser visto no contexto de um 
ajuste global. 

Está todo mundo disposto a pagar imposto, 
cada çic@dão brasileiro- eu acho- sente 
a satisfação em pagªr imposto, desde que não 
se inviabilize como agente econômico. 

V. Ex-' tem razão, sob esse aspecto, e ele, 
de certo modo, é. similar à discussão em torno 
da dívida interna. 

Com relação à carteira do Banco C~ntral, 
toda a receita da carteira do Banco C~ntral 
é transferida ao Tesouro- o Tesour6 não 
tem nenhum custo com a receita da cárteira 
do Banco Central. 

A dívida em poder do mercado, hoje, é da 
ordem de 21 O bilhões de cruzados, a preços 
da_ semana passada. E as nossas operações 
no mercado, de compra e venda de tíMlos, 
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apesar 'de serem valores absolutos elev;;~dos, 
são proporções insignificantes desse volume. 

Então, por mais que a gente opere. !:om 
títulos públicos, através do Banco Central, para 
fins de política monetária, ele não representa 
nenhuma mudança importante no pe[fil da 
dívida ou no estoque de dívida em poder do 
público. 

O SR. PRESIDENTE~Raimundo Lira)­
Senador Gérson- Camata,· vou pasSar inicial­
mente a palavra ao Senador Mauro Benevides 
e, em seguida, para. V. Ex~ 

Com a palavra 6 Senador Mauro Benevides~ 

O SR. MAURO BENEVIDES - Sr. Presi­
dente, Srs. Senadores; Dr. FrancisCo Amadeu. 

Quando a Comissão de Assuntos Econô­
micos, presidida exemplarmente pelo Senaw 
dor Raimundo Ura teve a oportunidade de 
interpelar o Dr. Vaáico Bucchi, candidato à 
Presidência do Banco Central, consagradora­
mente aprovado_ nesta Comissão, em razão 
do seu talento, da sua competência e da ex­
traordinária vivência: em assuntos econômicos 
fmanceiros que demonstrou diante.de todos 

· n6s, e posso falar neste instante a V. St porque 
fui o Relator da indicação do l!lr. Valdico Buc­
chi, que o Senado, no seu Plenário, com um­
quorumprevisto para, possivelmente, amanhã, 
deverá apreciar conclusivamente a indicação, 
nos debates que aqui foram travados, nãó ape­
nas entre mim e o_ Presidente do Banco Cen­
tral, mas com a intervenção de todos os outros 
Senadores que interpelaram à exaustão o Dr. 
Valdico Bucchi, o capítulo do Sistema Finan­
ceiro Nadonal, por razões óbvias, foi aqui dis­
secado na i_l}te!Pretação de todos os seus dis­
positiVos, em razão das perguntas que foram 
encaminhadas ao Presidente Valdico Bucchi. 

A política de taxas_de jwos reais foi discutida 
aqui, também, exageradamente, pressionan­
do-se de todas as formas, o Presidente do 
Banco central, para que S. EX', diante de todos 
nós, se reportasse ao § 39, do art. 192, exata­
mente a taxa de juros reais, que se cliscutia, 
na época, como o Banco Central poderia cola­
borar para dar eficácia a _esse dispositivo da 
Carta Magna vigorante. 

Entretanto, na única interpelação que dese­
Jo fazer a V. S•, desejo cingir-me ao § 29, do 
art. 192 -aliás, a inclusão, Dr. Francisco 
Amadeu, desse dispositivo se deveu, também, 
a uma fusão de emendas, e eu fui um dos 
co-autores dessa fusão de emendas, de que 
resultou o § 29, db art. 192; está dito no § 
29, do art. 1 92:."0s recursos financeiros, relati­
vos a programas e projetos de caráter regional, 
de responsabilidade da União, Serào deposi­
tados em suas instituições regionais de crédito 
e pOr elas aplicados." 

Ora, sabe V. Ex• que enquadrados n~sse 
§ 29 estão o Banco do Nordeste do Brasil, 
a que tive a honra de presidir, o Basa, o Banco 
Meridion<ll, o Banco do Centro-Oeste_que ain­
da será, naturalmente, criado e, no momento, 
é o Banco do Brasil quem responde pela cria­
ção desse Banco de DesenvoMmento Regio­
nal, então, serão praticamente, essas institui­
ções que passarão a viver momentos de extre­
ma delicadeza, em razão da concessão do aU:-_ 
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mente aos seus servidores, ~já que o Banco. 
do Brasil, por decisão jucücia1, vai ter que abi­
buir aos seus funcionários aquele aumento. 
aquela majoração- de 152%. OS outros ban­
cos,mutatis mutandfs,vão ter .que seguir os 
mesmos parâmetros e favorecer os seus servi­
dores com· remuneração assemalhada. 

A pergunta que faço ãV. & é a seguinte, 
Dr. Francisco Amadeu: como e que' o Banco 
Central, atuando conjugad8mente com a Se­
cretaria Geral do Tes_o.uro, já que isso é atribui­
ção que se insere no .ãJ:nbito de prerrogativas 
da Secretaria Geral do Tesouro, como é que 
a diretoria da área b.;mcária, que V. S• certa­
mente a ela chegará ,com a·manifestação des­
ta 'Comissão e_ da Plenário, éomo é que se 
vai realmente dar eficácia a esse suporte de 
apoio financeiro às institUiçÕes regionais de 
crédito: Banco do Nordeste, Basa, Banco Meri· 
dional, Banco do Centro-Oeste, enfim, essáS~ 
instituições que se enquadrem rigorosamente 
o§29doart.192? · -

'Ê a il}.terpelação que faço a V. S•, e, muito 
mais do que interpelação, um apelo anteci­
p;:~do, para ·que V. S•, alçado a essa posição, 
faça c0Jl'l1Ue o Banco Central contribua no 
cumprimento dessa norma; tornando-a eficaz 
e, dessa forma, oferecendo _suporte e apoio 
às instituições regionais de crédito. 

O SR. FRANOSCO AMADEU PIRES FÉLIX 
- O que eu posso dizer a V. Ex• é que O 
Banco Central, na e:ic&-uÇãci desse OrÇamento 
de programas,juntamente com oTesouro Na_­
cional, Posso garantir que ctiirlpriremos -rigo­
rosamente todo o dispositivo legal que já exis­
te,limitado à disj)oilibilidade de recursos para 
esses programas. 

Sem dúvida nenhuma -que esses programas 
de fomento, que na verdade são de responsa­
bilidade do T escuro Np.cional, o Banco C~ntral 
pode ser, digamos, mais efetivo, mais rápido; 
sob esse aspecto, V. Ex!' pode contar com ·o 
nosso cuidado em não alongar ou fazer avalia­
ções sempre as mais prontas possíveis, o Que 
de geral é praxe no Banco Central, no nosso 
relactonamento, ilão apenas ·com ó Sístema 
financeíro privado, mas partiCularmente com 
Estados. Municípios e orgariismos finaOceiros 
estatais. t tradição e·sse procedimento" rápido 
na avaliação de processos que representem 
fonte de financiamento regional em áreas com 
objetivos de fomento, inclusive na maioria de­
las as questões no Banco central Passam mui­
to mais rápido do que em outras áreas de 
exame do assunto dentro do GoVemo:-- - ---

0 SR. PRESIDENTE (Raimundo L~a) -
Antes_ de iniciarmos a votação secreta, passo 
a palavra ao nobre Senador Gerson Camata. 

O SR. GERSON CAMATA- Uma pergunta 
rápida: o mandato, determinado no parecer 
da Comissão e do Plenário, tenho certeza que 
o mandato do Francísco·Amadeu vai se esten~ 
der já no próximo Governo. 

O Presidente José Sarney já disse que vai 
abrir o Governo ao seu. Sucessor, dentro de 
dois meses ele está sendo procurado por as~ 
sessores daquele que deverá ser o Presidente 
eleitq, na busca de sugestões e idéiaS Para 
um plano de governo que possam controlar 

esses fridices _de inflação, e que ocorra efetiva~ 
mente um ajuste da economia. 

O que o Sr. diria a um assesSor do próximo 
Presidente da República, o que o Sr. sugeriria 
a ele, na sua área, para que· ocorra efetiva­
mente esse ajuste? 

O SR. FRANOSCO AMADEU PIRES FÉLIX 
;.;_ Aç:hei )nuito importante essa decisão- do 
_Presidente da República, de abrir o Governo 
às assessorias do.s candidatos que vão ao se_­
gundo turno. Na verdade, na condição de pro­
fissionaLde governo, eu me sinto constrangido 
em buscar qualquer contato para explicações, 
para esclarecimentos neste momento. 

o-Tenho observado enorme discussão a esse 
respeito, principalme-nte através da imprensa, 
mas tenho evitado de procurar ou de dar res­
posta a ess'as pessoas, e a partir desse mo­
mento, dessa ·data que o Presidente liberar 
o acesso eu estarei inteframente à disposição 
para esclarecer todos os aspectos a respeito 
da minha área de atuação no Ban·co Central 
e em qualquer outro aspecto que se fiZer ne~ 
cessárlo. 

Acho, inclusive, que essa equipe econômica 
que está no Governo, hoje, se caracteriza fún~ 
damentalmente por esse tipo de atitude, de 
colaboração, são todos profission~ tarimba~ 
dos, que já viveram vários governos, posso 
citar os._Ministros João Baptista e Mailson da 
Nóbrega, que são profissionais de Governo 
que serviram a diversos _governos e que a to­
dos .auxili_qram nesse:s_momentos de transição .. 
e de fornecimento de informações_ e de avalía~ 
ç&;s. 

Creio que, na medida em qtie algumas dúvi­
daS hOje existentes se tomem claras, a nível 
prátiCO, vejo muito positivamente" a preocu~ 
pação da sociedade, de modo geral, de políti­
cos, em particular, de economistas, relacio­
nados à dívida interna. Acho que estão_ todos 
muito bem iritenciOnados. Creio que está fal­
tando_ainda um esclarecimento mais factual, 
m~ts_ prático, mars Operacional, e nessa· área 
estaremos prontos a auxiliá-los assim que for­
mos liberados para isso. 

O SR. PRESIDENTE (Raimundo Lira) -
Dr. Francisco Amadeu a Comissão de Assun­
tos Ecohômicos-s·ente-se honrada com a sua 
presença aqui, e esta Presidência entende que 
os seus esclarecimentos foram necessários 
para elucidar todas as dúvidas dos Srs. Sena­
dores. Nesse sentido, convido tOdas as pes­
soas aqui presentes, a imprensa e V. S•, em 
particular, para aguardar fora deste recinto, 
enquanto a Comlssão procede à votação se­
creta. 

(Procede-se à votação secreta) 
Reabertos os trabalhos em caráter Público 

o Senhor Presidente comunica que a indica­
ção do doutor Francisco Amadeu Pires Félix 
foi aprovada, por 13 votos favoráveis e 2 CO['l~ 
trários. 

(Levanta~se a reunião às 12 horas e 
2{)_minutos.) 

COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÓMICOS 

17• Reunião, realizada em 
17 de outubro de 1989 

Às dezessete horas do dia dezessete de ou­
tubro de mil novecentos e oitenta e nove, na 
sãla<fe reuniões da Comissãt:l, Ala Senador 
Alexandre Costa, sob a Presidência do-Senhor 
Senã.dor-Raimundo Lira, càm a presença dos 
Senhores Senadores: Aluízio Bezerra, Leopol-
do Peres, Jrapuan Costa Jr., Gomes Carvalho, 
João Lyra, Rqnan _Tito, Jorge Bornhausen, 
Nelson Wedekin, Meira Filho, Hugo Napoleão, 
Mauro Benevides, João Calmon, Carlos De' 
Carli, Dirceu Carneiro, Edison Lobão, Man­
sueto de Lavor, Áureo Mello, Gerson Camata, 
Saldanha Derzi, Severo Gomes e Ronaldo Ara­
gão, reúne~ se a Comissão de Assuntos Econô­
micos. Deixam de comparecer, por motivo 
justificado, os Senhores Senadores: RUy Bace­
lar, Wilson Martins, Odacir Soares, Carlos 
Chiarelli, Teotônio VIlela Filho, Sílvio Name, 
Olavo Pires, Roberto. Campos, Moisés Abrão, 
Maurício Corrêa, Ney Maranhão _e Jamil Had~ 
dad. Havendo número regimental, o Senhor 
Presidente declara ãbeitO!l.._os trabalhos, dis­
pensando a leitura_da Ata'3ã·reuniãQ anterior, 
que é dada como-aprovada. A seguir passa-se 
à apreciação - em turno suplementar - do 
Substitutivo oferêcído pelo Senador Jorge 
Bornhausen do Projet_o de Lei do Senado n9 
190/89, que "dispõe sobre a venda e revenda 
de combustíveis de petróleo, álcool carburante 
e outros combustíveis derivados de matérias­
primas renováveis", de autoria do Senador 
Fernando Henrique Cardoso, ocasião eirr que 
são apresentadas as Emendas de n'?" 1 e 2 
- de autoria do Senador Ruy _B_ªç:_elª' e as _ 
de n"'3 e 4 -oferecidas pelo Senador Gomes 
Carvalho; tendo o relator rejeitado as duas Pri­
meiras e acatado as demais. Uma vez colo­
cada em discussão a matéria, fazem uso da 
palavra, os Senhores Senadores: Leopoldo Pe­
res, ij.onan Tito, João Lyra, Jorge_ Bornhausen, 
Mansueto de Lavor, Gerson Camata, Meira Fi­
lho, CadõS De Carli, Goffies Carvalho e Nelson 
Wedekin, que solicita Vista às- emendas apre­
sentadas ao Projeto. A Presidência ateride o 
pedido de vista do Senador Nelson Wedekin 
e, dando prosseguimento aos trabalhos, con· 
fere a palavra ao Senador Jorge Bornha~en, 
relator do Projeto de Lei do Senado n? 78/88, 
que "estabelece na forma do artigo 153, § 
29, item D da ConsUfuiÇão Federal, os termos 
e limites d<i linunidade fiscal das pensões e 
dos proventos percebidos pelos maiores de 
65anos de idade", de autoria do Senador Mar~ 
co Maciel, para que leia o seu parecer, favorá­
vel, Colocada em discussão e votação, a maté-
ria é aprovada. A seguir, o Senhor Presidente. 
passa a palavrâ ao Senador Leopoldo Peres, 
para que proceda à leitura do seu parecer, 
favorável, ào Projeto de Lei do Senado n9 
174/89-Complementar, que "estabelece nor­
mas sobre a participação dos Estados e do 
DistritO Federal no produto da arrecadação _ 
do imposto sobre produtos industrialiZados, 
relativamente ás exportações", de autoria do 
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Senador Ronan Tito. Coiocaàa em discussão 
e votação, a matéria é aprovada. COntiiiUàhâO, 
o Senhor Presidente concede a palavra ao Se­
nador Luiz Viana 'Filho, relator dO Projeto de 
Lei do Senado n~ 94/89,_ que "dispõe sobre 
a privatizaç:ão das empresas estatais e dá ou­
tras providências", de autoria do Senador Ro· 
nan Tito, para que efetue a leitura do seU pare­
cer, favorável nos termos das emendas que 
apresenta. Usa da palavra para discutir o Se na~ 
dor Ronan Tito. Colocada em votação, a maté- · 
ria é _aprovada. 'A seguir o Sr. Presidente pro­
põe - dada a importância desta Comissão 
e a assiduidade_ dos seus membros - que 
sejam envidados esforços, junto à 1• Secre- _ 
t.arla, no sentido de que se destine à ComisSão 
de Assuntos Econômicos, a antiga sala de reu­
niões da ComiSsão de Finanças: A proposta 
ê aprovada e, em seguida, o Senhor Presidente 
franqueia a palavra ao Senhor Senador João 
Lyra para que, na qualidade de relator do Pro­
jeto de Lei do Senado n9 100/.88, qUe "estabe­
lece, para a fabricação de veículos automo­
tores, critérios de controle do percentual de 
veículos movidos à álcool em relação aos ve1-
culos à gasolina", de autoria do Senador Fran­
cisco Rollemberg, profira o seu parecer, favo· 
rável nos termos da emenda que apresenta. 
Colocada em c:l.íscussão a matéria, é con'ce-"' 
dida vista ao Senador Gomes Carvalho. A se­
guir, passa-se à apreciação do Projeto de Lei 
do Senado n~ 129/89, q'Ue "concede repara­
ção de natureza econômica aos cidadãos que 
especifica", de autoria do Senador Pompeu 
de Sousa, cujo relator, Senador Mansueto de 
Lavor, apresenta parecer favorável ao Projeto 
e contrário às Emendas de nçs 1 e 2, oferecidas 
pelo Senador Teotônio Vilela Falho. Colocado 
em discussão e votação, o parecer é aprovado. 
Continuando, o Senhor Presidente confere a 
palavra ao Senador Dirceu Carileiró, relator 
do Projeto de Lei do Senado n! _112/_88, que 
"concede incentivos fiscals ao empregador 
que admitir pessoas portadoras de deficiência 
física e maiores de 60 (sesserita) anos, nas 
cOndições que especifica", de autoria do Se­
nador lram Saraiva, para que leia o seu pare­
cer, favorável nos termos das emendas que 
apresenta. Colocada em discussão e votação, 
a palavra o Senhor Senador Qomes_ C_ar:_valho, 
para relatar o Projeto de Lei do Senado no 
240/89, que "estabelece prazo de 2 anos para 
que as fábricas de alimentos adotem a te_cno­
logia de costura eletrônica no acondiciona­
mento de enlatados e determina a impressão, 
no rótulo ou na parte externa_ da embalagem, 
do número do lote, data de fabricação e valida­
de do alimento acondicionado", de-autoria do 
Senador Márcio Lacerda, oferecendo parecer 
favorável nos termos do Substitutivo que apre­
senta e contrário à _ Einenda de n~ 1, Uma 
vez em discussão a matéria, faz uso da palavra 
o Senhor Senador Carlos De'Carli. ·colocado 
em votação, é aprovado o parecer do Relator. 
A seguir o Senhor Presidente concede nova­
mente a palavra ao Senador Gomes Carvalho,. 
para que profi~ o seu parecer, contrário ao 
Projeto de Lei do Senado n9 44/89, que "dis­
põe sobre a cobertura pelo Tesouro Nacional, 
dqs valores relativos à diferença entre os crité-

rios de atualizaçãQ_monetária previstos nos 
artigos 15 e 17 da Lei n• 7.730, ,de 31 de 
janeiro de 1989; e dá outras Pfovidênci8S", 
de autoria_ do Senador Mauro Benevides - _ 
âev:o!viâó-Sem VõtO-ein separado pelo Sena­
dor Mansueto de Lavor, que pedira vista na 
reunião-do dia 27~9_~89. Colocada em discus­
são e votaÇão a inatéria, é aprovado o parecer 
contrário do·reJ~tor, Senador Gorries Carvalho. 
ProsSeguindo, O Serihor Presjdente _confere a _ 
paJavra ao Senador Aluízio Bezerra relator do 
Projeto de Lei do Senado no 269/Bg, ''qii.e cria 
o Adicionalde Tarifa Aeroportuária e dá outras 
providências", de autoria do Sehador Ronan 
Tito, para que leia o seu parecer, favorável 
nos t~rmos do Substitutivo que apresenta, e 
contrárloàs_EinEmdas.de n°5 1, 2 e3. Colocada 
erri discussão_a matéria, é aprovado o Substi­
tutivo do relator. Em seguida, sua Excelência 
frariqUeia a palavra ao Senador Mansueto de 
LavOr, relator dO--Projeto de Lei do Senado 
n9 198de 1989-Cõmplementar-que "dis­
põe sobre os requisitos para o exercício dos 
cargos de Diretoria e Presidência do Banco 
Central do_ Brasil", de autoria do Senador Ita­
mar Franco, para que pfOceda à leitura do 
seu parecer, faVOrável. ColoCado em discus­
são e votação, o parecer é aprovado. Dando 
contiiluidade- aos trabalhos, o SenhOr ·presi­
dente passa a palavra ao Senador Áureo Mello, 
relator_da Mensagem n9 168/89, "do Senhor 
Presidente da República, submetendo à apro­
vação do Senado Federai;.propoSta do Senhor 
Ministro da_Faz._end_a, para que seja "autorizada 
a República Federativa do Brasil, a contratar 
operações de crédito externo, nos valores de 
até Can$ 10,631,011.00 e US$ 1,500,000.00 
ou seu equivalente er11 outra tnoeda, junto à 
Export Development Coq)oratiõn- EDC e The­
hatronics Intemaciorlal Umited, destinadas a 
fmanciar a importação de equipamentos da 
radioterapia para- o "Pfogfarriã de Reequipa­
mento de Hospitais de Oncologia", para que 
profira o seu párecer, fãvorável nos termos 
do Projeto de ReSOlUção qUe -apresenta. Parti­
cipam das discussões Os Senhores Senado­
res: Mansueto- de Lavor, Gomes Ca:rvalho e 
A1uíz[o Bezerra. Colocada em votação, a maté­
ria é aprovada. A seguir é retirado de pauta, 
a pedido do relator, Senador Mansueto de La· 
vor, o ProjetO de--Le-i "do s-enã.do-n9 
197/89-CompleiTientà:r, que-''diSj)o-e·sobre os · 
requisitos para 6 exercício dos cargOs de Dire­
toria e Presidência do Banco do Brasil S.A.", 
de autoria do Senador Itainar Franco. Nessa 
ocasião, faz uso da palavra o Senador Gerson 
Camata. Em segufda é apreciado o Projeto 
dé Ler dO Seiiªdo n~ 187/89, de autoria do 
Senador Mauro Benevides, que "institui com­
pensação financeira aã Distrito Federal, a Es­
tados e Municípios e ao Departamento Nado· 
nal de Águas e Energia Elétrica - DNAEE 
pelo aproveitamento de recursos hídricos para 
a produção de energia elétrica", cujo relator, 
Senador Mansueto de Lavor, apresenta pare­
cer" favorável. Em discussão a .matéria, usam 
da palavra os S_enhores Senadores: Gomes 
Carvalho-, Róriãrflito e AJuízo Bezerra. O rela­
tor socilita a retiiadã do item d.,_ pauta, para 
modificar o seu parecer, tendo em vista a apro· 

vação de m'atéria correlata, já-erh traniitação 
na Câmar.:~. ProsSeguindo, o Senf!or Presiden­
te franqueia a palavra cio Senador Gomes Car­

_yalho,_ relator do Projeto de Lei do Senado __ 
n_9_253!89, que 'isenta do Iinposto sobre Pro­
dutos Industrializados as saídas de veículos 
automOtores, máquina-s, e•quipamentos, bem 
como-de suas partes e peças separadas, quan­
do destinadas à utilização_ nas atividades dos 
CorpoS de Bombeiros, em todo território na­
cional", de <lUtaria do_Senador Áureo Mello, 
para qUe pi'Oceda à léitUra do seu parecer, 
favorável. CãfoCadci em discussãO- e VOtaÇãõ 
a matéria, ê aprovado o parecer- favoráVel do 
relator. Em face do adiantado da hora, o se­
nhor Presidente comunica que serão adiadas, 
para uma próxima reuhiãó, as segtiifites-lnãté­
rias: PLS n9 122/89-cori:lplementiu, PRS n? 
51189, PLS n• 093189, PLS n• 1 031@, PLS·-~ 
n• 051/89, PLS n• 057/89, i>Ls-n•121/89,PLS 
n• 060189, PLS n• 062/89, PU> n• 036/89, PLS 
n• 069189, PLS n• 084189;-PLS n• 099/89, PLS 
n•108/89, MSF ri• 182189, OF "S" 23/89,PLS. 
no 161189, PLS n• 246/89, PLS n• 242.189, PLS 
n'178/89, PLSn• 209/89,PLSn• 108/88,PI.:S ~ 
n• 28/89, P[S'n• 102/89, PLS n• 149/89, PLS 
no 234/89, MSF ri' 196/89, PLS n• 115189, 
PLS n• 81/89, PLS 170/89'Complementar, 
PLS n9_ 164/89-Cóffiplefnentar, PlS. ri~ 
165/89-Complementar, PLS n• 171189-Com,· 
plementar, PLS ri9 131/89, PLS n?29/89 e PLS 
IT' 33/89:-Nada mais havendo a tratar, o Se­
nhor Presidente declara encerrada--a reuniãO 
às vinte horas e trinta e cinco minutos, lavran­
do eu, Dirceu Vieira MaChado Filho, SeCretário -
da Comissão, a presente Ata que, lida e apro­
vada, será assinada peJo Senhor Presidente. 
- SenadC?r Raimundo lira, Presideç.te. 

COMISSÃO TEMPORARIA 
DO CóDIGO DE MENORES 

' 39 Reunião Ordinária 
feallzada em 3 deotÇ~utubro de 1989 

Às- dez horas, do dia três de"- outubro de 
mil novencentos e oltenta e nove, na Sala de 
Reunião da CômlSSão ae Serviços de Infrã-Es.­
trutura, Ala Senador Alexandre C~ta. presen­
tes os senhores Senadores Antonio ~u_i~ ]!\ay~. _ 
Presidente em exerddo, Francis~o Loúrem· 
berg, Wilson Martins, Jarba~ Passarinho-, Lol:l­
remberg Nunes Rocha e Pompeu de Sousa, 
reúne-se a Comissão TempOrária do Códi9õ -­
de Menores, que examina o Projeto· de_ Lei 
do_ Senado no 255/S9, que "Institui-o C6digo 
de Menores e dá outras proVidências", apre­
sentado pelo Senador Nelson Carneiro, o-Prõ­
jeto de Lei do Senado n9 193/89, que "Dispõe 
sobre o Estatuto da Criança e dO Adolescerite, 
e dá outras providências", apreSentado pelo 
Senador Ronan Tito, e, o Projeto de Lei do 
Senado n9 279/89, que "Altera os artigos 32 
e 34 da Lei nç 6.697, de 1 O de outubro de 
1979, que institui o Cógigo de Menores, dan­
do-lhe nova redação na cOnformidade da 
COnstituiçãO Federal em s~u Cipltulo"Vll, arti~ 
gos 226, § 39, e 227, capUt, apresentado peiÔ 
Senador Mário Lacerda. Deixam de compa­
recer por.motivo justificado,,Os Senhores João 



.6760 Quinta-feira 9 D~ DO CONGRESSO I'!AOONAL (l>eçãoJI) Novembro de 1989 . ~ '- -

Calmon, Mansueto de Lavor, Nabor Jú.nior, 
Alexandre Costa, Lourival Batista e José IngnáK 
cio Ferreira. Havendo númerç> regimental, o 
Senhor Presidente, 'Senador Antônio Luiz 
Maya, declara aberto os trab.alhos, dispensan­
do a lehura da Ata da Reunião anterior, que 
foi consíderada aprovada. O Senhor Presiden­
te comunica a seus pares que a apresente 
reunião destina-se a ouvir em audiência públi­
ca as palestras do Meritíssimo Senhor Juiz 
de Menores do Rio de Janeiro, Dr. Ubomi Si­
queira; Meritíssimo Senhor Juiz de Menores 
do Distrito Federal, Dr. Nívio Geraldo Gon­
çalves e do Professor Titular da Cadeira de 
Direito do Menor da Universidade de Blume­
nau, Dr. Antônio Fernando do Amara] e Silva. 
Após destacar a carreira pública dos pales­
trantes, o Senhor Presidente comunica os pro­
cedimentos a serem adotados no uso da pala­
vra durante a reunião, frisando o tempo aos 
oradores inscritos. Em Seguida o Senhor Pre­
sidente convida os _Senhores ,palestrantes a 
comporem a mesa dos trabal~os, passando 
a pa1avra ao Meritíssimo Senhor Juiz de Meno­
res do Rio de Janeiro, Dr. Ubomi Siqueira, 
que, agradece ao Senhor Presidente e aos Se· 
nadores da Comissão, o convite e a opOrtu­
nidade que ele terá de expor a sua oponião _ 
sobre o Código e o Estatuto;da Criãnça. dizen­
do que Código e EstatutO,, são duas coisas · 
distintas que precisam ser· -pem delineadas 
(em anexo o pronunciamento na íntegra). 
Ap-ós-:crpatestra-ào-citado-dePoente,-oSenhoT 
Presidente, Senador Antônio Luiz Maya, passa 
a palavra ao Meritíssimo Juiz de Menores do 
trito Federal, Dr. Nivio Geraldo Gonçalves, que 
agradece a todos pelo convite a ele formu1ado, 
e faz um breve resumo do seu ponto de vista 
sobre o Código de Menores e o Estatuto da 
Criança e do Adolescente, apoiando as palavra 
do orador anterior e _ele _(em anexo_ o pronun­
ciamento na íntegra). Após a palestra do citado 
depoente, o SenhOr Presidente, pasSa a pala­
vra ao Profess-or Titular da Cadeira de Direito 
do Menor da Universidade de Blumenau, Dr. 
Antônio Fernando do Amaral e Silva, que agra­
dece ao Presidente e aos Membros da Comis· 
são Temporáilil do C6digo de Menores, pelo 
convite a ele formulado, tendo com isso a 
oportunidade de discordar com os depoentes 
anteriores, que defende o CóQigo e não o Esta­
tuto da Criança e do Adolescente, como a . 
melhor legislação na defesa do 111enor. Com 
a Constituição de 1988, o País mudou, optan­
do por uma nova doutrina, .e que o direito 
de menor tem basicamente três do_utrinas: _a 
doutrina do Direito, a doutrina da situação irre­
gular, que é a do Código de Menores, _e_a 
moderna e mais sedutora doutrina, que é a_ 
da proteção integral, que está melhor situada 
no Estatudo da Criâil.Ça e do ,ftdolescente (em 
anexo o pronunciamento na íntegra). Após as 
palestras dos depoentes acima citados, o Se· 
nhor Presidente, franqueia a palavra, a quem 
dela queira fazer uso. Usam da mesma os 
Senhores Senadores Pompeu de Sousa, Fran­
cisco Rollemberg, Louremberg Nunes Rocha 
e Wilson Martins. Nada mais havendo a tratar 
o Senhor Presidente em exercício, Senador 
An~nío Luiz Maya, antes _de encerrar a pre-

sente reunião, agradece aos pa1estrantes e visi· 
tantes, pela magnífiCa parlidpãção tanto nos 
depoimentos quanto nos debates, e, convoca 
os Senhores Membros da Comissão para a 
próxima reunião a realizar-se no dia I O de 
outubro de 1989·, às 10_ horas, na Sala de_ 
Reurrlão da Comissão de lnft'a-Estrutura, Ala 
Senador Alexandre Costa e, determina a mim, 
Kleber Alcoforado Lacerda, S~cretário da Co­
missão Tem por ária, seja lavrada a presente 
Ata, a qual lida e aprovada, será assinada pelo 
Senador Presidente, indo à publicação junta­
mei'ife Com o apa"nfiamento taqqigráfico.­
Senador Antónfó Luiz Maya. 
SSTAQ- SACCC n' 264 

Data: 3-10-89 Hori 1 Oh40róin. 
COmissão Temporária - Cócligo de Me­

nores. 
-Antonio Luiz Maya, Presid~nte~- Convida­
dos: Libomi SiqutFiia - Nivelo Geraldo Gon­
çalves- Feni8ndo AntoroO do Amf!lral e Silva 
- Prof. Deodato- Frf!lncfsco Ro/Jemberg­
Louremberg Rocha- Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio !-uiz Maya) 
-Ausência justificada do S_r. __ Presidente efeti­
vo e eleito, desta Comissão, o nobre Sena.dor 
Nabor Júnior, e, na qualidade 'de vice-Pre~i:_ 
dente, assumo_adireção dos trabalhos e abro 
esta sessão que tem como pauta as palestras 
dos MM. Juízes de Menores do Rió de Janeiro 
e do Distrito Federal, e do Professor-Titular 
Cla cadeira de Direito do Menor da Univer­
sidade de Blumenau. 
-Não obstante, não se achar presente neste 

momento o Sr. Senador Francisco Rollem­
berg, designado de Reiator-Geral da Cori'lissão 
Temporária de CÓdigo de Mehores, tudo que 
se_r~Iatar__aqui, será devidame~e gravado, e 
S. ~ deverá estar presente no .decorrer dos 
trabalhos. Razão pela qual, darilos início os 
trabalhos e concedo a palavra ao nobre ... 

O SR. POMPEU DE SOOSA-- Sr. Presi­
dente, peço a palavra pela ordém. 

0 .SR. PRESIDENTE (Antôl>io Luiz Maya) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Pom­
peu de Sousa. 

O SR. POMPEU DE SOUSA - Tenho o 
maior apreço pelos trabalhos -desta Comissão, 
que é de fundamental importância para este 
País, porque é justamente o modo pelo qual 
este País deve tratar o menor é que depende 
de como este País tratará a si mesmo. O me­
nor é este Pais amanhã. 
_~tão, tenho O maior intereSse por este as­

sunto, mas estou dividido, pdrque precisava 
ter o dom da ambigüidade, Sr. Presidente, Te­
nho duas, três Comissões ao htesmo tempo, 
além_da Mesa diretora, como V. Ex' sabe. 

Na Comissão do Distrito Federal se discute 
um assunto da maior importãnc::ia, que é até 
um projeto meu, mesmo titular lá, sobre o 
Plano Diretor para o Distrito i='ederal. Estou 
aqui e vou ficar o máXirrlo -q-ue pude[-, mas 
tenho que me retirar. De maneira que gostaria 
de pedir à Comiss_ão que me fornecesse o 
material que fosse aqui objeto 1da exposição 
dos três eminentes conferencistas. 

Q SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
- O pleito de V. Ex!' será devidamente aten­
dido no momento_ oportuno, 

Concedo a Palavra ao nobre Sena:dõr- Wil­
son Martins. 

O SR. WILSON MARTINS - Sr. Presidente, 
somos dois relatores parciais. Eu sou o relator 
da parte geral e o nosso colega, Senador Lou­
remberg Nunes Rocha é o relator pardal !=la 
parte especial. S. Ex" se encontra ria Capital, 
e coíncidentemente viajamos ontem juntos. 
no mesmo--avião que chegou aqui no final 
da tarde. 

Perguntaria a V .. Ex!' se poderiam mandar 
chamá-lo em seu gabinente, porque é essecial 
a sua pre~ença. 

O SR. PRESIDENTE (Aritônio Luiz MaYa) 
- Naturalmente, ele não se encontra no seu 
gabinete aqui no Senado, e, entretanto, já foi 
convocado para participar desta reunião. No 
desenrolar dos trabalhos, S. Ex" t;ieverá ~star _ 
presente. A1iás, não falamos antes porque já 
é do conhecimento público que Q Relator-Ge· 
ral desta Comissão, é .o Sena'dor FranciSco 
Rollemberg. E os Relatores parciais são os 
nobres Senadores, da Parte Gerãi, Uvro I, Wil­
son Martins, e_ da Parte Especial, Livro O, Sena· 
dor LouremberQ Nunes Rocha. __ _ 

Coilvidamos, então, o MM. Juiz de Menores -
do Rio de Janeiro, Dr. Libomi Siqueira a tomar 
asse-nto, a fim de proferrir a sua palestra. 
---------- --- --------- -- -- ------ ----

0 SR. UBORNI SIQUEIRA - Nobre Presi' 
dente e nobres Senadores que integram esta 

- Comissão dos Trabalhos, existem dois proje­
tos. Um projeto que é da Câmara F_ederaL 
apresentado pelo Deputado Nelson Aguiar, 
Projeto n_9 1.506, _e o Projeto n"' 193, do nobre 
Senador Ronan Tito. E, finalmente, ·a revisão 
do Código de Menores, apresentados pelo Se­
nador Nelson Carneiro. 

Evidentemente, que o estatu{o apresentado 
nada tem a ver com o· COdtgO-de Menores, 
são duas coisas distintas que precisam ser 
bem delineadas. O estatuto diz respeito à pre­
venção, ao atendimento das necessidade bási~ 
cas prioritárias da criança e do adolescente. 

No momento em que essas necessidades 
bãslcas prioritárias ftão_ sejam atendidãS pelo 
MiriiSEel-io dá Educação, pelo Ministério da 
Saúde, pelos órgãOs goVemámentais, essa 
cTiai1ça entre num processo de anemia social, 
de patologica social, de marginalização social, 
em_decorrência da desagregáÇão familiar. 
Tanto isto é fato que, Von Wise-1 fazendo uma 
análise circustancial de todas as anomalias 
decorrentes destas marginalização, encontroU 
576 casos em que uma criança ou um homeni 
podem entrar num processo de marginaliza­
ção social. 

Então, falando-se da criança_ e do adoles­
cente, neste momento, ela deixa de ser criança 
e adolescente para ser o menor, figura jurídica 
que é específica da prestação juridi_cional qu_e 
é o Código de Menores. Então, é_um divisor 
de águas neste momento. E mais, do que 
isso, se formos atentar para o interesse do 
Estado, principalmente da Carta Magna, po 
que_ conceme à _fam~ia, à criança, ao adoles-
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cente, ao idoso, vamos ver que, Com exceção 
das Constituições do Império, de 1824, daRe­
pública, de 1889, as ConstituiÇões de 193~ 
1937, 1946, 1967 e 1969, todas previram cla­
ramente a atenção do Estado, .a obrigação 
do Estado atendimento à criança, ao adole!3-
cente, à famllia e, principalmente, à farru1ia 
de numerosa prole. 

Tenho aqui em mãos todo o Decreto-_Lei 
rt? 2.024, de 17 de fevereiro de 1940,- que 
criou o Departamento Nacional da Criança. 
Vamos ler, rapidamente, só o art. 1 ~. deste 
decreto. 

Art. )9 Será organizada em todo País 
a proteção à maternidade, à infância, à 
adolescênda. Buscar-se-á, de modo sis­
temático e permanente, criar para as 
mães e para as crianças, favoráveis condi­
ções que, na medida necessária, permi­
tam àquelas uma sadia e segura materni­
dade, desde a concepção até a criação 
do fr1ho, e a estas garantam a satisfação 
de seus direitos essenciais, no que res­
peita ao desenvolvimento físico, a c6nser­
vação da saúde, do bem-estar e da ale­
gria, a preservação moral e a preparação 
para a vida. 

E segue, nobre senador, inúmeros artigos 
Com regulamentações, etc. Este era o Depar­
tàmento Nacional da Criança e _foi convertido 
na divisão matemo-infantil, em 1964, quando 
surgiu a Funabem, a Fundação Nacional do­
Bem-Estar do Menor. É um decreto_ primo­
roso, que diz tudo que nós necessitamos para 
o atendimento, à assistência, à preservação 
desta criança e de sua família. 

Ora, se estas Constituições todas já previ­
ram, se existem essas leis todas para atender 
a essas necessidades básicas e prioritárias, 
nilo só da'-criança e do adoles_cente e da famí­
lia, o de que nós precisamos não são de novos 
estatutos, de' novas leis, precísamos é de uma 
atuação efetiva 11esta área: do Ministério da 
Educação, do Ministério da Saúde, dos órgãos 
governamentais correlatos. Há um conjunto 
realmente. Não estamos voltándo as nossas 
atenções para a parte estrutural e conjuntural 
do nosso País. Há pouco, recebia como visita, 
o Diretor da Divisão Social do Instituto Intera­
mericano Delwim. Um grande sociólogo, um 
PHD, ele. e que \linha féizer algum estudo em 
n~so País, e eu dizia para ele: meu caro, como 
sociólogo ou economista, qualquer um que 
pise em nosso País, vai sair pior do que entrou, 
porque não consegue diagnosticar. São vários 
países dentro de um país, cada um com a 
sua peculiaridade. 

Com todo este arcabouço, com toda esta 
preocupação governamental, a Câmara Fede­
ral, em 1'97§, deu um indicador de 25 milhões 
de crianças carentes, de menores carentes, 
e 2 milhões de abandonados. Decorridos 12 
anos, temos, hoje, 37 milhões de carentes e 
8 milhões de abandonados. Só de abando­
nados, temos ,duas vezes a população do Uru­
guaL 

Então, o que está ocorrendo é essa ausên­
cia, realmente, e inversão da pirâmide. Esta­
mos investindo nos doutorados, nos mestra- _ 

dos e esquecendo, reaJmente, da base que 
é O- curso primário. E mais do que isto, vou 
além; do ensino familiar, da educação domés­
tica, da estrutura familiar que não temos hoje. 

De outro lado, também, existem inúmeros 
outr()Ji equívocos _e vamos ligeiramente apre­
ciá-los. 

No momento em que esta Constituição 
atual fala na família, na criança, no adolescente 
e no idoso, ela apenas desdobra analiticamen­
te aquilo que as demais Constituições falaram 
sinteticamente~_ e que erã lnatéríã de lei ordiri.á­
ria. E para isso foram criadãS as Febem, ãs 
Funabem, como subsidio, complementação 
à ausência de atuaçã9 dos nossos Ministérios, 
para este fim, quando a criança cai nesse pro-
cesso marglnalizãnte. --

Precisamente este_ artigo, que é o art. n~ 
227, inciso IV, quando fala da garantia de pleno 
e formal conhecimento da atribuição de ato 
infracional, igualdade na relaçij_o processual­
e defesa técnica por profissiOnal habilitado, 
segundo dispuser a legislação popular espe­
cífica, e os defensores do estatuto acenam 
sempre com as regras ger~is de Bengin? equi­
vocaram-se, porque tais re~ras gerais, quando 
fala!Jl na responsabilidade penal, óizem o se­
guinte: 

"Ós sistemas juridico_s que reconhe­
çam o conceito de responsabilidade pe­
nal para menores, seu começo não_ deve­
rá fvcar-se numa idade demasiado preco­
ce, levando em conta as circunstâncias 
que acompanham a maturidade emocio· 
na!, mental e intelectual". 

E Vai ãdíàiíte: 

"Respeitar-se-ão as garantias prdces­
suais básicas em todas as etapas do pro­
cesso.com a presunção de inocência, o 
direito de ser informado das acusações, 
o direito de não -responder, o direito de 
assistência judiciária, o direito à presença 
dos pais ou tutores, o direito à confron­
tação com testemunhas e interrogá-las 
e o direito de apelação ante uma autori­
dade superior". _ 

Ora, quiserãm essas regras apenas alertar 
os_ países que reduziram a responsabilidade 
penal do menor, o que n~o é o caso do Brasil, 
que manteve essa respOnsabilidade aos 18 

-anos. _ 
Aí, então; ã -constituição, neste artigo, subs­

tituiu" o-term:õ--'ími)l.ita.Ção" poi" "atribuição". 
E por que issó? Porque houve a discussão 
para reduzir a responsabilidade -peitai para 16 
anOs e, afinal, resolveram manter nos 18. Só 
que, ao substituir o terino "imPutação" por 
"atribWÇãCt, r1ão alteraram o reSto do corpo 
do inciso e permaneceu o meSmo. Por quê? 
Quando' se fala em igualdade na relação pro­
cessual, indubitavelmente não preciso dizer is­
so aos Srs. que são meus mestres, temos d~ 
ter de um lado o ato infracional, a infração 
penal. TemoS que ter autor, réu, .denúncia, 
defesa e uma pena. 

Então, a grande diferença existente entre 
este estatuto que agora se anuncia como_ sen­
do a carta de alforia da criança e do adoles-

cente e que mistura tamb,érn infância e juven­
tude, gostaria qu_e alguém aqui me definisse 
juventude. Juventude _é es!ado _de espírito. In­
fância, ainda podemos dividi-la, voltando ao 
Direito Romano, de zero ofOS. sete anos e de 
sete_ aos doze anos; jweniüde, não. Admite-se · 
-criança e adolecente. NO, momento em que 
ela fala em infra_ção penal, ela está querendo 
realmente imputabilizar o menor. 

Então, há uma grande diferença entre res­
ponsabilidade social, que' é o que o código 
propugna, e responsabilidade penal. 

Em segundo lugar, quando se fala eM ato 
infracional, quando se faJa em infração, tanto 
era o Código de Menores no- inciso YL das 
suas situações irregu)ares qu o atual Código, 
como também houve um lapso nosso - isto 
precisa ser retificado - quando seguimos o 
texto constitucional falandq_ em ato infracional. 
Por que isto? Há uma grallde diferença e os 
Srs. sabem melhor do qu~ eu, entre ato e 
fato. O ato é impulsionado pela manifestação 
da vontade e o fato independe dessa manifes­
tação. Daí por que o CódiQo de_ Menores fala 
em apuração de fato anti-Social. Por que fato? 
Porque há uma incapacidade ditada pela lei 
constitucional para esse menor. Ele _é_ inimpu­
tável, ele não tem capacidade. Então; -ele não 
tem· a vontade da prática desse ato. Ele prática 

__ um fato anti-social. Daí por que o Código, 
_sabiamente, ao receber esse fato anti-social, 
_ele tem para si e o juiz deve aplicar apenas 
um juizo de desvaler, isto é, ele não pode valo­
rar esse fato art1í-social, a não ser de acordo 
com o que diz o inCiso n~ IV, sabiamente, do 
Cõdigo __ dé Mênore_s atuaJJb estudo de onde 
provém, o contexto sociâr, sócio-econômico, 
cultural de onde provém esse menor, s_eus 
pais ~u responsáveis. 

Então, há uma grande diferença entre atO 
e fato, entre responSabilidade social e respon­
sabilidade penal. E, mais do que isto, não há 
infração anti-social. A inflação exige a ilegali­
dade do ato material_ ou formal, seguiaa da 
pena. E o que se_ faz através do Código de 
Menores é a ãplicação de uma medida. Mais 
do que isso, quando se diz que o Juiz de_ Meno­
res empurra os menores, coloca-os nas mas­
morras das instituições, a culpa não é del_e 
nem do Código de Menores. 

Se a Constituição, em alguns tie seuS arti-­
gos, não está sendo cumprida, vamos fechar 
o CongreSso Nacional, que a elaborou? Como 

_Pretende O Estatuto acabar com o Juizado 
de Menores? Se não conseguirmos resolver 
o problema do"sistema penitenciário, vanios 
acabar com o Código Penal? Se rião resolver~ 
mos o problema econômico do País, vamos 
fechar as Varas de Falências? Se não resolver­
mos a agregação fãmlliar., acabam-os com as 
Varas de Famüia? Onde é que estamos? . 

Efn segundO lugar, é um retro'Cesso criffii­
noso. Partimos do fato social, do costume, 
da concretização desse costume, para então 
os _senhores o transfàrmarem em lei, e essa 
lei é obrigatória para -tOdos. -

Então, vamos eliminar o Códígo e r-etomar 
a um estatuto. O estmuto é uma lei; os Senho­
res _sabem melhor do que eu, é um regula~ 
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menta que disciplina determinada parte cor­
porativa. O que é- um código? Um conjunto, 
um amealhado de leis dentro de um corpo 
único de uma matéria definida. E essa matéria, 
hoje, é o Código do Menor, que guarda um 
processo histórico-desde 1927, com Melo Ma­
tos. Foi o primeiro Código de Menores insti­
tuído na América Latina. Foi o primeiro Juiza­
do de Menores criado na Américfa Latina. É 
um Código respeitado mundialmente, que 
vem se aprimorando paulatinamente. Tanto 
é que essa revisão agora apresen~da aos Se­
nhores não vem em decorrência ,do Estatuto, 
mas da experiênda vivendada, pOrque o Códi­
go é de 1979. São dez anos decqrridos. 

Faemos. hoje a adaptação à reãlidacle brasi­
leira. Mais do que isto: a evolução deste direito, 
tomando-o com sua autonomia científica. Se 
os Senhores o lerem -tenho cerljeza de que 
já leram este Código-verão que ~ eminente­
mente didático, porque não tem6s hoje, em 
todas faculdades e universidades, em concur­
sos, o Direito do Menor. 

Esse juiz que se Isola numa comarca não 
sabe como interpretar, se ele nãd tem o ama­
durecimento no contato diário cdm a lei. En­
tão, fizemos esse Código didático, com defini­
ções, esclarecendo o que é situação irregular. 

Neste EStatUto fala-se muito nisso e se subs­
titui a situação irregular por situação de risco. 
Argumenta-sé;· também, ter-se banido da 
Constituição o termo menor. Nenhuma COns­
tituição até hoje falou no termo_ menor, como 
falou no termo réu e no termo família. O termo 
menOr é um termo jurídico, Ou ele fala sobre 
a menoridade, ou ele fala sobre esse processo 
marginalizante que depende da proteção juris­
dicional do juiz. 

Vejam, meus insignes Senadores, que o Es­
tatuto fala aqui no inquérito policial. Substitui 
o auto de investigaçãO· do fato anti-social, que 
passa a ser inquérito. Estamos ~a'minhando 
a passos largos para a redução da responsa­
bilidade penal aos 16 anos. Isto é um crime, 
num pais onde sabemos que 70% da popu­
lação vivem em estado de miséria e de pobreza 
absoluta, e onde 70% dos que atuam na força 
da mão-de-obra produtiva percebem até dois 
salários mfnimos. 

Tenho aqui em mãos um estddo, que de­
pois poderei passar para os Senhores, da F ais 
-Fundação de Assistênda à fnfância. de San­
toAndré. Há mais de vinte anos recebo a tabela 
cla-rats.Ba feTtiii'f esfuâOãpfOfUiidãdó.- Para 
alimentar um ser q>m comida do pobre sobre 
a mesa, hoje uma familia- wn casal e quatro 
filho - necessita, somente para comer comi­
da do pobre sobre a mesa, 989 cruzados ~ 
84 centavos. O atual salãrlo mínimo em 380 
cruzados, o que daria pouco mais de 700, 
não chega nem para atender a êsta primeira 
necessidade básica prioritária. 

Se considerarmos os estudos de Ri:mé Spitz, 
Bob TamÕves, TãViotto, Nelson Chaves, todos 
esses e:;tudantes, eméritos cientistas desta 
matéria, poderemos comprovar que está inti­
mamente ligada a deficiência alimentar com 
a deficiência mental. 

Não podemos, hoje, reduzir essa responsa­
bilidade, nem podemos também fazer um in-

quérito penal em dma desse menor. Quem 
aplica a medida é o juiz e qdem executa são 
as_ instituições. A política nacional do bem­
estar do menor faliu; a Funabem decreta ~ 
sua falência~ a sua inapetência; a Funabem, 
com sua irresponsabilidade, quer se acobertar 
atrás do art. 2Q4, I, do Código, dizendo que 
doravante é apenas coordenadora da política 
nacional do bem-estar do menor, quando ela 

_ foi implantada, no Rio de Janeiro, como mo­
delo, corno exemplo, para que todas as de~ 

_-mais Feberlt do Pal's seguissem o seu modelo 
para a recuperação, a reintegração, desse me­
nor que está marginalizado. 

, Finalizando, gostaríamos de dizer que o Es­
tatuto apresenta o grau da culpa, da culpabi­
lização desde menor, quando _diz: __ 

"A medida aplicada ao adolecente será 
- sempre proporcional às suas necessida~ 

des, às circunstâncias e à gravidade, da 
infração praticada." 

São os graus da culpa Ademais, o Código 
de._Men_o_res, no art 39, dá gratuidade integral 
para a assistência administrativa, policial e ju~ 
diciária a es_se menor. Aqui, não; só para aque~ 
le comprovadamente pobre. Então, o Estatuto 
faz uma: discriminação. 

Para encerrar, queremos dizer que não so­
mos contra o ~uto. Achamos que ele pode 
conviver perfeitamente bem como o Cóchgo, 
desde que se faça o divisor de água, desde 
que se possa escoimar, enxugar, retirar do 
Estatuto tudo aquüo que diga respeito ao Có­
digo:-o Estatuto fala em normas gerais, o que 
podemos admitir como orientação às Consti· 
tuições estaduais, às Leis Orgânicas Munici· 
pais. Entretanto, se quisermoS, poderemOs 
reeditar a lei que criou o Departamento Nàcio· 
nal da Criança, acrescentando o adolescente 
e aprimorando isto. O que precisamos, real· 
mente, é do cumprimento das leis, é dar assis-­
tência à famílía_ Já estamos cansados de tan­
tas leis. Também precisamos cumprir real~ 
mente o preceito constitucional, pois se com­
prlssernos o_ art. 79, inciso IV, não precisaria­
mos estar aqui discutindo o Estatuto nem o 
Código de Menores, e a família brasileira esta· 
ria salva e feliz, bem como o País. 

O Inciso IV, V. Ex" conhecem melhor do 
que eu: 

"Salário rnínimo fixado em lei, nacional-
- - mente-unificado,--t:-apaz-de- atender- suas 

necessidades vitais básicas e as de sua 
família, Como mofadia, alimentaÇão,_edu­
cação, saúde, laser, vestuário, transporte, 
higiene, previdência social com reajuste 
periódicos que lhe preservem o poder 

- aquísitivo, sendo vedada a sua vinculação 
para qualquer fim." 

O qm{hão podemos aceitar, caros Senado­
res, vai aqui uma denúncia - se desejamos 
realmente destruir uma naç-ão, que se lanc! 
a esperança na sua juventude e logo depois 
a deseperança, porque ela vai se revoltar, ela 
não vai aceitar. O que estamos pretendendo 
é desmoralizar as instituiçõeS e as autoridades. 
E não sei o que há por trás disso_ tudo. Muito 
obrigado. (Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
-De acordo com a sistemática utilizada exa­
tamente nest!rprimeira fase dos nossos estu­
dos, os proponentes terão a palavra e, em 
seguida, colocaremos a palavra livre para 
quem dela queira fazer uso, em terntos de 
debate. 

Assim, concederemos a palavra ao Meritís­
simo Juiz de Menores do Distrito Federal, Dr. 
Nívio Geraldo Gonçalves. 

O DR. NMO GERALDO GONÇALVES -
Sr. Presidente, Srs. Senadores, Srs. Juízes, mi­
nhas Senhoras e meus Senhores: 

Honrado com o corrvíte para comparecer 
perante esta augusta Casa do COngreSsO, tra­
dicionalmente integrada por representantes 
do Estado e exercendo papel de verdadeiro 
poder moderador, entre os apetites do povo 
e do Govenro, nesta hora de natural eferves­
cência do espírito cívico nadonal, aqui Compa­
reço, na qualidade de Juiz de Menores do Dis­
trito Federal, sob o peso da enorme responsa­
bilidade que me cabe, o processamento e jul­
gamento das questões de interesses do menor 
havido em situação irregular, para abordar al­
guns aspectos do projeto de lei originário des­
ta Casa, onde tomou o nómero 193 diSpondo 
sobre Estatuto da Criança e do Adolescente 
irUdalmente. 

Como pretendemos demonstrar na aborda­
gem, que a exigüidade do tempo se incumbiu 
de limitar, a inictativa~ muito antes de cõn­
correr para o aprimoramento dos institutos 
de proteção e de defesa do menor, muito antes 
representa, isto sim, a completa frustração do 
longo e extenuante trabalho desenvolvido pela 
Assembléia Nacional Constituinte, de que re­
sultou o Capítulo reservado à família, à criança 
e ao adolescente. 

O projeto peca pela ausência da necessária 
técnica, pelo abandono dos elementos histó­
ricos que infolTT"Iaram e inspiraram toda a le­
gislação menorista do Brasil, ouso dizer até 
mesmo, rigorosamente representa um aten­
tado à secular tradição jurídica do nosso País, 
notabilizada por monumentos enaltecidos pe­
las nações civilizadas, como obras de inteli­
gência, dentre as quais o CódigO Qvil Brasi­
leiro e o CódigO do Processo Ovil. 

Cria o chamado Conselho Tutelar, número 
mínimo para cada Comarca, remuiterado, 
com mandato de dois anos, investido de fun­
ç-ões piôprlas-a-o-Po--aer JtididãrTO. senâo-:;ih-e 
permitido impor aos pais ou responsável, obri­
gaçõe_s não autorizadas por qualquer Consti­
tuição, dentre as muitas que regeram os desti­
nos do Brasil, como, por exemplo, a obrigação 
de submeter-se a tratamento psicológico· e 
psiquiátrico; verdadeiras medidas de seguran­
ça, tudo isto sem a garantia do devido prO­
cesso legal. 

A partir desta cónstatação, pode-se inferir 
que a preterisãO do EstatUto é afastar a figura 
do juiz, excluindo, por via oblíqua, essa arbitra­
riedade da apreciação do Poder Judiciário, 
quando a Constituição Federal consagra a ga­
rantia de que ninguém será obrigado a fazer 
ou deixar de fazer alguma coisa, senão em 
virtude de_ lei. 
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Ao prescrever, dentre as atribuições do Con­
selho Tutelar, a representação a autoridade 
judiciária, nos casos do descumprimenfo in­
justificado de suas deliberações - art. 135, 
item IU, alínea a- o projeto suscita sério dile­
ma: as deliberações do Con-Selho podem, en­
tão, ser descumpridas, desde que justificada­
mente, o que equivale dizer que tais delibe­
rações podem ser ilegítimas ou injustas. Se 
injustas, não -caberá representação contra 
quem as descumpriu e, neste caso, o mesmo 
Conselho se incumbe de avaliar e administrar 
a própria injustiça. 

As deliberações do Conselho, órgão mera­
mente administrativo, não têm o caráter obri­
gatório e estarão sempre sujeitas ao reexame 
do Poder Judiciário, toda vez que atentatórias 
aos direitos fundamentais da pessoa humana. 
O Código Gvil Brasileiro consagra o princípio 
de que o menor não tem qualquer responsa­
bilidade pelos atos de que resultem danos ao 
patrimônio, poden~o esses serem ressarcidos 
pelos pais ou responsáveis. 

O projeto mais uma vez nega o seu éilráter 
de instrumento prbtetor do menor, quando 
toma obrigatória a reparação do dano pelo 
adolescente, rnedié,mte o ressarcimento, a in­
denização ou outra forma compensatória do 
prejuizo, oriundo do que chama de ato infra~ 
cional. Consagra o serviço compulsório do 
adolescente, desde que a vítima seja entidade 
estatal ou concessionário do serviço públtco, 
o que equivale a dizer que, ao invés de merecer 
a proteção do Estado, este se transforma em 
senhor do adolescente, para escravizá~lo. 

Ao invés de medida de caráter pedagógico, 
o Estatuto adota a pena para o inimputável. 
Pasmem V. Ex- O projeto cria nova moda­
lidade de ação, a chamada ação mandamen­
tal, que será regida pelas nonnas da lei do 
mandado de segurança, destinadas a repelir 
atos ilegais ou abusivos de autoridade pública 
ou agente de pessoa jurídica, no exercido dás 
ãtribuições do poder público cjae lesem direi­
tos líquidos e certos previstos nesta lei. 

Nesse sentido, o projeto é manifestamente 
inconstitucional, porque a Carta_Magna· dispôs 
que o mandado de segurança é o instrumento 
legítimo para atacar a ilegalidade e o abuso 
de poder, não amparados pelo habeas corpus 
ou habeas data. 

O projeto, nêsfe ·partrcülar ·:....::... replfa-se -
apenas e tão-somehte pretende homenagear 
chiovenda, o construtor da teoria que concebe 
o mandado de segurança como verdadeira 
ação governamental. Fere, ainda, a lei de orga­
nização judiciária que confere competência 
para conhecer e julgar o mandado de segu­
rança aos juízes da F atenda Pública. 

O art. 230 é, realmente, inovador. Para ele, 
o poder públtco-, ente abstrato, considerado 
em si mesmo, passa a ser sujeito ativo de 
uma relação processual penal, podendo ser 
condenado, apurando-se; residualmente, a 
responsabilidade civil e administrativa do 
agente a que se atribua a ação --ou omissão 
criminosas. Ocorre, então, neste caso, fenô­
meno terminantemente proibido. A pena pas­
sa da pessoa do criminoso, capaz de delinqüir, 
para um ente abstrato, absolutamente incapaz 

de praticar atà típico, antijurídico e_ culpável. 
O projeto criminaliza a conduta absurda, ao 
definir no art. 246, o crime de submissão de 
çriança ou adolescente, sob guarda, autori­
dade ou vigilância, a vexame ou constrangi­
mento não autorizado em lei. Como se a lei 
pudesse autorizar submissão de criança ou 
adolescente, posto sob a proteção da autori­
dade ou sob sua guarda ou vigilância, a algu­
ma forma de vexame ou constrangimento. O 
art. 121 consàgra a imputabilidàde do menor 
e do adolescente, a pretexto, sempre, de prote· 
gê-lo, afrontando, mais uma vez, a Constitui· 
çào Federal. O art. 125 trazoutraheresiajurídi­
ca, quando outorga competência ao Ministério 
Público para conceder remisS:áo, ou perdão, 
quando por demais sabido que a prática deste 
ato é da competência exclusiva do Judiciário, 
único POder, aliás, dotado de competência, 
já que aos outros se confere atribuições. O 
projeto criou o conceito de situação de risco, 
em SJ-lbstituição à situação irregular. Porém, 
sem qualquer novidade. Como bem disse o 
mestre Allrio Cavalieri, é a mudança pela mu­
dança. Nada mais. Introduziu o sistema penal, 
pois, ao tratar de medlda aplicada ao menor, 
diz ser proporcional à gravidade da infração. 
Trata~se de um atraso, uma vez que, pela lei 
menorista, o juiz lel{a em consideração, antes, 
o menor e a sua personalidade, o seu procedi­
mento no contexto social e, depois, de forma 
secundária, a gravidade da conduta anti-so­
cial. lnstituiu o_ cohtraditório com a presenÇa 
obrigatória do. advogado, dizendo ser isto be­
néfico a.o menor. O_ c;ootradit6rio~ princípio 
previsto no Direito Processual Comum, so~ 
mente há de ser considerado .dentro de seu 
consagrado conceito._ A bilateral idade da ação 
gera a bilateralidade· do piocesso. Em todo_ 
processo, há, pelo menos, duas" partes: ator 
e réu. Este é o princípio da audiência bilateral. 
O do contraditório,_conforme o qual, não pode 
o juiz _decidir ~bre_ uma pret~são, se não 
é ouvida ou citada para ser ouvida a parte 
contra ª qual ou em f~ce d_a qual foi proposta. 
Moacir Amaral Santos, grande processuali_sta. 
Mas, no processo menorista, não existem par~ 
tes,julz impái"cial, órgão de acusação, citação, 
pena, regimes de cumprimento de pena, etc. 
O menor não é paàe, mas um fim. O juiz 
não é imparcial, no direito do menor, mas 
protetor. O Ministério Público não_é"órgão de 
acUsação, mas curador. O menor não é ape­
nado, mas Jl~ível de medidas de reeduca­
ção. O ménor não é recolhido _a .e&tabeleci­
mentos prisicionais, mas a instituições e<iuca· 
danais. O menor deve receber escolarização, 
profiSSionalização, atendimento pslcológko e 
soci_a], conforme os professores Wilson Bar­
reira e !?'aula Roberto. O contraditório, real­
mente, -Srs. Senadores, nãQ él:>Qm para o me­
nor.Tanto é Vefdade que os Srs. COrisfitUintes, 
não aceitando a redõ}_ção apresentada à época 
pelos mesmos elaborador_es do J;:_statutO da 
Criança- e do Adolescente, que dizia: 

"Garantia de instrução contraditória de am­
pla defesa, com _todos os meios e re.cursos 
a ela inerentes, à criança e ao adolescente, 
a quem se _atribui a autoria. a ato contrário 

à ordem legal", preferiram os Srs~l:orisfituin­
tes :conforme a nova Constituição: 

"Garantia de pleno e formal conhecimento, 
da atribuição ·de ato infracional, igualdade na 
relação processual e: defesa técnica por proflS­
sioii.al habilitado, segundo dispuser a legisla­
ção tutelar especifica", art. 227, § 39, inciso 
IY, da Constituição Federal. O Congresso Na­
cional do nosso País assim agiu, porque, em~ 
hora a presença da agradável expressão "am­
pla defesa", aquela previsão legal transforma­
ria o Juizado de Menores em verçladeiros tribu­
nais do júri e os menores em simples réus. 
Os Srs. Congfessistas optaram por um proce­
dimento simples e informal, que dá coridições 
de resolver os problemas dos menores rapida­
mente, com o respaldo do Curador de Meno­
res, dos Srs. Psicólogos e Assistentes SoCiais 
e dos Srs. Advogados ...3-estes, facultativamen­
te. Corno Dem disseram os autores no livro 
"O Direito do Menor na Constituição", Dr. Wil~ 
son Barreira e Paulo Roberto Grava Brasil, pá­
gina 60, "colocar criança e adolescentes no 
colo passivo de uma relação processual, sur­
gida pela invencionice de uma elite consubs~ 
tanciada em inexistente conflito entre a sacie~ 
Uade e o menor será, por certo, a maior cruel­
dade cometida contra essas crianças, que não 
foram sequer_consultadas para escolher o pars 
onde nasceram". 

As folhas 61 da obra citada temos: 

"Acontece que no processo de meno· 
res, hoje, necessarlainEmte atuãm aQis 
profissionais: o Próinotor de"!ustiça, Cu­
rador de Menqres, e o Juiz de Menores, _ 

O primeiro propugnando pelos interes­
ses ct.Qs menores, pelo respeito à lei. 

O _segurido, d~cidindo no" intér€;$se Oo 
menor, e·~m-reSpeito_à lei. 

Fugindo o primeiro de seu escopo no 
processo, cabe ao segundo não permitir 
quê o feito perca a sua direção. - -

Se diferentemente o_ segundo decidir 
fora da lei, ou contra o interesse do me­
nor, ao primeiro caberá pleitear que a si­
tuaçãp seja modificada através de.reÇur~ 
-SOS. . ,... . .. T --

Não é demais dizer que o Curador de 
Menores, através dos meios jurídicOs que 
lhe são postos à disposição, como" inter­
posição de recursos, a imp-etração de 
mandados de segurança,_ ou de" haveas 
corpus, poderá provocar a atuação da se~ 
gunda inStância: do Poder Judiciário para, 
se for o _caso, determinar os rumos ou 

_ as providências que melhor couber ao 
processo." 

Os Srs. CongressistaS ãcertadairierlte prere- -
riram neste contexto de contradições dos pais 
do estatuto da criança e do adolescente conti­
nuar a reservar aos advogados, ao Ministério 
Público, ao assiStente sOdãl, ao psicólogo, ao 
juiz a missão importante de bem encaminhar 
os menores_em situaçã9lrregul~r._ _ _ 

E a reViSãõ do Código de.Menores dispôs, 
de forma idêntica, e-ehs1iia-que lia avaliação 
do menor infrator, sempre levando ser de 
maior valia a· pessoa e não o fato anti~social. 
deve~ se contar com o auxilio verdadeirainente 
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proveitoso do técnico. Este. orj,enta, assessora 
e executa, mas não decide, como o Conselho 
Tutelar desse estatuto. 

Pela revisão do Código de Menqtes, os con­
flitos desses são resolvidos rapidamente em 
uma audiência chamada de apresentação, 
presentes o Curador de Menores, os técnicos 
e o juiz e o advogado. 

Este último facultativamente. 
Aliás, o procedimento atende ao preceitua­

do no inciso V, do § 3\', do art. 226, ·na Consti­
tuição Federal, ao exigir a brevidade - os 
juizados_de menores são breves, resolvem ra­
pidamente os problemas das crianças. 

Sendo a maioria dos menores infratores po­
bres; certamente teria dificuldade de contratar 

, advogados. 
Adernais o Dr. Curador de Menores que é 

um advoga~o, é o Jídimo defensoJ;" dos me­
nores. 

Julgado procedente a investigação social, 
o menor poderá de acordo com a revisão do 
Códfgo d~ Menores, ser advertido, entregue 
aos pais. colocado em lar substituto, colocado 
em regime dé liberdade assistida, que é_ o SlJr­
sis do crimftmais humanizado, e internação 
em estabelecimento educacional, oçupacio­
nal, psico-pedagógico, hospitalar, psiquiátrico, 
ou outro adequado. 

A internação é por tempo indeterminado, 
porque a partir do primeiro dia que o menor 
chcw'ar ao internamento os técnicos já pode­
rão trabalhar para a sua liberação. 

E ·mais, a internação é por tempo indeter­
minado, e somente será implantado se se tor­
nar inviáVel, ou malograr a aplicação das de­
mais medidas. 

Nunca o juiz mandará o menor para o inter­
iíamento se ele não passou ainda pela liber­
dade assistida, foi entregue aos pais, ek:. 

O código que o Ex'i' Sr. SenS.dõr Nelson 
. Çameiro apresentou ao respeitável Senado 
Federal do meu País, situa a medida de inter­
nação como extrema e heróica. 

O intemamerito deve ser tanto quanto pos­
sível evitado, não só porque constitui modo 
normal de coexistência humanà, mas, tam· 
bém pelas inconveniências múltiplas e graves 
que apresenta, ainda que aprimoradas pelas 
técnicas mais sofiSticadas. 

\Todavia, Srs. Senadores, o sentido de defe­
sa social no tratamento do menor infrator ou 
desvio de conduta, não deVe ser ocultado ou 
disfarçado como fazem alguns menorístas. 

Representa urii imperativo da vida comu­
nitáría. Pouco importa que o chame de heresia 
científica, de nenhuma valia é mudar o que 
é necessário. 

Usando-se a chamada técnica de apoio, a 
terapia ocupadonal, aliadas à compreensão 
e ao amor, certamente se conseguirá a recu­
peraÇão animadora. 

Na justificativa do Projeto rt' 193,· é citada 
uma crítica ao Cõdigo de Menores; falta de 
critério, pois uma siínples contravenção pode 
levar o menor a oerder a sua liberdade. 

Não é bem assim, Srs. Sênadoies, uma 
equipe formada de Juiz de Direito, de um Cu­
rado,r de Menores, de Àdvogados, de Assis­
tente Social, e Psicóloga. analisam a pessoa 

do menor, principalmente e de forma secun­
dária o fato anti-soCial, ou seja, o crime. 

Hâ caso em que o menor matou, mas, é 
primário, estudo, trabalha, possui bom proce­
dimento, e a movitação que o levou a tirar 
a vida de um seu semelhante, é razoável. 

Este menor ficará, certamente, em sua famí­
lia assístido por uma equipe técnica interdis­
ciplinar do Juizado de Menores. 

Por.O.utro lado, o menor chega ao Juizado 
por uma simples contravenção, mas verifica­
se que ele usa tóxico, não estuda, vive na rua, 
não trabalha e infelizmente, coitado, não tem 
fam1Jia. NeSte caso, aO menor é aplicado uma 
medida pedagógica, até mesmo de interna­
mento. 

Aqui ele receberá tratamento para se afastar 
das drogas, aprenderá um oficio, em um rápi­
do curso profissionalizante, téra comida, casa 
para morar, e é integrado no mercado de tra­
balho. 

Se isto não acontece no Brasil, não é por 
culpa do Código de Menores, e sim graças 
à execução. · 

Este é de responsabilidade do Poder Execu­
tivo. Na subseção referente a adoção, a revisão 
do Código de Menores_ alcança importantes 
inovações. Aliás, caminhando na trilha da C.a:r­
ta 'Magna. 

Após dizer ser a adoção judicial de carácter 
.pleno e irrevogável, e diminuindo para 25 anos 
a idade para adotar permite a adoção por viú­
YO,_ pelos cônjúges sep~dos judicialmente, 
aos concubinos, aos solteiros, casados ou di­
vorciados, prever a aéloçáo nuncupativa e por 
estrangeiros. 

-É um código tecnkáni.énte bom, e ~e 
acompanhou a evolução do nosso tempo. 
Res_peita a Constituição e a Lei de Organização. 
Judiciável. 

É no dizer do ProfessOr Alírio CaValiere uma 
Íei de- conflitOs, -destiriã.da a Solução de situa­
ções_em que a intervenção da justiça se imPõe. 

Sugestão fmal. Aprovação da revisão do Có­
digo de Menores, apresentada pelo_ Exm;f Sr. 
Prtisidenteâo Senado. 

"pfCivação do eStatUtO 1-eStril-iQirido as re-­
gras gerais de proteção à criança e adoles­
centes. 

Muito obrigado. 

O SR PRESIDENTE: (Antonio Lw Maya) 
-Em-SegUiaa concedo a palavra ao Professor 
Titular da Cadeira de Dir~ito do Menor, da 
Universidade de Blumenau, Ex-Juiz de Meno­
res, de Blumenau, Dr. Antonio Fernando dd 
Amaral e Silva. 

O SR. ANTONIO FERNANDO DO AMARÀL 
E SILVA- Sr. Presidente, eminente Senado­
res, ilustres ·colegas, meus Senhores, e mi­
nhas senhoras. 

Pretendia fazer uma apresentação do esta­
tuto diante da verdadeira c.atilinária apresen­
tada pelos meus eminentes Colegas, devo res­
tríngir,já que o tempo é muito curto, às respos­
tas a essas .acusações que não atribuem a 
não ser o fato de que os dignos colegas não 
tenham ainda tido oportunidade de estudar 
mais detidamente o nosso estatuto. 

Pretendia expoí a este augusto Plenário a 
adaptação, ou melhor, a grande mudança que 
ocorreu com a Constituição de 88, ·em que 
o Pais mudou, optando por uma nova dou­
trina. 

O direito do menor tem basicamente três 
doutrinas: a doutrina do Direito Penal do Me­
rior, que preconiza que o Direito só se Interessa 
pelo menor quando ele pratica uma conduta 
típica prevista na Ieg~slação penal; a doutrina 
da situação irregular que é a do Código de 
Menores, que diz que o Direito do Menor só 
deve se desenvolvei: com menores em situa­
ções irregulares, como taJ declarada tipificada 
na legislação interna de cada país; e a mo­
derna e mais sedutora· doutrina, que é_ a da 
proteção integral, segundo esta doutrina, a lei 
menorista assegura todas as necessidades de 
crianças e adolescentes e regulamenta todos 
os seus direitos fundamentais, independen­
temente da situação em que se encontra 

Essa doutrina é toda ela baseada nos docu­
mentos emanados da Organização das Na­
ções Unidas, e se fizermos uma retrospectiva 
histórica, uma interpretação sistemática, uma 
interpretação sociológica, do texto do art. 227, 
vamos ver que o Brasil optou pelo novo mo­
delo da proteção integral. E como este modelo 
é incompatível, sua doutrina é totalmente in­
compatível com a doutrina da situação irregu­
lar, é evidente que estando dentro de uma 
nova doutrina preconizada pela Constituição, 
que diz que_ os direitos 'de crianças, de jovens,e 
vejam que o legislador constituinte nãqse refe­
riu ao menor, mas, usou a expressão-criança, 
-e adolescente, não há mais possibilidade de 
convivência do atual Código de Menores, e 
também do novo código proposto, em virtude 
da própria doutrina que .inspirou ambos os 
estatutos. 

De qualquer marlo, vejo, numa leitura até 
rápida que se faça, e mesmo os nobres _cole­
gas não negam isso, que houve uma mera 
adaptação do Código aos dispositivos consti­
tucionais. 

A leitura da maioria absoluta de todos os 
artig,.,s evidencia que houve uma repetição, 
penso até que por técnica legislativa dever­
se-ia apenas mencionar as mudanças, os arti­
gos que foram alterados. 

De qualquer modo, como interessa neste 
momento, talvez, expor os emipentes me!fl­
bros desta Comissão as impropriedades da 
atual legislação, o seu conflito com a Consti· 
tuição vigente, e também o conflito com a 
ãtual Constituição do modelo proposto, é que 
passo a responder essas criticas dos nobres 
e ilustres magistrados que me antecederam. 

A verdade é que não temos no País uma 
legislação tutelar. Na verdade, temos no Brasil 
um Direito Penal de menores disfarçado de 
legislação tutelar. 

Esse model9, à guisa de proteger, na práti; 
ca, ele vem:-s_e revelando muito mais repres­
$v:o do ql.!e o Direito dos adultos. É o que 
pretendo demonstrar a esta Comissão, pen­
sando que a Comissão tenha outras oportu­
nidades de discutir até o estatuto, mas procu­
rarei colocar, paralelamente, alguma coisa re­
lativamente ao estatuto _e ao conflito do códi-
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go, do modelo proposto pelos eminentes Juí­
zes de Menores, e a Constituição. 

Disseram os eminentes Juízes de Menores 
de Brasília que, no Direito vigente, e também 
no modelo proposto, não há acusação; que 
o pro-cedimento não é contra !) menor, mas 
a seu favor; que não se procura determinar 
a culpa, muito menos punir; não hâ Idéia de 
repressão;- mas de proteção, que inexistem 
sanções apenas medidas educativas. 

Ora, rião havendo acusação, não há neces­
sidade de contraditório, e muito menos de 
advogados, e como todas as medidas visam 
o Direito do Menor, que sobreleva qualquer 
outro meio ou interesse jurldicament_e_ tutela­
do, o Juiz tem amplos e ilimitados poderes, 
porque, com toda a certeza, o magistrado 
sempre decidirá a favor da criança ou do Jo­
vem. 

E que não importa para este ramo do Direi­
to, não importa para o modelo proposto, não 
importa a gravidade dO fato, não interessa ou­
tra coisa que não a personalidade do menor, 

, porque tudo se realiZa no campo da educação. 
Srs. Senadores, tenho insistido que o Direito 

do Menor, principalf9ente o nosso Direito In­
temo do Menor; está repleto de eufemismo 
e de muitos -co~nientes. 

Um desses eufemismos ·diz reispeito ao ca­
rácter protetor, ao carácter eduCativo de todas 
as medidas. Pretendo demonstrar que essas 
medidas do Direito do Menor não passam de 
sanções disfarçadas. E o-que é p~or;Srs. Sena­
dores, impostas ao arrepio dos dif,eitos consti­
tucionaís do devido processo legal. 

Vejam, quais são as diferenças objetivas, 
quais sio as diferenças quanto aos· pressu­
postos de uma medida do Direito do Menor 
e uma pena criminal? 

Temos como características ou pressupoS.: 
tos até que as penas criminais são imPostas 
pela retribuição à conduta desviante; para 
exemplariedade, visando evita~ novas infra­
ções; intimidação, visando recuperação. 

Essas as características das penas crimi­
nais. 

Pergunto aos Senhores e aos nobres Cple­
gas, se pode se internar, em regime fechado 
-e aqui vai outro eufemismo, freqüentemen­
te utilizado pelo Direito do Menor, que usa 
o nome internamento eufemisti<;artlente, para 
dissimular a Prisão, porque nossos meninos 
são presos, e são presos na cadei9, e são pre­
sos na penitenciária, e esta prisão, eufemlstica­
mente, denomina-se intemaro~nto. EsSa- pri­
são disfarçada só pode ser imposta a um me­
nor que tenha praticado uma conduta anti-so­
cial, um ato infradonal, seja autof de conduta 
infracional. _ . _ _ _ 

Então, a retributção está também presente 
no Direito do Menor, porque nãd poderá ser 
preso, contido ou detido urn _me_nino _que não 
tenha envolvimento com infração penal. 

A exemplariedade, para evitar n6vas infra­
ções, é daro que também está_ pre;;ente num 
dado rrl"omento em que se toma pela preven­
ção, que deve existir também no Direito do 
Menor, para que todos os jovens saibam que 
a conduta desviante corresponde a uma me­
dlda dita educativa e que essa exemplà.riedade, 

uma vez que o jovem entrou no sistema, serve 
para evitar novas infrações. · 

A intimidação, dizem os menotistas que o 
Direito do Menor não tem intimidaÇão, o Direi­
to"do Menor é protetor. Pergunto ~os Senhores 
a medida mais leve do Direito do Menor, do 
modelo propOsto pelos Juizes de Menores, do 
mOdelo proposto por alguns Juízes de Meno­
res -é bom que se diga, porque devo ressal­
tar que a grande maioria dos Ju~es de Meno­
res, principalmente das comarcas do interior, 
apóia o Estatuto - a intimidação' visando à 
recuperação também está presente. A medida 
mais branda é a advertência, é aquela medida 
em que o Juiz adverte o menino, dizendo: olhe, 
você não quebre mais a minha vidraça; você 
não furte mais chiclete; você não pratique mais 
nenhum desses atos anti-sociais, porque você 
está errado, meu fl1ho. Se você fizer isso, estará 
sujeito a um internamento, a Ufna liberdade 
assistida. 

Pergunto se essa· admoestação não tem 
também conteúdo de intimidaçãb. Então, ve­
jam os Senhores que esses pressUpostos tam­
bém estão presentes, mas o que se argumenta 
é que as medidas do Código d~ Menores e 
as medlda do DireitO ·do Menor objetivam a 
ressodalização. O artigo de ouro, depois do 
art. 59 do Código de Menores, é aquele que 
diz q1,1.e toda a medida viSará à iritegração só­
cio-familiar, a reSsocicilização. 

Se os SenhOres, como- juristas, têm essa 
formação, podem "perceber que as penas cri­
minais são impo.stas para ressocialização. Mo­
demamente, as penas criminais têm conteúdo 
humano. Não se cogita mais, Senhores, da 
função retributiva da piina, pois ésSa é substi­
tuída por regimes de reeducaçãO spcial.., Qual 
é a finalidade, o objetivo da aplicaÇão -das pe­
nas crimini:lis- e das medidas do,.· Direito -do 
Menor senão r_eeduCação·e resso-çialízação? 

Vejarri que essas medidas podem chegar 
até ao internamento, à prisão, à contenção, 
ao coiúmamento, e são impostas para reedu­
cação, para Proteção dOS jovens. 

Disse aqui o nobre Dr. Nívio Geraldo Gon­
çalves que o processo não_é_ movido contra 
o menor, ritas -se peigafmos -o art 99 do atual 
Código de Menores e também o artigo do 
modelo ~ropostc,-"eremos o qll~ diz o projeto: 

"O menor;~ qUem-se atri_Qua a prática 
de ato infracional, será desde Jogo enca­
minhado à autoridade judiciária." 

Pergunto aos Senhores, disse aqui o nobre 
Colega que não há acusação. O 'We é atribuir? 
O Dicionário Caldas Aulete, e nem precisa­
riamos ir a Uri'l diciQnário juridicO: porque atri~ 
buir é imputar, atribuir é acusar, .!;e eu atribuo 
a alguém a prática de qualquer conduta anti­
social, estQy_ª~ndo da prática de uma con~ 
duta anti-sócia!. Então atribuir é d mesmo que 
imputar, reputar, referir cõrTio autor, atribuir 
ou declarar como .pertencente a al@Jém a res­
ponsablidade, qualificar de delito, falta ou erra~ 
do, ou seja, imp_utar e atnbuir é o mesmo 
gue acusar. Não digam que os npssos meniM 
nos não são acu_sadp_s,_ sâ9 sim, são acusados 
no momento em que vão diante de urp juiz 
e que alguém ou o Ministério P.úblico ou o 

próprio relatório ou o boletim d~ ocorrência,· 
ou seja lá o que seja, diz que éste menino 
furtôu. Então, ele está sendo acusado. E o 
que é pbr, Senhores, não há nerthum critério 
objetivo, tanto no- atual Código cl;)mo no mo­
delo proposto, não ·há nenhum cfitério obje­
tivo, que limite o arb(trio da autorktade judiciá~ 
ria e também da autoridade policial. Basta a 
acusação, basta atribuir-se a alguém a prática 
de uma conduta antiMsocial, uma infraçãO pe­
nal, para que seja encaminhado ao Juiz de 
Menores. 

Eu gostaria até de ler aqui, não é o Código, 
mas é praticamente a repetição do Código, 
e pedir a atenção dos Srs. Senadores, como 
homens da liberdade, do· Direitci:- se tivésse­
mos no nosso Pafs, ou em qualquer ·outro 
país civJ!izado no mundo, uma legislação es­
pecial, diferente daquela destinada à genera­
lidade das pessoas imputáveis-portanto, aos 
adultos - que tivesse a seguint.El redação -
e me permito, Srs. Sênadores Substituir a ex- · 
pressão "menor" por aquela de "pessoa hu­
mana", moStrando o autoritarismo á ahtijuri­
dicidade deste modelo. Não conc~rdariamos 
nós jamais que qualquer pessoá se subme­
tesse a um procedimento dessa ordem, basea­
do exclusivamente numa acusaÇão. Vejam, 
S~hores: 

"A pessoa a que. se atribua a prática 
de ato infracional sera desde logo enca­
minhada à autoridade judiciária." 

Então, é a pessoa acusada. Eu acuso_ al­
guém e este alguém tem que ser apresentado 
imediatamente ao Juiz. ---- - --

"Sendo impossível a aprese~taç:ão imedia­
ta" -e geralmente é impossivel. sabemos 
que na maiorida dos nossos juizados não _é 
possível ter-se um Juiz de Menores de plantão. 
Aqui em Brasília nem seria possível, porque 
só se o meu eminente colega, o Dr. NíviQ, 
estivesse 24 horas de plantão para atender 
a esses casos. Ehi;ão, a apresentação imediata 
é impossivel. Entao, isso que é exceção passa 
à ser regra. 

"Sendo impossíVel a apresentação 
imediata, a autoridade policial responsá­
vel encaminhará a pessoa à repartição 
policial especializada, ou a estabeleci­
mento que apresentará a pessoa à aUtori­
dade judiciária no prazo de 24 horas:" 

Então, terían\os já uma priSão imêdiata por 
um"- simples acusação, o que, cremos,.Srs., 
é contra todo prindpio jurídico, humano. 

Vejam. Então, acontece qUe neSse país ima­
ginário não haja essa repartiç8.o policial -
policial especializada -- e a pessoa, então, 
aguardará a independência, separada dos de­
mais ·presos, e vai ser posteriormente levado 
ao Juiz. Quando fOr apresentado ao Juiz, não 
vai ser acusada, apenas vai-se-lhe atribuir a 
prática de uma conduta anti-social e o Juiz 
não vai se preocupar com a presunção de 
inocência, o Juiz não vai se preocupar com 
a gravidade do fato;-o Juiz vai apenas, Senho­
res, examinar a personalidade desse acusado 
que já ficou muito prejudicado, porque teve 
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a sua liperdade tolhida no primeiro contato 
com o sistema de Justiça. 

Então, esse é um sistema de Justiça ãütori-· 
tário, antidemocrático, antijuridico e que cla­
ma por mudanças. Não aceitaríamos nenhu­
ma legislação ·de maiores com esses dispo­
sitivos. 

Vejam, o Ministério Público será, segundo 
a dotltrina tutelar, o defensor do menor. E 
foram citados aqui dois autores, o Dr. Parreira, 
de São Paulo, e o Dr. Grava Brasil. Pena que 
eu não tenha aqui essa obra muito interes­
sante, para ler aos Senhores algumas partes 
do que foi exposto pelos nobres colegas de 
São Paulo. Mas, dizem eles, que o Ministério 
Público é o defensor permanente do menor 
e que vai propugnar perante o Juiz a aplicação 
de urha medida sempre recupera dera, sempre 
protetora, que pode ir de uma advertência a 
um internamento, que não passa de uma pri~ 
são em cadeia públlca e penitenciária. 

Então, fica prejudicado o menor ness_e direi­
to fundamental, nesse direito natural, que é 
o direito à ampla defesa Mas, diz~se e insis~ 
te~se __ que o Ministério Público é o defensor 
permanente do menor e que, s_e tivermos o 
processo contraditório, vamos ter um acusa-
dor. . 

Ora, todos sabemos que o Ministério Públi~ 
co não é o acusador sistemático dos adultos, 
de longa data o _Ministério _J?]Jblico não tem 
mais essa função. O Minlstério Público é órgão 
promotor de justiça. 

Mas, se o Ministério Público não é o acusa­
dor sistem.W:co dos adultos, também não é, 
evidente, o defensor permanente da criança 
ou do adolescente. E nesse sistema autori­

. tário, antijurídico e subjetMsta, Srs. Senadores, 
quase sempre há acordo entre o Juiz e o Cura~ 
dor. 

E o qUe é Pi6i', o modelo proposto conserva 
uma outra antijuridicidade e inconstituciona· 
!idade gravíssima, que_ é a participação facul­
tativa do advogado. E vejain -os Senflores que 
nós temos ai colocado os nossos jovens não 
como sujeitos de Direito, mas eles estão como 
meros objetivos da intervenção do Estado, 
meros objetos do Direito da Família, da socie~ 
dade e do Estado. E por que isso? Porque 
vejam -os Senhores que, tanto no modelo pro­
posto como no atual Código de Menores, o 
menor não cOnstitui advogado, quem constitui 

"advogado é a famíJia. Ora, quase_ sempre há 
conflito entre o menor e a família. Gera1mente 
a familia não existe. Então, nós temos, o que 
é pior e que nos _envengonha, uma grande 
injustiça, porque os menores, os maus filhos 
das boas famílias estarão sempre acompa­
nhados dos s_eus advogados. Então, para estes 
o Código_e_ o modelo prevêem o procedimento 
contraditório. Quanto aos nossos meninos po­
bres, os meninos de rua, esSes que não têm 
ninguém por eles senão eles mesmos, esses 
ficarão ao d~sabrigo de um advogado, de uma 
defesa. Como se preconiza -que isto o nobre 
e eminente Professor Cavalieri defende - o 
contraditório seria pr-ejudidal, seria muito pre­
judicial ao menino, ao jovem, porque ele não 
deve se aperceber que os adultos entram em 
dissenso a respeito do seu comportamento 

e que devem, então, se fechar, o Juiz e o_Cura­
dor, e voltarem, na presença do menino, com 
uina solução pronta, porque, com toda a cer­
teza, os adultos sabem o que é melhor para 
o menino. E esta resposta poderá ser um en­
caminhamento para a cadeia pública o_u para 
a penitenciária. · 

Então, vejam Os Senhores, se nós aceita­
ríamos esse modelo relativamente aos adul­
tos. Evidentemente que ninguém em sã consw 
ciência, pela antijuridicidade clamorosa, acei­
taria isso. E se hoje nós temos no País uma 
violência' urbana crescente, se nós temos um 
sistema que está praticamente fa1ido, que é 
o sistema penitenciário, e se nós temos a cri­
minalidade grassando neste País, a crimina­
lidade adulta, isso s_e deve muito aos equivo­
cas desse sistema. Esse sistema é produtor 
e reprodutor de violência e criador de criminaw 
!idade. Um sistema antijurídico desse, que vio­
lenta os direitos fundamentais dos jovens, im­
põe a ele um modelo de violência de_ crime. 
E vejam, o Código e o modelo proposto não 
distinguem abandonados, infratores. Confun­
dindo tudo isso levam a quê? O menino que 
está na rua, hoje, pode ser preso, contido, deti­
do para ser "prOtegido", porque está na rua. 
Isse acontece com os nossos meninos de rua. 
Então, se ele é detido porque está na rua venw 
dé1do laranja, limão, tentando engraxar sapa­

-to, lavar um automóvel e, de repente, ele vê 
que se ele arrancar a correntinha de ouro da 
senhora que passa ou carregar a bolsa, a me· 
dida é a mesma, ele vai também para um 
centro de triagem e diagnóstico e vai ser sub­
metido ao mesmo sistema, porque não impor­
ta _a gravidade da infração, importa é a perso­
nãliJlade, ele vai apelar para isso, porque_esse 
sistema é desedücativo, esse sistema é causa, 
Srs. Setla:âores, da grande onda de violência 
que nós estamos vivendo _e que precisa ser 
modiftcada. 

Vejam, vamos colocar, agora, um compa­
rãtivo _entre o procedimento contraditório, que 
foi inserido na COnStituição FedefaJ, não tenho­
a menor dúvida. Essa mudança que houve 
não foi no sentido de excluir o contraditório. 
Os elementos integrantes do procedimento 
contraditório estão todos no art. 227, § 3", 
item IV, e ali a construçào, a redação desse 
dispositivo foi feita de comum acordo com 
_as__lideranças partidárias e proveio de um am­
plo moWnento popular, que todos nós recor­
damos, foi a campanha "Criança Constituinte, 
CrianÇa P"rioridade_ Nacional", e, ainda, a modi­
ficação do texto, a redação foi escrita, a pedido, 
e com a colaboração e participação dos emi­
nentes Deputados, pelos Drs. Munir Curi, de 
Sªo Paulo, Paulo Afonso Carredo de Paula 
e__ por mim. De modo que eu posso afinnar 
qUe nós inserimos, porque nós fomos ver 
quais são os elementos do contraditório, e 
eles estã_o colocados ali. Nós náo poC:Iiamos 
permitir - e acho que este foi o propósito 
dp Assembléia Nacional Constituinte - que 
o Brasil. continuasse consagrando Clm proce­
dimento antijurídico e completàm.ente divor­
ciado dos princípios basilares do Direito~ 

Então vejam os procedimentos dos adultos 
e dos menores. O procedimento contraditório 

dos adultos é democrático, -ele baseia-se no 
diálogo, na resposta, na contrariedade, na de~ 
fesa. O inquisitorial de menores é autoritário. 
O juiz tem amplos e ilimitados poderes e_ _o 
menor_ é rebaixado à condição de objeto da 
investigação. O procedimento contra o adulto 
·-todos nós sabemos- sempre constituiu 
o_ limite ao arbítrio judicial. O procedimento 
do Código de Menores convida a desmandos 
das autoridades processantes. E não existem 
critérios objetivos, tanto no atual Código de 
Menores como no modelo proposto, tutelando 
a liberdade jurfdica. Basta que um juiz do Mi­
nistério Público entenda como melhor altiarna­
tiva o internamento. Volto a insistir que essa 
expressão internamento não passa de um eu­
femismo à prisão para que o menor seja con­
tido, detido e preso. E o segredo de justiça 
que persiste no modelo proposto, no modelo 
do Código é uma faca de dois gumes._ Qual­
quer pessoa que se interess_e por um menor 
que esteja preso não terá acesso aó processo, 
só alguém que tenha procuração, o pai ou 
responsável. Os Senhores já imaginaram um 
sistema de justiça onde o acusado não consti­
tuísse advogado para se defender, só os seus 
familiares? O que dlriclin desse_sisteTna de jus­
tiça? Proteção é o mesmo que _amparo, arrimo. 
favor, ajuda, socorro, zelo, cuidado~ Que prote~ 
ção é essa do Código de Menores que permite 
o inteffi?lmento sem determinação de tempo, 
sem obseJVância do devido processo legal em 
regime similar ao carceráriO? Que tutela é essa 
que equipara e se rea1iza atravéS de confina­
mentos em penitenciária, em cadeia pública, 
senão ut;n casti.·go, um'l,._pena dissimulada? 
Que tutela é essa que eq1fPara menores temí­
veis delinqüentes hatiituai_s e_ de tendência a 
menores infratores ocasionais? Porque foi co­
locado relativamente à exposição de motivos 
de_qi.le por urria sirriples contravenção o me­
nor não poderia ser internado. Oostaria que 
os nobres Senadores lessem o art. 40 do ab.lal 
Código de Menores o qual permite que o me­
nor que tenha um desvio de conduta que reve­
le uma grave inad!;!.ptação familiar e comu­
nitária. Um• desvio de conduta nem sequer 
é uma contravenção penal. O que é um desvio 
de conduta que revela uma grave inadaptação 
familiar e comunitária? O que é isto, afinal 
de contas? É a cçisa mais subjetiva,que existe. 
Então, esse menino, pelo modelo do Código 
de Menores, pode ser internado numa peniten­
ciária em regime de medida de s_egurança que 
nem sequer existe mais para os adultos. e que 
Neste projeto continua existindo a medida 

de segurança e to_dos nós sabemos que a me­
dida de segu~ança foi excluída do Direfto Penal 
brasneifo, ela não mais existe para os adultos. 
Esse critérlo de periculosidade também deve 
ser afastado, é pena que não se disponha de 
muito tempo para abordar a matéria. Então, 
que tutela é essa que equipara os emrolvidos 
em infrações_ penais, sem se importar com 
a graVídaae aa infração? -

O menino que {urta uma laranja é equipa­
rado _àquele que comete um latrocínio. Isso 
é a coisa mais afitijurídic8- que existe. QUé 
ajuda é _essa que se conforma com a prisão 
cautelar do menor, inaplicável para os adultos? 
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O Código de Menores mantém a prisão por 
simples suspeita. Çlue métpdo de proteção 
é esse que encarcera menores no sistema pe­
nitenciário, em rriedida de segurança deten­
tiva, inexistente para os adultos? Fazer uma 
rápida critica do modelo tutelar, do modelo 
do Código que se adapta, Senhorés, perfeita­
mente ao modelo proposto. Encontrei muito 
pouca díferença. Apenas a prisão cautelar, que 
não encontrei, e, no mats, tudo foi mantido 
pelo modelo proposto, em franca contradição 
com dispositivos constitucionais. 

Modelo tutelar: ele pode ser criticado pelos 
excessivos poderes do Estado? - O Código 
não exige nenhuma fundamentação das deci­
sões que ordenam apreensão de menores e 
seu encaminhamento. Vimos que basta a acu­
sação. Então, é um sistema sübjetivísta. Isso, 
em Direito, não deve acontecer. Não existem 
critérios objetivos a limitarem o arbítrio das 
autoridades. Vimos que basta a acusação. A 
polícia, o comissariado apreende menores, 
encaminham sem observância de qualquer 
formalidade ou pressuposto. O sistema é auto~ 
ritário. A prisão cautelar, que inexiste para os 
adultos e existe no Código, felizmente foi afas­
tada pelo modelo proposto pelos eminentes 
colegas. E as medidas não passam, Como vi­
mos, de sanções disfarçadas. Mas vamos ver 
uma comparação entre o modelo dos adultos 
e o modelo dos menores. Os adultos gozam 
do processo contraditório, os menores se -de­
fendem, não devem ter o contraditório. A defe­
sa dos adultos é ampla. a defesa dos menores 
é restrita. O poder do juiz, no caso dos adultos, 
está jungido a critérios objetivos. O poder do 
juiz de menores é amplo e ilimitado. O adulto 
.s6 pode ser preso em flagrante ou por ordem 
escrita da autoridade competente. O menor 
é preso - vamos usar a expressão certa -
independentemente de qualquer forma1ldade 
ou ordem escrita. A prisão preventiva- todos 
sabemos-depende de despacho fundamen­
-tado e do atendimento de critérios_ objetivos. 
A prisão preventiva - esse internamento pro­
visório é uma prisão preventiva, objetivamente 
não há nenhuma diferença, Os senhores vão 
encontrar nas delegacias de menores as gra­
des, e quiçá as encontrarão também nos nos­
sos institutos, eufemistlcamente- denomina­
dos "de educação", "de proteção" não se su­
jeita o adulto à prisão cautelar e o menino 
continua sujeito. O que é preCiso? t: preciso 
encontrar um modelo justo, sem disfarce, com 
soluções substitutivas da privação da liberda­
de, asegurando o processo contraditório, o 
poder discrlc[onário do ju[z, a ampla defesa, 
com os recursos a ela inerentes. 

Gostaria de, ainda, tecer algumas conside­
rações sobre o modelo, sobre o código. Vejam 
o que é o Código de_ Menores, que é reprodu­
zido, senhores, na sua totalidaQ.e, salvo peque­
nas modificações, que nada influi no espírito 
do direito penal de menores vigorante no País 
sem garantias processuais. O _que é o instru­
mento de trabalho de um juiz de menores? 
Uma lei estranha, extravagante, que aparece 
no cenário jurídico nacional espanando princí­
pios, abandonando regras fundamentais, prin­
cípios fundamentais do direito, fiXando que 

a iniciativa ififonnal - a presença do adYo· 
gado é necessária só em grau de recurso -
se a medida adequada ao caso não estiver 
prevista em lei, o juiz decide livremente e ---: 
o que é mais sérlo - na aplicação dessa lei 
o interesse do menor se sobrepõe a qualquer 
outro bem ou interesse juridicamente tutelado. 
Atenção, por favor, senhores: fica inserido no 
contexto do Poder Judiciário um ônus com 
um superpoder, tendo que se autopolidarpara 
aplicá-lo com justiça, equilíbrio e eqüidade. 
Essa afirmação não é minha. Essa afii1Tlação 
não é de nenhum inimigo do estatuto. Essa 
afirmação é de um dos defensores do Código 
de Menores, do Professor Dr. Jorge Uchoa 
cie Mendonça, e}Ç-Presidente da Asso dação de 
Juízes de Menores, quando fazia uma confe­
rência elogiando o c_ódigo de Menores. 

Então, uma Je"i"êxtravagante, estranha, que 
espana princípios jurídicoS, não é possível que 
seja admitida _como uma lei que está dentro 
daquilo que preconiza a ciência jurídica e os 
princípios democráticos_ inseridos na Carta 
Constitucinal de 1989. E isso feito riwit elogio. 
Não poderemos continuar nesse sistema sub­
jetivista e_a_Y.toritário, e_ O estatll.to_ então se pro­
põe a trazer um novo modelo. Novo modelo 
que_ é ifnposto até Por dispositivo cOnstitU­
cional. O art. 227 consolida, na ordem jutidica 
interria do País, os postulados da Declaração 
UniverSal dos Direitos da Cria:nça, do Pfê-texto 
da convenção desses mesmoS" dfreitos, das 
regras mínimas das Nações Unidas para a ad­
ministração da justiça de menores, que são, 
sim, Dr. Llbomi Siqueira, aplicáveis aos meno­
res no nosso sistema. E gostaria de ler a regra 
2 das regras mínimas das Nações Unidas, para 
mostrar o equívoco do nobre e eminente co­
lega: 

"As regras uniformes, que se enunciam 
a segUir, se aplicarão a menores infratores 
com imparcialidade, sem distinção algu­
ma; por exemplo, de raça, sexo, etc. Para 
fim das presentes regras, os estados­
membros aplicarão definições seguintes: 

Menor é toda ç_riança ou jovem que, 
de acordo com o sistema jurídico respec· 
tive, p6dif-réSponder por uma infração 
de forma diferente do adulto. 

Infração é todo comportamento, ação 
ou omisSão penalizado pela lei, de acordo 
Com o respectivo sistema jurídico. 

Menor infrator é todo jovem a quem 
se tenha imputado o cometimento de 
üina infração ou que seja considerado­
culpado pelo cometimento de uma infra-
ção." -

Então, desde que haja um tratamento dife­
renciado quanto à aplicação das medidas, as 
regras mínimas incidem, sim. E aliás, as regras 
mínimas, Dr. Ubomi, não são dirigidas aos 
adultos, mas aos menores sujeitos ao sistema 
de administração de justiça. Então, as regras 
mfnirnas recOmendam o contraditório. E 
quem afirma isso - gostaria de colocar e 
trago algumas provas- é o próprio Dr. Alírio 
Cavalieri, que numa conferência no Paraná 
também disSe- õ seguinte: O contraditório, no 

pfocesso do menor infrator ... o Código de Me-­
nores, no art 99, §_ 29, quando trata da audiên­
cia, se refere expressamente à presença do 
menor, pai ou responsável, curador de meno­
res,-vítima e procurador, ou seja, advogado. 
Para mim - diz o Professor Alírio - não é 
uma surpresa. As posições que se asswnem 
em nome dos direitos humanos, aos quais 
os menores têm direitos como humanos, que 
seria uma posição nova no Brasil, a presença 
do advogado nessa audiência. Atenção, Se-­
nhores, por gentileza: considero um direito 
inalienável do menor ter o seu ~fensor nesse 
contraditório, que, por final das contas, o me-­
nor está sendo julgado pela Comissão de uma 
infração penal, seu ato estará capitulando enl 
lei das Contravenções Penais Ou no Código 
Penal. Era uma conferência a respeito da apli­
cação das regras míninias das Nações Unidas 
ao sistema judiciário brasileiro. Então, nós ve­
mos que os próprios defensores do código 
uma hora admite em contraditório em outra 
hora dizem que o contraditório não foi inserido 
no nosso sistema jurídico. Não temos a menor 
dúvida de que o contraditório foi inserido. 
Aliás, dado a premência do tempo tínhamos 
outros documentos, Sr. Presidente, mas não · 
vou lê-los em razão do adiantado da hora. 
Para concluir com relação ao estatuto eu gos­
taria de dizer que o estatuto não é um estatuto 
de punição, ao contrário, nós estabelecemos 
no estatuto aquilo que a sociedade civil pediu, 
nós não somos os autores do estatuto.· Os 
autores do estatuto foram milhares de pes­
soas, neste País, desde os meninos de rua, 
até os meninos institucfonalizados; contribuí~ 
ram juízes, promotores, técnicos, toda socie­
dade civil clamando por um modelo justo s_em 
disfarçe que realiza justiça. 

Foi dito pelo Dr. Uborryi Siqueira. que tinha­
mos leis excelentes, teoricamente muito bani­
ias mas, na· prática, inexeqüíveis. Pois bem, 
esta inexeqüibilidade acaba com a aprovação 
do estatuto porque se insere no ordenamento 
jurídicq brasileiro ~ 13-ção cívil pública em tomo 
dos direitos, em tomo dos direitos difusos e 
coletivos. A matéria é muito extensa não quero 
cansar os eminentes_ Membros desta augusta 
Comi_ss~o mas fui obrigado, talVez a dialogar 
um pouco e peço escusas por não ~er talvez 
me aprofundado na questão do estatuto. Mas, 
o estatuto está posto, teremos outras discus­
sõe~ e logo ficará bem esclarecido do que 
se tiata de um modelo de proteção integral. 
Muito obrigado. (Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Lu~ Maya) 
- De acordo com o cronograma de trabalho 
da Comissão, nós teremos uma segunda eta­
pa de debates que será no dia 20 de outubro, 
às 10 horas e 30 minutOs, eu acho qUe aqui 
mesmo nesta sala e participarão da discussão 
a Presidente da Funabem, e a Presidente da 
Frente Nacional do Direito da Criança. 

Hoje nós temos ·aqui em plenário o repre­
sentante dessa Frente Nacional pelos Direitos 
da Criança e do Adolescente que gostaria de 
usar a palavra, mas deixou para a próxima 
reunião exatamente em funç§:o do tempo, da 
premência d6 tempo. - -
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Nós queremos comunicar que se acha preM 
sente no plenário, além do nobre Senador WilM 
son Martins que desde o começo estava, mas 
já se acham pres_ente também os outros rela­
tores, o Relator-Geral, o nobre Senador Fran­
cisco Rollemberg, e o Relator a parte especial, 
o nobre Senador Louremberg Nune_s Rocha. 
E comunicamos a todos Os presentes que o 
prazo de re_cebimento de emendas está aberto 
até o dia 11 de outubro. 

Iniciamos -o tempo do debate. Podem fazer 
uso da palavra os nobres Srs. Senadores preM 
sentes, que o princípio do _contraditório já foi 
colocado já estamos usando a sistemática 
operacional da dialética os assessores tamM 
bém. 

tuto. Ess.e_espfrito novo, qual é? I:: o de passar 
para o novo paradigma, o que a sociedade, 
órgãos governamentais e não governamen­
tais, ao longo da c~_ropanha na Constituinte 
-e ao longo desse amplo movimento social, 
quero aqui dizer aos nobres Juízes que defen­
deram a lei antiga, que não se trata 'de nada 
pessoal, de nada contra os autores_ dessa lei, 
os propugnadores dessa lei, é realmente um 
compromisso com os destinatários do Brasil 
futuro. Este movimento visa' ao que chama­
-mós "uma nova abolição". Joaquim Nabuco 
dizia. Logo imediatamente depois da aprova­
ção da Lei Áurea, ele fez uma profecia que 
se realizou. Dr. Uborni, hoje, falou no resultado 
dessa profe<:ia. Ele disse: "Não se criaram as 
condições reais para o acesso à cidadania dos 

Concedo a palavra ao nobre professor Deo~ exMescravos, eles e seus __ descendentes cairão 
dato, que representa a Frente Nadonal. -- certamente numa escravidão talvez ainda pior, 

O SR. DEODATO- Que é uma das entidaM · aesa-avidão da miséria!" Temos hoje um 
des membros do fórum nacional permanentes monte de crianças e jovens escravizados pela 
de entidades não governamentais em defesa mi~éria. NaO são os eScraVizados pelos juízes, 
do direito da criança e do adolescente. pela Funabe!TI, são da miséria e_ é _a miséria 

Sr. Presidente, apenas para trazer ao debate que prepara isso. E o que a Ciência descobiiu't 
um esclaredmentci e uma palavra de abertura Que há um sistema perverso do qual ninguém 
de saída do debate no aspecto jurídico. Nós é culpado e que está gerando violência, como 
participamos desde o começo da campanha dísse o Dr. Amaral. Isso pode ser cientificaM 
pelos direitos da criança na Constitüinte, 0 mente e empiricamente comprovado. Esse 
Dr. übomi Sicjúeira Se lembra de uma reunião sistema que estamos chamando de "a carro-
no Rio onde estivemos juiltOs. Houve um moM dnha de menores" é um paralelo com a carro:-
vimento realmente nacional, houve uma moM cinha de cachorros que, em 1960, no Rio de 
bilização nacional- o Senhor mesmo é testeM Janeiro,_ era um sLstema qe profilaxi<J da raiva, 
munha no seu Estado- vários Congressistas que ficou provado que difundia hidrofobia na 
que viram. A sociedade se moveu com esse cidade. E o Rio de Janeiro era o recordista 
problema que envergonha a Nação como mu11dial de mortes por hidrofobia. Mas co_me-
bem disse 0 Dr. Uborio é um problema que tiarnerrostécnicosequandomisturavamcâes 
o Pais precisa resolver para entrar na era da sem a doença com cães já adoecidos e o 
dignidade. E a visita dos meninos de rua ao vírus se proliferava, porque eles eram reco-
Congressci, à Câmarã dos Deputados no outro lhldos na rua e metidos nos quadriláteros do 
dia dramatizou isso. Todos nós defensores do instif.uto veterinário do Rio, que lembrava mui-
código, defensores do estatuto, estamos nisso to inclusive nos olhares dos cães, os quadrilá-
no mesmo plano, todos queremos que esse teres das Febem de-tOdo O Brasil. N se mistuM 
problema seja resolvido. Há uma discussão rava o cão-doente, o cão- raivpso com outro. 
técnica, há uma discussão teórica como bem E essa co-ntaininaÇãõ levava à morte, prind-
apontou o eminente Dr. Amaral acerca da palmente, de crianças no Rio de Janeiro. 
doutrina. Nós, pessoalmente, em todo movi;; - -QuaridO se corrigiu esse mecanismO, conM 
menta social particijmmoS da criação 'do novo _ denado pela OrganizaçãO Mundial de Saúde, 
direito;, estamos convencidos de que há uma a- curva da hidrofobia humana caiu para pratiM 
nOYa doutrina. daro que a -doutrina da proteM camente a niveis desiguais e está lá até hoje. 
ção integral impondo uma nova lei, uma lei Nós temos a _certeza ao afirmar que a investi-
de proteção integral. Mas esse assunto ficaria gaçãO empírica confirma que existe hoje no 
para depois. Queríamos apenas falar do asM Brasil, sem que a vontade _de ninguém cons-
pecto social da questão: esta mudança para- pire contra isso, um sistema perverso de for-
digmática que ocorrerá com uma lei de proteM mação da ~él!nqüência. Os índices de delin-
ção integral e da tutela total ou da tutela restrita qüência e os dados sobre o sistema peníten-
ao Estado-juiz, como é- no atual Código de _dári_o _no_ 6rasil comprovam. Em Bràsilia, há 
Menores, ela impõe um olhar novo da sacieM dois anos visitando a Penitenciária de Brasilia, 
dade sobre a questão. Nesse olhar novo, entre a Papuda, e havia 80% de presos na faixa 
não apenas os juristas, entram fundamentalM etária de 18 a 25 anos. Desses, Sr. Presidep.te, 
mente os cientistas de todas as áreas, entram 90% tinham passado pela Delegacia de Meno-
pessoas que atuam nos órgãos de atendiM res. E desses que passaram pela Delegacia, 

menta governamentais e não governamentais, Juizado, Colméia, Prisão de Meninos,_ voltam 
entram os meios de comunicação, entra toda à rua: Delegacia, Juizado, Colméia, destino: 
a cidadania. E, de que se trata? Trata-se de Pélitendária. Esses que passãram pela dele­
ver, nessa questão malMresolvida, que vem gacia, a maior parte deles, foi i:onfirmado por 
desde o velho código Melo Matos, uma lei uma pesquisa fe_ita na delegacia, entrou por 
que foi feita para um País que .era 20% urbano erro~ Não devia ter entrado, não era um caso 
e 80% rural e que continuou em seu espírito de polícia, era um caso de justiça! Mas como 
pela doutrina a situação irregular imutável, nuM está a lei? Ela permite- e o Dr. Amaral botou 
ma lei de 1979, há um espírito novo no estaM _ o-dedo na ferida, ela permite a prisão por po-

breza. A polícia prende por perambulância, 
prende por atitude suspeita, prende por estar 
em lugar onde não devia. A criança_ por estar 
dormindo na rodoviária pode parar na delega­
cia. E neste dossiê que apresentamos a V. 
~ como contnbuição do Movimento Social 
Brasileiro pelos direitos da criança existe uma 
pesquisa feita na Delegacia de Menores de 
Brasília que mostra como a lei vigente, o CódiM 
go de Menores não protege as nossas Crian­
ças, ao contrário: permite, por suas omissões, 
que eJas sejam vítimas dessa carrocinha de 
menores.._ 

Em Recife, 85% dOs presidiários passaram 
pela Febem. No -Rio de Jan~iro existe uma 
cela, Srs. Senadores, no Presídio de Agua SanM 
ta, onde todos os 25 ~encarcerados são ex-inM 
temos da Funabem. O sistema é claramente 
perversOr. Estamos ~isturando -~s meninos 
já enraivecidos pelo ódio social, pelo ressenti­
mento que a violência das prisões, das jaulas 
infectas das delegacias, onde são postos pelos 
camburões, e não_ falamos de ouvid_o, andaM 
mos dentro de um camburão junto com meni­
nos, para ver o olhar deles, o que aquele trata­
mento cruel e degradante fazia nos meninos. 
Quando os meninos chegam aos juízes, de~ 
pois de vãrios dias e alguns vários meses sub_M 
metidos a esse tratamento pavloviano, eles 
chegam desestruturados. O que o Juiz julga 
não ê mais um menino apanhado na rua; já 
é um menino contaminado pelo vírus do que 
chamamos ódio--atividade. 

A ódio-atividade é irradiante, -• contamina­
dorã. PredsamÕs parar esse processo. 6 dia 
em que este estatuto estiver aprovado e que 
não for mais possíve~ o proc-esso -perverso da 
carrocinfi'a de me:nores, asseguramos a V. E>rt' 
que a violência urbana, no Brasil, decres_cerá. 
talvez, até num ritmo de 60, 70%. Por quê? 
Porque, em todas as penitenciárias do Brasil, 
estão meninos egressos, em sua grande maioM 
ria, da carrocinha. 

Não se trata de um problenla pOlítico, não 
se trata de um problema doutrinário, não se 
trata de um problema ideológico, trataMse de 
um problema social. E a voz da ciência precisa 
ser ouvida, inclusiVe, pelos juristas. É o apelo 
que o Dr. Juiz de Menores de Olinda faz, em 
sua carta, ao Dr. Abí1io Cavalieri, que está nes­
se_ dossiê e que peço a leitura dos _Srs. Sena­
dores. 

Será que nós juristas não temos que apren­
der com outros? Naquele tempo, quando se 
revisou o Código de 1927, era~POssivel fazer 
uma lei, sem nenhuma audiência da sacie· 
dade. Veja como o Dr. Abílio Cavalieri descreve 
a história do atual Código de Menores. 

E1e diz:_ 'íefidO nascido de um projeto do 
Senador Nelson Carneiro, que desengavetou, 
no Senado Federal, um projeto ml!ito antigO, 
de número 105,.e apresentou como·seu. Não 
é verdade. O Senador Nelson Carneiro pediu 
a feitura do projeto à Assessoria Legislativa. 
Mas era todo inaproveitável, porque defendia 
outro p<~radigma, que foi encomendado _a um 
grupo de juristas paulistas a redação de um 
substitutivo. Depois, a Associação de Juízes 
e Curadores 'de Menores decidiu sugerir algu­
mas emendas, resultando, assim, o atual CódiM 
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go de Menores. Não gosto dos argumentos 
de autoridade, mas foi e1e, realmente, redigido 
por juízes, curadores e técnicos, e o gênio 
brasileiro pennttiu que o CongreSso hão colo­
casse uma vírgula que fosse no trabalho des­
ses especialistas. Naquele tempo, o Congres­
so não colocava vírgula nas leis que vinham 
do Executivo. E- esse código, segundo relata 
o Deputado Claudino Sales, que foi o relator 
da matéria na Comtssão de Justiça, não vem 
da mão dos Srs. Juízes ao Congresso, ele velo 
da mão do Poder Executivo que, naquela épo­
ca, era o superpoder <:orno os Srs. Juízes de 
Menores têm superpoder pelo Código. 

Dfz o Deputado Oaud.ino, em seu parecer, 
de 1979: "Encarecendo e aprofundél'ndo os 
estudos e considerando a seriedade das altera­
ções propostas por-essa Comissão de Juízes, 
em junho de 1976, foi encaminhado ao Sr. 
Golbery do Couto e Silva, Chefe do Gabinete 
Civil da Presidência da República, que, de sua 
vez, submeteu à apreciação do Sr. Ministro 
Armando Ribeiro Falcão, da Justiça". 

Esse projeto vem do Poder Executivo, foi 
tirado do Legislat;ivo, vem do Poder Executivo, 
a sociedade não foi ouvida. Passa sem uma 
vírgula. Já, há dez anos atrás, ele era prejudicia1 
em vários dos seus aspectos, não em todos, 
é dare, e garantimos que, cotejando, e aqui 
está um traba1ho, uma comparação, um qua­
dro sinótico entre um código e um estatuto, 
cotejando os dois documentos, vemos que 
estamos diante de um novo paradigma. 

Que quer dizer o paradigma? Como ria Re­
volução Copemicana, antes, para muitos, era 
a terra o centro do sistema. Quando se passou 
a ver o sol como centro do sistema, mudbu 
o olhar da humanidade sobre a esfera celeste. 

Hoje, é o Estado oJuiz_do centro do sistema. 
Queremos que seja a criança, o adoJescente, 
o centro do sistema e não s6_ o Estado, e 
o juiz, mas a sociedade, como um todo, seja 
tutora das nossas crianças e dos nossos ado­
lescentes. E há, Srs. Senadores, para terminar, 
neste dossiê, uma contribuição dos cientistas. 
É tun primeiro anúncio dessa contribuição. 

Há duas semanas, realizou-se, em Nova F ri­
burgo, um colóquk>~~nacional científico, com 
as melhores cabeças brasileiras, de várias 
áreas da ciência: Ciências da Saúde, Ciências 
da Educação, Psicologia, Ciências Sodais, 
Ciências Filosóficas, Análise Crítica Epistemo­
lógica dos Princípios do Velho Paradigma; e 
pessoas de ação social, incorporadas na luta 
pelo mesmo direito. Há uma dedaração deste 
congresso, endereçada ao Senado Federal e 
à Câmara dos Deputados, pedindo a mudança 
desse estatuto legal de 1 O anos atrás. 

Na verdade, é o de 60 ános atrás. E temos, 
também, a declaração de to_ dos os presidentes 
de Febens, as autoridades administrativas da 
área pública, que estão tratando com essas 
crianças, declaram, no segundo documento 
coletivo que está no áoss/é, que-querem a 
revisão, que querem a revogação do código, 
e acham qlle a Constituição revogou. E temos 
também, no Encontr_o de Curãdores, Promo­
tores de Justiça do Menor, de todo o Brasil, 
realizado em São Paulo, a primeira moção 
ao Congresso Nacional, que diz: " ... solicitando 

a aceleração do proc-esso legislativo para a 
substituição da Lei n? 6.697;por um Diploma· 
legal, adequado à nova ordem constitucional", 
E temos o Fórum DO\. E temos as entidade$, 
governamentais associadas na antiga Comis­
são Criança e Consti'tUinte-. E temos uma am­
pla mobilização nac'ional, como foi vista no 
dia, no momento nacional pelo Estatuto dã. 
Criança e AdOleScente. É a sociedade que cla­
ma: vamos mudar o olhar e o agir!_ Vamos 
mudar o olhar e o agir, e o Congresso Nacio­
nal, esse Cdngresso que foi Constituinte, que 
dotou a Nação do art. 227, que está em conso­
nância, não só com a Declaração dos Direitos 
da Criança, que tem 30 anos, mas em: Conso­
nância, nesse Estatuto .....;.._é essa adeciuação 
-com a futura Convenção Internacional dos 
Dir~itos da Criança. Essa Convenção tem for­
ça de lei_ internadona1 e foi o modelo para 
o Estatuto da Criançfl e do Adolescente. Estã 
lei é uma lei não s6 de alforria das nossas 
crianças miseráveis, mas de toda a infância 
e juventude brasileira e contribuirá, n6s não 
temos nenhuma dúvida, para a humanização, 
para a modernização, para a dignificaçãO des­
te País, que está como a "Bela Adormecida" 
no bosque, com uma maçã entalada na gar­
ganta. 

Essa maçã precisa ~e dissolver, e o Estatuto 
da Criança e do Adolescente o fará, nós temos 
certeza. As respostaS a todas as críticas que 
foram hoje mencionadas estão nesse dossfé 
pelos articulistas--que nós selecionamos, Dr. 
Curi, pela ca_rta do Juiz de Olinda, pelo texto 
comparativo do Dr. Amaral, e há um artigo 
nosso sobre "A Carrocinha de Menores", que 
nós pedimos aos Srs. Senadores que leiam. 
Nós estamos convencidos de que, âeste deba­
te público, desta ampla discussão nacional, 
vai surgir um momento novo na nossa história 
e na nossa-soCiedã.de-. 

Nós agradecemos ao Senado por essa abe"r­
tura ampla aos setores de toda a sociedade, 
para participarem do debate e trazerem a sua 
contribuição. 

Muito obrig~do. (Palmas) 

O SR. PRESIDENTE (AntOnio Luiz Maya) 
-O debate _continua franco. (Pausa) 

Tem a pa1avra. 

O SR. --:-NóS, gostaríamos de esclare-
cer, eminentes Senadores, que participamos 
da Convenção que elaborou a Reforma do 
Código de 19. 

Em momento a1gun1~ nóS--recebemos um 
bom exemplo de, como o Legislativo, qual­
quer ditame, pode dizer: faça ou deixe de fazer 
isso, 

Em segurido lUgar, trata-se de um código. 
E o código deve ser elaborado pelos juristas. 

Na hora em que se faz um estatuto social, 
para as necessidades sociais, é eVidente que 
toda a sociedade deve participar. Mas, na hora 
em que se elaboram leis, são ~cnicos. V. Ex-s 
não vão se assessorar, de forma nenhuma, 
(inaudível), mesmo do povo. Pode dizer na 
idéia dele. Mas, na hora de traduzir para a 
técnica legislativa, tem ser um técnico. 

Ern segundo lugar, n6s ficamos felizes com 
as palavras do Dr. Amaral, em parte, porque 

o Dr. Amaral esqueceu de ler um prinopidbi-os 
Jegis, _quando disse que n6s não conhecíamos 
o estatuto,õllnãd · tihharriós.lido o estatuto. 
Talvez, qUem não tenha lido o estatuto é o 
Dr. Amaral, porque e~te estatuto reproduz, em 
60% , o Código de Menores, em 60%, as nor~ 
mas do Código de Menores, principalmente 
aquela quE?" o Dr._ Amaral chamou de Jli.tiinida­
ção. Está aquj: "Art 120, Medidas Sócio-edu­
cativas, disposições Gerafs-109. Verificada a 
prática de ato infracional, a autoridade compe­
tente poderá aplicar ao adolescente as seguin­
tes medidas: ... "Aí vem, advertência tal e taf', 
aí vem "7• Internação em estabelecimento 
educadonal". E, ao art. 120 diz o seguinte: 
"A internação constitui rriedida privativa da li­
berdade, sujeita aos prindpfos de brevidade, 
excepcionalidade e respeito à condição-pecu­
liar de pessoa em desenvolvimento". E, na 
§ 29, diz o seguinte: "A medida não comporta. 
prazo determinado, devendo a sua manuten­
ção ser reavaliada, no máximo, a cada seis 
meses". E _o que diz o art. 15 do anterior e 
da atual revisão do Código de Menores? Diz: 
A autoridade judiciária poderá a qualquer tem­
po, de" oficio ou mediante convocação funda­
mentada, dos. pais ou respOnsáveis, da autori· 
dade administrativa competente e do Minis­
tério Público, cumular ou substituir as medidas 
que tratam esse cipftulo. 

Na hora em que é aplicada a medida de 
internação, "é- apresentada ao juiz, na hora em 
que o juiz da entidade executora da medida 
e etc. Estão aqui os pais, são pessoas de bem, 
querem, realmente, assumir a responsabilida .. 
de (lnaudível). 

Então, onde há maior intimidação? 
Eu desafio, srs. Senadores, que se faça uma 

leitura. Talvez, não tenham feito atentamente, 
Porque; se fiZerem atentamente a leitura do 
capítulO, vão ver que 60% _reproduzfpsis Jitten'f! 
o que tem no Código de Menores_. 

Até é pior a redação, porque essa sim é 
intimidativa. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
- Nós gostaríamos' de conceder a palavra, 
por 3 minutos, para encerrar, porque os Srs. 
Senadores ainda não fizerem sequer uma ob~ 
servação e, talvez, queiram fazer. 

EntãO, tem a palavra, primeiro pela ordem, 
o nobre Juiz. 

O SR. ~ Eu gostaria de dizer que, 
quando nós afirmamos que o estatuto prevê 
um contraditório para o menor, é porque esse­
estatuto prevê, inclusive, SrS .. Senadores, a 
acusação do_ menor deSde delegada, onde 
ele deverá tomar conhecimento da acusação, 

- ou seja, recebendo o que é próprio para o 
menor (inaudível). Esse estatuto prevê um 
contraditório, no qual, obriga o Promotor de 
Justiça oferecer uma ·denúncia, por escrito, 
uma denúncia formal contra o menor. Tanto 
ê que prevê, no estatutO, a- defesa prévia em 
três dias, do estatuto penal que está ultrapas­
sado. Porque, pelo nosso Código de Menores, 
seria primeiro o menor e, de forma secundária, 
a infração. 

Esse estatuto obrifia o advogado estar pre­
sente para defender o menor. O que quer dizer 
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isso? Que o menOr Vãi ãPOdrecer nas institui­
ções, a espera de um advogado, porque o 
advogado não vai defendê-lo, porque o menor 
não tem dínheiro para pagar: Mas, o Promotor 
estará como Curador de Menores, presente, 
pelo nosso Código de Menores, para defender 
esse menor. 

Nós somos contra o contraditório Previsto 
por este estatuto, porque, na realidade, a nossa 
Constituição não previu esse contraditório, 
qtle diz o seguinte: "garantia de pleno e formal 
conhecimento de atribuição_de ato infracional, 
igualdade na relação processual e defesa téQo 
nica por profissiopal habilitado, segundo dis­
puser a legislação tutelar específica'', Uma 
condicionante ao Código de Menores· atual. 
O art. 93 do Código de Menores diz: a atuação 
(inaudível) do advogado. 

Muito obrigado. 

O SR. - Apenas, para responder 
rapidamente ao Dr. l:ibomi Siqueira. 

O SR. PRESIDENTE (Antôruo Luiz Maya) 
---:-V. Ex' tem três miimtoS. -

O SR. -~--Lamento, profundamente, 
que o Dr. Ubomi, tão eniotivo, tenha trazido 
essas considerações. t: claro que há a medida 
de advertência, é claro que há a medida de 
intervenção, mas não há, como acontece rela­
tivamente ao Código de Menores, ao arrepio 
dos mais fundamentais e simples direitos hu­
manos que é a ampla defesa. Então, num 
estatuto, jamais um menino que furtou uma 
laranja, ou que furtou uns pássaros, irá apodre­
cer na penitenciária. E há um fato que foi 
constatado, lamentavelmente, há aJgum tem­
po, no meu Estado, onde uns meninos, dentro 
dessa lei tutelar, estavam apodrecendo numa 
penitenciária, POrque tinham furtado três pás-

- saras. 
Então, o que acontece é-Que nós criamos 

um modelo sério, onde existe ampla defesa, 
onde existe contraditório e também sabemos 
que a sociedade não aceita e não pode aceitar 
que esse sistema, dito tutelar, que é um siste­
ma do direito penaJ de menores, sem garantias 
processuais. Há um internamento, mas não 
para todos os casos, como existe no Código 
de Menores, porque, pelo Código de Menores, 
é o juiz, qu~. se fOr excessivamente paterna­
lista, vai determinar a liberação imediata do 
autor do latrocínio, enquanto que vai deter­
minar a prisão, na caçieia pública, do menino 
que furtou os pássaros. 

Entao;-diante do nosso slstema, do estatuto, 
existem critérios objetivos, capazes de conter 
esse arbítrio do Estado. 

E, também, relativamente às observações 
do nobre colega, Dr. Nívio, é preciso deixar 
bem claro que o processo _nada tem a ver 
como medida. E os nobres colegas estão con­
fundindo as coisas. 

Agora, tomo a liberdade de dizer Isso. Por­
que o processo é forr:na, é o me,io de chegar 
a um determinado fim. O que o processo tem 
a ver com a medida? O processo não tem 
nada a ver com a rnedtda. O processo é meio 
de garantir qualquer pessoa sujeita à aplicação 
de uma medida de se defender. 

Então, a existência do contraditório nãt 
obriga, necessariamehte, a que a medida seja 
uma medida repressiva. Poderá ser, nias não 
obriga que seja. Agora, o que é pior, é o que 
está acontecendo no Brasll, em que juízes de 
menores têm a coragem, Srs. Senadores, de 
dizer que estão defenl=fendo o menor, porque 
não querem o contraditório . .Mas têm a cora­
gem de encaminhar esses meninos para a 
cadeia pública, para a penitenciária, sem o 
contraditório, sem ampla defesa. Isto é _que 
é lamentável, isto é qu_e nos enverg_onha. 

_o O SR. PREsiDENTE (Antôruo LUiz Maya) 
-.:....Pergunto ao nobre ReJator Geral, FranCisco 
Rollemberg, se gostaria de fazer uso da pala­
vra? 

O SR. R EU\ TOR --QERAL (Francisco Ro­
llemPerg) -Sr. Presidente, para o meu pesar, 
não pude chegar aqui em tempo. Deixei o 
meu Estado às 6 hor~s e 50 minutos da ma~ 
nhã, mas uma operação~padrão, me deixou 
em Brasilia às 11 horas e 30 minutos. 

- Não tenho participado, evidentemente, das 
exposições, e me agúardo para as futuraS ex­
posições, para uma melhor análise, porque 
é inteiramente impossível analisar aquilo que 
eu não ouvi e de que não participei. 

O SR. PRESIDENTE (Antôruo Luiz Maya) 
-Gostaria de passar à palavra ao nobre Rela­
tor Pardal, Senador Lourei1berg Nunes Rocha. 

O SR. RELATOR I>ARCIAL (Louremberg 
Nunes Rocha) - sr.-- PreSiâente, parece-me 
que _as questõ_es que Se colocam têm a emba­
sá~Jãs uma única pre6cupação. Acredito que 
tantõ os defensores d6_ Código como aqueles 
que defendem o Estatuto estão preocupados 
com o bem-estar da criança e com o futuro 
delas. 

Com relação ao contraditório, em que os 
defensores do EStãtuto colocam a necessi­
dade do adVogado, sabemos que na prática 
a viabilidade prática disto é muito complicada. 
Pergui'ltãria aos defensores do Estatuto se 
quando colocam aí o advogado, imagino aí, 
o Defensor Público, Imagino aí o advogado 
da Advocacia._Ger_aJ .da União. Admitem aí al~ 
guma outra forma que exclua o advogado dvil, 
simplesmente. 

.Porque me parece que será colocada uma 
coisa e que não terá, na prática, sentido. Por­
que não sei como o menor carente pobre, 
miserável terá meio_s de ter um advogado. Não 
sei que advogado serã esse, a não ser que 
o Estado providencie esse advogado. 

Então, acredito que esta é uma parte funda­
mental até para dar sentido à presença desse 
advogado, como está posta, pelo defensor do 
Estatuto. 

Então, entendo que se tem é que clarear 
isso, porque, na verdade, não vejo corno advo­
gados particulares ~tarão pelos chamados 
"m~_ojnos miseráveis' para estarem numa De­
legacia, prepararem tlefesa, acompanharem 
audiêi1cias, o que é um processo demorado. 
Parece-me, então, que-deve haver na idéia dos 
formuladores do Estatuto um sentido mais 
amplo do advogado que deve atuar aJ, na Cu­
radoria de Menores, O EstadO de São Paulo, 

por exemplo, tem advogado público obrigado 
a isso. Tenho a impressão de que nessaAdvo~ 
cacia Geral da Unlão que deve estar sendo, 
regulamentada agomj deve-se prever talvez al­
guma coisa nesse sentido. Porque, se não for 
por aí, vejo realmente com muita complexi­
dade a efetivação pr4tica desse direito que 
será garantido ao meflor. Não vejo como ele 
vai se realizar, na prática. _ . 

E poderemos, em função da ausência do 
advogado, delongar também, o processo e 
termos o mesmo efeito nocivo, de os menores 
estarem presos, sem que haja estabeJecimen­
to do contraditório ~ela falta de advogado. 
Gostarta de colocar esta questão, para am­
pliarmos a discussão nesse nível. 

d SR. RELATOR GERAL (Francisco Ro-­
llemberg) - Perfeitamente. Pediria ao nosso 
Presidente para responder a argüição de V .. 
EX'1- Primeiro, o EstatutO rião exige a presença 
do advogado em casos de menores chama­
dos de "menores carentes"._A presença do 
advogado só é necessária nos casos de _infra­
çã~ penal. 

Mas como o Est8tut0 cria um rriecanisrrio 
eXttã.cii'dinârio de delesa e de simplificaçâO de 
atos judiciaiS e _a remisSão, -seQt..ifrido o que 
preconizam as regras mínimas das .Nações 
Unidas, só teremos a presença do advogado 
e o procedimento contraditório em processos 
sérios, aqueles casos que _reclamam mesmo 
uma decisão judicial e que podem resultar 
nUma restrição à Iíberdade do adoJescente. 

O Estatuto também distingue criança de 
adÕlescente, as crianças, isto é, que têm me­
nos de 12 anos, não entram no sistema de 
infração penal, são tratadas como situação de 
risco. Então, nãp há uma acusação, não há 
um contraditório. 

Quanto aos infrat6nfs adolescentes, aqueles 
casos de infrações simples, pequenos furtos, 
furtos de sobrevivência, que são a generali­
dade dos casos, esses no primeiro contato -
com a autoridade do Estado, eles jamais fica­
rão detidos, presos CQmo consta do modelo 
proposto pelo SenadOr Nelson Carneiro, co­
mo consta do atual Código. Porque a autori­
dade policiaJ tem o de~r, sob pena de respon­
der por crime de abuso de autoridade, de ela 
mesma providenciar irilediatamente a libera­
ção do menino e o encaminhamento_ a sua 
família. 

E se o fato for uma infração penal consta­
tada, a autoridade policial tem o dever de enca­
minhar Q menino- para a família e notificá-Ia 
de_que deve apresentá-lo ao Promotor de Jus-­
tiça ou a_o Juiz__ ~ ao Promotor sendo essa 
autoridade também competente, e não há ne­
nhuma inconstitucionalidade nisso- porque 
o ato do Ministério Público que conceder a_ 
remissão será revisto pelo Juiz. 

Então, nesse primeiro contato com o meni­
no, e se ele fez um pequeno furto, o Promotor 
vai sugerir que ele seja, ou advertido, ou que 
ele aceite um regime de liberdade vigiada. 

Então não se instaur.ará nenhum processo 
solicitado, não haverà nenhuma demora. E 
o Estatuto resguarda a dignidade e o direito 
à liberdade do jovem, na medida em que esta-
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belece prazos exiguos nos casos de interna~ 
menta, que seriam os casos de prisão. 

Agora, esses casos· de internamento não 
ocorrem em quaJquef,hipótese, como ocorre 
atualmente no Códígd. Só naqueles casos de_ 
crimes graves, cometidos com grave ameaça 
ou violência à pessoa, exigindo-se a formali­
zação de um ato de apreensão em flagrante 
e com o dever imediato do Delegado de Il_be­
rar, se por acaso não houver necessidade de 
custódia provisória. 

Assim como existem elementos que garan­
tem a liberdade juridi~á' dos acusados adultos, 
elementos subjetivos e Objetivos para a prisão 
preventiva, eles permanecem no EstatUto, ga­
rantindo-se que nenhw'n jovem, nenhum ado­
lescente fique detido mais ou fique preso. En-­
tão, há necessidade,' da obser:vãncia desses 
cuidados. O advogadb só atuará em casos 
muito extremos, pot7que 90% dos casos serão 
resolvidos através da remissão. 

O SR. PRESIDE~E (Antônio Luiz Maya) 
-Perguntaria ao nObre Senadoc Wdson Mar­
tins se gostaria de fazer alguma obseNaçáo? 

O SR. WILSON MARTINS - Oosta_ria, sim, 
Sr. Prélidente. Gostaria de dizer a V. ~ e 
aos ilustres Senadores presentes e aos dignos 
jtúzes e professores que usaram da pala,vra, 
que a matéria se revela extremamente rica, 
e que teremos, sem dóvida, condições de che­
garmos ao final e podermos realizar um traba­
lho proveitoso. 

Quando da'polêmica desta primeira reunião 
pudermos retirar todos os argumentos em fa­
vor, seja do Estatuto, seja do Código ou do 
modelo que_ o Código-deseja se revestir na 
sua renovação, haveremos de ter, sem dúvida, 
um código à a1tura de que desejam todos que 
assistem a esta reunião e da sociedade bra­
sileira. 

Gostaria também de formular algumas per· 
guntas suscitadas pelo ·estudo do Código de 
Menores e o modelo que se lhe des_eja subs­
tituir. 

Artigo }9, faria está pergunta primeira ao 
ilustre Juiz de Menorlifs do Rio de Janeiro, Dr. 
Ubomi Siqueira. 

O art. 19 do Código .de Menores em vigor 
é muito claro. Este có~go, diz o arl 1 '?: 

"Dispõe sobre a assistência, proteção 
e vigilância a menores: 1} até 18 anos 
de idade que' se encontram em situação 
irregular; 2) entre 18 e21-arlo5, nos casos 
expre$SOS em lei. 

Parágrafo único. As medidas de caráter 
preventivo aplicam-se a todo o menor de 
18 anos, independentemente de sua si­
tuaçãO." 

Já o art. 19 do projeto em debate define 
o menor como toda. criança ou adolescente 
que não tenha, atingido a maioridade e que 
se encontra em situação irregular ou nos ca­
sos expressos'em lei; E:o § 19 desse artigo 
define o que se entende por situação irregu1ar. 

Perguntamos: Não! se~ia conveniente evitar 
a definição desses termos, para que eles não 
adquiram uma conotação pejorativa que al­
guns já lhes querem atribuir? 

O SR. UBORNI SIQQEIRA - O Código, 
meu eminente Senador, ele diz respeito, juridi­
camente entendemos o menor, ·como expus, 
aquele que não recebeu o atendimento Qe 
suas necessidades básicas prioritárias. Ele não 
recebeu educação, não recebeu saúd~, está 
desagreQadO de sua família- etc. Eiltão, este 
já é-em termo conCeituafjurldiçamente menor: 
Se mudarmos o termo "menor" para "crian­
ça", daqui a pouco estaremos também pejo­
raitdo a criança. Então, é preciso que se separe 
bem isto, qué já está aceito pela nossa sode­
dade jurldfca. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
-Agra·d_eç'? a V. EX' 
-O SR. WI.LSON MARTINS_- Fa_ria a segun-

da pergunta ao ilustre Juiz de Menores do 
Distrito Féderal, Dr. I'~Ivio Ger~Q_Q__Q:o_nçal_yes. 

-O projeto fala em maiqridade sem especi­
ficar se é civil ou penal, eXceto no § 29 do. 
arl 19, que se refere expressamente à maiori­
dade penal. 

Como no art. 70, qUe veda a apresentação 
em rádio e televisão de espetáculos proibidos 
para menores em horários fixados, de acordo 
com a faixa etária. 

No entanto, os arts. 72, 73 e 7 4 proíbem 
entrada de menores, respectivamente, ·em ca­
sa de jo'go, em bailes públicos, mateis e pen­
sões, desacompanhados dos pais ou respon­
sáveis, sem especificar a idade. 

Pergunta: conSldefando que a inaioridade 
civil (21 anos1 a penal (18 anos) e a eleitoral 
(16 anos), não seria conveniente' especificar 
a idade, como faz o CódigO e;m vi!;ror, por 
motivo de clareza? 

O SR. NÍVJO GERALDO GONÇALVES­
Nobre Senador, ao elaborar essa revisão do_ 
Código de Menores, a maioria deqdiu que 
deveria colocar a maioridade para evitar justa­
mente que esse Código perca a sua atuali­
dade. Tqda vez que a lei dirriinui a responsa­
bilidade criminal, etc., teria repercussão nesse 
Código. Entretanto, eu gostaria de dizer a V. 
Ex'! que eu, particularmente, acreditO ser ne­
cessádQ especificar nesse projeto essas ida­
des. Porque, como está, trata-se do menor 
de 21 anos de idade. 

OSR. WILSON MARTINS -Muito obrigado 
aV.EX 1 

· 

Eu perguntaria ao nODrE!<professor, titu1ar 
da cadeira de Direito do Menor, da Univer­
sidade de Blumenau, Dr. Antônio Fernando 
do Amaral e Silva. 

O art. 29 do projeto, item VI, considera em 
situação irregu1ar o menor a quem se 'atribua 
ato infracional. Nessa expressão se_mantêm 
todo o texto do projeto, embora conste· do 
art. 227, § 4_9, da Constitu'iç~ô Federal, trata--Se 
de um neologismo ql.ie não se justifica. Mes­
mo sendo inirripufáVel - e nessa- condição 
que seja p'rotegido pela legislação =--se o me-· 
nor pratica um crime ele comete uma infração 
penal. No CódigO de Menores em vigor fala 
expressamente na hipótese da infração penal. 
Perguntamos a opinião de V. EX'- Sobre essa 
particularidade. 

O SR. ANTÓNIO FERNANDO DO N'lAAI\l. 
E SILVA- O Direito do Menor insiste em 
que nada tem com o Direito Penal. Lamenta­
velmente, o Direito do Menor entra pela porta 
da frente e o Direito_ Penal pela porta dos fun­
dos. 

O Direito do Menor está_repleto, como havia 
díto, de mitos e e_ufemisrnos._ Um desses é 
dizer que os nossos _ _meninos não cometem 
infrações penais, mas aplicam-se medidas 
que são penas disfarçadas, exatamente iguais, 
sem nenhuma diferença, e o que é pior, sem 
o devido processo legal. 

Na elaboração do Estatuto, apenas cumpri 
o papel de um dos redatores, No entanto, ad­
vogo que chegoU a hora de aceitarmos um 
grande desafio, que é afastar completamente 
o Direito do Menor do Direito Penal. M--'" s_im, 
terfamos condiçÕes de dizer que essa legisla­
ção é calcada num dir'eito_ autônÔmb.. Porque 
temos, a cada passo, institutos do Direitb Pe_- _ 
nal. O que difere, no caso do Direito do Menor 
agora -, que advogamos crianças e adotes· 
centes - reside justamente na diferença não 
da prática do ato, porque matar tanto faz. Ma­
tar-se o autor do homicídio, ser l.l!Jl adulto 
ou um menor, o fato_ é o rbesmo, mas a djfe· 
rença está justamente na-conseqüência, a dife­
rença está nas medidas. A diança, o adoles­
centes, porque o Código, no noss_o _estatuto 
ele distingue criança de adolescen~e. ~as nós 
estamos nesse que não distingue, então a dis­
tinção vem da aplicaç:iio da medida. 

Agora, o qq.e nós achamos importante é 
que essas medidas não possam e não devam 

·ser aplicadas sem que se reconheçam ao Jo­
vens acusados de infrações penais, que são 
fatos graves, sérios, e a sociedade quer uma 
resposta, e é necessário existirem limites. Nós 
achamos que em certas dtcunstânç:ias h_á 
Uma necessidade de_contenção, de defesa sQ.. 
·ctal, mas não corno _tern stdo__aplicado até ago­
ra. 

De modo que é muito difícil nós pensarmos· 
nesse instante, diante da realidade brasileira, 
em uma expressão que- possa substituir a de 
infração pena1. Porque o Direito Penal deve 
ser usado no Direito do Menor no que tange 
às garantias, porque DireitO Penal é direito de' 
garantir também. 

Então, é para evitar que; comO- â.'C:õntece 
atualmente com o Código de Menores, por 
um fato penalmente Irrelevante haja a aplica­
ção de uma medfda restritiva de liberdade.· 

O fato de desvio de conduta, que revela 
~a grave inadaptação familiar ou comuni­
tária, ê uma coisa que não chega às vezes 
a nem ser paradelinqüêncial, mais que resulta 
na mesma medida, exatamente igual pela ptá­
tica de um fato defmido comO infração penal. 
Um adulto, por exemplo, jamais perderia a 
sua liberdàde ou haveria uma intervenção do 
Estado por, um desvio de conduta que revele 
uma grave inadaptação familiar ou comuni­
tária, mas os nossos meninos eStão sujeitos 
a isso. 

O SR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
- Muito obrigado a V. EX _ 



6772 Quinta-feira 9 DIÁRIO DO CONGJ!ESSO ~OONAL (Ses:_ãg_II) _____ _ Ngv_e!Tlbro d~ 19~ 

0-SR.-WILSÜN fv\A.TINS -Sr. PreSidente, 
pediria ainda a atenção do Dr. Ubome Siquei­
~a, quero fazer proposições sobre _o Código 
do Menor em vigor e sobre o projeto que se 
baseia nele, não s_obre o Estatuto. 

O Código de Menores em vigor limita a ida· 
de para a adoção até 7 anos, exc.eto nos casos 
em-que completar essa idade a criança já este­
ja sobre a guarda dos adotantes, e· exige que 
os ·adotantes tenham mais de 5 anos de casa~ 
dos, tempo' esse reduzido para 3 anos no pro­
jeto, e que um dos cônjuges tenha mais de 
30 anos, idade essa reduzida para 25 anos 
no projeto. Entretanto, não se impõeffi Tiinlte 
de idade para o adotando no projeto em exa­

. me, facultando-se, pois, a adoção da criança 
e do adolescente de O a 21 anos incompletos. 
É certo que o projeto estabelece a condição 
de que entre adotante e adotando haja urna 
diferença de idade de 16 anos. Assim, uma 
pessoa de 28 anos, por exemplo, pode adotar 
um adolescentes de 12, ou seja, pessoas relati­
vamente jovens podem adotar adolescentes. 

Considerando que a adoção será tanto mais 
bem sucedida quanto menor for a idade do 
adotando, e que a regra geral ao nosso ver 
é a proOJra de crian~a da mais tenra idade 
para adoção, perguntamos: primeiro, há pro­
cura de criança de idade superior a 7 anos 
e de adolescentes para adoção; de tal modo 
que se justifique a explosão do limite de idade 
para a adoção, 7 anos previsto no código de 
menor em vigor? 

O SR. LIBORNI SIQUEIRA- Posso respon­
der? 

O SR. WILSON MARTINS - Pode, por fa­
vor. 

O SR. UBORNI SIQUEIRA - A diferenço. 
meu nobre Senador, é a seguinte: é que, como· 
disse, nós temos vários países dentro de um 
só País, uma realidade do Piauí não é a mesma 
do Rfo de Janeiro e V. Exi' sabe muito bem. 

O grande número hoje que nós recebemos 
de casais que estão com crianças há longos 
anos sem qualquer providência judicial, por­
que o brasileiro ainda não se acostumou a 
regularizar os seus direitos, a procurar a Justi­
ça, haja vista as separações, separam de fato, 
etc., e só mais tarde é que vão regularizá-las. 
Então, issO vem criando uma Série de dificul: 
dades no procedimento da adoção, daí po~que 
o Código preferiu não mais limitar, mesmo 
porque às vezes está naquele limite de 8 anos 
e não pode fazer uma adoção plena, às vezes 
está no limite de 12 anos não pode fazer uma 
adoção plena, quando o casal deseja aquela 
criança como filho na sua plenitude. 

Então, seguindo ainda as determinanteS do 
princípio constltudonal, que acabou com as 
designações descriminatórias, nós elimina­
mos também os tipos ·de adoção simples, ple­
na, peJo Código Gvil, etc., para um tipo só 
de adoção, sem limitação das idades, facili­
tando amplamente Isso. Porque o grande ob­
jetivo em razão do grande número que nós 
temos hoje de crianças carentes, crianças 
abandonadas, é que elas tenham um lar subs­
!ftuto. 

Então, é preciso que se abra a porta desse 
lar suDstituto, facilitandO esta adoção ou esta 
guarda ' · 

()SR. WILSON MARTINS - Pergun,;,;;,os, 
airfda, se a maiOria dos adotantes no caso 
de _criariÇas maiores de sete anos são brasi~ 
leifi?S_C?U estrange1~os?. 

O SR. UBORNI SIQUEIRA -A atual revisão 
do Código prescreveu claramente o problema 
da criança adotada por estrangeiros residentes 
fora do País e aqueles que residam no País. 
Os que residam no Pais evidentemente têm 
os mesmos direitos que os brasileiros e os 
que residem fora do País há uma série de 
normas que nós também já prescrevemos 
aqui no Código, porque o código atual apenas 
no artigo 20, ele fala sobre a adoção por es­
trangeiros, deixando a critério do Juiz baixar 
um provimento ou uma portaria e etc., regula­
mentando o assunto. 

Hoje, a nossa atual revisão regulamenta in­
tegralmente essa adoção, não só pelos nacio­
nais como por estrangeiros. 

O SR WILSON MARTINS - Ha denúncia 
de que crianças brasileiras são contrabandia­
das para o exterior, para fins de experiências 
genéticas e transplantes de órgãos. V. Ex' acha 
que existe fundamento nessas denúncias? 

O SR UBORNI SIQUEIRA- Evidente, que 
nós como juízes só poderemos admitir algu­
ma co[sa mediante a prova material ou formal, 
e nós não temos nenhuma prova nesse sen­
tido. 

O que há é o segUinte, são indagações. Por 
quê? Porque àquele ca"sal por esterilidade ou 
qualquer outrQ motivo que não tenha filho e 
que deseja adotar, evidente que ele vai esl:o­
lher a criança. Ele quer aquele tipo de criança, 
que se assemelha corri o casal, ele muda do 
bairro ele muda da cidade do estado etc., para 
que nem em sonho apareça a mãe futura ou 
se -aparecer para que possa retirar essa crian­
ça. 

Então, vejam bem, na hora que este estran­
geiro chega ao Brasll e deseja adotar, não 
interessa que ele seja branco, amarelo ou ne­
gro, que ele tenha dificiência mental, que ele 
seja paralítico. Entáo, há alguma coisa atrás 
disso, ou, uma relevante espiritualidade ou en­
tão algum oUtro processo que ainda não se 
apurou. E is_so que nós temos que ter cuidado. 
De outro lado, gostaria de salientar a V. Ex" 
que hoje, precisamente hoje, no juizado do 
Rio de Janeiro nós temos 687 cas.ais elegíveis, 
estudados e querendo adotar criança, e nós 
não temos crianças. Também fizemos uma 
caropanha através da Rede Globo de T eJevisão 
para a guarda ·de crianças, porque somente 
hoje na FEEJv\ do Rio de Janeiro temos 18 
mil crianças carentes internadas, 18 mil só 
no Rlo de Janeiro. E os casais que pretendem 
adOtar querem no mláximo até um ano de 
idade. Passando de um ano de idade já se 
toma difícil a adoção. 

Então, há a n"etessidade de se fazer a guarda 
e com ela .uma pOnte para adoção, o que 
tem. sido, feito com Qrande êxito no. Rio de 
Janeiro; 

O SR. NMÓ GERALDO GONÇALVES -
Sr. Senador, não sei se era possível, só para 
complementar. 

OSR. WILSON MARTINS-Poisnão, ténho 
o prazer em o~-lo. · 

O_SR. NfviO GERALDO GÓNÇALVÉS -
GoStarià de complementar dizendo Que a atual 
revisão do Código de Menores não limita a 
Idade, porque no nossO entendimento, no en­
tendimento dos elaboradores..diante da Cons­
tituição Federal, principalmente o art 23.6 e 
seguintes, hoje só passará a existir um tipo 
de adoção. Todas as adoções a partir desta 
Constifuição atual serão -feitas-atravéS dÕ Po­
der Judiciário, mesmo _dos maiores. as· maio­
res. o competente, no nOsso entendimento, 
será a Vara de Família, e os menores, em 
situação irregular o Juizado de MenoreS. 

.Mas todas as adoções hoje no Brasil serão 
assistidas pelo Poder P(lbllco, que nada mais 
é do que o Poder Jurisdicional. 

O SR. WILSON MAATINS - Por último, 
gostaria de fazer urna observação, especial­
mente endereçada ao ilustre professor da Uni­
versidade de Blumenau, Dr.Antônio Fernando 
do Amaral e Silva, cõm relação ao Projeto 
de Lei do Senado n~ 193, que é o chamado 
Estatuto da Criança e dO Ad.olesc.ente. 

O projeto de Lei a que me refiro determina 
no art. 41, que o adotando deve contar com 
máximo de 18 anos à data do pedido, salvo 
se já estivesse sobre a guarda ou tutela dos 
adotantes anteriormente àquela data. Além 
disso, o mesmo projeto no art. 43, estabelece 
que podem adotar os maiores .de 21 anos. 
independentemente do estado civil. 

Perguntaria se não há aí uma contradição, 
um conflito, ou se a lei trata de situações dife­
rentes. 

O SR ANTÓNIO FERNANDO DO AMARAL 
E SILVA- São de situações diferentes, evi­
dentemente que pode acontecer que alguém 
tenha estado sobre a guarda da pessoa e não 
tenha completado essa idade, e são sjtuações 
bem diferentes. 

V. Ex' fez referência ao art 43, não é isso? 

O Sr. Wilson Martins- Sim. 
Podem adotar os maiores de 21 anos, inde­

pendentemente dQ estado dv.ll, e a antinomia 
estaria no art 41. 

O SR.ANTÓNIO FERNANDO DO AMARAl 
E SILVA ~Ad.otaildõ, deve COntar no máXImo 
1 a anos a data do pedido, salvo se já estivesSe 
sob a guarda ou tutela do adotante. 

Podem adotar os matares de 21 anos e nada 
impede que ·uma pessOã." de ffia"ior idãde adote 
uma outra que tenha no máximo 18 anos. 
É o limite máximo para adoção de menoreS.-· .. -

O SR. WILSON MARTINS -Muito obctgã\io. 
a V. El<' ..• 

Sr. Presidente, estou satisfeito. 

O SR. PRESJDENTE (Antônio Luiz Maya) 
- Cons~amos a relevância e a importância 
da matéria discutida e vimos que os princípios 
lógicos atribuJdos aqui são aplicados, a contra­

. ditoriedade que imp6ca em qualidade e quan-



.Novembro de 1989 DIÁRIO DO CONGRESSO NAÇIO!'JAL (Seção 11) Quinta-feira 9 Õ/73 

tidáde e· a contra'riedade._ Temos aqui uma 
carta Sobre a_ mesa· com observações centrá~ 
rias e não contraditórias com referência exata­
mente ao Projeto de Lei. 

Isso tudo evidencia a importância desse de­
bate. 

Queremos agradecer a particiPação dos 
ilustres palestristas de hoje em noroe da Presi­
dência da Cdrnissã._o Tem por ária do Código 

de Menores e estamos com a pauta para a 
próxima semana. 

Agradecemos ao Dr. Ll.bomi Siqueira Juiz 
de Direito do Rio de Janeiro, ao Dr. Nívio Ge­
raldo Gonçalves, Juiz de Menores do Distrito 

-Federal e ao Prefessor Titular da Cadeira de 
Direito do Menor da Universidade de Blume­
nau, juiz de menores também daquela cidade, 
Dr. Antônio Femando do Amaral e Silva. Que­
remos estender os nossos agradecimentos 

também ao representante· da Frente Nacional 
Pelos Direitos d~ Criança e do Molesc;en~e 
que é o Professor DeotadoRivera, não só pela 
sua participação como também pelo encami­
nhamento desse- dosSiê que vai nos _ajudar 

_ muito na discussão -do problema. 

Nada mais_hay~pdo a tratar-encerramos a 
presente reunião agradec_endo a todos. 
· Está encerrada a reuniãO. 


